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Nesta colectânea transcreveni-so os documentos inéditos

considerados básicos no desenvolvimento e fundamentaçau desta

dissertação. Encontram-se organizados por ordem irono lógica,

precedidos de um pequeno resumo que os enquadra na temátka

desenvolvida ao longo deste estudo.

Devido á importância para esto estudo das informações contidas no

Regimento cia Rendição dos Cativos bom como no Regimento do

Mamposteiro Mor, optamos por colocar estes documentos,

separadamente, no fim da restante documentação.

No final todos os documentos se encontram ordenados num índice

cronológico, que como se pretende, possa permitir um mais rápido

contacto com as fontes utilizadas neste estudo.
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\'a transcrição dos documentos foi mantida com o maior rigor a

orlogralia dos manuscritos, sem qualquer pertensao de

uniformização, \lantiveram-se todas as divergem ias próprias da

epcn a, em grande parlo, resultantes da variedade de copistas, cada

um possuidor dos sons hábitos \o entanto para um melhor

entendimento du texto fizeram-se as seguintes alterações:

b 1'roiodeu-se .10 desdobramento sistemático lias abreviaturas

lonsoante as formas integrais que, para as mesmas palavras, os

textos quase sempre apresentam, com excepção das referentes a

numerais. No desenvolvimento das abreviaturas ulili/ou-se o

sublinhado.

1 K sinais diacriluos com significado fonético foram transcritos

ionio c (copulatk a) minúsculo ou maiúsculo consoante .1

preposição aparecia desenvolvida ao longo do manuscrito

transi rito.

2. Eoram separadas as palavras que se encontravam reunidas e,

paralelamente, foram reunidos elementos de uma mesma palavra

que se encontravam separados. \iio loi utilizado o hifen na junção

dos vários elementos de uma palavra composta. \«> caso da
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preposição de diante de palavras começadas por vogal ou h foi

utilizado o apostrofe.

<. Manteve-se a utilização do // e do o, do / e do /, do < e do ç

bem como o i/. Permaneceram também as letras duplas no inicio e

no meio das palavras.

•I. Substituiram-se as maiúsculas por minúsculas e vici-versa

obedecendo ao valor semântico e á posição sintática. Os nomes

próprios foram trarwritos com maiúsculas enquanto que nos nomes

comuns substituiu-se as maiúsculas por minúsculas tanto nu inicio

como no meio das palavras.

\ As nasais simples, em que a nasalidade surge rn.an.ada por um til

ou sinal equivalente, foi desdobrada em nt ou '/
, segundo as

grafias sugeridas por formas integrais das mesmas palavras.

As nasais duplas a que eslava sobreposto til ou sinal equivalenle

loi mantida sempre nas mesmas condições por respeito á pronuncia

il.i epoi ii utilizando n.i transcrição o til moderno.

(>. A pontuação existente nos manuscritos foi mantida apesar de

muito rudimentar ,
nao se lendo acrescentado qualquer outro sinal

diai ritii o.

7. Quanto a paginação, foi utilizada uma so barra / para indicar,

na lianscriçâo, o fim d,\ primeira loluna de cada folio do

manuscrito, e duas barras // , seguidas por um número entre

parênteses rectos, para indicar o inkio do fólio seguinte.

A abreviatura í'. significa o começo d.i transcrição do verso de um

lnliu.
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8. Foi assinalado com (sic) os erros do texto e colocado entre

parênteses rectos | | o que foi interpretado. Lacunas do suporte, no

caso de reconstituição possível foram assinaladas entre parênteses

curvos ( ), no caso de não ser possível, com reliiéncias (...).

As dúvidas de leitura foram assinaladas com um ponto de

interrogação (?) quando foi susceptível a interpretação, quando

essa leitura náo foi cone re ti /ad a utílizaram-se também as reticências

(...?).

Palavras escritas â margem do manuscrito foram assinaladas entre

duas barras \ /.
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1

(ÁREA DE PRIVILÉGIO A ESTEVÃO EANES MAMPOSI EIRÓ DA

GAFARIA DE BEJA

Ha hm. 1 Ahnl 1371 AN II i:,in, ,'J,iriu ..'•.' P. ÍYrJi.iH.iV.

livro I.H7H..

!'RJ \] L tEtjIOS 'DO ^lt>\TOSTílR() ." t (7. d /b-Ukk \ J>) !',!'! \

Dom 'fernando et cetera a nos /in/.:i'i ti,' Beta i' i? fi)<ítí.\ ,<•> oitirus

mpihas justiças que e.Wii curto vides suude sabede que Os ijiifo-.

ttexn uiY/u m*? t!riii|íiriini dizer que elles ueendo que hizeriiihiin e

que o pusauam mui por mjngou de ntoonposleyro tjiie nem tiif/<im

t/m' í7ii'> procuras? ne)n demanduse os seus beens que por lai

razam fizeram teu moonpostcyro e seu procurador pêra //!«*.«

lepnyrur os dietas beens a Tteuc .Anes sem vinham por

.•nlenderem que. pile era homem boom e lídimo e pet lêem ente

peru o que o dicto lie tio qunl Steue 'Anes dizem que tiproiijiue de

lonun o duro trabalho por o amor de >'eos comttinto i/kv lose

mtnfiu mercee de lhe dar mpthu tarta que nom fosse

constrtintpdo de ov> tetor e curtitioi de nehuas pesous e outro

\s\i dos outros encurno- ilesse concelho e enviaram me \<>l>i e eito

pedir mercêe e eu veendo a que me Uss\f dizer enu/ai om e

querendo lhe fazer araça e mercee tenho por bem e mando uas

,/!(.• emqttdnto o dieta steue Anes for seu moonposteyt o e -eu

procurador que ha nom constranutid.'-. que seta te'o> e curuitoi

ile nenliuas pessoiis e outro s$m nom < onstriin^ades que -n uu no-

outros ent iin/iii (/(OM- concelho e auede o ile todo poi -itts.ulo
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emqnanto elle a-sy ouuer deuer o seu como dieta he e em

testimunlto desta lhes mandey ihir esta mptltti carta vnde ul nom

facíides dunle en\ !'uoru ílous dias d Abrjl el Krey o mandou pei

Steuam 'Jtltpe -eu uasallo jeinam M/rantla u fez era de mj! e

mj' i.v unno-.
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II

CARTA DE PROTEÇÃO REAL AO ( ONVENTO DA I RINDADI DI

SINI KA

l.i'.|.,..i. lr<i iiiUilv,' 1-1 Hl ANTT. ' iiii"i •'•'"'' i'.' 1 '
|iW' /.

lur.. Vil l.o

.'•KJUjLitçJOs DO .MOESTEVRO !> \ JJUiW.AJr.i DE sLNTR. A

}>om loham et tetern \ qunnlo- esto carta virem fazemos -abei

ijtte nos que> enda fazer araca £ met t ee cie manistro £ i omuen to do

moleiro da Trindade de Sintra tiuemos par bem 1 rei edemas a du to

moe-letra £ -eu- heens casa- vinha- £ herdade- £ ca-eiro.- £

luuriidores £ todos outros seus littjares L as t ousa- que eíle ouuo I

leuer em nossa guarda '£ encomenda L soa nassa defentlimenlo '}

porem mandamos E defendemos que nom -ei,< nennhum t,im

c>u-u,lo de qualquer stado I condiçom que seia que iia dtcto mosteiro

nem aas dieta- -uu- casas E vinhas herdades £ caseiro- !

Inurudores nem u toda lios outros -eus littjnres E suas. cousa- E beens

fiiea mal nem dapno nem outra d,--nuutado nenhuum E nquel ou

íiqueííes que lho fizerem ou tonuirem alaua iou-ii il iiliiuun-. -eu-

luiiuri'- ou du- dti tas suas cousas per nenhúa nut-u que sem tniii,'

quer que steverem nunca canina nnento a toda lia- pnz<'s £ justiça-

tfue esta carta foi mostrada que Uni- façam lona dar £ entreviu !

outra s-\f correrei e nuil £ diimpno que lhe u--y le.eiem £ de nini*

putpiem n no- o- no—.o- nncoulo- de vj --oL1o- o- iptnee- ntonditmo.

uo- almoxarifes } -cripuaães dil- 1 onnu < as onde ii:-y o dieta nnil }
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íiumpno ftzeiem E tomarem que os recuttem peru nos de--e- que lhe

assy forem £ tomarem o -eu como dieta he £ em le-limunha desta

lhe mandamos dar esta no-\>i caria diinte na cnlade de lixhon wh

idas d Outubro El Rre\t o mandou per 'fernam (ionçaílucz

licenciada em leis seu uassalla '£ chant ctier maar .Aliuiro Eanes ii

fez era de mjl iiif
c

rbit] nnnos.
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III

SIM I NÇA AO C ONVENTO DA 1'RINDADE DE SAMARIA! SOBRE A

POSSE DE CERTOS HINS DE RAIZ

S.iMt,iri.ni. 2(> lulho l-l VI ANTT. 'Iian.rlmm .!• I ' I 'itm tf.

Ini" I il "I x "u

V:\7£:Ni'.A DO UOESTEIRO D\ rRJ.VjyAJrE DE s \;\ TAREAI

SORRE O EIZJR A M £ AS BA RR AD Is Vi) VICIO £0(, AR

Dom Eduarte peita iiruçti de Dco> Rey de Torturai e da Ahmrue L

senhor de Certa a quantos e.-ui carta de sentençii vnvm fuzemo-

saber que perante ha paz das nossos fectos em a nassa corte -•'

hordenou huum fe< ta antre a memslra £ conuento da moeste ira ttu

Unidade de Santarém como autor de huu parle da outra

re< odizendo o- dietas autores que El Rrey Dam Dem> nassa

ht.-nuoo cuja alma Deos ais escambara huum herdamento que jaz

pinto com a dieta ujílu de Santarém ande channnn iMonte de Truta

o qual herdamento partia de hua parte com vinhas d Alu/slrel '!'

com cnmjnho publico seaunçla que a caminha entra em .'Harta

Atuifod £ da outra parte com os I runes (:') de Ocres £ com re^uen^a

no-sa que se chama tios Cabreiro- £ peitas vtnlni- naiuis toieirii- a

nos £ da outra pei onde a rio J> Ortu Eeifloa na > to de Zoya £ ully

entram as rias na laj/oa que he thamada de Moura I parte tom

vinha- da Hordem do Templo o qual herdamento lhe o dicln Rey

deru palia pirduam ti Muito que lhe o dieta utoe-Seiro £ hoidem

au/am a qual e-camho fora feito v\ Um- de Janeira da eia de truz
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./<• mjl ii]
l

xx] anos £ que pet virtude da dit io es( iimbo o .In to

moestetra £ bordem se metei ti em po-.-e da tticto herdamento ,le- a

dieta tempo utaii ora u olho- £ face de todo tio- reis que foram em

estt-s reanos sem castradizimento de nenhuu pessoa alaa me\ de

Setembro que ora foe da era do ntictmento de nvso Senhai lesti

( hristo de mil iiij
c

xxb] annos que Johum ,1 Ornet'ta< na--o

contador os mandara esbulhar £ tomar huum pedalo ,lo

herdamento a que chamam o Caziram E n- Marradas o qual he

dentro em os dietas termos cojithemlo- em o dn to escamba sem peru

eito primeiramente serem citada1, nem demandados £ que /'<•>

muitas nos requereram como ora requeriam em pesotl do dn ta

na.-sa procurador que os nom qui.-e-.-emos esbulhai £ forçar do dicto

pedaço da dieta herdade E que e nom quiserii fazer pedindo que

per sentença fosse declarthio o dicto moesleiro seer eshulVnid" '£

forçado l o- nnmdusemos tornai ti posse da dieta herdiiite tom<<

untes estauam sentindo em seu libeíto mais çampridamente he

contheudo £ seenda loao por paarte do dicto moesleiro apresentada

a caria do dicto escambo E sobre lo.lo fora razoutlu de hua pai te
>

titi outra atua ,uie a fe< ta fora com lusa T vtsta pei n,<- re laçam com

<<- da nossa ile-emf'tiruo £ ante que em el desema- final liuremenle

intituláramos ao nassa contador E almoxarife de Santarém ijue

vi.--em hua curta que tinha o .1 ripuam das çiintos que fora enu],nlu

u Vicente 'Eanes c_ontador E que fossem ueer as çonfranltu,aães J. o-

íí terra que lhe a dieta Johum d Ornetla.- tom, um se jazia dentro

das dietas confrontações contheudus na carta da dicto e-cunuu> .'

,iUe ile toda a itue ucha.-em que nolla enitjasem dizei per sua <urln

pe>\i nas toda ueermos com o dicto fecto E hurarmos com itjreito n

qual inquiriçam polias sobre dietas fora tirada sabre ellu as tintas

ptirtes raaariim £ par o dieta no--i> procurador for,i aleijado pei o

dn lo escanho mais que a vinha com -eu herdamento Monte de

Iriuo da qual vinha E herdamento et um o- trona- sobre diclo*

canlheudos na dieta caria tio escambo £ ijue dn t<< Liizirom !

'Raiadas sobre que era a itutti contendu era ,ln- confronlações do

ie,pienqo das Chanlns '£ que ei\i fora da sua carta u,< escamba !

que ussy a queerm mostrar E que o- dicto.- fruttes o ttUfjium coma o

nom deujam pella quui razam manitamo.- ,1 Dn\,]o \fomso pus da-
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no.-.-o- fecío.- £ ao dicto scriuam da- noas fecto- que per ssy fossem

ueei £ apeuotir u.- dietas çonfrom timões as quaaes as foram ueer £

apeaoar com Trey Terá fraire da dn ta bordem que eito fae pai

parte do dieta mosteiro 'E viram a herdade Sobre que he a dieta

contenda E que as ronfrontuçõe- per ande a dieta herdade partia o'

eomeçaua per o caminho que he antre .Monte, de Tritfo £ as vinlm-

d .Mimquer que /aram £ chcii.n um ao rio que nem estoutra Orla

Luaoa que u,iy per ,i ponte que e.iu na várzea a pnr do ,in /<>

biotite per a caminho que uay peru !'r_enez (') £ que ally fazia a

hua eantrontaçom £ da parte ,la ultem do rio jaziam herdades que

eram ocres que ora -um da Jtanlem de Santiaao £ que pinto com ,i-

tlictas herdatli'.- se hiziam duas lua >,t,l<is que juntauam com huum

Utilthto per hu partia £ o rreauenp<> onde diziam que soyam scer n-

vinhas naittts que eram foreiras n et mey '£ que ora nom estauam In

viniiit- nenhuu- a- quaaes Btiru.lu- o dicto Trey !'ero dizia que

eram da ílictit hartlem assy tomo punia y-oUo du to ualado atua per

cunijiiho que uuy da ponte per aliem do caminho de Trenez '£ pinta

■ em (> camjnho que se faz huum chão que pareim que fora vinhn

que era nosso £ < em o dicto elnltlo < onfi ontauu oiilt o chaao que
.o 1/

modo de liziiti que diznim que cru ,la dieta bardem que entestauti

m> rio que uay pêra a ponte £ u.-sy foram per pinto com o dnlo na

per lio ç.anfrontauti a dieta herdauc tia dieta bardem ataa hu

lunlaua a dii to ria com o rio ,pie itfnha d Azoyii £ se melmm

ambos em hua ala^oa que chamam tia .'Moura £ da parte, da aliem

do dicto rio era tmlo reauenjjo noive £ parte da 1 ia per a fundo era

herdado da dnl.i hordem £ o dato reauentfo petn dizia Johum

,1 Orneilus que no presente e-Uuni £ outros que hi anttuitttm se

cfiamaua re^uetijfo dos Cabreiros £ a dieta herdade da hartlem

pêra fundo tantra Santarém partia pet_a a tinto ria com finas

vmbn- que e.-lam 1 outra a ponte que esta peru otnie unno da dieta

bardem de Lhri-to- £ nas visto lodo esta por se tirar ditU]du que

-ol<re esla era /. ao tíiante poiíena -eet £ querendo mu fazer ifraça

£ mercee pooi e-moíin ao dicto mae-letro da Irintlade de Santarém

Icemos por bem £ mandamos que -em ,n> ttu ta niae-leu a entreuuc o

dieta Luziram ! herdade da- Bnrr..i,ía- de <pte a du :o moesleiro

e-:3iiu em po--e uo tempo que lhe fria o dnlo tn>--,> contadoí fae



■\< INSTITUÍ!, i '/ •- DERESCA II. DE CA El VOS- Af^n.licc De amei:!.)!

tomada u ,tic!a posse £ que nata com herdamento de Monte de

Trino par que escambaram tom El Rrey Dom Denjs poi jiiratliçom

d Alujto £ que daquy endianle lhe nom -eia mais toitmtla a dieta

herdade '£ liziram parem mandamos ,1 todo lios corregedores piizes

£ justiças £ ii outro- quaaesquer officiaes a que de-to o

conhecimento pertencei n que esla caria for mo-l i n,ln que u

conpram £ ijuardem E façam conprir £ quardar esto que per no-

he mandada sem outra nenhuum emhattja que lhe -.abre eito .-em

posto que nossa merece J uantade he o du ta moestçiro auer ii dictii

herdade £ Eizirom £ lhe nom seer tirada coma dn ta he vtnle ul

nom fiiçatle- dada em Sun tarem xxbj ilias de Julho El rrey o

mandou pei DiOfjo Afom.-a -eu uassallo £ do seu de-emi'n> i/o E puz

• los seu- fc< los Johum Sleuez u fez era de m/1 ui]
l
vvoii/ annas.
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IV

LICENÇA PARA O CONVENTO DA TRINDADE DE SAN I ARI M PODER

TER REQLEREDORES, MAMPOSTE1ROS E PROCURADORES PARA

PEDIREM I RI CFBERI M AS ESMOLAS

~-..inl.ir»TTi, 27 h-ii-n in> i-l-ln AN |T. ''M'i •■'in.. ..', ; \,' i; -. '.

livrou, II IS
'

TO lMOLsTEJRO DA ÍJU MJ>AD£ DA IIIELA DE S \\7ARE.M

£IC'EjMÇ:\ PER A ROER ME.MTOSTETROS £ VROlllR XDORES

VERA TE.niREM £ RU ERERE.M ! S.MOE AS OJIE EHls D.\R

O'UISTR.1 M

Dam Affamsa a lado lios arcebispos £ bispas £ prellada- >ct lares £

priores £ iibudes £ cari eaedares '£ juizes £ justiças de nossos

it'i]nnos £ o outros quaeesquer ofiçmnes '£ pe\-on- u que o

conhecimento desta pejtençer ver qunllquer uuissii <pte -em n que

e-tu cari ti ou o treltnda delia em ppubrna forma /.'< fii per

autoridade de justiça for mostrada ssauile ssabede que Irey 'Pedro

du 'Pedreira menistra ,lo moe.-teiro du Trindade, de \nntni em nos

disse que o tinto moesleiro era tam pobre £ tle Iam pouca renda

que sse nom fo-sem ,i- e-moílas tio- fiee- ehristuuo: £ doutras

pessoas catódicas o p,i,le,,ei iam mall ! nom leriam que comer £ o

dicto moesleiro seria mudo deshlpitfntlo ! -eim tle lo, lo ti incluam
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£ que. por sse auerem ,le menteer o dnlo ministro £ frade- ,1o dieta

moesteiro ponham alfjuns requeredares E mauposteiros £

monposteirus em os dietas arcebispados ! bispados £ lutjtires dos

tlido- Reinos £ senhorio j>crn pedirem .'_" reçadarem ,i- dietas peru

subport, intento do dtclo moesteiro £ reparamento delle diz que lho

nom querees consentir unte- os prendmde.s E manduuutles levar u

nossas pessoas £ outros s-e tibssentauam comrcçe.os tfellas £ lhes

apamhadcs que andauam pregando £ exerornando £ elle- por ti

dieta rrezom nom oussauam pedir as tln tas esmoílo- £ por >; dtclu

rrezom o padeciam mujlo mall E o dn to moesteiro i ,<> t\ unia ,lo

rrepairamenta ijue lhe houvéssemos at^uum remetia £ lhe

déssemos 110--1I carta pêra 110- jier que o- que elle dicto nioesteyrr

passesse ou desse leceni.a que poiie.-scm pedir £ recn.hn tis esmolltis

que lhes dar quise.-em o- ftees chrisinio- peta sseu s-opartamenio £

repairamento do dieta moesleiro £110- vi-lo -seu rrpnr.nnenla em

rrelaçom com os de nos-o des-enbtiiyo ,tt ordamo- ! Iremos j>oi

bem £ mandamos que o dieta moesteiro possa por monpo-tevro> £

requeredoí e- procuradores peta pyderern '£. receberem esmollus tjue

lhes os fces t hristanos dar quiserem com tanto que e-le- que ti-y

passesem sejam jiortuijuee-ses £ nom de fora do reana £ nom anilem

cxornnndo £ ssejam pessoas onestas nem anilem pregando salua

com boa omstidade pedmtlo E sejam dous em ca, In huum

arçebispatlo ou bispada £ que levem pu,he j'cra ello u bastante tia

du to ministro prole tara jmlente £ autentica £ sse taaes faiem tu>s

no- rounnu>- £ eneomenduma- no- que as leixees pctlit > lhe daae

nosso consentimento E autoridade £ ajuda £ fanai ' miiiiiír as

nossas justiças que os nom prendam nem leuent uu ctUtcti £

achando oiti tos pedir pei ti o dicto moesleiro que tinit'- nom sejiim

que lho nom eonssenlaaes ! a- prendam £ nom ssobrem Lm que

■ ,'iiim ssabr ello no.--o mandado s.-em ti e-io lhe --et pa-to outro

nehuutti embar^uo em nehuua autssa que --eja lhe Intua £ aulto-

,mll nom fui itaes dante em n vilUi de Santarém wiui dm- tia mes

,le Teu, 't ena El Rey o mandou peru o dauloi Rtuy Çjomez

." Aluarentjti £ peru Luj- Martin.- -.-eu- vti-snllo- £ do sseu

ue-senbartjo l peet içai1,' . Peta \ton\--,> a fez uno de m>--o senhot

lesu Chri.slo iie mill 1111
'

ibj.
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V

CARTA DE DOAÇÃO DE CER I OS RINS PARA RESGATE DE JOÃO

FERNANDES, ESCUDEIRO DO INI ANIL D.HENRIQUE, QUE SI

ENCONTRA CATIVO EM I ERRA DE MOUROS

I i-l>,„i.=> Julho 1451 AN l"l'. ' Imii. -l.ii i.' ./■•/ M •■■■>

Iimu n.n.íir

Dom Afomso cetera a quantos estti carta virem fazemos .-.sabei que

o Jfante. Dom \nmque meu muito unindo ')' prezado lija no-

enit]ou dizer ! fazer arrenlamcuto per ssitn nirla como huum

Quente Terez morador em ,i ujla de Santarém fez -seu testamento

em o qual hordenau '£ (....') tlamos sua molhe r E auue £ per-up-e

em sua vida Ioda- as beens que <i sua parle pei letu esem pei -im

marte peru polias ssleuez de (...') honrradamenle eniijuanto enii]ou

sse '£ que depois da morte da dieta 'Jlreatjz 'Eanne- o- dietas beens se

uendesem per sua alma leixnnda pêra ello par --eu te.-tcmentniro

huum Soeiro Terez £ que pode ,» .1 nuer dez ou doze unos que ,1

dieta 'Breatjz Eannes sse finara 1 vem assy o dielo S\ueiro 'Terez o

qunll leixara pai sseu testementen o peia auet ,le conprir o tinto

te.demento do dicto Terez (•') huum Alartim de (...') Rratinho

morador em ti dn la vilia de Sanclarem que .-se hora finou L que

iisy huum nem outra nom conpi 10 o dicto testamento '£ passara ti

ocupar a que sse de conpre aunei om polia quatlquei rrazom o-

thclos beens ctiiro ( ') enrriaidos em pei rendem ti no- de dirrepa '!

o- padema- dar n quem nossa merece foi piditnto nos a dar meu íi/e

que lezessemo- deites merçee per e-maliii a Jalmm I en ttandez s.-eu



■,:■" iNSTITUIÇÕl S DE RESC,AU DE CATIVOS -
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escudeiro a que jaz eatjuo em terra de montras peru nuet de ssair

tie cattueiro £ uisto sseu 1 1 equjrimento -e n-y he como nas dizer

enujou em que as dietas heen- perteem, em ti uas de dirrejla l os

podemos dar a quem no--u meiçee for temos por bem £ fti.emo.- lhe

deites meii.ee per esmoúa £ porem mandamos aos juizes da tltcta

ujlia de Sanctarein £ a outro- quaesquer juizes E justiçtis ofiçiaae.-

pessoas a que a conhiçimento desto pertencer que sseentla as tte.ores

das dietas ou p,n les u que cU) pertencer i iludas E auujdos secundo

derreptamente deuem .-er smhaies desto o certo tirando sobre ela

piquiricom pidu mil hitnlo palio fedo em diante cama foi dirrejla

7 sse achai de1, que os ilidas beens cutram lorrígindo 7 pei tençer ti

nos '£ devema- dar n quem no— a ir.ert.ee for o julgues asy pai nossti

Senhora £ -se tis parles per elta quiserem e-tar fnzeze lhe togo

entregar a dicto beem a (...') Auiarez ■■-cudeyro do IfaiDe Dom

Anmque £ sse apeilar ou agrauar quiserem da lhe.m ti upreuciçorn

£ uijrniia nas cassas que o tlu to outoitja canuem Utintla n Cudii hua

das parte- seu dirre/to conpridamente como he hoitienado dante

em Lixhoii çmquo dias de Julho Tej-nam Lourenço a fez anno da

naçjmenlo de 'Nosso Senhoi !e-u Cht i-lo ue mjl uu
'
li umios.
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\ 1

CARTA AO 1 1 SOUREIRO MOR DO CONVENTO DA TRINDADE DE

LISBOA

|I.isihm|. 15|ullui 1IS1 -\\:TT.,'; ■,•
:

..'- Mi-C,-.

il n .

'

•IO .MÓIS!.' MRO DA TRJ.MDADE 'DES IA UDADE OÍIJRO JAE

TAJTRA.M

Dom affans'.o teteru Item outra tal! carta do moesleiro du

Irimdade da çnhtde d,' Ctxbaa peru Mnrlim Çapata thesaureyi a

moor e cetera dada xv tlm\ de Julho Gon^aíto Cardoso n fez anno

de nosso scnhot Jesu l hrt.-ta de mill £ mj1 li.
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VII

CARTA DE NOMEAÇÃO DE GONÇALO ES LEVES PARA ESCRIVÃO DO

SECREI ÁRIO DO REI DE IUDO O QUE! ESTE RECEBER PARA OS

CATIVOS

s.iru.ir-in I < 'iiiulu.' I4ÚV ANTI, ■ h.iir,:,:>;.i /- .' ' \t- >:■

Inr.i l>. Il.l.'~\

Dom Afomso Et eétera A quantos esta ctirta virem fnzemo- saber

que confiando nos da bondade £ discr/çom de Gomçtila E-teuez

escudeiro de nosa iitsti porque entendemos que o fará bem £ coma

tampre a serujço de Deos £ nosso temas por bem £ dtimo la p-.n

e-cripuam ,le todos o- dinhe/rros £ de-pe-a.- que E prata £

quaesquet outras eoustis que fabnm \nu-quez no-o -ecrelairo 7

cauateiro de nasa casa rreceber peru os calinos E despesas que

deles feze.r 7. porem nmndnmo- ao dielo lohnm \ti-quez £ a

quaesquer outras pe-oa- a que esto j\'rtencer £ e-tn in>-n Ctirta for

mostratla que aja o dieta ijonçalo Esteuez por escrijnitim tUi- dietas

cousas coma dulo he £ outra nenhum nom a tal pirou em n no-a

chancelaria aos Santos \uangeiho que bem I dcrettainenle obre J

hu-e da dn lo seu oficio iiimi dando ti nos na.-a .-emuo tia pobaa seu

derrejto tl.id.i em Santarém primeira dia ,1 Outubro .''ioga Lopez

u fez una de mjl mj
*

//• atino*.
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VIII

CARTA DE PRIVILÉGIO Á RENDIÇÃO DOS CA 11VOS ISENI ANDO-A

DO PAGAMEN LO DE IMPOSTOS NA COMPRA DE MOUROS CATIVOS

PARA RESGATE DE (RIS I AOS

I i'.|..'.,. ISM.ii.,.' I -li.il Ar>.";'T:íi <.■■!■ ii»,,-..

ll lli lã

A R£.\D.h, \'.\f DOS CATIVOS PRlXlELEÇilO íUIE .NA.M

P.ALEITEM SIS \ úVE.M OUTROS DIREITOS A£GtTU:NS DOS

MOUROS ( AITUOS 0'UE SE COMPRAREM TER \ RESíiV.ATE

D :ALmi'll:N s ( JtRJSJ.iAES

.Dom Afom-sa celera A vo- vectores chi noss,i fazemda em /'/' l-tsl

a nosso corte e da cidade de Eixbon e .las eomarquas e tias nosst>s

contaitores nlmaxarife- rrci,ebedorcs e decimara- e a quaees quei

outras 110--0- offiçiaees e pessoas de nossos rregnos 1/ que desto ho

conhecimento pertemcer e esta nosa cutln for mo-lr,i,hi saiitle

sabe.de que n no- praz e miemos pai bem que toda tias nossas

rremdtis de sisas e atfandeguas e porlngeens / e autio- quaee.-

tiuer nosso.- de rei tos /' e custume.- -aum arrendadas iam e.-tti

i amdiçam que todos o- mauro- cattuo- tjue em nassa- rregnos e

-enhorya forem i onpradas pêra tirai ou rre-gunltii atguuns

cliristâaos que asam caímos em terra de mauros per quall quer

pe-soa que seja que os ju-rn ello quiser < amprar e isso me-ma tarem

'
A. :■■■., . .íil,,.!,. ., in.,i,',.n, il,' i.Iih imi.nl.i
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conprados dos dinheiros ,la arca da pyetlade e de quuue- quer

outros djnheir°s que pêra ello mninhirmo- apricar que num

p.hiuem deiles sisa nem dizima nem portagem nem outro atguum

trebulo nem custumagem e num uvennlo hy rremdenos e tiram

ilo--e ti- dylii- rremdus e direitos por »u". essa mesmo queremo- que

num pntjuem u dyta sisa nem dizima nem outro alguum iii-lume

foro nem trebuto por quando ho miemos assy por seruiço de Peos e

nos-o sem embarguo das nassas hordenaçõees foraees e cus! umes

qut' em taes ca-a- ate ora fossem guardados e mandamos ,pte

quuaes quer mouras e mouras que assy peru esta rremdiçam forem

eam/n ndas que num possam ser aprictidas a outras vsas suíno tio

dito rresauate como dito he sob pena do que ho contrairá fizer

perder loguo ho dito mouro peru nos e e-lo campry tle.- ha primeiro

dm / de Janeiro que vira da era de mjll uij1 l.\i e e.-h.i nassa

lUrhi mandtiy rregistar tn>- tiuros dti no.s-a fazemda e conto- d,i

ditti i idade e eomarquas pêra estai em rrenembrança pei\t , u,hi

huum anno quainlo sse arremdarem u- ditas cousas rrenutu- e

direitos e sse uri emdarem com estas comdiçõces -u-a dylas pai em

na- mandamos <jue assy ho cumpraees e façaees comprir e guat dar

coma per nas he mandado iluda em n nossa < idade tle £i.\hou

dezoito dias do me- de Março Teia ,1 Olyuemçti n fez ,11111o de

;\os-o Sennhor Jhe.-u Cftrt.-lo de mjll iíij
*" l.x.



A_S IN< UTUIÇÕLS DE RESGATE l\l CATIVOS - Apêndice Decinuoital /'d

l\

CARTA DE DOAÇÃO Ã RENDIÇÃO DOS CATIVOS DOS BENS DOS QUE

MORREM ABINTESTADOS E DOS RESÍDUOS E PENAS DO REIN< >

I i->,,,.i. _>\ i i,iiul>r,t I Imi AVIT. / 1 ■',. ,í" / J.'r:j...

II IOI.ti

.1 \ JUTA RREMDUAM OUTR \ TEU '■MIE EME S \ M

ATROTJADOS IODO ELOS RESIDOS DO RR£(j:NO T TODA JJ \S

OUTRAS TE.N.AS OVT SE TTR ELLE I! R. UME.NI £ TOSERl M í

OS TEE:\S DOS VBI.NTESI -\DOS £ DOS DITE T.UEELIM s£M

. II £RDETROS LWTTIMl )S

]>om \fomsso cetej'_a A qttamlo- esta carta virem fazemos -uher

que esguardamdo nos como antre n- abras da mtsericardya e

piedade a mais meritorya he rremjr as catiuos que jazem sob poder

tlt'- mouros arreneguados e jnfiees e queremdo nos comseguu ha

merei intento ,le tanta obro --ancta hardenamos e mamdamo- e

api opmmos peru dita rremdiçum dos ditos catiuo- em esmalln lados

o- te-idas de nossos rregnos
e sennharyo que ate quy dtttla- ou

aprapiados num lenhamos d algúuas outras abiu- e j^asta que os

diittos ou apropiados tenhamos se per tenpo limitado foi que

acabado lio dito tenpo sejam ,1a tliln Remdiçam outro.-sy lhes

aprapiamos Ioda lias outrw penas /; /j.s v.f postas por Lutos

/iii,iii, rregnos e -enhoryo seguindo a forma das iniln- que /,i -abre

ello lemas passtidas peru as concelho- dn. < idades vitlas e lugimtes

detles oulrosy lhe- atrebutmos os been- dos abin testado- que
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faíleçem sem testamentos ou herdeiros ligilimo- a que de ttito

perleinçniii por que querem que daquy em diamle sejam Lies beens

e eranças da- ditas abintestutla- que herdeiras ligitimo- nom

tiuerem ao tempo de -eu- falteamentos pêra dita Rremdiçtim tios

ditos cultuas assy do tempo presemte como da posado que a/inda

exuculados nam som e parem mandamos aos nossas vedores da

faze.mda eomtadores carreqe-dores puzes e justiças e a outras quitee-

quer a que ha canhei ime.nto tte-lo pei temcer e por parle tio- ditos

cattuos ri equerida for e esta nossa carta for mastititlu ou ho

treílado delta em prunna. forma que emt reguem loguo ou façam

emtretfuar n.- dytn- i ousa.- tio tc-oureiro ou ti quull quei outro

officiutl ou menposlen a dos dylo- cattuos na lugunr homde esto

aeomtecer e ho escripuam ou taballyam que. hy estitier ho carregue

loquo sabre ho offnmil qae ho rreceber ho quull esiiijntum ou

labiilinim lia noteftque tio aminislrudat ou I :-oitreirt> tia tida

Rremdiçam peru toda ujr u boa rreciido(,am e -e no ulguum num

arrecadar ou ho soneguar que ha piigue ,lti i tuleti a noiteado e a

terça parte seja pêra queite que ha acusar e n- duas partes peru

dita Rremdiçam e esto -em embargue tle quaeet quer tloticõce- que

jerallmente oulai gti,ln- tenhamos a quaecs tjuei pessoa de q,mll

quer estado e demdade que / sejam em que lhe tenhamos feita

tneri e e doaçam tle todas nosso- direitos rrene- u- tjuaees quet emas

que num ninm lugiitit no- ditos abmtestados sulim se expi esstimente

fizerem eltas me inçam dos ditas abintestadas e doutra guisa num e

se pei ventura tis tlilas doaçôee.s forem duujdasas e atguuni

pertemder ter dito em lues beens que se/a anuído < om .-eu dito e

dada apellaçam e ugraua peru no- o.- tjuaees feitos venham pêra

nossa Casa da Sopryt ,içam ao desembarguador n que os feito- dos

ditos cattuos tenhamos cometidos e ho conhecimento de laees feitos

-eja sumaryo sem escripto nem figura ti ordem de ptizo por majs

breue lyut amento ,io- ditas feitos --oamente sabida a ueid.nle e

ouujdtis as partes titula em a nossa cidade de Ltxhoa x.xv dm- tio

mes ti Outubro 'Pêro 'D Oliuemça n fez nnna de \os-o Senhot llw-u

Çhrislo de mjll uif
'

/.\.
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\

CARTA DE NOMEARÃO DE ÁLVARO DIAS PARA PROCURADOR DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS EM ESI REMO/.

Hslr,.nvv. 15 l.in.. ir. i 14-u! .\NT7, ' li.uic-iiiri,! ,!,■ I > M3ik,. V.

livneUl Vlv..

7) i)f?i Afomso cetera . \ quantos esto carta virem fazemos saber

I...:') a na- ou JUoga Yaasquez moradn> no cano (■') faro deste

monteiro ti Aluara 'Diaz morad0> que em merçee de (...;') das

qiuies beens tjue a ilido Aluara 'Diaz mandara que sse da que. par

sua alma do dnlo Jorge Yaasquez eomprira esla mandar (?)

proees (...') com alma £ as lipihn u nasa ja o que fezer dirrejto £

tetxamos iiordetiaçoni -em na feda £ de todo lios beens famas ou

podemos tlut .lo- ílirrejlos em nossa merçee Ema -sentia os dezer

terça ou de totía a Rrendiçom dos catyuos ffeda £ como nos uísee £

j?gi~ a dieta rrezum os dietas beens u nas pertencem Icemos par

bem £ lhe fazemos ttwi\ee e a meetude £ da outra Aluara Dyuz

morador em Estrema.: o procurador tia dieta Jíemdiçom dos

catyuos £ peru a dieta vdla £ mandamos a toda lias nas justiças e

em forma tlada em Estremoz a xb dni\ de laneiro Lopo

Tferrnandez a fez unno de mjll £ inj
'

/.vi/.



d,< INSTITUIÇÕES DE RESGATE DE (ATI VOS - .\j'êii,hççl\>3jjitçi_iO!

\(

CARIA DE NOMEAÇÃO DE DIOGO CARDO/.O PARA CONTADOR 1

CHANCELER DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS

Sinir,,, íSi-i.,,,,1,,,, l-|,..' ANTT. h-An. .i.tru ,' '■' ■

In n,'». ll I !-' i

Dom Afonso relera a quantos esta carta virem fazemos saber que

fiamdo nos da bondade £ tieseripc, om de 'Djogo l ardoso est udejt o de

nossa cassa que o fura bem £ verdadeiramente segundo cohpte pai

serutço do dicto £ nosso temos pot bem E ti, imo tio par coniL.nim de

todo lios dinhejr)0.- rendas E dirrejtus £ cousas que per quallquet

tjuis.-u pertencer ou pertencerem im J-rendiçom tio-' lutiua- em

todos nossas rregnnos £ Senhorio £ praz no- 7" lenha as -ello- ,tu

dieta 'Rremliçom L porem niandamos no nosso prouedor que oi n

sou tio ilmnle foi da dieta R.endu.0111 E a tjuaeesípwr nasas

corregedores juizes £ justiças ofiçiaes E pessoas ti que o

conheçimen'0 desto pe_rtemçer £ esta im-.-n carta foi' mostrtida que

ajam o dicto 'Dfogo Cardosso por comtador £ chame, éter da duLi

Rreniíiçom tomo dicto de E leixem seruir £ hussar do- dieta-

ofjçios £ nuet o nmnlymen''' ptoee- ,'- tlirtejto.- que n elle-

pertencerem 7 ao outr° nhum num em In poerem sobre ello

nenhua duujda nem enbarguo porque nosa merçee he d elle lado

teer £ auer como cada huum das no-os auunlores das campiti- 7

qual7 jurou em a nossa chancelar'1' aos sanitas Evangelhos que bem

£ tt:>>ejtiimente como deite obre o husa da dieta oiti, to gutii dum, lo o

.-eruit a de J leo- £ no--t> £ ao pobao --eu dirrejto tiada em si n t ru poi



■\>k\>7'ni/j\'0J s m ri SGATE DE CATIVOS -
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"/" <bi±l de Se tendro íjonçaí0 Cardosso a fez unno de Nosso Senhor

Jhesu Christ" de mjll 7 mj1' lxij-
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Ayctulicr Do, itweiil.i: 1'.'':

\II

CARTA Dlí NOMEAÇÃO DE VASCO MARUNS PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO ARCEBISPADO DE I ISBOA

í,!ihi;'.,il,-s.-t|.„ii-.ri, I l"a" AM1 li", -i.-.-ii.i .'• I '■ .':!■ ■•-■ '.

h.r,, I 11 101 \

Dom Afoniso < ela ti \ quanto- esta caria virem fnzemos saber que

nas querendo luza gitiçtí 1 merçee ti \'aa*.t o Mtirtpiz nossa

porteiro ,ln camará Icemos por bem £ dama lia por escrifivum du

recepta T despe sa ,le lodo lios dirreitos E cousas que -se i ecadarem

E auerem no nreebispiitlo de Eixboa da {ndullegetu ia que nos ora o

Ssanto Padre outorgou peru Rendeçam dos ctiíiuos £ porem

mandamos n todo lios nossos ofiçiaacs £ pe--oa- n que o

conhecimento desto pertencer,' que a/am o dita Vasco Martinz per

esi ripuam tlti recepta £ tle.-pesa dos dietas dirreitos rama dito he 1

leixem ser £ husar ,1o dito oficio daml o mantimento que n elle

perleencem 7 ií outro nehum nam seni lhe -oht ello seer posta

nehum enbargua nem duujdu alguua parque n-si he nassa onleem o

quali jurou em ,i nassa chancelaria aos Santos .Auangethas que bem

£ doutamente 7 < orno neve obre £. huse do dito officia guardando a

no< no--o -eruiça £ a proboo -eu direito dada em Tentúgal bp .lin

de Setembro Uan^ulo Cardoso a fez uno de nossa senho) Jesu Christo

de mil mi
(

Ixi].
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A)>ctitticc DecinuniUl

Mil

CARLA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO Dl ÓBIDOS [ PARA ESCRIVÃO DOS

(Al IVOS | NO BISPADO DO REINO DO ALGARVE

Imc-miiV. \2 IKvcmhni I i"J ANTI. • 'íi ,r:. ••:'.•:./ .!'■•
' ' ■'-.' ■:■

livr,, l.ll I."' v

Dom Afonso et cetern per carie, de Johum il Obntos escudei) o d ll

Rey per lhe damos o dito <>/«, ia no bispado ao regno do Algurve em

forma ttii decima d Oabnla- ihtda em Estremo.: .vi/ tlm- de

lh-zemb) o (jopçalo l ardoso a fez una ,le nosso Senhor le-u ( brisfa

tle mjll £ liij
'
Ixij.
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Aj'cmli,c Po imwnl-.tl

MV

CARIA DE NOMEAÇÃO DE PEDRO ANN1 S PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DA GLAUDA

KMriinoif, 14 I WiTiit.ri, |-lr..' ANTI, • Ir.i». cÍíim.-i ■/• !' \t.-n-, i.

Iuim". ll <S

Dom Afonso A quantos esta carta virem fazemo- -nber que nas

que remito fazer graça £ merçee a J'edrr \ne- e-, udej'
"
criado de

Dom Afonso l')d Euaru prior de Ssanta íTuz meu t Imnceter l*>

curado senho) (■') Jcemo- por bem E dama Tio par e-t tjjntam da

na eptti E despesa tios dmhejrros ou diis outras t oussas que .-se

ouuerem £ rei uilm em pau u Re.ndiçatn do- (Utyuos no t'í da

enfade tia L-juarda £ </<i Indulgência que n na- (') a santo Padre a

'Deos tem vanquadn I') peru n dieta [...') tomo dar lhos ali quo a

eíl'teremos (') aprauado E parem mandamos ao noso proueedor ti

nos da dieta Rrendieam 7 carrecebuíor que for delia mandar o

bispado £ ti toda lias outros ofiçiaees pessoas a que o conhecimento

desta pertencei o que du querendo (?) u latiam a dn la J'era Anes

par scripuam de Ioda II, i- coustts a pertencerem uu ,lut,i 'Rendiçom

no dieta bispado a que dn
' o dexem sentir £ hu-m do dn to ofii. ia £

auer outro muito pt oee- atreitos que n perlem a em I no outro

nhuum timm --eu lhe ouuerem do dn to nenhim duujita nem

aiburjuo par que afastou -e (':') merçee que till I...') d.ida em

fSantaremJ Estremoz ,i xui] de ]>ezemhr° mino Ue noso senhor

Icsit Cliristo de tntll mj' Lxtj.
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO GONÇAI Vl-S PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS DO BISPADO Dl VISEU

l-Mr-ni.^. 22 !\./i-nil.i.. :•■>..: A\n >ur- ■ ..-í-m ..'<■ /< ».:.'n- '.'.

I M.i". ll M.

2>iwi dl/tmi.ío celan A quanto- esta cart<i virem fazemos saber

que nos querentlo f,izer grua e merçee n lohum Gan^uliuez

se tule iro de no--ti casa e cattuos por bem e ilamo lio pai -, pi ittnin

du reçepH e despes1' da- dinheiros e tad,i !<n- outras cau-n- que se

ouueram e Rei Uilarem j>era a Raiduam ,lo- inlitio- da bispada da

çiilade de Yi.se it n-y dn indulgência ijue no Santa l\idre parte

outorqada peru a dn Li Rendiçoni e de todo o till que peru eím

teemos apropiado e parem mandamos ao nesse proueedor inoot da

dieta 'Jlendiçom <lo ret,ehedoi ,lell,t na dicto bispado e a lodo lios

outr°s ofiçine- e pe-.stt.as que pai conhecimento ,le-lo pa teençer que

ilttqui en diante ,i]mn o dicto Johum Çjonçalluez pai si jniuam de

toda Ui- i ousa- i/id' perteençerem aa diettí Rendiçoni no du lo

bispado de Viseu e a laxem serun e hu-m tia tln lo oficio e nua no

mantimento proees e djrejtos que a elle pa len, a em e uo outr" e

cominem fiam pai que nsy he nosso mei\ee e em outra duujtla nem

em pioinje tilguum que lhe sobie ello sepi j>oslo o qtmll jurou em ,i

nossa i hanii ciaria tio- santos Avan/cllnis que bem e direitamente e

i orno deite obi e e huse do du Li ofit, ie ,iimi dando ,t na- 110--0 -a utt. a

e n pauto ( ') -eu despesa (■') dada em Es ti ema.' \ \ 1/ Um- de
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'Dezembro (jandaia Cardoso a fez ano de no-so Senhor lesu Chrislo

de mjll e ttij
l

Ixij.
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(ÁRIA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO DE GUIMARÃES I\\RA ESCRIVÃO

DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS

s.i, ,11,>hi. |4'i"l AN 1"I. ■ Iíijii ■:.:::.: .;'.• .' '

A.v1-':-
•

li-. r.< S». H 1| \

Dam Afamsa et cetera 1 quantos estti caria virem fazenuts -•iber

que no- queremdo fazer graça i merçee A Jaum (.-uimarãees nassa

cada (...') dctle que o fiiiti bem E i'íiiiic compie a -eruico de JU-o- £

nosso £ bem do papão leenio- por bem l dama Uo por .-ci -ipittim tios

tintos dmheijrros £ coti.-su- tjue pertencem nu Rrenitit,om ,U>-

cutyita- (..')£ detuy (■') a-i da Jndulegençm que noso Santo Padre

peru eito e-t ryuani coma tias esinoílas o dnlo (...') peru a Remftçom

aproptado £ porem mandamos ao prgueedor £ auue.dor I.') dtt

iljeta Jsenduom £ toda tias pistuas otnmees £ pessoas a que

conforme desto pertença thtqui en diante tom a dieta de que majs

pai -o/'» muni da dieta Rendiçom na du tu meneslraçam '£ a laxem

sei uu '£ hussar do ditlo oftçia £ a nas auujiem proe.es 7 diiiejtas

que n elle f>ertençacm 7 íí outro nenhum num s-em lhe peru eito

poorem nenhua duujdu nem pêra que u foy nosa merçee 7 pa ell

pitou iluda en Saeauem } oiiniiini (') Gonçalo (mdo--o n fez

tiiino de >n>--o Sennju» Je-u Christo de mjll £ ittj* l.xxnj.
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XVII

CARTA DE DOAÇÃO A RENDIÇÃO DOS CATIVOS DOS BENS DOS

ABINTESTADOS BEM COMO DE OUTROS BENS QUE PERTENCEM AO

REI, REFERINDO O SEU MODO DE ARRECADAÇÃO

liirid, h Marco 14M ANTI. Livro tle

1 1 Iras.

II. 82 -

A REMDIÇAM DOS (A 777/05 DOAÇA M DE Ji£T:\S OUA .1 EL

RE\J PERTEMÇEM DOS PJsESSOS O 'UE :MORTE:M

ABPNTESTADOS E SEM TRDEIROS

Dom Afamsso cetera A quamtos esto cai la virem fazemos saber

que nos por coníieçermo- tjue a mais principal] esmalta que se pode

dar por amor de nassa Senhor Deos de n que se ,l,i por tarar o

cattuos ehristãaas que jazem em poder tle mouros hordenamos de

em nossos .Hegno- mandar que se dens as dinheiros ,ta- resydos que

dados nem apropiutlo- nom Icemos na- nem a- // fSz v.f re.x

nossos umtei e-ot e.- j>aa iilguuas obras e cousas ti esjnçilidtide que

saam peru esto n ns-y ulguuas pennas nossas e outros esmaltas que

dam os fiees christUtitts releuamos aquelles que desto tem cargo de

ulguas coussas seguindo em nossas cuitus e reciidos sabre e.-lo

pasado he contheuilo e pot que atee oi\i per nossas curtas ley

ordenaçõoes nos ouuemos ou aquelles a que /vi nosStis cartas

danamos toda lít>.- beens que a nas pa lancem du pe soas que

marrem abe intentadas sem fazem o.- te-Limenla nom tentila

herdeiras que • am dercito deitam nem i'o--nm herdai -eus l>cen.s.

Achamos que de a- n-sy auermos nem dttrnios algitltm mento nmle



dS INSIITUIÇÕES DE RESGAl l. DI CA Ti VOS -

Afemine I )ocititienlti!_

nom mijamos nem aquelles ,i que os dautimos e uenuia no.- que seria

mais seruiço de Deas e nos.-o darmos esto pai esmalta ii remeta da

dita Remdieam por nossa alma e daquelle- que o ganharam ou

tjunharem porem deste mino que ora corre em diamle nos praz que

todo lios ditos beens qua u nos de da ato perlemçem e podem

jtertemea de ttiue- pie-. o- que em nossos Regnos e -senhoria

morrerem abemleslada- sem fazerem testnmemto nem teemdo

herdeiros que o- de tia eito aiom dauer sejam peta no.- tiprojnadas

ar, esmaíUi pêra ii dieta renniti da Remdicom das catiuos e porem

nitindamos tio- nosso- veedores dti Lizemdti cantadores

correjedore.s juizees e justiças e a quaaes quer outras n que esta

pertemçee e esta na--n carta for mostrada ou Irellado delia em

publica forma que Lindo que sobresto forem requerulos ftella

lhesoureiro moor ou menistrndos ou peitos outros af f u times quull o

lacam emite, /<./» taaes beens que / loguo , >^ emtreguem e façam

entregunr pre-enite a esci_ipuam do thesoureiro que os sobre ebe

dito thesoureiro ponha em recepta ou peramle o e-t ripimm a"a

■ .untirii e -ca- altp.tuin mcaposteiro peque no tetepa ,< q-tiun

escripuam o natefique ao menjstrador ou ao thesoureiro moor e

escrtpuam peru os mandarem requerer e vi, em n booa ia a, lacam

e se alguum neijtmr nom vier ao Intra que a pugne anaueado de

cadea e aja o laca quem o acusar e as duas parles uu remda da

dita 'Remduam e se altjuuns que pertennlem alguum daeilo em as

ditos beens quiserem npelur ou granar dae lhe npelUunm ou agrauo

-eaumdo a ordeiniçam e deretto manda prnmte Pêro de Coimbra

que o liure em rolai, um nu nossa casa do çtuell seguindo a

ardenamçu que lhe teemos dada e a assy he nassa merçee tltida em

a nossa vilia Eeirm u vj dias da mes de .Março Itertolumett . \famsso

ti ffez anno da nacimento de nosso Senhai Jfiesu ( hristo de mjll mi

(
txiif anos.
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE ÁLVARO GONÇALVES PARA ESCRIVÃO

DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS DO ARCEDIAGO DE BRAGA Dl EN 1 Kl

DOURO E MINI IO

s.i. .1-,. -m. 18 M.ifi,,> 1 li-'* ANTI'. ' 'i.ul, .'.'.ir:,; .,'.' í\.\.'" }i:r ',
.

Inni *>. ll h.v

Jhnn Afomsp cedera a iiuantas esta carta virem fazemos suba ,jtn'

nos querendo fazer graça e merece a Aluai4' (.-oncaliuez escutlc/ro

de no.-su tussa confiando delia que o esti>,i {.') bem T como conpre o

seruiço de Deos e a esto Icemos por bem e dama tio por escripunm

,1a- ilida- tlinhejrros e coit.-sti- que pa tauem a Rrendiçom dos

catyuos en o areheaada de 'Jiragaa ,1 unlre Doiro e Mjnho tiju ,ln

pitlulegençia que a nas a Ssanto Padre peru eito outorgou como tia-

esmaltas e toda ali que a dnta Jirendiçam he apropiado e pai em

mandamos o proueedar e comtador da dieta Rremdiçam e n

qimeesquer outr°s juizes pt-tuns e ofiçiaes e pessoas a que o

conhecimento desto pertencei e csLi nt>ssa carta foi mostrada que

ha cnqueriçom aja o dicto Aluar" (,onçalluez por scripuam e ,i

ilida Rrendiçom da dieta chancelaria que o lhe laxes serim e

hussui do dieta oficio e mia o tnantymenlo prae.es e dirrrçjtos que

a elle i'ertencerem e (...:') nenlutum num s\,>m lhe pêra eito poetem

nenhuum outro emhmguo e que Atiumo íjançaíluez jurou cela ti

dada em Sacauem a \b n/ dias do mes de .Mtt>\o (...') ,!,•

i hiueit edo a fez anno de no-,< Senhai lesii (htisto de mjll e ui]
'

I Vil/.
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XIX

CARTA DEI NOMEAÇÃO DE JOÃO RODRIGUI-S ARANHA PARA

ESCRIVÃO DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS DO ARCEBISPADO DE

BRAGA NA CAMARÁ DE IRAS OS MON I ES

Siuivtm. 2.S Mui,,.. l-tl>l ANTI. ' ft.;n ■/..'-, .'■ ." M n- ' '■

ll\ r. , '' ll " \

'Dom Afomso reterá. \ quantos esta carta vi cm fazemos saber que

noos querendo fazei graça T. merçee ti foliam Radriguiz \ranha

escudejr0 de nossa casa fiando todo que ha fará bem £ como

compre o seru]t,o de Deos '£ nosso temos pai bem E dtimo Uo por

scpriuam de lado lios dinheirr°s l cousa- que pei tençan n

Rendiçoni tias cativos em lio arcebispado de 'Braga na camará tle

Ira.- o- .Mantee assy da Jinluligençia que nos ha Santo 'Padre pêra

ello outorgou < orno das esmaltas £ todo ali que n du In Jsendtçom he

apropriado £ porem mandamos ao provedor £ contador du dn ta

Reiníiçom Tas quaees quer outr°s Juizes £ lustiçits l offiçiauees £

pessoas a que ho conhecimento desto pertencer £ esta nossa carta

for mostrada que daqui en dyante ajam dicto Johum 'Radrigmz por

scripvam dti dieta Rendiçom em a dieta comarca 1 lhe deve a-

servjr £ husar da du lo offiçio £ auer /ie mantimento proenraçam

£ dirrejtos que ,n he pertencerem £ oittr0 alguum nom lhe sobre

eito poetem alguum enharguo o quatl Johum Rodrigutz pirou em a

nossa t hiinçeliiriii uo- saneias Evtingeíhos qu,- bem ! Uereiiamen'''

obre £ hit-e ,1o dtdo affiçio nunrdando ti no- no--o .ervjço £ no

poboo seu dirreilo titula em Sacavém a x.xbii] dm- tia mes de Murta
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Djogu° de Figueiredo ,i Ifez anua do nascimento de ;Nosso Senhor

lhesit Cfiristo de mjll L mj' Ixuj annos.
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE RUI DE LISBOA PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS DO BISPADO DE ÉVORA

L isKu. IS Abril 14.. * ANIT, ■ 'Ir.i-i. ■ ,'.;va .:■' .' >
.-. . .■:-. -

lniiil !l.'V

Dom Afomso cetern A quantos esttt curta virem fazemos sabei que

nos querennlo fazer graça e mei\ce u Ruy de Lixboa mm ,i,l'" em

a nassii cidade ti Euora escudeiro do Ifanle !>om Ternamdo meu

muyto pagaiio I ') e untado jrmaão fynmda deite que a fura bem e

como conpre a nosso seruiço £ bem do poboo teanos por bem e

leixamas por cscripuum de toda lios dinhej°s £ coussa- que s-e

ouuerem e rretadarem pêra a Remdiçmn tios. catyuos do bispado da

dieta çnltide d Euora asi da induligem.ni ,jiie nos ora muito {■')

padre tem outra (...) eatiuo das esmoflas e lado ali que peru n dn tu

'Rrennliçom he tipropiado e porem mandamos ao nosso praueedor

moor da dieta Rendiçoni £ a todo lios outros nossos ofu. me- e pa

todos u que o conhecimento desta pa temer qtje letxem uo dnlo

Js\uy de Lixboa sentir E husar do dieta oficio E auer o compi nnen L<

pertence £ dtrrejtos que u elle pertencem £ ti outro nerihum num

sem lhe pagando sobre ello nenhuu diiu/tlu nem enbargtto porque

nsy he nossa merçee o quull Ruy de Lisboa foj mem (?) u nossa

chmnceím t'1 dutln em Eixhõa xbnj dias d Abi di (jonçaíue Ane- n

fez tinno tie nos-o Sennhor Jesu Christo de mjll \injl Ixnj .
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE LOURENÇO ESI I V ES PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS DO BISPAD( ) DE LAMEGO

! ísK,,,.-í Mui., | ho AN I"l.- ij.i-r ..'."m.;.-:- \t.ni.-r

In r-,1-'. ll. Rr>

'Dom \ftinisa cetera \ quantas esta caria virem fazemos suba

que nos querenulo fazer graça 1 met\ec a Louren1-''' Esleuez

escrutão tle nas-n casa dando!') delie iitte o jura bem ! i amo

compre n no--a seruiço £ bem de /'i'/>ee lemos por beni £ dama tio

por spriuam de lodo lias dmheji < ■'• .' i orno tis qu? sse ouuerem £

rrecaduran nucr I 'l do carrego peru .1 Rrendiçom dos catyuos ,isy

da Jndulgençm que nas éramos (?) Padre peru ello ou que cama ,ltt-

esmaUns 7 todo a ali que peru a dn Li jurdiçam for propnnlo '!.

porem mandamos ao nosso prauedor ! contador du tluln

Rrendiçom ! a quaeesquer juizes £ íijUi^u' ofiçiaes £ pessoas a que

o 1 alheamento desta pertencer que daqui en diante aimji o iln lo

Louren- •' Esleuez escrutam delia no tln lo fn'spado de Lamaia 7 v\p

(?) jurdiçam E o laxem seruir £ hu-.ar do dicto oficio £ nua o

muito yv> (?) £ dinheirro- que ti elle pertencerem sem lhe poa em

sobre ellu nenhua duujda nem enbaiguo porque ate detjranileçe £

ali jurou dada em lixboa a iuj dias de Aí, n/e Gonçalo (urda.a u fez

unno de nu l\ui .
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CARIA DE CRIAÇÃO DO OFICIO DE MAMPOSI I IRO DA RENDIÇÃO

DOS CATIVOS E SEIS PRIVILÉGIOS

I ishiu. 12 liinln, I I" ANTT i ht.i J-' ,' >.U'..'-.

il I ifi s • 1 '•" s
'

.4 R-EMDILAM J>Os CAIlllOS P lUtllLLEGlO PÊRA OS

MAlNTOST EIROS JEAS 'FREGUESIAS ni TODA EEAS (IDADES

UIEEAS £ £'UG. A RES 7 rESTES RRE( ,'. VOS .' Vb \.'V '/< >RI( >S

Dom Afom--o eetera A quantos esla nos-a iarta ou o trethido //

fi.-iof ilelLi em prunua forma feyln pe> tiutorydade de justiça for

mostrada fnzemo- -aher que semda no- maujdo por seruiço de J)eo-

e bem dn -uu -,uu Li fee hordemima- que em cada hiiua freguesia

de Ioda llu- cidades vdías e lugares ,le nossos Regnos e -cunhai ya

ouuesse huum meuposte iro peru tirar e rrecadar toda lias esmaltas

e caridades que se ftizent peru rremymen,° dos chistãaos que stim

cattuos do- pifiee- e em rremuneraçtim do trabalho que em ello

hum tle latiu no- prouue em quando -a unem ha dito earguo lhe

outorguma- nosso prtuiílegto de cala- lebei tlades que se n.lmmte

seguem. Pi imar,tmente queremos e manitlumos que sejam

escitsattos di' lotlofios emcarreiíuo- do- , onn ellio- de -a em lutares

nem curadores -alua se as tutorias faiem lídima.- e de -a em pastas

l".s|... .1. ., '(Cl. 1,1, ' ' II. .",lll I '■• T.\"-l I.K' III' 111,-M!,"., í l\ 1," ll 1 -'' V I III. ,'ITlN "T.l . "Ml .) .lul.l ,1,' .' I ll-

lllll,,' lí.- I l<. '■
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pai beesteiros da canto se pastos num -stim e de parecerem em

aliardes posto que sejam comtiados em alguuas condias e tle serem

stii ndai e- de pedidos ,< que sejam escusados de j^ou.-emtadorm.

Outrosy nos praz que nam -ejam costramgidos peru serem juizes

vereadores procurado) es nem atmoLiçes nem jurados nem

vinlaneyros nem lerem outros atguuns officios dos comeefhos

condiu ssuas vontades posto que uiuam em taras thilguuns

sambares e porem mandamos a quae.es quer nossos corregedores

puze- justiças apou-enLidore- iilmottiçee- offtcmees e fwssau- n que

o contiecymento desta pertemcer que emquanto a- ditos

iiienposleiros sentirem ha / dita cargua os num costranguum nem

tumulem (ostranger pêra nhuum dos sobre ditos cargos dos

ioiiii clhos nem peru nua em offuio- deile- ,om!>a suas vontades

nem peru serem eee-leit a- do conto se jio-la- nam sum n< m

pm •,•( erem em nlm dos como dito he nem lhes ,lem nem coniscntum

d, n suas casas de morada de adeguas nem cauailanças ,1c

jyou-aiLidaria n uhuttus pessoas de qual quer maneira e eamdiçom

que sejam nem lhe- lornem delias rroupu de i timo nem alfaytis de

iti.-u nem bestas de -eiln nem d alhaida nem outras ntiuun- cou-iis

do -eu i omtra sita.- votntades posto que na- ou cada huum .lo- meu-

filhos e irmãos e primo- sejamos em os ditos lugares per cuja imisu

mandamos iiue se num guardem alguun.s prtuitlegios por que ns-y

he nossa mace sem attlitt duuyda nem emburguo alguum tjue lhe

ssobi e ello seja posta e qua cindo ide alguum Inr contra esto em todo

ou em junte mamdamo- ,i quull quer taballyam ou escripimin ti que

esta nossa carta for mostrada que. ho emprnz (aguo que u dez ti ias

-enttimtes pareça per pessoa em nassa corte a dizer quull he u

titizom por que num campryo nosso mandado e de toma ho

emprnzm e do dm do aparecer ti-sy notla façam suba pa

e-, riptura pruniiti pau uermos e lhe durmas por ello aquella pena

e escarmento que nas-n merçe for ao quull tabalham ou eseripuam

que rrequerydo sabre e-lo for nas inundamos que ho cttmpin o-v

-ob pena de perder lio officia dada em 1"ixbaa xxij dm- de Junho

la num <l Eanes // fisn v.f ti fez mina de nos.-o Sennhoi Jhesu

í hristo ,le mj! m/1 / \ o/
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LICENÇA PARA O CONVENTO DA TRINDADE! DE LISBOA USUFRUIR

DE CÍRIOS BENS DEIXADOS POR ERADES LAI El"IDOS

I i-Jw, 4 Julho 14i> » AN Tl'. I tn ■

'

,/i I i f-w i.lm.:.

ll Jl I v. ■■ 11 s
'

AO MOESTEX/RO DA TRJ.M.DADE 'DESTA lA/DADE EJCEMf.A

PÊRA TEREM £ POSSl/REM VILAS :MORA)> As DE L. \s AS .VI

DITA ÇPD:VJ>! U lli! A ORTA AO CHAFARIZ DE SA.NCJA

RAJCRARA

'Dom Afomssa cetera \ quamtos esta nassa cnrLi virem faiemos

saber que a nos disernm ha ministra £ frades do Moesteiro thi

Trindade desta cidade, de Lixboa como huum /rey Esteuam em

-ando vivo linha húutis casas nu dita cidade ,/«i calçada que vay

pêra Sunctn 'Maijti do Carmo que partem < otn trtin que vay peru

tis casas de Topo d Allmeyda £ doutro parle com casas de Johum

(jomçaíuez alfayute as quaees casas elle dotai a I íey.xara per seu

foítecimento no dita moesteiro £ jssa me- ma huum Trey Eouremça

boom homem em .-ando upia leyxara dttua casa que tem -oatam £

huum sobrada ao Uilo Mocsteyro da Trimdade que estam na dita

cidade de fronte ,ln nua que se chama d 77 'Rey que se (...?) de

chamar do rretjno l vam de longuo pêra dita rrua .' de hiiun parte

camfromtam com ,asu- de Snm Giam } de outra parte , o»\ rrua

'ih iinvnli. i,|'.-li,l,, m.i I h 1 i.l.-l' AI..MS., V. lis nO'. II llOs
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prunjea que -e chama Morras £ também lhe leixniti nuns huun

ai Li que e-Li junto com a ditu cidade antre lio chafariz de Sanefa

'Barbara 1 a dita cidade £ partem com estrada prunjea que vay da

Porta de Sam fluente £ doutra parte partem tom casas que foram

do ce.steyro £ doutra parte com otiuall de Chefias E confrontam com

artu de Sondo Sprilu . 1'etlindo nos por merçe £ por esmalta ha dito

mynistro £ frades que pois os sobreditos j'a -eu.- falleeimentos

taxaram assy n- ditas casas ao dito moesteiro dotailas coma dito he

per ssuas almas £ pêra hamrra deite £ soportumento £ gouernamça

duquelies que em ha dito moesteyro sanem lhe quiséssemos dar

tuguar '£ lycenu, a que cites podessemm teer £ auei lagar E pessuir 'E

aquelles que depa- elles socetlessem £ upessem par minist radares ao

dito moesleiro as ditas casas £ ortn £ nua toda ho proueyto £

rrendds deliu- £ muita seu rrequerinw.nto £ querenulo 'he fazer

■.titica £ mace por esmalta teemos j>or bem 7. quaano- F nos praz

que elles ne-L- dm pêra todo sempre lenham 1 ajam 1 logrem E

possuam as ditas ctistis £ orta ou quem lhes prouuer £ passam deito

uuer as rremdns £ praueito sem emburgua de quaeesqner

hardenaçoees que fiy aja sobre ello feytu- em (oimlrairo eomtanta

que sese du.- tidas tnsn- £ harta soya de pugittii allguum faio n nas

ou a outra ulguuu pesou que elles ho paguem asy tomo puguaua

aquetle que as unte elles pessuya £ per faltei nnenlo do dito ministro

E (rudes que ara sam do dito moesteyro na- queremos que as ditas

cu.-as £ orta fiquem sempre livres £ de-emburgutidtis ,ia dita

moesteiro pêra toda sempre como dito he Item esta licença lhe

tlumos nom eml\irgnmdo quaees quer tex £ horttenaçaee< £ ilefesas

que em comtrmro sejam pastas E feitas assy per no- < orno peitas

>>ey que anile nas foram por quamto assy he noss,i merçe E em

testemunho delta lhe mandamos dar e.sla carta ns-nuiila per nos £

aseflada da noso sello pendente dada em lixbon /;// dias tle Julho

Joham Jirodriguiz ,i fez mina de noso Senhoi Je-u ( hri.-ta de mjll

III]
c

/.vn/.
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE PEDRO DE LISBOA PARA ESCRIVÃO DOS

CONTOS DA RENDIÇÃO DOS CATTVOS PERANTE O PROVEDOR MOR

1 .sh.id.T Aj'i»lo MM AN 1'1 .Min ••;.!'w./, !\U.'>isr

li\r-, •■',. li.la-l .

Dom Afom.so ceteni \ quantos esta carta virem fuzemo- s,iber que

fiando nos da hainlude de Pedro de Eixbòa est ttdcuo ite nosu casa

que ho fará bem 1 cama compre a seruiço de Deos £ nosso teemos

por bem £ duma Uo por escrjpuam dos cautos de Ioda tias cousas

que pertencem titi 'Rrendiçom das ailiuos F de lado lios

desenbargos £ cousas que sse pasam £ traulam perante Jofiam

il Euora proueedor moor da dieta rrendiçam ou pannte quatiquer

outro que o dieta carrego teuer asy E polia guys-u que ha erra

Johum Terrnundez Inmbem nosso e.si udeira que o du to oficia

tiinhn per nossa carta F o renunciou em no-sus maãos que o

déssemos a quem nassa merçee fosse ssegunda sse mostra ou por

huum estromenta de rrenunctaçam que parecia sei fet. ta £ usinada

per Aluara Dyaz nolayro jeerafl em tadtis nesses rregnos na cidade

de £r.v/'êt? aos quatro ,lms ,/(> mes d .'Agosto ttesta presente erra de

nil
c

Ixiij anos I ordenamos que ti/i) de mantymenlo com ho

dicto ofiao sei.- mjll ienes- bruncos em cada huum mino n rrazam

de qujnhento- itene- por mes que he outro tttnlo i orna o dieta

Johum Terrnundez avtjti e porem mandumos tio ilido Johum

il Enoiti 7 il 'Jljogua Cordosso contador da dnlu Rrctidiçnm E a
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todo lios outros hafn. mee.s £ pesoas n que ho i onhoeimento desto

perteençer que daqui en diante ajam o dicto 'Pedro de Lixboa par

escrjpuam das dn /es < autos diante ho dicto lalmm d Euora como

dicto he a laxem serujr £ husar do dicto ofu, ia £ titier o dicto

mantymento £ tottn las outras proaes £ dirreito- percalços que n

elle direitamente pertencerem E a outro naihuum nam sem lhe

sobre ello poerem nenhuua duujda nem enbargo porqu,- ti.-y he nosa

merçee o quali Pedro de Lixboa em a nossa cu eh l-u I pirou em u

nossa chancelaria aos Santos Avangeího- que bem £ du redamenle

£ como deue obre £ futsse do dicto hofiçio piturduntio u nas o serujço

de Deos £ nassa E dirreito das pentes dada nu dn In i nltule tle

Ltxbõa bi] dias d Agasto (jançaíto Coiilo-so u fez mino de nosso

Senhor Je.su (hri-to de mjll in/1 Ixui .
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CARTA A JOÃO DE ÉVORA, PROVEDOR MOR DA RENDIÇÃO DOS

CATIVOS, ESPECIFICANDO AS SUAS COMPETÊNCIAS

I i^h. i.i _:4 I '•■/. tnl>r,i U'-0 A'-iTT, ■ 'Ii.nii.-.'.;nii [1 .'1'i'ns,1 l
,

Inm 9, II. 1"2

íluni Afomsa ceiem A quanto- esta imlu virem fazemos saber que

quando hardenam Anu d,i Rrentliçam dos catiuos encomendey o

cari égua d hua £ de toda Uu- < ousstis ,/ ella pertencerem a Johum

d Euora nosso capitam o qutill -egund'* n 'Rendiçoni (?) que miemos

se auite u ter na deite (■'> asy ."rm £ vert uosamente E a seruiço de

nosso Senhor Detr- .-y pedi heem auyamento £ Jndustria tarem

-sem dos mu j tos christõ.os do catuieiro E poderia tio- tfyees em

que eram £ que lhe teue .i nos .' temos em espiçmil serina £ porque

a> a nouamente nos veeru jmdulgem m do Smnto Padre per se fezer

oi In I ') da dieta Rendiçoni £ mais aleefogn (?) £ se ereeçer por bem

deliu o seruiço de Deos £ Rendyçam tia- dietas chiTstãos £ porque

poderia seer que alguuns denimuluimm sse a dieta jndulengençm '£

ofiçiaes £ vossos a elles pertencentes tayam (?) £ carregamento '£

poderia per nos dada ao dn lo foliam d Euora pêra a pressente

nolefu timos lodo lia- j'ottn do- ! Iidulga- corregedores juizes J

quueesquer outr°s afiaties
em no--a- rregnnos que tem y dado com

que o poder ao dicto Jaham ,1 Euor'* nom soomente em toda lUis

outil,s remias au dieta Rendi,, om apatadas asy ao rreçcbymaito

i orno nu lera detie- mu.- uptdn no neçebymento £ de.-pejp' tia que

ti ••nder en todos seo- negnno- ti dn fti jndittcgcnati £ queremos 7
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mandamos que todas as autr°s ofiçiae- que dtitlos 7 postos ssam a

todas as dietas rendas obedecem £ rrespondnni uo tln to Johum

d Euora u-y como obedeceram a nossa jvssotl I mundutlos per nos

a tjrades porque nos confiamos delia que o fnrum dn Rendiçom ti-i

delia verdiitlep amente cama ho alce oiti tez £ ajuda mjlhoi se

mjlhor poder fazer porque per nos pagua nom podemos este fazer

por coussa de no--t>- amputares £ cometemos em esta parte toda

noso d e.spiçiali F Iodas (... .■'.) £ mandamos ,i 'otlo- a- dietas ofiçiae.-

que I... ') compram seus mandadas detectas cama comprom as

nossas proptado nam a fazemdo asy E damas untai nlutles £ poder

que elle os possa sasjiender £ prouar dos dutos ofícios alee nassa

merçee £ lhe poeer aulr''s quaeesquer pa oa- que elle vijr sei

dirreito E rrezom segund0 a essa £ d pidutegan ia que t ada huum

cometer dus qunee-qita peçoas outr*3 allgua pe--on nem oliçiall

nom aja pntn rreieunr nem soluei qunl lo- I') n-i (■') apando

formos somente com rreleuante £ solu]i.om fiquem rreseruada

pêra nossa pesou £ autr'' alguum se nom pe-.n delia entremeter l

mandamos aos dn tos coreged.1'*1-'* juizes justiças que se peru

exeeuçom de quando he forem rrequa nios j>ai dnlo laham

d Euora elles eoporamen (?) toda os lados seu- m, intitulas í

rrequerunento-- , orno eonpriam £ os prouguemos £ mandadas sem

poerem em et)a duujdn nem alguum autr0 pubriquo dada em

Lixboa xxui] dm- de DezenWro (?) por Johum Ri adi tgujz_ a fez

anna de nosso Senhor fesu Oiíst° de mjll £ mf Ixiip
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE VALENTIM LOPES PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS DO ARCEBISPADO DE 1 ISBOA

i . mui. ra, 2* so-mlii, • l-li-l ANTI. hiiu. .i.in.i -I, PAi.iik.i l'.

IivioH, ll l"s

'Dom .'Afaniso cela a \ quantos esta carta \ nem fazemos saber que

nos querendo fnza graça £ merçee a Yatentim Lapez senho) Je

nasa cassa Icemos por bem '£ dama íto.s par s< t ipuam de toda lias

tlmhejrros £ coiisos que pertencerem aa Rrendiçom das calmas na

arçebisptitlo de Lixboa assy da Jndulígençia que noso Santo Padre

ora peru ello outorgou coma das esmolías £ ver tio tjaaU qiie pêra -.i

dieta Rendiçoni lijnhamos compjnado £ porem mandamos ao

nosso prouedo) £ contador da dieta Rrendu,om ha quaee.squer

justiças afie mees 7 pessoas a que o conhecimento desto pertencer

que daqui em diante aja a dieta Yatentim Lapez pm -i ripuam da

dieta Rendiçoni no du lo arcebispado de Lixboa ! o laxem seruir o

husarrem ssobre ello nenhuma duujda nem enbmgao per que asi he.

nosa merçee a qual jurou em nassa chamçeluriu aos Santos

Evangelhos j bem da teilamente ceJe.rgE t orna deue huse do dicto

oficio guardando a nos nos.-o seruiço £ uo poboo seu dinhein a dada

em Cojmbra xxbj dias de Ssetembro Pêro d AU açoita u tez ano

de iNosso senhor Je.su Cdristo de mjll uu Ixmj.
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CARTA DE DOAÇÃO Ã RENDIÇÃO DOS CATIVOS DOS BENS DOS QUI

MORREM ABINI ESTADOS E DOS RESÍDUOS E PENAS DO REINO

Coimbr.i. lSS|.(..nihr.. 1 Wl ANTE I i\ rn Ji- |-»c. i-

A RRElMDIÇAM DOS CATIVOS ( AR] \ P!Js QVE L'J(E TOROM

APROJ''RJ AJH)S IODO ELOS REsJJhls DESTES RREG'Nt>\ 7

ST:\'MO'RJO l TOJ1.A ELAS 0'UTR AS J'!.N \s

Dom Afomsso celan A quamtas esta i m in vrem fazemos -aba

que esguardiimda na- coma antie ns abra- da misericorttia e

piedtide a mais meritória he rremp' os totutos que jazem -ol< lio

poderia das momos arreneguudos e jnfiees e qua endo na-

eamsegutr ha merecimento de tanta obra -ttricta nordenamas e

mandamos e upi opiumos peru tfilu RJs.emdn,am dos ditas ctitiuos

em esmalta lado- o- rresuias de nos.-os rregnos e senhorio que nlee

quy dadas ou apraptadas nom tenhamos atguuas obras e posto que

a- iludas ou upropiuilas tenhamos se per tempo limitado for que

acabado ha dito tempo sejam .Li dita RRendiçam oulrosy lhes

aprontamos / toda ttas outras fiam- postas pei todas nossos rregnos

e sennliaryo seguindo ti forma tia- ctirtas que jd -sobre ello lemos

passadas peru os concelhos das cidades vtllus e lugume- delias

oulrossy lhe- ali ebuímos as beens ,1a- abintestutlos que Inlíeçan

sem testamentos ou herdeira- ligihmo- a que ,ie diio pertansem po>

,jue queremos que daquy em diumle sejam Lies been- e
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herdamentos das ditas tibintestadas que ha deu os ttgttimo- nam

lyue.rem aos tempos de seus futlecimentos peru dita rremdiçam das

ditos cal tuas assy da tem fio pressemte como tio passado que iipndii

e.xucutados nom ssam e porem mandamos aos nossos veedores da

fazemda comtadares corregedores pitzes justiças e ,i outros quaees

quer a que ho conhecimento desto pertemçer e por jKirle tias ditos

cutiuos rrequery do for (stc) e esta nassa caria foi mostrada ou o

licitado deliu em prunjea forma que emtreguem loguo e façam

emtreguar as ditas causas ao tesoureyro ou a outro qual! quer

officiaíl ou menpastaro dos ditos calmas na luguar hameie esto

acom tecer e ho cscrtpuam ou tabattiam que liy esliuer ha carregue

loguo sobre ho officiaíl que lio rreceher ha quull Libnllynm ou

e-crijnium ha natefique ao menjstradoí ou tesoureiro dn tlilu

Rremdyçam peru lodo ujr ti boa rrecndu<,nm e -e alguuni nom

arrecadar ou o- sonegar que ho palite da co.deu noueudo e ti -ec: .1

parle seja peiti quem ha acusar as ilun. partes peru a dita

Rremdiçam e esta sem embargue de quaees quer //' fa.sf doaçõees

que jeralmente oulorgndu- tenhamos ti quaees quer pessoas de

quaíl quer estado e dimdnde que seiam em que lhe tenhamos feyla

mercê e doaçam de todos nossas ditos rreaees es quaees queremos

que nom ajam luguar nos ditas abintestados suíno se exfire.samente

fizer em ellus mençom dos ditas abmtestados e dautin guisa nam

.--e per vemtura as ditas doaçõees forem douiiíasas e alguum

pertemder ter dita em Inces beens que se/a ouuida com seu dito e

dada apeifacom e agrauo peru nos os quaees feylos venham pau

nossa cu.-u da -opi nuçitm na desenbarguador ,t que os feitos tla-

ditos catyuos lenhama- cometidos e ho i anha intento de taees feylo.-

seja sumaryo sem escrjpto nem figura d ordem de juízo por mais

breue iiuramenlo das feylos soomente subida a uerdnde e auunlus

os partes dada em Cambra xxvtu dias de Setembro Pêro

d zAlcaçoua ha Mt\o ,1 fez anno tle .Nosso Sennhai Jhe-u l hristo de

mjti e in/
'

Ixnij.
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CARTA DE CONFIRMAÇÃO DA ALV"ARA DE JOÃO DE ÉVORA

NOMEANDO LUÍS DE MATOS PARA ESCRIVÃO DA RENDIÇÃO DOS

CATIVOS DE OLIVENÇA

r,.r!,il.-,.,r,. I ". [ullu, 1 LO A"'- II. :i..i:. '.'<i.i -i-: P Afw.' '.
.

Ir. m l-l.ll.AIH

Dom Afamso per ceteln A qunmlos e-L, carta virem fazemos

saber que Lux/- de :Mutos escudejro marutlai em Oiyuença nu-

mostrou huum ulutira que tinha de Johum d Euora nosso cipilltim

£ prouedar moor da Rrendiçom tio- ciluios peito quail o diitm p,n

scripuam em a dieta vitia de toda Uu- piouns que forem po-Li-

perci a dieta Rrendiçom £ e.--o me-nm Ioda tias outras ious-,i- 7

faros que a elln pertencerem £ visto per nas e tinto aluara a nos

praz que elle o seja por quanto atinemos enformaçam que elle o

sente bem £ parem mandamos caria em forma dada umle

Tortaieijie \b dm- de Julho Pêra d Alcutouii a fez uno de nos-o

Senhor Jesu í hristo de mjil £ mj
' Ixb .
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE NUNO FERNANDES PARA ESCRIVÃO DO

RECEBIMENTO DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS DO BISPADO DE ÉVORA

['nrl.il.y.rv, 1 5 lulho 14*3 AN 17. ' hjn.-lin.i ,U P .-M-. i:>,

livn-, X. \\.2h

Dom Afomso cétera A quantos esla cai ta virem fazemos saber que

< ansirandò na bondade de .'Nuno Ia rnandez morador em a

enlutle d Euora que o fura bem 7 r orno comlru {■') o seru iça de 'Dca-

bem £ esmalta da Rrendiçom dos ,-atiuos teanas por bem £ duma

Uo por scrtpuam do Recebimento de toda lias (...?) que ti ilida

Rrendiçom pertencer 7 Se arrecadai em todo o bispado ttn dutu

cidade d Euora asi E polia guisa que a tynha o avia de I?) Lixboa

o quaii a iixia (?) pai- sea otupndo em outras cousa.- £ pai em

mandamos a Joham d Euora noso mpettam E proueedor moor

de-tn Rrendiçom E a outra quatlquer que o dieta carrego tetter 7

e conhecimento desto pertençeei que daquy en diante aja o dn la

'Nuno Te i rnandez por s< ripunm do dicto Recebimento coma dn lo

he £ outra alguum certa (?) £ (ho leixem sei uir £ husar J ante ludo

-eu liai daitida asi como serujço '!' avia o dicto Rex (■') Lixboa

porquanto asi he noso meri.ee o qual Nuno Terrnandez pirou em

iio-n chancelaria no- Santos Evaii/elbo- que bem £ deretínmente

abre £ huse do dieta ofu, io ii-i como < ompi e n serujço de 'Dea.- o bem

,i apidii da dieta Rrenduam dada em .''orlulegre xb tinis Ue lulho

'Pedro d Alctiçnrin u fez uno de mp mi ixb .
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE GARSLM VASQUES PARA RECEBEDOR DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DA GUARDA E DE MARTINI IO

ANNES PARA ESCRIVÃO DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO

DO PORTO, I ROÇANDO ENTRE SI OS CARGOS QUE ANTERIORMENTE

OCUPAVAM

S.mt.inm. ' M.iri.u I 1'ui ANTI, ' 'ii,ii:,;-'rirui -.Ir P \i.or • i

liv -,. 14, fl.32

Dom Afonso ideia Itein outra tall carta de Garsyrn Yttasquez 7

de iMartym Eanes escudeyro de 'Dam Afemso peita dieta maneira

per que damos o dieta (jar.-ym Yaasquez por reeebeuai tUi

Rrernliçom ,Ia- Catyuos no bispada du Guarda asy como era a do

dicto .Mtirtym Eunes £ o dnlo .Mnrtym Eanes por scripuam ,ln

Rrendiçom dos calmos no bispado do Torto asy como ha era a du lo

Garsyrn \uusquez desto (?) lhe fazemos asy per bem de huum

contralto que elles sobre cila fezerom i min dada em Snntman nj

dias de Miirça J'a o d Aícaçoua .t fez mina de nossa Senhor lesu

Cd ris to de mjl 7 ui]
'

Ixb] .
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CARTA Dl NOMEAÇÃO DE PEDRO DE ALMEIDA PARA CONTADOR

MOR I CHANCELER DA ARCA DA PURIDADE DOS CATIVOS

SúMliir. m.lX M.nv I I'"- ,WV]. -iui: ■■■!.!' :i .!■ ■

rr-

lisr., 14 IN..

'7}i>í7i Afonisa tetcra A quantos esta tuita virem fazemos saber

que considerando nos da bondade £ de seruiço de Pêro

d Almadn caualetro de nossa casa par entendermos que a Jnru

bem £ como compre a nosso seruiço £ queranuo lhe fazer

graça £ merçee teemos par bem L d, imo tio par contador

moor £ chmu,eta n arca dii puridade do- catyuos asy J Iam

compridamen I e i amo ha era Gtll tia feira noso escudeira que

uos os dietas oficias lijnha pa na-n caria E os pos em elle per

bem de huum contrario que amtre elle- ,j jje.se prazimenla fay

tecto £ porem inundamos a toda tias nossas justiças £ ofiçiaes

£ pe -,',1- a que o conhecimento desta pertencer E esta nassa

carta for mo-li ndn que ajam asy o dicto 'Pêra d Almadn par

cantador moor 7 chanceler como dicto he £ outpo nlguum

nom ho laxem serujr £ husar dos dn ta- oficias £ n veer u-

pgrles 7 derre/los I. per elles (■') que ti elle- derrejlumente

pertencerem 7 ti-y toda o mantijmcnlo cnteirmiienle que com

elles avia o dicto Gill da Tetra poique nsy he nosa meii.ee a

quull Pa o d Almada jurou egrtj) dtidn em Smttnrem xhnj dm-

de Muito Aluara de Yyuar u fez mino de nosso Senha le-u

Christo tle mh ttti
'

Ixh].
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CARTA DEI NOMEAÇÃO DE DIOGO DA MAIA PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA TERRA I COMARCA DA

ADMINISTRAÇÃO DE TUI

Alnii-inni, 2>- M.in,,, I l|i"| AN i"l Imi:. '-':'.i ri.) ./■- P .-',.',■•!

livr..V.n.I2f!

'Dom Afomso et reter, i A quantos esta carta virem fazemos soba

que ti no di-aom que Johum tle ijuymtii de.- escripuam da

Rrrendiçom do- cattuos na terra E canmrqim dn menystraçom de

Tuy fez tnees coussas £ ena- per que perde o dicto ofiiio 7

poda mos tle dirreito dar a quem nosu merçee for E ora queremda

nos fazei gin,,n E merçee a 'Djoguo du Maya mya e-i inteiro

morador na adtide do Porto conhecendo deite que a ftira bem I

como n m>ssa serutço perteença se asi he como nos disrrom teemos

por bem £ fazemos lhe merçee do dicto ofiçto E porem mandamos a

Ruy Gomcz d Azeuedo fidalgo de nosa 1 iiste £ praueedor moor tia

'Rremdn.om da- cattuos £ ti qugeesquer outras ofiçiaes £ pesons a

que o conhecimento desto perteençer que ssendo peramte elle <, iluda

£ demmt, ludo o dn lo Joham Çjuymarues por o dicto ca-o ! o

compi n tom a ttn lo Djoguo du 'Maya hymdo pello dn la la to em

diante In mudo sobit' ello jnqun içam pula (...?) como de hordenada

£ acdamdo que elle fez asy taees en o- j>er que perde o du lo oficio o

julges asy uo dieta oficio no dicto Ji/aguo dn Mnyn £ que lho sn ua 7

ajn com elle latia .--eu mantymento hordenada p roces rrendu- £

dirrejtas et celau em forma dada em Alm-irym xxbm dm- de



Março Pêra d Alcnçoun n fez anno tle nosso senhor Jesu Chrislo de

mjl '£ mj
'

xbj .
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\X\I1I

CARTA CONFIRMANDO Á COMUNA DE MOUROS DE TAVIRA A

LICENÇA DE PODEREM COMPRAR MOUROS OU MOURAS CATIVOS

PARA POSSÍVEIS CASAMENTOS

hstrvmo/, 1 1 A>',.,vt, , 1 Ir*> AN 17. '!.•:. ■ .' '■: ,'-' í . -.', »

lor, I t.ll.W" \u.

.Dam .Afomso cetan A quantos esta carta virem (fazemos -nb.-i

que a lamuna tio- nossas mouro- da nos.-a vtltn de Tauilln na-

ilisernm que em tempo dos Rcys meu auaa £ padre que Deu.- uin

que quurndo qua que alguuas vezes se tiçertautt trazerem mourn-

ou moura- etitiuos n nosos rregnnos n tlu In comuna £ asy ulguuns

mouras delta campiauam das dietas mouras que asy tinzimn 7

casaitam com cilas £ bem asy comprauuam das mouros r ,>s

casauam com outras mouras £ se assentauam em os dietas nosos

Regnos £ viuem em elle.- £ posto que a ora fazer quiserem a nom

anrrauam fazei per bem da nas.su horiienai,om £ defessn que em

comtrairo delta tenhamos ffectu pulando no- par merçee tftte pai

quamto em noso sserujço elles comprarem as dietas mama- £

mouros llie desemos pêra eito auem<,a I veando o que na- usy

i requeriam £ queremdo lhe fazer graça 7 merçee de.emas pai bem

£ damas lhe litgum I lti,emt,a que tltiquy em diamte elle- possa

comprar qittiiíe-qita mouras £ mauin- que lhe- aprotlliei que usy

cutiuos forem 7 es posam finar comtomta que viuam em nosos

Regnnos u-y como vi item os outro- mouras das comuna- £ -ee nom

vunam tletles sem nos-u itçenn a £ poi'em nutnidamos a tono II, >-
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nos, os carejedore- juizes £ justiças £ a outros quaaesquer oftaune.s

pessoaus que esto ouuerem de ver que lhe laxem comprar os tintos

mouros E moura- -em lhe panem sobr ello outro embargua

porque nosa merçee he lhe durmas peru ello liçemça a didn

licença sem embargua de quaítquei itejessa £ hardenaçom que asy

em camtrairo deito lenhamos fecta £ posta £ praz guarda sutt lhe

mamdumos dar esta curta \ijnadd per :No- E asseelada da nassa

seella pendente dada em n no a vdla d Estremoz X) diass d .Agosto

Lojio Fernandez n fez mino de nosso Senhor Jesu Chrtsto de mjl

mj
'

I.X] .
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE LOURENÇO COELHO PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS DO BISPADO DE VISEU

I id*m . AO N i . i , .ml' r. i 1 4"* ANTl
.

ii- rn ■-,'„■?! i ,;V ,' ' \ ■'■ •«:■■'■

luro:?, li "Ui.

Dom Afomsa telan A qimmlo- esta carta virem, fazemos

saber que eamfyando na- da bomdade de Lourai, o Coelha

escudei) o de Dom Rodrigo / bispo tle Lnmego que o jora nem

teemos por bem £ dama lio por saiptmm das Jndulegatn tu- £

Rren,li,.om do- cahutis em o biz-i^mo de Yisseu asi como ho au

Johnnt Gonçnlluez que o dicto ofiçyo tynlm por nosso merçee

E ieixm pai lhe darmos outra oficio de qite foy contenpian

dada em Ltxbõo ao deri adeyi o tltn de .Nouemlno Vero

d .'Ateaçoua o 'Maço afez anna tle mjl T iiij
'
Ixbiiij.
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XXXV

CARTA DE DOAÇÃO Ã RENDIÇÃO DOS CATIVOS DOS BENS DOS QUE

MORREM ABINI ESTADOS I DOS RESÍDUOS I PENAS DO REINO

I isI,.ki. I', Mui,, 1-Im-i ,\N 17' i i' r, ..'•• .' lí-..-.

ll. 101 v. Ws.

REMDIÇAM DOS CATIVOS CÁTIA TER OVE EHE fORA.M

APROPIA'D0S OS RESIDOS DESTES REG.NOS £ TODA ELAS

OU ir as pe:n:nas t ostffns dos ajo/mtestados

Dom . \famssa et eetera A qimmtos est,i caria virem fazemos saber

que esguardamdo no.- coma amtre n- abra.- de mi-cricordm e

piedade nitiis meritória he remir os calmas que jazem em

sohpotlerto das maura- arenegados e Jniftees e queremda nos

comscgutr a merecimento tle tumtn obra feia horilenamos e

inundamos e aj>ropiamos )>ern u ,liln jiemdiçnm das dilos cal mos

em esmalta todos o- resijdos de nassas Regnas e senhoria que atee

qui dados ou apropiados pêra a dita Tandiçam tenhamos e alguuas

ohriis e pasto que as dadas e uprapmdas lenhamos se per tempo

temjlado for que acabada a dito tempo sejam da ditu Jsandn.mn

aul rossy lhes aprapniriios ladn 'tus outras penntts postas per Iodas

nossos Regnas e senhoria seguindo a foi mu dn- curtas que jn -abre

elle Icemos pu-sud,!.- per a- comi ellto- dn- i nliiile- e viíin.- e limares

deliu- oul rossy lhes atribuímos o- beens das abimtesLidos que

falecem sem testamentos ou herdeiras legitimas n que de da eito

pertemçitm por que queremos que diiquy em diumte sejam Luios
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beens e erdamentas dos ditos ohtniledatlo.- que herdeiras legitimas

nom tcuerem ao tempo de .-cos fale,, intento- peru a dita Remdit,am

t/es ditos cattuos assy da tempo piesemte coma da passado que

ujmda executados nom sejam. F poian mandamos oos no.-so-

veedares da fazemda comlodoí es corregedores juizes e justiça- //'

Imsl e a outros quaaes qua n que o conhecimento desto pa temçer

e por parte dos ditos catmos requerido for e esta nosso carta for

mostrada ou o trellado deliu em piuniea forma que emíreguan

loguo ou façam entregai as ditas tou--,i- no thesoureiro ou a quull

quer outra officiaíl ou menposteira do- dito- catiuos no lugm honnle

esto acomteçe.r e a tubalmm ou m rtpuam que /mi e.-teua ho

i m regue loguo sobre ho offnaall que o receber v qual! L.iihiiiam ou

thesoureiro da dita Randiçam peru ioda vtjr u baou recadtiçtim e

s.-e alguum nom urecudm ou a- soneiim que o pague da < titlai

unouendo e a terça parte -ein peru quem ho acusar e as duas pm te-.

pau n dita Remdiçam e esta sem embargo de quaaes qua ittuii,õoes

que jeralimente outorgadas lenhamos n quaaes quer pessons de

qiinllquer estudo e denitlnde que sejam em que lhe tenhamos feita

mcrtre e doaçam de Ioda- nos, as daetlos reaaes os quaaes

queremos que nom njum lugar na- tidos nhtmtcstndos saluo se

expre-timente. fez em elle- mençttm do- udo- abimtestados e doulrn

guissa nam e se peruemluitt a- di!n- dau^õoes forem ditutilasas e

atguua pretemder teer deredo em Lute- beens que seja ouujdn com

seu dereito e dada ajietitiçum e ugrmto peru nos os quaaes fatos

venham pêra a nossa casa du sopricaçitm ao desembargador d que

a- fatos das ditos catiuos tijnhamos tometido e a conhecimento de

tatues lalas seja sumaria sem scripla nem fegura tle liai dan de

juízo por mais breue tiuramenlo das feitos soamente sabida a

ueitlade e ouujdas its parte- dada em Lixboa / dezasas dias tle

'Mayo Xfom.ssa 'Fernmndez a ffez mino ,le nosso Senhor Ihesu

( hristo de mjll e qimtrat antas e Ixix.
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XXXVI

CARTA DE NOM1 AÇAO DE CRISTÓVÃO CARÃO PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DA ( .CARDA

I.isKm, 12 lulh.. Ilri" ANTI. i .'wir, ri.rin ,!■ 0 \ !-.-;■.■ V

lis r-> 11. ll 'Jl i.

"Dom Afamso et icíau liem carta de ( In istaumn luram no-sa

escudeiro porque dn meãs (■') por scrtpunm da Rrendiçom £

despessa dos dnthem a- I 'od<i lias outras itiu--n- que sse ouuerem

£ rrecadarem peru rrendiçom dos catiuos na bispado da (Jutirda

usi da Jndutegençia que noso Santo Padre tem outorgada pêra a

dieta rremdiçam cama de toda ho nll que ti elle temos upi opiudo '£

jiorem mandamos ti Ruy Çomez d Azeuedo fidalgo de nossa cassa

£ prauedar moor da Ri emdtçam dos catiuos ! no recebedor que

for delta et eetera em forma dada em Lixboa xij dm- de Julho Pêra

Lapez a fez anuo de na-so Senhor Je.su Christo de nijli uij
' txix .
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CARTA DE DOAÇÃO A RENDIÇÃO IX >S ( AI IVOS DOS BENS DOS QUE

MORREM ABINTES LADOS I DOS RESÍDUOS E PENAS DO REINO

I id'i.,1. Ul Ajv-li' 14"° '\NT7 .' " n ;iV i x:r.i-

ll 'i? - 'i? i .

A DITA REMDIÇA2M OVTR.A PER Í>V£ EUE SAM ATROPTADOS

TODOS OS RESTDOS DO 'REG.NO £ S£;N:>IOJUO :N"A M.AMETR.A

! J MII.VDA £ 'TOD.A LLAS P'£:N':N \S } Os 7>i7.'.\d> 'DOS

A JUM TESTADOS

Dom \fom.-.-a et ceiem A quamtos e-Li carta virem fazemos saber

que esguardamda na- coma amtre as obras du misericórdia e

piedade a mais miritorin he remir os catiuos que jazem sob poder

dos mouros arenegados e tmfies e queremda nos comsegun o

merecimento de tamta obra saneia hardenamas e mandamos e

upropiamos peru u tliLi Remdiçam dos ditos catiuos em esmolla

todos os resydos de nossos Regnas e senhorios que at.ee. quy datlos e

propiados nom tenhamos atguuas outras obras e pasto qtjje_ as dadas

ou upropiados tenhamos se a tempo timitnda for que acabada o dito

tempo seja da dita Jiemdtçitm otitta--y lhes aprajnamos toda lias

oulrus penas pasta- par todas no--o- Regnos e senhorio segttnida a

foi mu iLis cartas que /,' -obrello lermos j-tisadas peru as concelhos

dn- (, idades e villas e lui/ure- deites oulro-y (he utre.buimos as beats

da- nbentestados que fnle,,erem sem testamentos ou enleiras

legitimas u que tle der. -tio perlemçam pa que queremos que iluquiu
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em diamte as tuues beens he eramç.as dos dito- nhenteslndos que

erdeiros legitimas nom leuaem // /'j.s v.f nos tempos de seu-

falecimemtos jiera a tlila Redemçam dos tlilo- t ulmos assy do

tempo presemte cama do pasndo que ayndti em exuçitttdos nom

sam. E jiorem mandamos aos nassas veedores dn fazemda

comtadores < arregalares juizes e justiças e a outras quaaes quer a

que o conhecimento desto perte.mçer e por parle dos ditas catiuos

requerido for e esta nossa i arta for mostrada ou o tretlada delia em

prunica forniu que emtreguem loguo ou façam emlreguar as ditas

coussas as thesouren o ou a quaít quer outro officiaíl ou menpasteira

das tidos catiuos no luguar domde esta ucomlcça e o e-i ripuam ou

tabaíiam que In esteuer o carregue loguo \ohi e o affic mil que o

receber o quull sa ípitnm ou tabaíiam ou nmintslrador ou

thesouren o da tinta Remdiçam peru lodo vi/) ,i hooit reeadaçam e

se alguum o nam ureradar ou o ssonegm que o i\ig'ie da cailea a

noueado e a laça parte seja pêra quem o Ui ussui e as tinas partes

peru a dita RemdiÇtim e esta sem embargo dn- quaees qua

doaçõoes que jerallmenie autrogadas tenhamos ti qunces quer

pessoas iíe quull qua estado e. denntade que sejn em que lhes

lenhamos feita merçee e doaçnm de todos nossos da aios reúnes as

quaaes queremos que nom ajam nos ditos tibentesLulos satuo se

expressamente feza em cilas mençam do- ditas abonle-Lutos e

doutra guissa nom e se pa uemtura as ditas ttotit,ooes darem

duuidassas e alguum pei temder deretio em lane- beens que seja

ouuido com seu ,lera!o e dada apeilaçam e ngiuuo peru no.- as

quaaes feita- venham peru a nossa cu-u dn soprteaçom ao

desembargador u que as feitas das ditas calinos lenhamos comendas

e o conhecimento de tuues feitos seja Humano sem scriplo nem

fegura d ordem de juízo por mais breue tiniu / mento soamenle

subidii n tia d, ide e onunlti- as partes tluilu em ti no-su cidade de

Lixboa a dez dm- do me- d .Aqosto Pêro Louremeo a ffez mina de

nosso Senhor Jhe-u l hnsta de mjií e. iiij
l
e -n-antii e nane annos.
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XXWTII

CARTA DEI DOAÇÃO A RENDIÇÃO DOS CATIVOS DF METADE DE

TUDO O QUE I OR JULGADO POR PERDIDO

\-\,.rx. 2b |ain>irt> I l"n AN 17. íí.-r....'. /'e>-.-.

ll '/ú.

A REMDIÇAM DOS CATIVOS CARTA PER OVE PRAZ A EL KEM

0'U£ A iMETAJiL DE TODO 0 H'll£ FOR fULGADO POR

PERDIDO PER SU AS C AR TAS £ DESE ASS)/ >IT SEJA PÊRA OS

DITOS CATIVOS

Dom .Afomssa et ceiem A quamtos esta carta virem fazemos saber

que nas temos determinada que a metade de lodo a que per dereito

for julgado par perdido per nossas cartas desse n--y he ser dada

peru os catiuos e Rendiçam deites por ho u--y semttrmos por

serutça de Deos e nosso. E mandamos a lodo Uo- recebedores e

est ripunes e ti quancs tpier outras offiçiaaes do- ditos catiuos de

nossos Regnas que teitidem e façam landni bem e

verdadaritmenle a diln metade de todo o que souberem e acharem

que peru ,i- ditas nossos cartas desse a--y he foi julgado em

maneira que de lodo dem booa comta e recadtiçam ijittinnla lhes for

mandada e par eslu , mtu mandamos a todo Uo- corregedores pitze-

justiças que sobre e-lo forem requeridos pa esses affiçiaaes de

ditos catiuos ,ute de todo o que ides assy foi mostrado e fezerem

certo que se per oo dilit- ctirtn- vemçe e rei tida canslrangam es.-e-

vemc ciai es que pa n- diln.- cartas demandem e antreguan
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eompridamente a dittt metade aos ditas olfiçntaes do- cati / nos

coma dito he em maneira que se/u ,isy comprido por que nom o

comprando assy f s.seede certos que volto estranharemos j coma

aquelles que nam cumprem nosso mandado ti, ida em Euora u v.vv;

dias de Janeiro J'ao Lopez u ffez mino tle nassa Sendai Jhestt

Christo de mjll e un
' Ixx.
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CARLA DE PRIVTI LATO AOS MAMPOS LITROS DA RENDIÇÃO DOS

CATIVOS DESOBRIGANDO-OS DE CERTOS DEVERES

S.intjr-.ni S J.mi 11.1 I 171 A\Ti, I !■"'.' J, l.xlii..

IL r«l i

A 'JIFMDJÇAM DOS CATIVOS T'IU'UILL'EÇ-10 AOS

MEMJ'OSJJ JROs OVE £MOVA:NIO TEVEREM O DITO

CARRÍGUO \ LM SEI AiM COMIJADOS !. ( ETER.A

Dom Affomsso t etera A quamtos e-Li carta ou o Irellada tlella falo

per autoridade tle itt.-tica uirem fazemos saber que comfiramda no-

como he olnn .Ie gramde piedade -■• í»á*íji aree.cnrem us esmaltas

peru reificam dos capttuos que ntzem em terra de mouros por que

as mempostei) os que deito tem carregue o façam com milhar

uoomlade e sennn peru eito mais desui upatlos. ■£ queremdo em ello

fazer esmalta nos ditos captiuos lemos pa bem e no- prnz que

daqui em diamte todo lios que forem e s(mi mempo-taras do- ddo-

capttuos e remdiçam delies em tjUttmta tateran a dito curregua

nom -amn ncamtiados em cautlltos mnms beestu.- de guarriu Ini

nem ,le j<olle nem pm a tim em aliardo com nenhuuu comlhia /'es/e

que pau
ello lenham beens, E -e o ja -um que senim tiradas e

riscados do- tuim- das cou / dailaria-. F porem mamtlamos uo

nosso i audeli moor e n todo lios outros nos-t>s colides I dii- villus
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lugarees de nossos Regnas e quaees qua ofiçntees /
'

c j>essons

que o canhei imanto desto pertemçeer e esta nossa carta ou

treilado deliu em pubi utt forma for mostrada que daqui em diam

nam eastramgumn nem mamdem eastrumge.er as dtl

memposteiros ,lu tliln Remdiçam que ara sam e ao diamte fore

peru nsd dytiis comthm.- e. será neltas sum acomtiados es rijsque

dos ditas imi o- cama dito lie e lhe cuinprum e guardem e façu

comprn e quardai esta nassa carta como em cita he comlheudo se

outra ditujtla nem embargua que huuns o outros a eito ponha

dada em samctarem oito dias de Janeiro .'Affomsso (Àuureees u Ih

anno de \os-o Senho) Ilie.-uu Christo de myll e quatrocentos i.\ \/.

a

o

te

l.s

n

n

n

n

n

A, rt"-i .-ni.t.I. i u ,,,.,it'#.-Mi .1-
• ,li >, iiin,-nl. >
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XI

CARTA DE MERCÊ DAS PENAS DOS AMANT EBADOS A RENDIÇÃO

DOS CA 1 IVOS NO ARCEBISPADO DE BRAGA

i 1'imbra. 20 Aj',, ■•.!.> I Pa" ANTI. ■ "íi.jr:, .i.iri.r /.• I ; -\.',';r':,) l

lu il."Ml 11^ I l^i

Dom Afomsso cela,i \ quantos esta carta unem fazemos

-nber que coms ira indo nos na granule mi-ani ! Irrabatho cm

que continunitnmcnle som os catiuos chri.stunos que jazem en;

terra de moinas pau ajuda de seu Rantmenla I?) que daqui em

tltumte ujn tis penas em que correrem ,i- nninçehaa.- dos

creliguo- tle nossos Renpios £ esto daqueltas que o- ofiçiaees

da 'Remdiçam das mimos derem quc.retlas L prremderem per

sy ou pei outrem n seu Rcqmnmemto pêra tilimra ou

aluuraees da- corregedores ou juizes da lugm liomde esta tisy

iicomteçer depois de dadas as dietas querelías fuamdo

i eguardada nas alçados 7 meirinhos tias tinta- nossos Regnas

nenhuuns em seus lhe I... ') sua parle seguindo sabre esto lhe

temos dada o carrego £ camthuda em nossa hardenaçam £

liarem mandumo- aos dietas corregedores juizes .' jus! iças i a

quaeesquer outros oficiaes £ pesott- n que estu turtn for

moslrada 7 i> conhecimento pertenua per quaitquer guj.ssa

que seja queremdo lhe daquy em diante dndii- n- tlittns

ijuereiius per Johum Rodngujz morador na lugar dn Tamle da

J.urqua £ mempasteira, o- catiuos em nlguun- ,1o- lugares do

mçebisputla de F.nu,in ! per e-a ipunm du camará do dicto
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lugar £ requerendo nas dietos aluai aees E ajudado mee- pau

asy de premder as dietas mamçebus dos cretiguos 1 lhe

fazerem pagar as dietas penas de dinheiro que peru tall russo

som obrtgatitis seguindo nossa hoitíanii um £ lhe dem loguo

todo E fa^am ,lnr com mujta diligemçta em tall maneira que

per situs niunicehus elles dietos afiances num laxem de fazer o

que asy a esto pertemçe £ em esta no--,i carta he declarado

porque usy he nossa >na\ee £ aitemas por mujto seru/ça de

Dais £ nossa E aquelles que esta usy num comprnem

mandamos que pugnem toda iiquelln pena que pagariam ns

dietas mancebas tias cretiguos de que lhe asy derem tis du ia-

querelius sse so comtra eite proeurase ,"•'',; os dieta- catiuos J

per i's',1 mamdumo- n quatlqua que foi requerido pêra dn ta

cassa que dem delia estramenta de /.'.■ pau o veemos £ .-e fazer

djreito -em outro embargua dada em ( aymbra ii v.\ dias do

mes d .Agosto foliam André ti fez mino ue nosso Senho* le-u

Chrislo de mjil 7 fin Ixxíj .
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MI

CARTA DE DOAÇÃO Ã RENDIÇÃO DOS CAI I VOS DAS PENAS DAS

MANCEBAS DOS CLÉRIGOS NO BISPADO DE COIMBRA

i .-iiiibr.1. 23 Ajy .s-ln I A~2 AN 17 ./;,-»" .!<■ I x n.m.

ll 124 t i;d

A REMDIÇAiM DOS CATIVOS CARTA J'OR {'UE LHE SAM

OVTORÇ, ADAS AS PT.NlNAS EM [TUI. 7"Ml ORREREiM AS

MANCERAS 'DOS ( L I RKiOS £ ESTO JEAOVEELAS DE OfiE OS

OJJTCI.A.ATs DA DITA REMDIÇAM 0'UT RFL.AREM

Dom Afomsso cetera \ quamtas esta caria viian fazemos saber

que comsirumdo na- nu gramde miséria ■• liuhnlho em que

comthinuadamente som os catiuos cbristuao- que // ftzsl jazem

em terra de maura- pau ajuda de seu rcntimento que daquy em

diamte ujnm as pennas em que em correrem n- mancebas dos

clérigos de nossas Regnas e esto daquellas que
o- offiçiaaes dii

Remdiçam dos ditos catiuos derem querelítts e jnemderem per sy ou

per outrem a seu i cqttirtmento per aluara ou tiiuaraaes das

corregedores ou juizes do lugar homde esto assy ai amleeer desfiais

de dadas as ditas quaellns fiquamdo resguardado aos altaides e

marinho.- tio- dito- nossos Jiegnos caiia huum em seus lugtires

obrarem em eito por sua parte, seguindo sobre e-to lhe lemos dndo

carrega he eomtheudo em nossa hardenuçmu e i<o>.-m mandamo.-

I:,m. i-liinu ,1. I ' Mi.it -•■ V. lii .''>. ll. 142 v
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nos ditos cai regalares juizes e jusíiçu- e quuae- quer pessoas
n que

esta carta for mostrada e o canhei invento pa temçei pa quutl quer

tjuissa que se/a que scmdo lhe i/íí</i;i/ em dmrnle dadas as ditas

quaeÚa.s per Johum de pedroso reçebetfoi dn ditti Remdiçam dos

calmos neste bispado de Coimbra e pa fadam Yaaz scprmam da

diln cumaru e requa ida os ditos aluar,mes e npidn de hainees peru

ns-y tiverem de prenulei as ditas mancebas tias clérigo- e lhe

fazerem pag,u ,is ,iiLts penims de dinheiro que pa,i tall taso som

obnguadas seguindo nassa hardenamçu lhe tiaii loguo to, lo e façam

dar com muita dtiigemeta cm tal maneira que poi suas minguoas

elles ddas officutaes nom taxem de fazer o que tis-y n esto jiertemçe

e em esta nassa cai la lie declarado per que ti--y he ini-u merçee e. o

aueinos pai muito serutço de Deos e nosso e uquelte- que assy esto

nom compriran munditmos que paguem L\lu. aquella pennn .jue

paguauam a.- tlt
'

In- mancebas dos clérigo- de que lhe assy U.erom

ti.- ditas querelltis -e-e tomtra eito.- pram-e lod,< pau e- duo.'

cutiuos e per esta nmndanios n quail qua a que foi > equernlo por a

dito caso que dee deito estamento de. fee pau o veermos e -e fazer

tieretlo sem outro embargo dutln em ti dita < nlude u vnnte cimqua

tit tis ti .Ago-to lainim Aiinire a ffez anno de nijll mj
'

Lxxij.
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XLII

CARTA DE PRIVILÉGIO AOS MAMPOS1EIROS i)A RENDIÇAM DOS

CATIVOS DESOBRIGANDO-OS DE CERTOS DEVERES

! i-Km. I "> Aj.,i".|n 1 473 A\"TT. í im- ..'■• .' »," i-,

ll. .15 \

1 J<EMDIÇA:M DOS CATIVOS PRTUILLEGEO PÊRA OS

ME.NPOSTETROS HVE ITUEREM CARGO DE LiHE 'J'£D1R \s

ESMOLEAS

J)om Afam.sso relera A qimmtos esta carta ou o treitado ttellu em

prumca forma virem feyta per autoridade de justun vtrem

fazemos saber que camfitimda na- como he ohm de grande piedade

-e bem arrecadarem as esmaltas pau ri emdiçam dos catiuos que

]tizem em terra de moino- por que os menpostaros que delta tem

Ctirreguo ho façam com mijlhor vontade e -ejam pêra ello mms

desocupados e quaemda em eito fazer esmalta aos dietas lahuos

teemos por bem e. nas pmz que daquy cm duimte toda lias que

faiem e s,im menposteiros tias dietas catiuos e 'Remdiçam deites

emqunmto ttuerem o dnlo carregue nom -ejtim acontiudos em

caitiillos armas beeslus de garrucha nem Uo tonto nem palie nem

piiieciDit em aitarda i om nenhua contto po-lo que peru ello tenham

beens e se o pi siim que -ejunt tirados e ni-,ndas dos liuros du-

i oudellti) m . e porem minutamos uo nos-o coudeil moor e u lodo lios

outras t atttiees das u>lln- e lununre- de nassas rregnos e n oulro-

qunee- quer offumee- e pessoas a que ha conhecimento de-to
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perlemeer e esto nosso caria ou ho Ireilada delia em prumca forma

foi moslrndti que daquy •nn tltamte nam coslranguam nem

inundem costranger as dnlo- menposteiros da tluLi RrentttÇtim

que ara sam ou ao dmn / Ie forem peru teer as ,ln tus eomtias e

seja em citas sam aconthiada- o- risquem ,1o- dicto- liura.s coma

tln lo he c lhe cumpram e guardem e façam conprir c guardar esta

nosa caria como em cila he conlheuda sem outra anuída nem

enbnrga que huuns e outro.- u ello ponham dada em Lixboa ti xv

tinis do me- d Agosto 'Pêro de Pauia a fez atino de 'Noso Senador

Jhesu (hnsto de mjn nij
'

Iwuj.
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XT.III

CARTA DE PRIVILÉGIO AOS MAMPOSTEIROS DA RENDIÇÃO DOS

CATIVOS DESOBR1GANDO-OS DE CERTOS DEVERES

lu.r.i, II N,,i,-in|,r.. I-I7i\ AN i'l. I ins ,lr l.\tr,;-.

ll M M v

A RE.NDIÇÃO DOS ( \IJUOS PREVILL F.GIOS \Os

:M£:NPOSTETROS DELLES EM o-UAMTO TEUERFM 'IO DK IO

CARGVO:

Dom .Afomsso eetera A quantos esta nossa carta ou o íreilado delia

em pubriat forma feytu per autoridade, de justiça virem fazemos

-nber que i omfianitlo nas ( amo he abra de grnmde piadade. se bem

m amilitem as esmalto- peru Remdiçam das iiiliuos que jazem em

terra tle mauros jier que o- menposteiros que delia tem carregue o

façam com mjíhor vontade e sejam peru elía mais tlesttcupados e

quer, '1)1110 fazer em ello esmalta aos dietas cultuo- Icemos por bem e

no- pinz que daquy em diante todoilos que forem e sam

menposteiros dos ditos calinos e Remdiçam ,lelle- em quantia

Ima em a dieta emreguo nam sejam acontnttlos em cuuallo.s armas

beeslas d,i gnrenche nem do canto nem palie nau pareçam em

aílardo com nenhuua comi ia posta que peru ello tenham beens e sa>

j,i sitm que sejtim tiradas e ri,eados dos Ultras tla\ candetlaruis e

porem mandamos tio nosso caudeíl moor e ,i lodo Uo- outros nossos

cau ,-■'/ /.-;./ v.f .Ice.- das utllns e tugttmes de nassa: Regno- e u ou Iras

quaees quer offiçuee- e pe-sou- n que o < onhc< intento desta



AS INSTITUIÇÕES Dl RLS±.A TE DECAU \ "0> - Apendi cr Doeninetilai

perlemcer c esta nossa carta ou ha hellutla deliu em prumca foi ma

(for mostrada que daquy em diante nam eoslranguam nem

mandem cast tangei os dietas meupasiaias da dieta Remdiçam que

ara sam ou tio diante forem pêra tea tis diclus eomtias e seja neltus

sam Utomtmda- ,'- risquem dos tinto- filtros como dicto he e lhe

cunprnm e guardem e façam camp) n e guartiar esta no-.-n i ,i> Li

coma em eltu he i onlheudo sem outra duuida nem embargua que

hums e outros ti eito ponhaees iluda em n nossa eydade d Euora a

X] dias de naiiembra Afamssa (g/mçc- n fez nnno de '.Nossa Sennhar

Jhesu í In isto de mjll iiif Ix.xii].
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MTV

CARTA DF PRIVILÉGIO AOS MAMPOSTEIROS DA RENDIÇÃO DOS

CATIVOS

I:iit.i. 11 N..si.|iil'r,. \X?\ ANTI..''' ..' :iO-.

ll :i •. (",

A DR TA RIMJ)](. \ M DOS CATTUOS OUTRA DE PREIIILLEGEO

PER ÍTUE s.AM ESCUSOS DOS CARíjVOS F SERUTDÕEES

NOME.VDAS

Dom .Afoinsso celeru A qunmtos esta nossa curta ou e treíiado delia

em pruntiu joi mu feita per autoridade tle justiça fo> mostrada

faz emas saber que semda no- mouido per -eruiça de 'Jieo- ■' bem du.

sua ssnncta jee hordenamos que em cada huun ftegue-ia de latiu

tias cidades villns e luguai ees de no.-so.- Jscgno. Senhoria ouuesse

huum menposteiro peru tirar e recadar todti lias esmalta.- e

cantidades que se fizessem i'era remimenta do- ( hri.stuo- que sam

catiuos tias emfiees em remuneraçam da trabalho que em eito fiam

de leuar nas piaue emquanta sentirem ha dieta ctirregua autor /

gamos nos-a p> tuitiegeo ti,' icrtas liberdades que se Utlmmte seguem

. Primeiramente queremos e mund.,imo- que sejam escusados tle

toda Uo- emctirreguas das , amçeíhos de serem tilares nem curadores

snluo se tis tetorias forem lídimas e tle saem po-to- po> ee-tara- se

po<los num sam e tlepareçerem em aitardos p,'s!o que sejam

acomtiados em tilguuas tomtm- de -aem sut tido) es de pedidas que

sejam e-i u-ttdo- d •ipou-emLiiioriii. Outro o/ nos j>>uz tjue num
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sejam castramgidas pau serem juizes e vereadores procuradores

nem nUmotaçe.- nem jurados nem vmtancyro- nem terem outros

nlguuns affiçios tias comçelhos comtru -smis vontades posto que

untam em terras ,1 aiguuns sambares. £ parem mandamos ti

quaees quer nassas , oi i egedai e- juizes justiças apousenttttlores

almotnçes offiçiaees e pessoas a que o conhecimento desto pertemcer

que em quando os dietas metipastaras sentirem a dicto carregue os

nam castrangam nem mandem i ostrumger peru nehuuns dos sabre

dietas carregue.- das coou elho- nem peru n iterem offiçios deites

comtru -Uiis vontade- nem peru serem besteiros dos contos se postos

nam -um nem parecerem em olEirUo- ct>mo dida he nem lhes dem

nem camsentam dar suas casa- de morada a d éguas nem

i tiuuilariças de po.-enLnlortti n nenhuuus pessons de qunil quer

maneira nem eomdiçam que seja nem lhes tomem deliu- roupa de

cama nem aifayas de casa nem besta-, ,le .ellu nem d albarda nem

outras // I35I iienhuiiits causas do seu comtru ssuas vonLuies

pasta que nos ou cuiiti huum de. meu- jdhos mundos primos

sejamos em as tlicL>s tugume- pa < uni cousa mandamos que se

num guardem al,iun.- prtuillcgeo. j*ar que as.-y lie nossa mace -em

outro dimidu nem embargua niguum que lhe -obre ello seju posto e

querendo lhe alguum htr comlra esto em Ioda ou em pui Ie

mamdtimos a quali quer LibiiUtam ou .'st npuam n que esta nassa

cnríu for mostrada que o empr,izem loguo que a dez dms segutmtes

pareça per pesoa em a nas-u < oi .'•• ,/ dizer quatl he a rezam par que

nam cumpria nosso mandada e de couto a emprazar e da dia da

upureçer asy noilo façam saber per escriptura pruniea pem

iiuermas e lhe darmos nquetln pena e e-i > amento que nassa mace

for uo quatl tabelltam ou escripuam que sobre islã requerido for

mandamos que a cumpra tis.-y sob pena de perdei o offiçio dada

em a nassa cidade d Euora n \j dnts ,le .'Nauenbra Pedr .Afonso n

fez itnna de Nosso Sennhoi Ihe-u ( hrista de mjll iiij
l
ixxuj.
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XI. V

CARLA DEI DOAÇÃO DE PENAS RECEBIDAS PITO REI PARA A

RENDIÇÃO DOS (A 1 1VOS

Ti>rr,-< V, tlr.is. .'O I Wi-ml-rn 1 !"'1 •-''•"■ TT. ■' '

"v « ■'• i '•hjJiiih.i,

li 2"s -2K

JOJÍ.A1M M \Z( are:n:U'.'a\s carta per ovi PROVE .A EL RR)"1/

IMVD.AR Dl SS\f PER A 'RRENDIÇOM DOS CATIVOS .A '.'".'A' \

DOS SE l/.s MlLl SO£J>OS DEM CO.V/Os (■') T.M OITE £:N(_ORR:> M

AO-UELLT.S OVE L:H£ E2NTRAREM :\A TERRA DA NU \

E.RDADE OVE TEM E'M TERMO DA.s .Alt \ÇolEAS ízJTE

C JÍA.M.A. \( ES( ARO UP]/:M.

Dom \lfaif--a et celerg (fazemos saber que laham iMuzi ui enhus

fidalgo morador em Euora nos disse como elle tinha huua crdndc

que sse ihumu Esearoupym que he umtre a termo das Atcncoun- £

o termo de Montemoor a :N'ouo aquull erdade lhe tynhumo- delfe-n

E coutada per nos.so jirtutilegio que ncnhuum lhe nom emtrussc nu

terra delia apuçer as eruas nem cortar suas madeyrns nem luza

outro nenhum dam jm o sob penna de seys mill soldas demconto- I ')

peru nos as quaaes por nom serem ri et adndas per nassas offit, nine-.

como deviam seguindo par nos era mandado a diLi erdade mnn an

nenhua causa quartlatiu E ora de lodo ttaiassu que lhe comiam 7

paçiam suas eruas camtra sua voomLtdc E faziam outros muytos

dumpnos em -eu- punes £ untares l nnideyras n-s\i seu- como de

seus Uiui ttdoí e pellu quull rreznm nom ui Imitam nenhuns que lhe
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esleue.ssem na dyln erdade pydimdo nas j>oi merçee ijue lhe

ouuessema- a cila alguum rremedia iam dereyto £ mandássemos

que e.s tlylos emeantos fossem intuindo- j'ern os captivos ! os

apropriássemos a elles £ que. os affçmues delles os rre.cadas>cm pêra

a 'J\ran,;icam das ditas cafitiiitr- I visto -eu rrequerimento L par

nos j\iie\er > rezam £ prazer da ttitu adiide lhe ser guardada a

nos praz tiuerma- as ditas seys mill saldas por mudadas '!.

apropriados peru a Rrendiçom do. eaptivos como dito he £ porem

mandamos u todo lios offiçiaaes tios ditos eapltuos que ora sstim 7

ao dittmte forem que. rrecadem os dtla- -ey- mill saldo- de lodos

aquelles que lhe comtru o dito priuilegta forem E n.s.-y mnndnmos
u

todo tios outra- nossos offiçiaaes que lha- laxem rrecadtir E u.-sy ,i

todo lias outra- nossas justiças que lhe nom comsentam poa em

eito nehuum embarga posto que no dn to priuillegio -a,iin

apropriadas per n nos E lhe cumpram T. guardem £ façam i ompi n

'£ guardar esta carta como em cila he conlhmdo feytn em Torres

Vedras xx de Dezembro Ternnm Lom anca n fez una de í.v.vn/.
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\l VI

LICENÇA PARA D. BEATRIZ PEREIRA DOAR AO CONVENTO DA

TRINDADE DE LISBOA CERTOS BENS DE RAIZ

r-1-..i. 17|un>it>|!47«| AN77.P. > ■■!..'/ 1 vfr

O MOESTl \/Js() DA T RIMJ) A'DE DISTA ÇJDAJO .".' IJXRO.A

LICENÇA PÊRA AVER F J'ESsU\JR 1 A MIOS RE£.\s J)l JlRAy.S

MIE LHE FOREM D \J>.AOS PER >>0.\ A BRJATJZ J"ER£\/Js[.A

OVE Y.AL.VA.M CEM Mil..!. RREA.AIS

J)om Afjonsso et cetera \ vos juyzec- ,la nossa muy nobre £

sempre leall cidade de Lixboa £ a todo lias corregedores et cetera

saúde sabede que Dona jiiinttz !'crcyra molhcr que joy de Rruy tle

Mello alnnramle que joy de nossos rregnos nos disse que assy era

viirdade que quumdo o dito seu mundo fatlecera il,i vnla deste

mundo elle lhe tetxara seu- beens £ herumen com seu ain ai rego £

que eila fezesse por sua alma todo bem que podesse £ que assy eita

era emearreguada E tinha , ttrga das atinas de seus umteçessares

cujas sepulturas sam em ho moesteyro da Trimdnde que he setuado

em esta cidade E que pai quamto cila jn he velha E muyto fraca £

-uu teençuin I vamtade de em esses dm- t/u,' n nesse senhor Deos

laxar viuer fazer quallqua bem que efla jiades.se palias almas ilos

sabredi ta- i peita sua J do , Ido seu mm nio í qua m laxm ao dito
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moesteyro E rreligio-o- delle tantlos de seus beens ,le rmys per que

lhe o- ditos rrelHipaso- dissessem peru sempre dua.s missas em a dito

moesteyro hamde u sua sepultura J das ditos seus amteçessares

cstam pydimda nas por me.rçee que assy jmr descargo de sua alma

cama por o dito moesteiro ser muylo proue lhe déssemos nossa

iiçemça E autoridade per que ellu pode-se dar ao dita moesteyro E

rre.íligiasos deite tramlo- de seus beens de rrays per que lhe fossem

tlitas tis ditas duas mi.--u- peru sempre ioma dito he E vi-lo per nos

sett dizer £ pedir £ o descargo de sim nlmn que nos ullcgou '£ como

a dita moesteyro he proue £ qua conto lhe em ello fn/er graça '£

merece teemos pai bem £ duma- lhe Iiçemça 't luguar que ellu dita

'Dana 'Rriatiz Pereyra possa leixur no dito moesteyro pau o que

dito he tomtos de seus beens de rruy- que_ vaiham çem mill rrea.es

hrameos £ esta peru sempre £ o dila moesteyro E rreiligiosas deite.

ris possam aver £ pessuyr 7 esto pa Uestniga de sua ulmo 7. tia dita

-eu mundo £ amteçessares segunulo per ellu he pálido £ e-lo sem

embargua de quaees quer lex £ fiorden.ti.aaes que em i omtrayro

delta saam £ porem vo.- munnlnmo- que assy a i umprnaes £

guardees £ façimes comprir £ guardar cama per nos he mamdado

homde id nom façudes dada em Lixboa ,i xvij de Junho Fl Rey o

mandou per Joham laxeyra doutor em lex et idem pai quamto

tiquy nom era seu jiarçeyro ]>ioguo .Affonsso por liras Affonsso a

fez de Ixxvj passe de nos-o senhor o pi uncipe.
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XI \ II

CARIA Dl NOMEAÇÃO DE PEDRO BORRALHO PARA AI I AQUEQl

DA VILA DE MOURÃO

r-s.-rj. l?rv/,-ml.i,, 14". A\M'l.. i'.,- ••.'.,•.• r.r ..'• P.-l-u »-. :

ll' T-l". ll IMi

Dom Afonso < ela a jazemos saber que comftamdo nos da bondade 7

de.scriçam tle Peia Torralho escudara (...') mara_dor E que o fura

bem £ cama compre a nosso serun,a £ na bem das partes 7

querendo lhe f,iza graça £ mer, e lano- por bem E damo Uo por

nifuqiieque da villa de Moura rn £ queremos que d,iqui em dmmte

eiie se rua a dieta oficio £ n/a toda lia- poe- £ perailças £ pre-entes F

tributos £ foros £ mtaresses que um 7 sempre mineram o- alfaque-

(sic) E asy nestes rreinos como nos de lastelta £ porem manulamas

ao gouernadar da dieta viiía E ao capitam '£ alcaide mear deliu £

aos juizes 7 ailuqueques quer outra pessoas n que a conhecimemlo

desto pertemt cr que lhe leixem seruir E ussnr de dicto afu ia £ lhe

guardem esta no--u carta como em etla de conlehudo £ lhe nom

nom (sic) nem i a-entam ser contra ellu parte nem em toda em

maneira nehumn pai que asy ser nosso nterce dudu em Euora \-\tiii

iliiis de Dezembro Et Rey ho mamdau o p) incepe usinou fahnm

Lapez Ostn ia a fez ,le miit £ mj
l Ixxvt.



ds 'VS rk'"b'.'(Ti.'J.s DE RESGATE DE CAL/dOs ■ Apêndice Documental 254

M VIII

CARTA DE NOMEAÇÃO DE ESTEVÃO DE REBELO PARA ALFAQUEQUE

MOR DOS REINOS DE PORTUGAL I ALGARVE! DAQUEM li DALÉM

MAR EM ÁFRICA

Is, .1.1, >=i Abril I-I/K -\NI'l. Ii;-i .iii'I xirii>.

ll 1:30 i- 1-1

( ARFA DO OJTH IO D AlJ Vjll .< 'Jll E MOOR DFSJJS REG.2NOS

Dom Afomsso ceiem. A quamtos esta minha carta virem fuco

saber que esguardamdo eu a tnttyla criaçam que lenho feda em

Steuum Rebella caunllaro de minha casa e tia muy!t> seruiça que

deite tenho recebido e palia granule < omftamça que em eile liey e

que he peru este mito e perlemçenle e oulhumda assy o lado e

querando lhe faza graça e merece lenho por bem e o dou ora

ttnquy em dtamte par meu alftiqueque moor em Lulas as meus

Jiegnos de J'urt ugnll e dos Altfuarues da quem c datem mar em

Aflita assy das lugares d Afrua que. ara eslam aa minha

obi-diemçiu e sob meu senhoria como lodo lios outros tjite u ellu ao

dnimte vierem e esta com outorga do primçepe meu filha e cetera

que ii esto presemte estaua com a quall officia lhe ordeno e mamla

que se segue çimqu,i dobras tt aura por cada huum mouro .'- //s"//

ou moura ou jutleu ou quatl qua outra cutiuo pa < tibeça granule e

pequeno nssy meu como das mais mpitunes. e ,le Ioda lias outras

pe..,<ou- que Ue meu- Regnas e senhorio forem e de qnune- qua

ou h tis parles, de fora deites dtlo- mais Regna- e senhorios -uu de
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minto a.-sy por remdiçani per resgate de huuns pertt outras ou per

ijUtiUijuer mameira que saa e se alguum resgatai ou mandar

mauro per u dita gutssa sem lhe paganulo ao dito aifaqueque moor

as dilus ctntqua dobras aqueile que tall fezer quero e mundo que

perca o dito cotiuo ou catiuos peru mym ou sua derata valha e

mais pague uo tlito aifaqueque moor as ditas çimquo dobras em

dobro e assy quail quer aifaqueque que resgatar sem sua Iiçemça e

mandado pague dez mjll >ennes peru minha chamçelaria e mais

pague a elle dito aifaqueque moor seu dereito em dobra ,la cadea.

Outrosy quero que quaaes quer nauias assy de remo i orno d aito

bardo de quall quer gi aindezu e maneira que seja tarem resqastar

eatiuo ou calmos destes meus Regnas sem primai o jmgurem tio

dito ulfiiijueque moor seu dereito das ditas çimquo dobras ou a

quem seu enreguo teuer par t ada huum tias ditos lUtuto- que tnil

numa ou nauios seiam pa ilidas peni mym e o capitam ou mestre

deites pugne cada huum dez mttl reages peia n mynha

i hamçelttti ia e ao dita aifaqueque moor -eu dereito em dobra.

Ou t rossy me praz que elle dito aifaqueque moor pas-a tirar o-

alfaqueques pequenos em Cepta Alcaçei em Tamgei e em Arziilti e

.is-y os pas-,1 poer aquelles que elle viji que peru este t arreguo

pa temperem e mando na- meus capilnne- que ora sum c uo tliamle

forem e u outras quaaes quer pessoas de quail quer esintla e

comdiÇiim que saam ,i que esta mjnhu curta foi mostrada c o

conhecimento
'

desta palanca que obedeçam a meu mandado e

que a laxem sentir e vssm de sea offteio sem em ello poderem

emtender o ijinill affiçto d aifaqueque moor lhe ,is-y dou n.t

maneira que dito he pai quamlo Çjill de Itrito que a dito offiçw tle

mym tinha ho renunciou em minhas mãaos peru o eu dar u quem

minha merece fosse e elle dito Steuum Rebello nam vssnru do dita

affiçio ti tilfiiqueque moor amtee cdristãaos -oamente amle mouros

e ciirislãaos coma o dito f Gijl A de 'Brita o fazia e em outra

manara nam, F porem mando tios ditos cijnlaaes que ora sum das

ditos lugares ,1 Africa e ao diamte forem e a toda lias outras

pes.-aas a que a canhei imenlo desta perleniccr e a lodo //es juizes
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caregedares justiças e quaees quer outras meus offiçiaaes e pessoas

a que esta minha carta for nwsírada e o conhecimento detie

pertemçer ajam assy daquy em diumte o dito Steitttm Rebello /'er

meu aifaqueque moor e lhe laxem sentir e vssar do dito affiçio e

nua sua aifaquacnrin das ditas çimquo dobras d ouro e penas do

dobro na munam que dita he c lhe cumpram esta minha carta e

façam bem cumprir e guardar assy e peita guissa que se neila

camthem por que assy he mmha merece de elle seer aifaqueque

moor e outra alquitm nam e par que todos sejam em i alheamento

de i orno esta assy tenho hordenado es mtas capitães e i oregedurei e

ptizes fitram proutar e apregoar cada huum em -eu- lugaie- Ioda

ho i onttdeudo em esta minha carta por nam alegarem inorumçm

sem outro embarga que huuns e outros a eito ponham o quall

Eslatam Rebello aifaqueque moor jurou em n minha chamçeluriu e

cela n dada em Lixboa a xxvj tlius d Ahrtll fohtint tia 'Foniseca a

tez de mill e tig l.x.xvii] anuas.
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CARIA CRIANDO UMA CONFRARIA DA RENDIÇÃO DOS < A I IVOS NA

IGREJA DE SANTA MARIA DA OLIVEIRA EM LISBOA

lis, -i.i. 21 M.h.. I T" ANTE I iin-Jf lxli.iv

il loui |i-i,

A RE.MDJÇ.YM DOS CAIJVOS CARTA ."7 COMO 701/

EMLEGTD A A COMPRARIA DEEL.A EM A IGREJA DL V l.VTkl

MAJsJ.A J) OLIVEIRA DES1 \ CTD.ADE £ J>£SSE DIZFR .'"ERA

SEMPRE EM CADA DIA JIVV A Mlss A

]iom Afomsso per graça ,lc 7Ves Rey de caslellu e d .'/vem de

Portugal! e idem A quantos esta carta virem faça saber que ha

Santo 'Padre Pyo me conçedeo e outorgou huua confraria prpetuu

peru comfraria // fififif e comfrttde delia comçedea e outorgou

certas jndulgançius e pa,looe- seguindo ja som prega, ias e

devuUjUtlit. pai pnncij.mil executor du dita graça e jrutufgein tu du

dita Remdiçam e outorgou me poder e autoridade apastallicit que.

pode>se em meus Regnos hamde me mais poimesse c visse seei

razom assinai huum lagar calo em que se a dita eomfi ariu peru

sempre auues-e de exercitar e aumentar e ul-Li .< dittn buliu da

santo pndie per mym e conce-sam n-sy ( ...?) e nos ftee- christãaos e

Jscmdntim das ditos cattuos outorgada por sauna de nosso senhor

'Deos e dn \ ngem glonossu Mm m sua madre hordeney e ouue pai

bem em lega ,i dtla comfraria da dita Remdiçam Uo- tuttuo. em n

nobre enleia de Lixboa em sanla Mmin d Olmeira e de em n diLi
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egreju de Santa Muna pau sempre nu custa de dita Remdiçam

dizer em cada huum dia hima missa rezndtt e de una hg huum

capeilam certa que n/n de.-ocuptir a dito c.arego per ao quall eu

queremdo fazer esmolla a Pêro (jonicz crerigo de mjssu por see.r

pessoa peru eito onesta de boom iimer e emtendnto a dou por

i tipell,ma perpetuu da dita comfraria e 'Remdiçam e lhe assyno

peiti seu mantimento e trabalho em cuda huum nnna que se

comei, ou por p> ymai o dm de Junho deste anuo de mf Ixxix em

dcnmle çimquo mjll e qttinhemtos reaues Inamcos e elle /mau as

ciimleas jiera as ditas mjssns e teern quem no tiptte tttis ditas missas

e iisopi ir os emctii egos em tal maneira que a senta bem e cama

deue per sy ou per outrem quanuio elle ocupado for em outra cau-a

pau a que lhe. assy dou lecemça a- qunuc. denheiros e mantimento

da dita capelia lhe sermn pagos em cudti huum anno peita meu

thesoureiro da dilu Remdiçam que om he ou ao diumte foi nos

quarlees do anno e elle dito capeilam na mi.-su que em < titia huum

dia tliser fura t omemoraçam peitos vmos e polias fuiuito- e

bemfatares detia assy aa dita mjssu ca / ma aa offeria e per esta

jssa mesmo mando u Ruy Gomez ti
.
\zeuedo fidalga dn mjnfni casa

c pi otteedor maoi ,1a diln 'Remdiçam que a faça assy ussemtm aa

tida 'Pêro Çomez pai i npeliam da dilu comfraria no limo ou > ali

honitic som asemtadas as outros oftnnme- tftj dita Remdnmn com a

dito mantimento pau ide auer de seerptigo em cada huum anno

aos quarlees como tida he dada em Luam ti x.xiiii dias de Mtiya

\ uitsi a Sarayutt a jfez mino de mjll e mj
'
Ixxix annos.
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( AR LA DE NOMEAÇÃO DE FERNANDO AIA'ARES PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS CA I IVOS

Vi
'

. i V ii, . .... i 1
"

Ap/w I , i IINi i ANTT, i 'íu...'- 'í.i' r.i . .'-• I ':\ /"»>■
■ l '.

livro 12,11 I I'' i

Dam Atomso cetera Item carta de Fernant ti Alluarez escudeira

de nossa cassa porque o damos daquy em itiante por escripuam da

R> endtçum das i ulmos assy y peita guissa que alce quy foy

labetiom (?) de Lixboa que o dieta afie io tenha per nassa curta £ sse

o rafimou I?) £ pai em mundnmos est ieur (?) ho dicto muni intento

hordenada dada em Ytila Yiçossa xbu dias d .'Agosto ll Rei ho

mandou per :\una Mtirlfz da Siituara cetera E escripuam du s-ua

jiorntnde '£ rresidos Iodam André a fez anno de mjll nij* l.x.x.x .
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Ll

(ÁRIA DE NOMEAÇÃO DE PEDRO GONÇAI V ES PARA ESCRIVÃO DOS

FOROS DA RINDIÇÁ( ) DOS CATIVOS

Knr.i, Muniu" I4S2 .\N'n ' 'iun. ■i.m I, ,

'

/ní.d/,

In in 2. ll l'fs

Dom Iodam cetera a qu.intos esto nassa carta virem fazemos suhei-

tfue nos querendo fazer graça 7. merçee u Pêro Gaiiç altuez

e-i npttttm dn nossa tussa do C.meií teano- por bem £ duma Uo par

scripuam das laia- da Rendtcmn das catiuos pemnle as

desembargadores du du la .Rrendiçom da dieta cassa ,lo ( tuell usy

7 poliu guis.sa que o que foi Temam d Espanha esi t ipitain em a

no-su fazenda que o dicto oficio tinha ! o rrenunciott pai -uu po-u-'

em nossas maaos que o demos a que nossa munam fosse F parem

mandamos ao pronedoí moor tia tilda RrendiÇttm ! nas dietos

desembargadores 7 ii qimes quer outr"s a que esto perlam
cr dada

em u nossa cidade d Euo,íl xix tinis iie Junho EIRey a mandou

pa o (...?) Ruy bolo (■') de seu desembarguo a que esta mandou

1'Usar como par chancelei moor Johum Tfernandez escripuam de

forma d aluara que a fez anno de mjll mf l.xxxu.
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(AR LA DE NOMEAÇÃO DE ESTEVÃO DE REBELO PARA Al I AQUEQUE

MOR NOS REINOS DE PORTUGAI E AI GARVEDAQUEM MAR

1 s • >r.i. 23 lii n!ii i 14S2 ANTT. i íu- ■ .ir I i!r;i>,

ll il lli1

( \RI \ DO OTFIÇIO D ALTAO-111'JUE MOOR EM TODOS ESTES

■R.U, NOSDEPURTUGALL £ DO .ALÇIIARUE

Dom Jolium ceiem A quamtos esta itass,! carta virem fazemos

saber que e.sguardumdo mas a muita criaçam que cl Rey meu

-enhar £ padre que J)eos aia tem feita em Esteimm de Rabetlo

ctUiitleiro de nossti i ,is,j ,• no muito seruico que deite temo.- recebido

í peliu gramde confiamça que em elle ovemos "E que he pa u esta

muita tinto E perlenicenle e outhomdo nos ussy ti todo 7 quaemdo

lhe Inzer graça £ merçee teemos par bem £ a damos ora daquy em

diante por nosso aifaqueque moor em todos nossos .Regnas de

1'uriugalT E da Atguurue da quem nitiur com a quull e//i«, ia ide

hordenamos E mamlamos que aja daquy em diante esto t/u,' se

-egiie çimquo dobras ti ouro por cada huum momo ou moura ou

judeu ou qual qua outra catma pa cabeça gramde ou pequena

ussy nosso coma tle itttltt huum de nassas cnpituães ! ,le toda lias

otttitts pessooas que tle nossos Jxegtn- 7" senhorias lotem £ de.

quuiics quer outitis pai te- de fora delles tlitos na-st>s Regnas l

1
K- |- h,l.

. n i i 'i7i!,..-i'i/ii.i ,/,•(' .í,.',i,' li. I nu' '•. ll l'C
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senhorios saírem de catma assy par 'Remdiçam cama poi Resgate

de lunts poi outros ou per quull quer maneira que seja E tjue se se

alguum resgustar ou mandai mouro por a dita guis.sa -em lhe

pagamda ao dito aifaqueque moor as ditas çimquo ilobrtis uqueite

que Ltll fizer queremos £ mandamos que perca o dita calmo ou

catma // fuv.f pêra nos ou sim deretta valhn £ mais pague na dita

aifaqueque mar as ditas çimquo dobras em dobro 'E assy qual quer

alftiqueque que resgatar sem sua iiçemçn £ muiutudo pague dez

mill rciities j>a a nossa t limnçclurtu £ mais pague uo dito

aifaqueque niaoi .-eu deretta em .(obrada cadea aulro-.-y queremos

que quaaes quer numas assy de remo como d aito horita de quall

quer gramdezu £ maneiro que -einm tarem re.-gimsLii ou lexurem

cultuo ou catiuos destes nossas Regnas sem primeiro pagarem aa

tlilo aifaqueque moor seu denharo das ditas çimquo doinus ou

dijuem seu carrego teuer j>at eadti huum dos ditos Cttlivos que tal

nauia ou numas seuim perdidos / (•era nos /- £ o lUpunm mestre

tielies pugne , ,niii huum dez mjll re.me.s peru nos-n chiinnefitria F.

no dito nlfnqueque moor seu dereito em dobra a qual olfuia

d alftiqueque moor lhe ussy dumas no forma y maneira que o tilee

quy fay per cnrln dei Rey meu Senhor £ padre que Deo aja. £

porem mandamos u todo lios no-sos capilaaes cari egedai es juizes e

justiças affn iaaes £ pessoas a que esla nossa carta for mostrndn £ o

canhei imento deito pertemçer que ajam uss\j daquy em liiamle a

dito steumn Rabeito por nosso aifaqueque mor £ o laxem sentir £

vssar da dito officto £ auer sua aifaquecana dns dtLis çimquo

dobras ti oura £ penas tia dobra lodo na maneira que dito he £ lhe

cumpram esta nasa carta £ fucum < ttmpiir £ guardai assy E peita

guíssa que se nellu comthem por que tt--y he nossa merçee delle seer

aifaquetjue moor E outra nhtium num F par que lados sejaae*. em

conha imenlo £ de cama esla ti-\j temas hardenudo o- ditas

capitaaes E corregedores juizes e justiças luram a.s.sy pro d uuitr £

ap)Cíiuoa) i n,iu huum em seus togares toda a i amtheudo ne-ta

carta por nom alegarem tgnoi ame "' sem outro embarga que bitus 7

oulro.s ,1 ela ponlntocs a quull jurou em n nosso Chamcetíaria nas

"

A n, iri',.|ii il.' l> ■-. 1 ,
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Sanitas Tuamgeihos que bem £ da almnenle obre '£ viu1 do dito

officia guardamdo a nos nosso serutço 7." ao pauoo -eu dereito dadtt

em Euora a vimle çimquo dias de Junho Amtoma Carneiro a ffez

tle mjll £ iiijc l.xxxij.
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I ICENÇA DADA AO ESCRIVÃO DOS ÓRFÃOS JOÃO VASQUES DE

MATOS PARA 1 Eli UM CRIADO QUE O AJUDE DEVIDO AOS

1 1 RIMENTOS RECEBIDOS QUANDO CATIVO DOS MOUROS EM CEUTA

I isl I'i K"v..>rcir» l-H.f»1] AN 17. í,..iií,.':',h,■„'./•' I ''
.

Inrn IK, ll -Ul v

Dam Afomso cetau em forma Dom Fduarte cetera A vos vasco

fetipe ptjz dos arfados em a cidade de í ixbaa £ a outras quneesqiter

que esta ouuerem de uca; u que esta carta foi mostrada tjue Jodam

lln-quez de '.Mulas ainda d et 'Rej meu senhor £ putfre cujn alma

Deos ti/ti escripuam cm ese oficio nos disse como ell he nom pode

aturar I?) a escrjpuam por dzo da uislu que ihe he enhnrgada por

azo das feridas que auiie quando foy catnto dos mounos em (epta

que leni hitiim seu criado que suhc bem escripuam £ que

escrepuaria na dn ta oficio se a nas apioitesse E pai em 7 u nas n

praz de ilo visto sim neçesydade. per esta carta ihe damos lugar £

teçença que ell pas.-u escripuer no dnlo oficio çomtanto que nas

e-t t iplurus proujtas ell dicto Jodam Vasquez por escriputtm per

sim muno £ nsynte (') £ de fe que foy a lodo du parte £ que

outra sy guando ell ft<t fora ao togar nlijíiuas partes que nom posa

cst rcpuer esLir de pie. ente qua anos que o dieta seu criado

escripuam em o du to eu oficio £ ell laxe carrega a t,ntn liuum

da- outro- escripuiities seu- porienos que so e-a epuum

1'anlmm seu synati em n- e<cripturas que ell asy Je.ei ! a dicto

Jaiiain Uaasquez upi u- ,ie-l ributcóees
I toda lltis pioees F tendus
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£ tiyreitiis do dn la ofu ia asy çompi idamemte. como n- auja se. a

lodo £ lho per sy -a upe ca asy he nassa me_rçee he ai nam façades

dndn em Santarém mj dias de Dezenhro Ei Rej a mumdbu Ruj

Guinam a fez cru tie mjiiE ííij
c
xxx Ires ceiem em foi mu he ul

nom façades dada em a cidade de Lixboa xix dias de I feita aro 11

'Rei o mamdou per a doutor Joliani do -em (') tia seu conselho £

chnnçeiler moor 'Pêra Eannes est ripttam por 'Felipe Afoinso a fez

era de nasçimeniL- de nosso Senhor lesu Cjiristo de mjll E mj
c

xxxuj annos .
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LIV

CARTA DE NOMEAÇÃO DE BRAZ DIAS PARA ALIAQUFQUE DE

AI CAÇER DO REINO DALÉM MAR

r«.rr..- Ni>i.i\ 20 h-s,-r.'ir.. l-IKi AN il. ' Imk.vIuu./i' /"V/mín II.

hvr...2VII I0v

'Dom Joham cetera a quamtos esta nossa tuitu virem fazemos

saber que comfuindo nas de Rrras Diaz nassa escudeiro moin em

nossa villa ti Alcácer da regno dalle.m maur que a fura bem como

cantjne a nossa sei un, o 1 bem do povoo £ qua enulo lhe fazer grac a

£ mercê temos jiar bem £ damo lo ti apressai laçam de Ruy Vaaz

'Terei*'11 do nos.-o cons-ellio £ capitam da dieta vila d \lcucer par

aifaqueque an tt du la vilin ussy peru gui.-.su que ale ara foy

(jonçalla Caeiro que
e dnlo oficia tinha £ o renunciou em nossas

maaos peru o Uu lo Uras Diaz £ porem mandamos tio tinto Ruy

\'aaz J'a-1'i''1 fama foi duutda dadti em Torres :Novas n xx titãs de

Feuerei,'° Terá Lujs u fez mina de null ug ix.xxiu.
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I \

CARIA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO PEDROZO PARA MAMPOSTE1RO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO Dl COIMBRA

AI.'mi|iii.t. W Mn" I \s.\ ANTI.. 'I:,íií, ■ii>ir /-' í1 /.'.'■• li

I ;\ r. J'i. ll '-ll i

Dom Johum cetera. a quantos esta nassa carta xirem ftizanos

saber que < onfmndo nos de Johum de Tedrosso e.-cudara maratloi

em a no--u cidade de Coiníua que elle o fura bem e coma , ompre ,1

seruiço de .'Ves e nosso e proll da Rrendiçam dos nitiuos lanas por

hem e dama lia daqui em diante pai mcmposteiro mooi cm a du to

bisiuitlo de Cambra e porem mmutnmos a lotlo lios nossos

corregedores <> juizes e justiças e tios mempos tetros da dn la bispada

e a outros quaac- quei' ofictaacs
e pe-.saas a que o t onhet intento

desto pertencer qite asi daquy em diante o sobrei! ido Johum de

Tetiras.-o por manpostej.ro moor do- du dieta 'Rrendiçom e a dicto

bispada como dn lo lie e o laxees fazei e rreceber todo lios dinheiros

e causas que aa dieta 'Rrentitçom pertencerem asy e (...?) como per

hum nassa Regimento ide he mandado e ysso mesma tiver o

mantimento liordenado com elle o que usy compru sse> lho n elio

poot (...?) pai naihita duuidn nem embargue em nendua maneira

que se/u pau que asy he nos-n mace o quall pirou em ,< nossa

chancelaria ao- Santas Avangclhos que bem e va d.iiien umatle e

cerni' deite husar do dnlo inncgo guardando o sauna de Deos e

proll da diclu Rrendiçam dada em Mmiquer v.v.v dias de Maya Tl

Rey a mandou per Ruy Gamez ti Azevedo ftdaiguo de sua , ,is-a e
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prateado) moor da dieta .Rrendiçam iernam de A'ulladarcs a Je

anno de mjll mj
c
Ixxxuj.
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I \ I

CARTA Dl NOMEAÇÃO DE GO.Ní ALO MAR UNS PARA

MAMPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE

VISEU

Al,'ii,|ii,'r. <l) M I4«t .'iN l"l. • I1..71. .2.11111 ■!•■ I
■ 1, „v //,

!k ri.24.il 2" \

Dom loham cejeru. A quamtos esta na-sa carta virem Itizanos

saber que comfiamda nos de Ganiu!'' 'Maurtiinz scuden'' mo"' em

V'í.n'u que ele o fnru bem F como tompre ,t seruiço de J>eo- í nosso

'.' proll iia Raiíliçmn dos cattuos temo- por bem E dama lia daquy

ent diamte por niemposteir0 moor em o bispado dessa mesma porem

uos manitlnmos que o tiaxees daquy em diamte ssa J -a uir da

dicto curreguo de mem poste ir0 mooi i amo dn to he £ a laxes fazer

7 receber todo lios dinheijr0* £ causas que a dieta Rendiçnm

pertencem assy I Inm tmlai umemle como per huum nosso

Regimemto ide he mamdado '£ isso mesmo n nos ho mitmlunanto

hordenada com elles o que ussy comprg --em nenhuma duuida nem

einbttrguo que ihe -obre elio ponhaaes em nenhuma maneiiii que

seja o qual jurou em em a no--u thancellitri'1 uo- Santos

Auamgeihos que bem £ dtiraLimemle ) t orno date obre F imsse

,la dnlo carrego guardando o seruu,o tle Deos L pi ali tia dieta

Rcndit,nm dada em a utlu d Alamqua a x.x.x dias de xln\io EIRey

i> nnimdou per Ruy Ijoinez d Azateda fninlguo ,/>• vtiii casa E

proueedar moor dn dn In Rendtçum Eernmn de A.utndm es ,t tez de

ntjl 7 mj Ixxxttt.
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I.V11

CARTA DE NOMEAÇÃO DEI DUARTE ROIZ PARA MAMPOS I EIRÓ MOR

DA RENDIÇÃO DOS CA I IVOS NA CIDADE E BISPADO DA GUARDA

Rum. I'. [uniu» I4M \"iV: ;í.«!.. ••••; '•■ '•■ '■■■}■■ li.

Iisr..
' 1 ll 2^ V

Dom Johum cetera. A quantas esta nosso curta virem fazemos

saber que confiando nas de Duarte '.Raiz escudar0 tle no-sn ca.-n £

morador na i-joarda que elle o fura muy bem £ canto compre a

seruiço tle Deos £ proll da Rendicam dos c ulmos temas poi- bem £

damo lio daquy em diante por mempasteir0 mear em n diclu

cidade E bispado da Ijoaritu £ porem mandamos a lodo lias nossas

correq_edo>',,> piizes £ justitus £ menpasleir0.- do du la bispado £ ti

quaanlos quer outros usy (...') £ peso'1'' n que o canhei intenta delia

pertencer que afam ilnqny em diante a ssobre tinia JLttiilc Raiz

por menpostar*' moor da dnlo bispado como dicto he 7 e laxarem

tio dicto oficia serutr £ husur £(...') todo tios di.nhajios £ cousas

que aa dieta Rendicam pertencerem £ isso mesma auei a

mantimento hordenada com elíe. E assy E peíia guisa que lhe pa

hum nosso 'Regimento he mninlnda o que assy comprtj ssem lhe a

eito poerdes nem con.--ei Lide- poor nem hua autr'1 alguma duuidtt

que seja j'or quanta ttssy ha nossti (...') jurou em a nossa

chance la ri11 aos Santos \umigellios que bem £ verdadeiramente 7

(...?) deue o niu E duse do dnlo oficio em guisa que seja sei mço de

Deos £ prol dn dieta Rendi,., im dada em Euora a xvi dias de Junho

FIRey o nmndoii per Ruy Gomez. d Azevedo fidalgtto de -uu cn-n l
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piovetitloi moor da dieta .Rendicam fernain de. Valadaies a fez d,

mjl E mf t.x.x.x ui.
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IATIT

CARTA DE NOMEAÇÃO Dl 1 RISTÃO DE SEIXAS PARA MAMPOSTEIRO

MOR NO BISPADO DE ÉVORA

1-sor.i. 22 Junho I4R1 AM77. . "'i i'i ..';>r.r í- J •/-•.;.• ,/.

In n. 2-1 II 27 v.

'Dom Johum cetera. Item outra ta.il cai ta nom mais nem menos

tomo esta dei mm de Tristmn de Sseyxns escudar0 morador em ti

nassa cidade d Euora pei que o '.(amo- por menpostar0 moor no

bispado da dieta cidade d Fitara em leda na dieta cidade u xxg

ttê Junho feda peio dicto fernnm de Valadares 7 passado palio

sabre dn ta Ruu (jomez de mtll £ utj* £ txx.Xiij.
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LI\

CARTA DE NOMEAÇAí ) DE" LOPO DE ABOIM PARA MAMPOST I IRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DO PORTO

AloiquiT, 0'V,.isii, 1 4181.1 ANTL '";M«.-.-/.irMi.l'7>A'iiid,1,
lllll, Jii, ll. I s

Dom Johum et cetem. \ quantos esta nossa capta virem fazemos

saber que < enfiando nas em Lopo d Abaym seittlai" mo'" em

iiiis.s.i cnlnde tio Torto que eile o fura muy bem 1 i amo compre do

seruiço de 'Íleos E proll tia Rrendiçam .los catuta- termos pai; bem

£ duma Uo daqui em diante por mempostar'' moo> da dita

Rrendiçam em o dicto bispado do Porto porem mandamos ,i todo

lios nos-o corregetto""' ptizes '£ justiças £ meinpostai°s da du to

bispiítío £ n quaaes quei outros oficmucs E pessoas ti que .'.-lu nossa

carta foi £ a conheaniai1'' deita pertencer que ajam daqui em

diante a ssobre. dicto Lapa d Aboym por me.mposleir0 moor ,lo

dicto bispada como tinto he £ o laxem sseruir L Intsur £ racha

todo dlnheuA' £ cousas que aa didu Rrendiçam pertencem £ esto

assy £ peita guisa que ihe per huum nosso Rregutmeiito he

mandada F --e (?) n meesmo u nos sseu mantimento bordeando

sseni ihe u ello jwerdes nem consentirdes por nenlntu dltuida nem

embargue alguum que api por quanta assy he nossa merçee J ate

pirou em n nosn ( hancelan1, aos Santas Auanjelhos que bem !

verdadeiramente lure do dita cnri egita em guisa que se/u sennço

iie Deos 7 pi ali dd dn Li Rrendiçam dtida em <í xtln ,1 Manquei n

tu tini- ,1 Agosto ElRey o mandou per Ruy l,omez ./ Azettedo
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fidalgo de sim ca.-a £ prouennor mooi dn tinta 'Rendicam Temam

de Aaltidm e- est ripvam dos , antas da dn Li Rendicam a fez de mil

£ iujL xxx m.
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IA

CARTA DE NOMEAÇÃO DE LOPO FERNANDES PARA MAMPOS1 EIRÓ

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE LAMEGO

AMi, ju i-r. 1 1 Ajv-Io l-ISl AN H. • "h.iri fl.rn .b P ! !.■ il

ll\ro.M li M s

'Dom Joliam et cetera. Item ccarta tle Lopo Tfernandez escudar"

moor em a i idade de Lameguo polia o iam muy nem £ como

compre u sermça de Deos e proll tia. 'Ri anln tini uo- mimos tonos

par bem £ tiumo tio daquy cm diante par menpostei1
"

moor do-

eatiuos da ditjo bisjiado de Lameguo coma l... ') £ porem

mandamos tlada em Alenquer n xi dm- u
. \gosto ElRey ho mundo

per Ruy Gomez ,1 .Azeuedo proueador moor da dieta Jirendiçam

Temam de \alladares vi npuam das cantas £ procuradoí ia a fez

mino de mjll ug* íxxxiip
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I XI

CARTA DF. NOMEAÇÃO DE FERNANDO MACHADO PARA

M AMPOSTETRO MOR DA RENDIÇÃO DOS < A I iVOS NO BISPADO DO

RELNO DO ALGARVE DAQUEAI MAR

|l isIkuI, Hl Al.nl l-WI Afs-TT ' " '"• ' '"•'" •■''" P /''»'' '■'■

livro.M. H iISi ■-"'

Dom Johum i etera. Carta a Fernani iMtu ha, la per que o damos poi

mempostetr" moor de todo o !nsp,i,lo do noso Regna d \lguurue

tluquem porem mandamos a lado lios corregedo1''-'^ juizes ç justiças

e manpostai os da dieta Rendicam da dieta bispada que o laxem

sseruir £ husur da diçlo carregue E ofu to de nwmpostar*' moor

como cumpre esse meesmo lhe e.int reguei £ facau.es cmt regime £

rreceber todo lias dinhejros £ c.oitsus pêra a diçlo bispado sse

rrecadarem em cada hum ano de que nu dn la Rrendiçam

pertencer £ asy ide laxm ees procurar > e ... t lar quaes qua- causas

em juízo £ (...') delle- que eiio dicto Temam Machado que foi £

(...?) que cumpra aa dnlu Rendicam (...?) lhe pa nas hordenada

em hum pergttmin10 que vos mostram fia maneira que em isso nj,i

tle teer £ cama quaiía nosa (...') que ihe per nos he liardenudo em

cada hum mino por seu Irubniho o que usy compre ssem lhe a eito

paer Deos nendúa aulr'1 dituida que se/n par quando n-sy he ,1

nossa merçe (...?) En\ n nossa chancelaria EIRey o inundou pei

Ruy C-amez ti Azeite11'0 ■' >' foaf fidailguo de sua casa L proue.ador

moor em Iodas sseus Regna- dti dieta Reiuitçam aos x dnis ti Abril
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'Terna titio de Willadme- m apitam das tontos tUi diçLt Rendiçoni a

fez de mil tnj txxxiuj.
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I Ali

CARTA DEI NOMEAÇÃO DE FERNÃO FOLGADO TROMBETA PARA

ESCRIVÃO DO TESOURO DA RENDIÇÃO DOS ( AI IVOS

S.mtar.m, 2» Abril I4|K| I ANTT. ' 7;.,''iu- ,',,'n.i ,/.' / ' /,vl.' // .

lnrr.27.il M s

Dom laham reterá liem iiirla de íernam Foltgndo Trombeta

moittdar na nasstt < idade de £isboa por que o tiamas por escripinttn

da lhesou*'0 da Rendicam das catiuos assy £ pa ti gmssa que o ate

t/m/ foy Cjoncali1' Esleuez £ a renunciou em nas-a.- timãos ssegun'"'

delia fomos certa per huum estar (?) de renunaaçêies que pura tu

ser jeito E assynada per Vicllas (?) Annes nosso thesoureiro em n

dictti i níiide uos x.xiu dm- do mes prcssenle E mina desta cru '£

potem mandamos a Ru\t íiamez d .Azevedo planeador em dn íu

RentliÇttm dos ttittuos E u Gatii,uito Wmz corregedor I?) dela i om

ttltim daquy em diante em lorma dada noso hordenada em

Sstintarem xxi.x tinis d Abril Estevez Vaz a fez mino de iiif'

XXX llll.
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I.MII

CARIA DE' NOMEAÇÃO DE ANDRÉ VOGADO PARA MAMPOS LITRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA ILHA DA MADEIRA

Al..|„|ii. r I». M.i:.. I ISi ANI7.. ii.ri', ■■.'.;n,; ..'-O i i,.,l.J/.

Iiir.,2í ll lli.

'Dom Joham celerti. Item caria de Amiie Vagada escudara tle nassa

i ■',•> .nr- !)'<' !.:>»< laquy ar i<. !"•'.■ poi menpo
'■•'''

moor

da Rendicam tia- Ctiímos du Ilha dii Minlara L porem mundnma- a

/et/e lias nossos corrcticdo'''-'' pazes e justiças e menposteii°s ,la

tln la ilida E a ouh°s qime- qua (...?) foi ma nam lha mumlimatto

hordenada da.fa em Manquei a x\j dms de Mato ElRey ha muiniau

per '.Ruy ijomez d \zeuedo jiraveudai maai dn dn Li Rendicum

Feriitim de Yalladares a fez anno de mjll mf I.x.xxiiij.
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LXIV

CARTA CONCEDENDO METADEDOS BENS DOS ABINTESTADOS ÁS

PESSOAS QUE OS DESCOBRIREM E COMUNICAREM À RENDIÇÃO DOS

CATIVOS

SinLr.1, n |,in..'iro M«i ANTI', l.ifri- Ji' / .viriir,

ll. 18

1 RE'MDIÇ:AM DOS CATIVOS CARTA J"ER [JIPE :H'E

DETERMINADO OVE OjUAAES QJTER TESOAS D_V£

VESCOíBJURElM £ SOLICITAREM ALtjUWNS ■li'EE:NS D OUTROS

OVE MORREM AIUMTESTAVOS AMTES DE SEER SA'BTDO

TELLOS OffIÇIAAES .'AJ.AIM A METADE

Dom Joham cetera. A quamtos esta carta virem fizemos saber que

semtinnio nos assy por mais prouetlo da Remdiçam dos catiuos

auemos por bem e determinamos posto que por outras nossas cartas

e aiuaraaes e detriminaçooes leuessemos aa dita Remdiçam

apropriados todo lios beens e cousas dos que. abimtestadòs morresem

e assy as penas que se põem per os julgadores e outras pessoas que

poder ham de as poer que daquy em diamte quaaes quer pessoas

que ai guita ou alguuas das ditas cousas d abnntestados e penas

descobrirem e soítiçitarem andes de. serem demandadas pa es

offiçiiaaes da dita Remdiçam que essas pessoas ajam peru sy

inteiramente a metade de todo o que descobrirem camtamla que o

demandem a sua custa e em manara que a Remdiçam aja peru sy

ii outra metade sem alguua custa e essas pessoas o furam sabei nos
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ditos offtciaaes da Remdiçam amtes que. as ditas cousas demandem

nesses lugares homde forem peru ara adorem a dita sua metade e

os que o nam fizerem nam. averam cousa atguua por çertidam do

quatl mandamos jyassar esla nosso carta peru estar em inãaa tio

thesoureiro da 'Remdiçam que. estou em Lixboa e se tomar delta o

trefiado em prúnica forma pêra outras lugares homde comprir o

quail mandamos que se cumpra como próprio original! dada em

Snntra a seis dias de Janeiro Esteunm Aaaz a ffez anno de. mdt ui]

txxxvi annos.
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LXV

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO GONÇALVES PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA COMARCA DE TRÁS-OS-

MONTES NO ARCEBISPADO DE BRAGA

Al,'ntiiii-r. lojunho UHn ANTT, Oiunffliiriíi ii: I • fi',7" ll.

iuro-1, l"l.(i(, s-

Dom Jodam et cetera a quamtos esta nossa carta ujrem fazemos

saber que eonfiamdo mos em Jodam Gonçaluez escitttier0 mo0' em a

nossa ujíía de Santos que o faro muy bem como compre a seruiço de

Deos £ nosso £ proll tia Rremdicom dos catiuos termos por bem £

dama tio daquy em diamte por memposleir^ moor du dieta

'Rremdiçam em a camarqua de 'Trás as Mondes que he no

arcebispado de Rragaa porem namdanios a todo lios nassas

corregedor65 juizes E justiças memposteiros pequenos da dieta

camarqua ou a quaees quer outras peso11* e officíaes a que esta

nossa carta ffor mostrada E outro delia pertem.ee r que ajam daquy

em. diamte o dicto Jodam Goncafíuez por mempostar0 moor tia

dieta Rremdicom em a dieta camarqua E o feixem sei'itir E hussar

receber e procurar (... ') dada em Alamquer xvj dias de Junho

EtRey lia mandou por Ruy Çjomes d .Azeuedo sea prouedor moor

em estes seus Rrecjnos da dieta Rremdicom Temam de llultuilares

scripuam tios comtos da dieta 'Rremdicom a fez anno de mil £ mjc

tx.xxvj por que (...?) Jodam Goncnílue.z (...') pureçeo par lhe ser

dada jurumento mamdantas a vos juizes do lugar a qitt' esta for

mostrada ou ao corregedor que ihe. de. em camgra.
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I.XVI

CARTA DE NOMI A(. AO DE PEDRO AFONSO PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS ( ATI VOS NA CIDADE I BISPADO DA

GUARDA

Al-iiiju-r. I I A)V .-t-.. I 18'-. '\N 17 "..". ■■:.!' :.i ./> .'
-

.'■'.;.■ .".

Rr..*. II '2* 2>-

'.Dom Jodam cetera A uas jtttze- dn cnlutle dn (joarda £ ti todo lias

outr°s juizes £ justiçtis ,/<o viíta*. F lugares tio bispatlo da dn tu

i uiiitlc E memjiostaros dn Rremdicom da- catiuos 7 ao na-o- ijuaes

quer u que esla nossa larta for mostrada Saúde Subeilc que

confluindo nas da booa fuma de per° Afons° moradp> em

'Monisumla damas par mempaslara ilu dieta Remduom asy e

peita guissa que o era em essa < nt,tde ) bispado deliu L ti nosa (... ')

Duarte Raiz nossa escudar0 £ maradat em rmi < ntade que o dn to

offuto i cnumctou em nossas maaos que déssemos ii quem nossa

mercê forre seguindo deite fomos (...) //fzsv.f per Mateos

'Ta nnndez tubetutm? morud01 em u dieta t idade pellu quull vos

mumdumos ha Iodas em proll F em eudn huum em (...) que a

njties daquy em diamte ho dicto Per° Afons0 pai memjitistcir"

mar da dieta 'Rremtíiçom F lhe outra nom J façamos emlrcgado

todo a tiinhar" '£. coilssas que n du In .Ri a>nln,om pa Iam em

seguindo foro fio > regitimanta nosso que pa i-so lexu da munam

que hnde leer a que asy eomprj sem ouli0 duujda nem emiuirguo

que u eito ponhuee-. poi que iísnv/ he nassa mate deite for gardtida

a Uu In i m Li o qu.ill Pa" 1/nM'1' jurou em na- Sumias

J mvnmjelhos em n,>--u , hmii elmr' datlu em n vjllii d Mnmqita
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xmi dias d Agosto ElRey a mandou por Ruy (jomez d Aze.uedo

(tdaiguo de ssuu casa praueutlor mor du dieta 'Rran,in,om

Martnn d Orta scripvam tios contos dn dieta Rremdiçam u fez

mill E mi1 l.xxxvi.
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I \\ II

DISPOSIÇÃO TESTAMENTÁRIA DE CLARA ESTEVES SOBRE O

RENDIMENTO EXCEDENTE DA (APELA DE SANTA ANA NA ILDA DA

MADEIRA A I AVOR DO RESGATE DE (ATIVOS

s.iiit.ir, !». IS l-.s ,'ri'in. I I* A11." 17 h..';. .-Uru ;/-• .' ' ,V.?. //.

hs r.. V>. li si v

M. A:N)/S'PJs. U A M DOS BFF.NS OVE CEARA ÇjONíAlVTZ

MdLUER OVE 70 V DE TIRO GOMCACUFZ DA \/E:IIA DA

.'M ADETR
\ 'J.V-' -1'-' RET.NCT AOS ( A71V0S

Dom Johum cela.i .'A quantos esta nas-n curtn virem fazemos

saber que n na- foy mostrado hum lestramenlo que fez hinni l ruiu

Esleuez molder que foy de Pa° lionc, ullttez morud01 que foy na lida

da Madeira du pmle da Tomchull ande de seu finamenta polto

quall laxou Ioda las seos beens E aamçu <í sua utimn 7 mandou que

das reunias deitas se fizesse luniu , apetia d nuoinçnm de Ssamta

Ana £ sse cumlusse em ellu mtsa cada dia pau ssempre J asy
s.e

fizesse outr''s ohms mizieorsas qual esto £ oulr"s coltssas muis

campridttmemte ssom conlfieudus na tinto lesLimemto que feito

todo o que ellu muni, In fnza em cada huum uno dado carta

fazemda T remdus que a nnus que ssaheja.sse que
-se desfianda cm

lyrm catyuos dtt terra de mouros T elles foi tf es lleue nu du til Ilha

pau fazerem oracoens ssabt e u sua sepallluru E as vistam £ -e num

em paz ' peru Iodas esta- t ousas -••' u noso de rompi u .ngumdo

sua uomLide lleyxau pai seu te-tamemlaro 7 >ntni-lrn,toi dn tiniu

t npelln 7. beens n h>hum do parlo celui gmm mo''1 em a dn tu Illin
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que toda ouues.se de comprai J lhe ordenou pai seu trabalho x.x

rreae.s nam de» raramdo bens -eus mim d auer i tida tonto o quail

Jodam da Porta hu tiuutarze tinas que memstra n dn la capclla 1

beens no quull tempo elle fez LimLi bem feitoria £ aciescanton em

Os beens £ randus deltas que os fez rrcndcr mais as trre- parles que

omde rrandmm uiimtc vimte(su) £ ciqo nnlt ereues utn trnmta

nttli rendem agora cem mitt treoes -ugun'1'' dedo fomos ( edificado

per a.- comLi- que disso vima- 7 pe-sau: tln nosso cassa L piouedor

moor da Remdiçam tias cututtos a quull nas deliu tez rellacam l

achamos que o dn to Johum do Porta ministrada a fez usy bem no

dicto íentf-o cama compita a serutco de JAeo- 7 Messe 7 vecíirdfi/t'

iLi tillmu tlti du ta fmndii polto quull ovemos par bem que elle tenlnt

a tln Li mimstraçum £ compra todo a que lhe pau dieta defumla

he mamdudo em -eu te-tnmemto 7 por quando elUi nom dennrou

elle Johum do !'oito -eu mtnistradar auer es diífes x.v n,Mi'i

cad nnno vêem, la no- o gi anule prouata £ ua e-i emlnmemío que ,t

-y fez nas dnlos beens £ ftizemda com mordo d aíguitns de nosso

com.seiha determinamos que elle du to Johum do J'atía ií/.i em t\tda

hum anno pa) seu Irnbnlho ou se /.s/e ( ') .Ie todo o que rennieran
o-

dicios beens que he de seas huum £ quando he ao denjtajro que. elle

dicto mtnist rodar ha despemder em catyuos pobres do que ssobojar

feto em cada iuium i anta o tjue u dn ta finada mamda £ par sse esto

mais certa £ milhai fazer como compre a serutço de Jieos E nosso £

uaomtade da dieta finada Alternas por bem £ mamdamos aa dieta

ministrado) que os manuie em cutlu huum mino nu nossa çtiUide de

! lixboa ao tessoureiro da Remdiçam des eatyvos que hy lemos ua

quull mandamos que lhas receba pressemle o escripuam de seu

oficio £ os em t regue 7. poititu em lulollo ajuntado sobre sy sem

fazer deites oulr'1 despensa ao nosso lhesoura'1' que leni carrega de

tiirar os catyuos pau tyrar do dicto dinheiji" es catyuos planes

que deites potta 7 es emvmra n dn la Ilha pau fnzacnt oraçam 7

Ides ihirem de ttislyi 1 se finem em boa oi ,i seguindo peita dieta

fimtdu he munduda 7 o mmislrudar nom dam mais dmheijr0

daquy em diamte ti nailumus j-es-ou- -uivo tomo dnlo he I pei

esto nmndumo- na jui. do ne-nlo- d,i dnln Jlhu que ellu Lnne

canta ua dnlo mfntsti iitloi de dou- em dou- minas peis-enle o
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capitam ou qiietn seu carrego leuer peito tuna de seu cscripittim

pernoite a quall fura Ioda u reeepla £ despessu 'I lhe d, ira delia

sitit qijjtaçam sem mais auer de uir o dicto lohmn da !'o> lo n este

regna per o dicto juiz ou matador nosso dc>s liicto- residas em a

dn ta Ilha £ emvmru n du ta comhi que asy tomara cada os ,lic tos

dous annas aa nosso mamostara mar pau uuer ti jirauar £ nos

fazer da dieta eomta 7 fazemda rotlaçum pau se lambem saber se

--om a qua emviados es dido- dinheip°s uo no.--o tesoureiro tin

tinta remdtçam peru se toda fazer coma deite £ per nas que he

mauntado £ porem mandamos ao titeto nosso mumposleiro moor £

uos outros hofiaaacs dti dieta Rrendiçam u ,jtie pa leme e> I tis

outrl's justiças £ pessotls que for mostrado £ em quuil quer

nmneirn lho pertemça que compram esla dieta nosSii tmtn tisy i

Lmi comprtdamemle como em ellu he determmuiio £ de, ruiu, to J

mmndtttlo £ comlhatda sem nlguun duuida por que usy ho auemo-

jnjr bem E por serutço de Deos tladti em ti nossu. uniu ue

Ssamtarem a avmi do mes de faia aro Temam de pina a fez anno

de mjll inj1 tx.xxbn.
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LXVIII

(ÁRIA Di: NOMEAÇÃO DE JOÃO DE PAYVA PARA ESCRIVÃO DO

I ESOURO DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS DA CIDADE DE I ISBOA

s.mi.in.m, 1'. M.m.i. 1|4|«7 ANTT.s li >l. iri.i .1" 1 ) !".■•• II.

Iiini 1" ll. HM

Dom Jodam cetera A quamtos esla nosa carta unem fazemos (%;,/

que eamfiarntlo no- tlu bondade £ descrtçam de !ahum de Fnmu

noso criada que o faro bem £ como compre' a noso -aut,.o 1

qiteiemda lhe fazer graça £ merçee temos por rem £ ddmo Ua ror

scripunm do Ihe-ou'0 da Remdiçam dos ca! mos que esta nu no-ti

i tdtitle tle Lixboa com o quatl queremos que aja a mmitimcn1'' ao

tiiclo aftt io .-a ttatudo £ acoutos proe.es £ percaileo- deite F pa em

mamdumos a Ruy Gomei d jAzeuedo mamposla10 moa (...) delia

nu tiniu cidade £ a outras oficutes £ peso1'* a que pa latia que

apnn asy o dieta Johum de Pauta par scrjpvam £ ofu mil cama du la

lie I' lhe laxem axei mantimento proees £ pen nicos 7.

intetramante £ cama as mim o diçlo Jernam Jfolgundo em alguma

dimidu ou (?) a Jodam de Tatua jurou em a nasu churu elm i" nas

Santas Timmjethas que bem £ verdadeiramen te dobre 7 use do

tinta alicia guardando a nas nosso serutço £ uo pauoo seu dn i a'°

dada em Santarém a xvj dias de Março Ternain de J'ama ti fez

mina de ngl \ x xvij .
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LXI.X

CONFIRMAÇÃO DE D. JOÃO II DA DOAÇÃO MONETÁRIA DE D.

AFONSO V AO CONVENTO DA TRINDADE DE SANEAREM

Sdiil.irfni, 30 Moio 1487 ANTI. / wni 2 ,'„■ Misfi.w,

il 12.7 v.- 128
'

MOESTEIRO DA TRi:NDAJ)£ DE SA2N7AREM . J'.ADRA:M DE

lllJÍRREAES DE SUA ESMOLLA JiORDENAD.A

Dom Joham cetera. A quantos esta nosa carta uírem fazemos saber

que por parte do Moesteiro e Conuento do Moesteir0 da 'Trindade

desta nosa viiia de Santarém nos foy apresentada fina carta

usinada d EIRey meu Sendor E padre que Deos tem £ oscilada do

seu seiio pendemte da quail da lhear de uerho a uerba he este. que. se

ao diamte segue.

Dom. .'Afonso cetera. A uos Gomçaiío (Satuam nosso almoxarife, desta

nossa viiia de Sam tarem E ao escrjpuam dese oficio E a outros

quaees quer que dy depois vos vierem por nossos almoxarifes E

recebedores '£ escripitaees mandamos nos que dos dinheiros que por

nos recebestes ou receberdes das nossas remdas E ortas do dito

almoxarifado cies o primeira dia de Janeira que ora foy desta

presemte era de mj1 li minos em diamte dees ua Mosteiro

Comuento do Mustetr0 da Trindade em esta viiia em cada huum

anno quatroçemtos reaees bramcas que de nos ha domes (sic) de sua

'Diu-unirnto limihriii Irnnsi ri In ivi Chune: Utrut r/V /d. fotln ll. livro 21. ll llL|v
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esmalta hordenada a qitai ide jiagay juntamente, em cada huum

anno aa // fizS] metade deite E esto sem embargua de ajuda nam

terdees asentamento nem d outros mandados nossos que ajaees em

eomtrmra posto que mande mos que. nam paguees nenhfms

dmdaros a nenhuns pesoas per cartas jmteras sem nossas sobre

cartas por quanto queremos que senam e.mtenda em esta esmoUa

por que he cousa que numea pode. faiíeçeer E nos paguay em cada

huum anno como dito he ao dito tenpo como dito de sem outra

dituida alguua a vos dito escripuario a se.mtade em nossas Imros as

pmguas que. ide forem feitas a quem os recebe a registar esta carta

em o Lmro tios Registos ao dito almoxarifado E mandamos aos

nossos com fadares que toda lias noiíos recebam em despesa ao dito

mosteiro E comuento tenham esta carta peru per ellu em cada

huum anno requererem sua pagua til nom façades damte em

.Almeirim a çimquo dias de Mayo íjonçal0 Cardoso a fez anno de

Nosa Sendor Jdesu Cd i isto de mil iuj li. annos £ uísta per nas u

dita curta pedimdo nos o dito musteiro £ comuento que ida

comfirmasemos £ queremdo lhe fazer esmolia teemos por bem £

ida comftrmamos a dita carta asy
•

peita guisa que em cilu de

comtdettdo £ porem mandamos ao almoxarife £ escrjpuam que ora

de do dito almoxarifado E ao diamte for £ a quaees quer outros

nossos ofiçiaees e pesoas a que esta nossa carta for mostrada £ o

tonlieamento deita pertemçer que Ida cumpram £ guardem como

em eila / de comtheudo sem nenhuua duuida nem embargua que ii

etia ponhaees dada em Santarém a xxx dias da mes de Ihtuyo

.'Aluara Jernamdez a fez anno de mil ttij Ixxxbii annos .
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I.VX

CARTA CONFIRMANDO Á COMUNA DOS MOUROS DE ELVAS A

LICENÇA DE PODEREM RESGATAR E FORRAR MOUR( >S CATIVOS

PARA POSSÍVEIS CASAMENTOS

s,ini.ir..in 8 lunlio 1487 ANTT, ■ ;i.i.|, ,,',i-i.i,/,d
'

/,'i.7i

Inr.. .'1 ll 12".

Dom Jodam cetera a quantos esta nastt caria virem fazemos saber

que os mouras d Fluas nas apresemtaram hua cm tu qite Ltll fie

Dom .Afons° per graça de Deos Rey de Purtugall £ tios Algaruc-

d aquém £ d aliem muar em Africa a quanto- e-ta carta virem

fazemos saber que a comuna dos mouros da nos-ti vttla >/ eluas

na- enuiaram fazei recontamento como em tempo dos rtex meu

una e padre que 'J'eos aja quando quer que atguuas vezes se

açerttiua trazerem mouros £ mouras calmas a nassas ircgnnas ha

diela comuna £ assy alguuns mouros deita comprauum das dietas

mouras que asy traziam £ casauarn com cilas £ bem asy

camprauam t/es dn /es mouros £ o-, cosauam i am outras moura- 7

vi» asemtaram nas dietos nossas Regnnos E moram em elles E pasto

que o fazer qut.se.ssem o nam ousa urum fazer per bem de nosso

hordenacam 7 defesa que em contrairá disso tinluimos /<■< Li

pidimdo nas par merçe que porquamto era noso -eruiçe elles

t onprgrem os du tos mouros T mauras lhes desemas pêra ello

Iiçemça £ wnnlo a que nas asy rrequererttm I quaemda lhes

fazei graça F merçe Icemos jh» beiji £ damos lhe licença £ (ugai

que daquy em diamte cites possam comprar qunnesquer mantos 7

mouras que lhes piouuem que usy catiuos forem F os poos,im
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forrar E rresgatar tom mouros noossos ( orregedor1
s

Juizes 7.

Justiças E a outros quaaesquer oficijaaes £ pessa'1'' que esla

ouuerem de ueer que ide leyxem comprai as dietas mouro- ou

mauras £ as paossam forrai £ rresgatar ssem Ides poerem s<>/>/ ello

outra embargua algiittm porque nossa merçee he ihe durmo- ha

dieta Iiçemça como dn lo he E por. sua guarda lhe mandamos dai

esla nosa carta ttsinaadti per nos £ assediada do nosso sselio

pendente dada na dieta vitla d Eluas bn dias de íMarça Lopo

Fferrtitindez ha fez uno de :Nosso Senhor Jesii Cdrist° de mill 7

itif xxij annos £ pedindo lhe fazer graççu £ merçe temas par bem

I i omfnnnimos lhe como se neiie condem £ asy mumdunias que se

compra se nenfiua diujtla dado em Snmlurem ,i buj dias de Junho

Jcrnam de Tina a fez uno de .Nosso S'>ih°' Jesu Cdrist0 de mjll £

mj* l.x x.xhij.
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I \\1

(ÁRIA DE NOMEAÇÃO DE NUNO ROIZ PARA MAMPOS LITRO MOR

DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DO ALGARVE

AI-nijiHT, 2 lulhn 1-l|8p ANTT, ■: 'li,iir, ,ími,i rir I ' jrtli II,

Rr.-2l.il .

'i

Dam Jodam ceiem ti quamtos esto nosa carta virem fazemos saber

que t amftamdo no- tia bondade I descrtçam de Nuno Rajz

escudar0 criatlo de Ruy Gomez d Ezeuedo fnlalgua de nosa Casa £

prouedar moor tia Remdicont dos catiuos em nosos Regnitos J

Senndorjos que o fará bem £ coma compre ,1 sauieo de Deos £

noso £ queremdo lhe fazer graça £ merçee lemos por bem £ damo

Uo poi moiiijioslar*' moor tia Reuniu, um das Catiuos da bispada da

Alguaruee asy '£ poda guisa que o era Fernam Mm tmdo que se oro

finou per cuia marte o dieta afu ia ficou vagua com o quail

queremos que tiju o muntymauto na dicto oficio hordenada £ as

aulOh proe.se per talaosf?) deite parquumto fama- c<'i leficado per o

dicto Ruy Gomez que o dicto .'Nuno Rojz he homem ante 7

pei lemçer te pa u serujr o dnlo oftçio E fiarem munulamos cm In

cm formo dada em Aianquer ti tlatt- dias do mes de Julho EiRey o

mnmdau per " tinto Ruy Gomez d Ezeuedo fidulguo tle -ua Citsa

prouedar moor du Remdiçam dos cultuas em todo- seu- Regimentas

.1 Senhoiyos Amtam Peru pai Mm Imi d Oi ta u fez mina tle mjll 7

.,,,■ xxxbij.
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I.WII

(AR 1 A DE MERÇÉ AOS MOUROS CATIVOS DE TAVIRA

POSSIBILITANDO O SEU RESGATE

S.mMriiii, 2« lulli" I l«7 AM17, Ch<m:eiiintl il.- P /'">'• ".

Iiirn2l.ll 11

Dom Johum cetera a quantos esta ntju carta virem jazemos Stiber

que semlimdo nos pai' nosa serutço £ bem de nosos mituraaes 1

querentlo fazer graça £ menee aos mourros catiuos de Tauilla

tee.mos pai bem £ nos praz que elle- se po-nn\ comçerLli com. seus

Siri ndores em quniiquer manar'' pêra seus rresguates asi tom

dinheiro do Rregnna como com ohi tguaçam £ comcci lo tle lhe

fazerem alguum serutço tle lempoças (?) ou d ulguun ohm ou

trabalha decrurudo usy em vinhas £ figueiraaes tonto ent oulr11

qualiqua toti.-ti parque em quatlqucr delias que serom os Senhorios

seus Sennliares comcertnron peru seu rresguar £ aliaria n nos pruz

que o po-nm fazer £ ficar liares £ forros sem embargua de no.us

ordenações camlamto que vutam nom Regnna na ntanen1' dos

outr°s mourros forros das mourarias £ deites se nam partam sem

nosa hçemça £ per esta carta nas praz que se alguum nessa

mancou dmnle ifesta carta fie mmeertttdo £ Resguatado que posa

gunmjr deliu um Inmta que num seja por ello ju demumdttdo 1

parem mamdamas n toda lias nosso- Iustn,as £ quaae-quer pes.soli-

a que pertemçer qu (?) esla compram como se. nella çonlhem dada

em Smnlmem n xxbuj dias de Julho lernuni de Pina l.-z mina de

null mf I x \ \ bg
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LXM1I

CARLA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO ANNES PARA MAMPOSTEIRO MOR

DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE LAMEGO

Al,'ii,|ii.'r. i- S. t.Tiihri, [ 1 14|8|7 AN 17, . 'tun ,i i'-.i 1- !
•

,' ■,] • II.

'iv n- Jl ll H s

Dom Jodam cetera A nos juizes a cidade de Lamego £ a todo llo<

linzcs E justiças tín- vilias £ lugares da dicto bispado £ tios

memj'osteiros tia Rrendiçam do- cattuos saúde ssabede que

querendo nos fazei graça E merçe a Johum Neannes morad°r em

,'ssti adude demo tio par memposteiro moor em essu cidade £ seu

bispado asy £ peifa graca que ora Lopo Temandez em ellu >norad°y

que se ara finou £ par quanto famas certo per Rruy Gam''s

d Azeuedo fidiilgu1' ,le nossa cassa £ prouedar moor dti dieta

Rendicam que o ,in lo Johum Neannes he tall peru que o fura bem

£ a serutço de Deos F nosso E proll dn dieta Rendicam piorem vos

mandamos cetera em forma dada em Alanquer n bj de Se tembr*'

ElRej ha mandou per Ruj ljomí's d Azeite^0 fidullgua de ssua

cissu E prouedar moi dn dieta Rreniín,am em fedes m'ih Rcgnr.os

£ Senjio,'i0í .'An tom Penz por Mm tini du Orta espriuam não(')

dos tantos dd dtctti Rrendiçam ha fez de mf xxxbij.
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I \\I\

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO AFONSO MARQUES PARA

MAMPOST EIRÓ MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DO

ALGARVE

l',ii im, I2s..i,.,nl,i,, 148» ANTT, i íj.iii -l.tn-. i' ',.:'.- II,

Inr,. O || M -14 i

Dom Jodam t dera a quantos esta nosa curta uyrem fazemos saber

que coinfyanda nos na bondade e desci içam de Jham Afait-o

Marques esi inteiro mot odor em esla tttllu que do faro bem coma

contpre u -,'i uyça de Jieos e nosso e querendo lhe fuza graça e

mercê, temos por bem e dama lio por nosso mempaslen o mar tlu

Jirendyçitm tias catyuos do bispado do Algarue e assy e pêra guysa

que ho seo (...) foy Nuno Raps sendeiro de Roy Gomez ,1 Azeuedo

fydatguo de nosa c asa e prouedor mar da dieta Rrendyçam por que

(...) per a dnlo proueUito> que lio dito Johum Afonso (...) peru ter ho

dieta carregue e que ha dn lo Nuno Roys (...) // 114 v./ carreguo que

(...) do euinpraes como dele fomos per hum e por (...) per Jodam

Goncallvez labetiam dos pontos em esla ttylla de Tauylla (...) de mjll

iiij ixx.xix peru qual ai 1 enuncyaçtim ho dicto hofu ia (...) e nos lhe

podemos titir caniaquelle mantymento que elle dieta \uno Raiz (...)

ya segunda forma de nosa Regymenita poi quanto tomo- palio dito

Ruy (juomez quedo dicto Iodam Afonso (...'?) porbem sauir ho

,lu io cuneguo e parem mandamos ao tln lo .Ruy Guomez e ,i fedes

/lír.iV-s- t' iustu.,ts da tinto bispado e mempo-iaros deites queajam a

dicto fahilin 'Afonso par mempasteira mot do dicto lu.spttdo e outia
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ulgunmum e ihe acudatncom totlas as causas quea dtcla

Rrendyçam pertencem segunda forma de nosso Regymento e lhe

laxem husur e auer a manlymento e pret altços deite emteymmente

como a cru a dicto :Nuno Rojjz sem alguti tluutda o quull Johum

Afonso pirou aos Sarnjt>s Avamjeidos mi nossa chancelaria que bem

e uerdtidarumerite hitse do dieta hafyao gtiai dando noso serutço e

aa pouo seu direito tio quaií hofycto lhe nas fazemos merçe

contanto tfuese nesLt vtlta de Tauyra ou nu , ydndc tle Ssytlues dtidn

em a uosn uylin de Tauyíta aos .vi/ dias do Sselanbro 'LI Rrey ho

intitulou peito doutor Ruy Çjiiomez fydullgua tle no--a t tts-a r

jn aueudor moor dn dn Li Rrendiçam lolinm d Orta lio fez poi

Marlym d Orta seu pay par qunnto num em aquy anno da

ji.it yntenta tia Senhai Jhesii Christo de mitl e ug
'
t.xxxix anno-
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L.XXV

CARTA DE NOMEAÇÃO DE BARTOLOMEU LOPES PARA

M \MPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DO

PORTO

Jl N,,i.'mhn> I48L' AM77, ■ ii.lri.Vi.iri.i ii- í1 /,'.7.' //.

Inr,. 12.11 |M

Dam Jolnim cetera A nas Juizes da nassa cidade do Porto £ a lodo

lias oulr°s Jmze.- £ Justiças dn- villu.s £ lugares do bispado da dieta

cidade aos mempastcn os pequenos tln Rremdiçam dos Calmo- F

oulr°s quaees quer a que esta no.--ii t arta for mostrada '
que

camfiumdo nos du avondade E desertçam E boa fama de

Ra lollamat Lapez est udai" ntorad01 em u dieta cidade que a faro

bem ! i amo compre a seruiço de Deos £ nosso temos por bem 7 na-

nprnz de lhe fazer graça J merçe do Indicio de memposla'
°
moto

tia dieta bispado asy £ petlu guisso que o era Lapa d Abaym que or

ora fynou contanto que o dicto Bertolameu Lopez viua em u tíicLt

cidade da Porto per o quull mandamos a latias em geral £ a catlu

hum cm especiail que ajare.s o dicto Pa taflame.u Lopez por

mcmpastei>
°
moor da du la Rendicam E lhe façaees e.ntregm lo, lo

tios didejr0í E cousas que a dieta 'Rrendiçam pertencer segundou

taormn Ue nosso Regunnento que pêra jsso lata da manei), i que

hade lea o que asy comine -sem outra duutdu nem embargo que a

ello ponhnees a qunl Po lallumeu Lopez jurou uo- Santos

Avamjelhos em a nossa i liançelaria que bem 7 verdnda1 ''menle

hu--e .lo dn ta carrego LUiey o mandou per 'Ruy Gomez ti Azatedo
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fydalgo du nosso cassa £ prouedar maoi da dieta Rendicam

Mmtim ,ie Orta a fez scnpuam dos contos da dieta Rrendiçam

atina da nascimento de nosso Senhor Jhcsu- l.drist1 de M't( l

quuttoi entos £ oytenin £ noite anos aa- xxt dm- de Nouembro dn

tln Li a n.
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IXXYl

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JORGE FERNANDES PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE COIMBRA

Ali'mjurr, 1 i 'ulul-ro 14"0 AN'17, :'ii:ir. ;'.,i!i.l .1,
"

i •.! fu

Inr.i li. ll I2m 127

Dom Johum et cetera. . \ quantos esta nossa carta virem Jttze.mos

saber que confiando nos da borututte J desci num de Jorge

Ternandez escudar0 criado elo doutor Joiím Taxei' a na-so

chancela moor morad0> em a nossa çidatle de Cojnbra que a faro

bem E coma compre ti nassa serutço //furl por ihe fazermos graça

E merçe temas piar bem £ dama Ua daqui en diente jior

mempasta)" moor do hi.-pudo de Cambio (sic) asy £ peita guissa

que o era Afons0 \'aaz pi 10II d .'Arcos que ho dieta afu to tunda £ o

renunciou em nossas nuioas seguníU' dedo fomos certa por hum

prapr10 eslormenl0 que pura ia sa leda £. usinada par .Afons0

Eanes propr'° tabaliam par nos em a tln Li cidade £ por que fomos

çatifit ado per os ofiçiaees da tlieta cidade o dicto Jorge jcrnanclez

ser pêra o dnlo oficio auto £ pertencente lhe damos a dn lo oficio

com o quatl oficio aveia de mantimen'0 Em cada huum anno

quatro mjll £ quinhentos £ sse.sse.nta rreais segund" as a dicto

Afons0 \tiuz unia £ mais toda lios oulrlts partes £ percalços no

dicto oficio pertences J ordenados usy ! peita guissa que as ama a

dicto .Afons'' \'aaz E nijlhar sse o elle com djrato mjlhar poder uva

7 parem mundmno- u toda lios pnzes £ justiças í e/u tuecs ti que

esta pertencer E esta nos-u carta foi mostrada que fio metam em

posse ,lo dii lo oficia £ lho iaxein_ sentir 7 hu-sui tiello I ara o
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manttmen10 sabre dicto. Em forma iluda cm as 1 1 ibus d Allmiqua

na quinta de Rray Gomez d Azattetlo pi miar" dia do me-

d Outubro cliRcy ho mandou per o dieta Rray Gomez d .Azaueda

fidalga de sua i ,ts-ii £ proueador moor da Rendicam dos calinas em

todos seus Regna- £ Senhorios .António Penz por nos-o Senlior

Jhesu Clirist" de mjiE mj
c
e nouenta .
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I. XX VII

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO DO REGO PARA MAMPOS I ETR( )

MOR DA RENDIÇÃO DOS ( AEDOS NO BISPADO DE LAMEGO

. 27 1 'umbro 1490 AN 17. r^ny^in.i .Ir t ■

/.•,;,• ,'/.

livro lrS.il KHi

Dom Jodam et cetera a vos juizes da cidade de lamego E a Ioda lias

autr°s juizes E justiças dos lugnres da dicto bispado Saúde sabede

que confiando nos na bonddde L descriçam de Jodam do Rego

marailor em a dieta çitlade ijue o faro bem £ como compre u

seruiça de Deos E nosso temos poi bem £ duma Uo ara navamap1'

por mcmjiosteir0 moor da dieta bispado que ho era Johum Aues

que sse oro finou fiarem mandamos n toda lias nossas Justiças 7 es

memposteir°s pequenos do du to bispado que daqui em diante o

n/iim por memposteij
°
moor ! lhe acudam daqui en dijenlc com

lado lia dendeir0 E cousas que pertencem a dieta Rendicam o que

huuns E outr°s ai nom façades EU Rey ho mandou por Ruy (jomez

d Azeuedo fidalgo da ssua casa £ prouedar moor da dn In

Rendu,am Martim d Orta est ripuam tios contos a fez aos xxvtj

dias do mes d Outub>0 do anno do nast imenta de .Nosso Senliai

Ihesuu Cdristo em mill £ iiifc £ nouenta annos.
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1 XXVIII

CARTA DE NOMEAÇÃO DE BRAZ DIAS PARA ALI AQUEQUE DE

ALCÁCER FM Al RICA

R.ir.i. 1™ V.in... I i":' ANTI. . 'ur ...ir:,i./..p AfiiKU.Í.

luro V) íl 7íi v

J>oni .Manuel! et ceiem n quamtos esta nosa carta virem fttzanos

suba que confiando nas de Pr, is J>mz nosa escudeiro morador em a

nosa vtlla d Mi acere do Regnna d 'alem mar ,pte o faro bem e

coma sempre a nosa erutti) e bem tia junto e queremdo lhe fiizer

ipuçu e mc)\c temas par bem e duma lo por aifaqueque. ti diclu vila

d Atitiçere ti-y c poliu guysn
e manara que ha ate aquy foy por

carta dei Rey meu Senlioi que somttt graça tijti e porem inamdnmos

a Dom 'Martynho de Tauora capitam dn dictu vdlu e n quneesquer

outros capitães que daquy cm dmmle na dita vila forem e f a /

quaesquer outras sta nosa curta foi mostrada e o conhecimento

desta peitam e> que ajam daquy em diamte a dn ta 'Bros Dias por

aifaqueque em a du ta vita d .'Ali acere e lhe laxem sentir e vsttr do

dicto oficio e uva Ioda los proes e percalços jnta (?) a eses que u elle

dirrejtamemte pa lanceiem asy e lum jmteyramente. como sempre

a oitue em tempo do dn lo Senhor c milhar se a elle todo com

dirrejla mythor poder ova sem lhe acertai delia poaeran ulgun

ditindti nem embai gtta nem condi adu tini alguua porque n-y he

nosa mace o quull Pi ,t- Diaz jurou em u nosa i hum eltirtn et

(,■/,'! ti i'»n fornia dititii em Euora u xvij dm- da me- de Mtirça

Pelcliior .'Nogueira u fez mino de mill e ng
'

I i i /.
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I \\l\

(AR I A DE NOMEAÇÃO DE JOÁO AFONSO PARA MAMPOSTEIRO MOR

I >A RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE ÉVORA E

ADMINISTRAÇÃO DE OLIVENÇA

Al.'n.|ii.T. 8 VI. 11,1 I 1|"|2 ANT7. • 'ti.m. -Lu 1.1 d,' í ' ,'n.i.i //,

liin-7. II. 121

'Dom Iodam cetera A vos juizes J aju mes da nosso cidade d 'Euora

£ n todo lios outi°s juizes '£ ofieiaaes do litigares do btspodo tiii

tiniu cidade 7 munislrtiçtim ue Ottvemm Smide mamdamos que

nos camfmmda du hamdnde £ desqueriçum de Jodam Afomco

e-i lidara de J)am lanando de lustra morador em essa cidade que

o fará bem £ como comjwe ,t serutço de Deos £ nassa £ queramla

lhe fazer tjraça £ mereçee temas por bem £ dama tio borra a oficio

de mcmpostaro moor da du to bispado asy £ polia guisa tfue o forr,t

ha t n Jriysttim de Seyxas que o forra renumçiou em maãs tle Ruy

Gomez ,1 Azatedo fidedigno du nossa cassa £ proueador mor dn

du Li -Randicom tios catiuos 1 pai humu curta das ofieiaaes tia

dieta cnlade usinado par eiies feda por Pêro Estava (?) scripvam ,ln

camará aos .x.xin dias de Janeiro da inj Ivn annos em como com fee

uo du to praueutloi em conto o diçto Iodam .\fom.-o he home auto L

de boa fuma pêra sentir a ilida oficio porem mamdamos a todo lios

jinzecs 7 justiças dos tintos lugares que daquy em diamte ajttm o

dicto foliam Afomso por mcmpostaro moor £ lhe façam oulroguar

totlti Uns i oiis-tis que perlemcerom ti dieta .Remdiçam I por esta

nos. a cai tu naniifamos n todas os mempostetros pequenas do dieta

pi-pndo L mantstraçam n Olmemça que daquy em diamte lhe
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entreguem todos as dinheiros £ cou-sns que teuerem reçehntus

recebem que a dieta Rennliçam pertemça seguindo n formo da

Regimenta que ora ello leeua fiando (?) huns E outr°s ali nom

fui tttles dada em Aliemquer nas vm dias da mes de Mayo Eli Rey

ho mnmdou por Ruy Ijomez d \zatedo fulaligua de sua cassa 7

proueador moor da diçla Remdiçam Marfim d Orla seripuam das

comias da dita 'Remdiçam o fez anno do nascymenta de .Ntisso

senhai Jliesu Cd ris to de myll mj ív daus nnnos.
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I.XXX

CARTA DE NOMEAÇÃO DEI DUARTE EROES PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS DA CIDADE E ARCEDIAGADO DE

LISBOA

I i^.m. I J M..ni i4|9|2 AMT7. 7iJ.ii,-:.'l,iri.i "■
/ -.', .'/,

livr,, r.,n.-v".

'J>om Iodam cetera a quamtos esto nosn carta virem fazemos soba

que comfiamdo nas da bondade e descr^pç.om de Duarte froez

escudeito em esta nosa < niude de Lixboa que fio fura bem £ como

compre a serutço ,le 'Deos L nosso queranda lhe fazer gpaça l

mace temas por bem £ dama Uo ora par atempaste!1
°
mor da

Remdiçam dos catiuos em a dita cntade £ toda seu arcedtgadn usy

£ peita guisa que em dum nosso Regimem to que sohr ello teemas

fedo de comtdeudo com hum marco de prata em cada hum anno do

mamtjmemto ordenado com o dicto oficio segundo faz mençam em

o dicto Regimemto asy £ palia guisa que fia num CjiÚ Vaaz nosso

sendeiro da dita cidade de lixboa que o dieta oficio tmlm £ o

renumciou ora em ( ') a durmas n quem noso merçe fosse

segundo delia fomos certo per ( ?) i enumeiarom que puiei m

ser feda na dita cidade pei' Ternam Periz_ ( ■') de Maya ,111110

ue mill £ íu/' ívi] £ porem nittindamos ( ?) do proveudor mot

da ditu Remdiçam £ a todo fios nosos ( ■') juslnns I

momposlaros da dicto urti ediugituila que ajam da '7'>s v.f

ttnimte a tltcta JUittite Froez mempostej*
''

mar ,lt> tinta

m t ediugundo coma tinto he £ o tlet.xem sentir £ husnr do tinta

*».2z:~..
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curreguo seguindo em a sobre elido nossa Regimemta lhe he

municiado sem duujda nem embargua algum a quall juram em u

nosa ehameela''*' aos S,tmlos Avamgelhos que bem E direitamemte

Imse do diçlo oficio guardamdo o serutço a 'Deos £ nassa £ proll da

tln tu Remdiçam dada em a dn tu cidade de Lixboa a xn í ') dnis ,la

mes de Maya Ruy de Pina a fez anno de mjll E mj* £ lx'ij annos .
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LAXAI

CARTA DI NOMEAÇÃO DE FERNANDO DE ÉVORA PAR V

MAMPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS N \S ILHAS DOS

AÇORES

Al-miu-rr. 8 Iunli» 1-i'O AN i"l
.

ii ,«• • .',.ti i ,' ' /.•.:•' .'.'.

Iisr.i Ml l"s

Dom Johum cetera a Ioda (los jutzec- ! justiças da Ilha de Sam

Migueli £ Usy de Lultis ,*s outrl's Ilhas tios Acorres saúde sabeedo

que t oinfiumdo nas em ti bomdade E boa junui 1 ttcscrycath de

Temam d 'Euora escuda10 na Ilha do Tuyull que o fmu bem £

como compre n serui(,o de T>eos £ nosso queremdo lhe fuzijr graça I

merçee. temas par bem £ damas lhe o afiçyo de memposlaro moor

das dictits lidas u-y como do cru jAmbrosyo Aluarez .'. pai quamto

he tempo que nam parece £ lie ausemtado dtt- ilidas Ilhas porem

mamdama- a todo lios piizees £ justiças das dietas Ilhas que daquy

em diamte ajam a dicto Temam d Evarru par memposteiro moor £

outr° nenhum nom 7 lhe mamdee acudir com todo tios as tlirreit0i

£ cousas que a dieta Renuliçam pertemçee £ poi esta nosa carta

mamdamos a toda lios mempastaras pequenos que lhe acudam com

toda tias coisas que taterem recebydas £ daquy em diamte

receberrem seguindo a forniii do noso Regimemlo que peru iso liam

£ huns £ aut)°- ull nam facttdees ítada em u villu d Alnmquer aos

vig dias do mes tle Junho Eli Rey o mamdou por ,'s'nv Gomez

,1 Azeueda (idallguo tln cosa do diçlo Semhor 1 pi aveador moor tht

tiyeta Rremdn um Mtirlim ,1 Orla escnvam das lamlos u fez mina
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do ndscnnemto de nosso Senhor Ihcsitu ( hristo de mjií uij tbg

annos.
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LXXXII

CARTA DE PRIVII ÉGIO AO PROVEDOR MOR DA RENDIÇÃO DOS

CATIVOS CONIERINDO-LHE PODER PARA MANDAR DEGREDAR,

SUSPENDER OU PRENDER OFICIAIS QUE NAO CUMPRAM OS

OBJECTIVOS DA RENDIÇÃO

K,.r,i. I 1 Nm.-mlin, 1 l"l AM l. l.nr-.il- I slr.i-.

il i-Oi IX k

.'AO MEMPOSTITRO MOOR 2 DOS ( VTIVOS PODER PFJ-A

MAiND.AR FR!. MD ER OS 'MElNTOSTETROS MANORTS 7

]'£O;U£:\0S £ OTJÇTAES DA DITA RT:N'D!ÇAM £ OUTROS PE

FORA OVE ELLE MANDAR RREMIT.RTR PER TEM DA DIT.A

RRTMDIÇAM

Dom Johum idem A quantos esta no-sti i m In ou do trellado delia

em pprunica forma dado píer autoridade de justiça for mostrado

fazemos saber que a bispo de Tanga prioil de Sam Vicente ,1c

Lixboa do nosso conselho e prouedar moor da Rremdiçam dos

catiuos em nossos regnas se agrauou em nas dizemdo que mttytas

vezes elle anuiu requerer alguuns menposteiros que venham ,his

suas contas aos tempos tjiie per nos he hordenada e ussy manda

fazer outros alguns cousas compi nlon tis por serutço tle Deos e nosso

c bem da Ri atuiu um us quaae.s o- ditos menposteiros e aulros
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alguns ojiçaaes nam querem ser seus mundndos camprii nem luza

por donde os cousa*, dd dita Remdiçam nam andem nem se fazem

assy certas como deitem a que nas pedta que prouessemos e por que

desta Rremdit um se sseque. e luz muyla seruiço de Deos c nossa as

cousas e recadai um da quall quertamo- que fo-se teita com todn

fielidade deitgençia e boa rrecadnçam lios per esta lhe damos

inteiro potler (/»«' o- semelhantes mempostaros
maiores e pequaitis

e outros ofiçiuecs da dita 'Rremdiçam c iiso./ quaaes qua outros

offiçíaes e pessoas de fora deliu que elle 1 1 equa er e mandai ,lc

nossa parte por bem e prouato tln diln Remdiçam e que n ssats

mandidtts e rrequenmentos faiem negligentes ou os num

cumprirem asy imteiramente como pa elle for rrequernla e de

nosso porte mandado ,'ite as passa degruttur e sospemder tle -eu-

ofiçios e mandar premder e Ussy ihe poer qu,te.s quer penas de

denhetro que lhe bem parecer e fiar ellas as mandar em -eus hecn-

penhornr e em todas as tidas />,• // ftS.sf nu., e tuda intua deltas

fazer e mandar fazer Ioda eixuciu um pau comprimento e efeito

do que tida de e porem mandamos a todo Uo- nossas cai regelai e-

fuizes justiças offiçíaes e pessoa- a qu-' a i alheamento dedo

perlançer e esta no--a carta for mostrada que lha cumpram e

guardem e fttçum em todo bem camprir r guardar assy e peita

guisa que em cita fie contheuda e lhe nam vam nem com.-s-uitum hu

contra ellu em atgua maneira par quantia assy he nos-a meie'

dada em a cidade d Euora a xj dm- do mes de Nouemhro Jorge

.'Afomsso u fez anno da miçimenta de nossa Senhor Jde.su Çjjr.isto de

mjíl ttti' I b u//.
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LXXXII1

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO FERREIRA PARA ESCRIVÃO DOS

ÓRFÃOS DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS

[rdlmd.i. I -i Al.nl I4'".| A N 1"! .

' 'í!.m,-W,.-rj.j d '■.!..'-!:. ■','.

In r.. X-. 11.55

Cotlerno dos Registos dei Rej nosso Senhor em u infla de PtiUmcllti a

xtx dm- il Ab> dl do mina de nassa sendor Jliesuu Cdristo de mjll I

r v i .

'Dom .Mnnuell et cetera a quamta- estti nosa curta virem fazemos

saber que comfiamdõ nas da bomdude e de-criçmn tle Iodam de

Taram t i indo de Justa Rroiz no-sn uniu que em eslo nas -a min

bem e i orno u nassa serutço compre e u bem dtts partes e qucremdn

ide fazei graça e merçe temos por bane a damos daqui em dtamle

por spriimm t/es órfãos da Rremdit um tle catiuos que se (...')

peramte nas desembargadores de nosa itisa do Cmel asy e pellu

anisa que ha ate quy foy Pêro (?) Gonçativrz que ho dito oficio ttnfm

e os ara enuyiau > enunciar em nassas muuas pau o darmos tt quem

nosa merçee fosse seguindo delia fomos calo por pena sua e astnado

par elle aos dez dms da mes de Faia en a do mino presente de mill

nu I i v f annos e parem vos nnmnlumos e em em forniu dada do

seu conselho i humcelez moor em -eu- Regim- Ternani d Aluurez

soavam Ue Pa a Raiges fidallga de ,u.,t do dito senhor e -priunm

da soo i liame etaiiu a tez anno Uo nu i imanta tle nosso Senhoi

Jhe_su Chi isto de mili mj I r x t.
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LXXXIV

CARTA DE NOMEAÇÃO DE ÁLVARO LOPES PARA X1AMPOS 1 1 IRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DA GUARDA

s,-tu|.,i|, n M.H.. ]4*K- ANTI ■ •J:.;r;,-d..-!i i „'• ■
' \l.:i:i..,'

livre, -U>. II "I •.. "5

Dom 'Manuttfí cetera n vos juizes d.i no-ti cidade dti Goarda e a

lodo los outras juizes e justiças das vilas e lugares da termo (?) du

tln ta cidade e tios mempos leiras pequenos iltt Rendicam
das Catiuos

e ,1 outros quaeesqua a que esta nosa carta for mostrada saúde

subede que confiando nos da bondade e discricam e bem ( ... ) d

Atum o Lopez morador em a viífa ( ... ) e nos praz ( ... ) fecln em

gra.Çti e merçee de seu mempostejro mooi dos catiuos da bispado da

Gottrda esta e peito gisa que ha era Pairo Afanjsa que ora se finou

contanto que ha du la Aluara Lopez viua continoadamenle na dieta

cidade da Çjoarda polo quaj mandamos a todos em gernll e a cuiln

huum em espiçmll e nju os d aquém diante o dicto Aluara Lapez

por mempostejro moor tia dieta Rendicam em o dieta bispihia itsy e

peita gisa e maneira que lio ate ora. foy per curta dei Rey mais (?)

sumlmades (?) are e Ide umernges (■') e fnçaes emlregar todo o

dinheiro e cousas que aa dieta Remiti um pertencei seguindo forma

de noso Regimemto que peru jso aia da maneira que dade ler o que

a-y i omprisem outra duunln nemembargo que a ela pondacs a qital

Atum o Lapez jurou em n nosa chnn, eini ia aos Santos Avnmgethos

que bem e verdadeiramente vse do dnlo oficio regoiirtlainia noso

-a inço e bem cia Rt-ndicuni dada em n nosa viiia tle Setintcl u rx
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dm.s tle Muyo Martins }'erenn o fez anno do iNuscimenla tle noso

Senlnn Jesu Christa de miii iiij
l l r v /.
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IAXXV

CARI A Dl NOMEAÇÃO DF. |OAO DO REGO PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE LAMEGO

S.'t,ikil. 18 M.in. I4"<> AN'fT, i "íi.iiiii/iinii ,/.- P -Unili.-.'

Iiw '-I.IIKI

Dom Manuel! cetera a vos ptizes tia cidade de Llaineguo e n todo

lios outras juizes e pistuns dos lugares do dito bispado e a quaes

quer outros n que o i onliei imento desto palanco saúde subedc que

camlmmda nos da bomdude e desci ycam de Iodam da Régua

morador na dita citlade que o fará bem e como compre ti seruiço de

Deos e noso lemos por bem e dtimo Uo ora por mcmpostaro moa tio

dito bispiitlo e asy e pau gitisn e maneira que o ate ora foy por

i m Li ,1 'Et Rej meu Senhor i uja alma Deos a]n e parem mamdamos

a todo lios nossos juizes e justiças e aos mempaslar,>s pequenos tio

dito bispada que daquy em diamte ajam o dito Jodam do Regna poi

mcmpostaro moor no dita htspittto e lhe. remdum daquy em diamte

com toda o dinheiro e cousas que pertemçem a Remdiçam dos

catiuos e que hun.- e outros u-y competes .-cm ttuujtlu nem

embargua que a elo ponhaes em ul nom façades dadtt cm ii vila de

Setuuclt u xvttj dnis do mes de Mnya El Rey o mamdou pelo bispa

de lainjae ,lo seu conselho pioueador mot e lontudai tlu diLi

Renitliçam J'y leira n Ifez em n preienu ia de Marlun d Orta

-pt tvtim da proueador e cointudor anno do nuamem1" de noso

Senliai Jhesuu Cd ris to de mill mj
'

/ » v i.
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L.XX.XVI

CARTA DE CONFIRMAÇÃO DE PRIVILÉGIOS AO CO.NVEN I O DA

TRINDADE DE LISBOA

S.tub.il, 21 lunho i4l,n ANT'.
' —

r.- .' .,' ; -: i ■■' ,-ik.i ko ;

ll ~" s

DO MOESTEIRO 'DA 'TR1'ND.'\'D£ DE E1YBO A COMTTRM AÇ AM

DE SEUS PRJVILEGIOS

Dom Manuel et cetera A quamio- esta no -n carta ou o Delindo

deliu em pubrica forma dada per autoridade de justiça for

mostrada fazemos soba que querendo fazei' seruico a .'Vns nossa

Senhor ')' mace por esmalla ao -Moesteiro dn Irmutude de Lixboa £

ao priot £ frades £ conuemto deCie. teemos por bem £ outargumnos

lhe £ comfirmamas ihe todas ftomrrus priuiitegios liberdades

graças E merçes que per os rex da gloriosso memoria nossos

amleccssai es lhes foram dadas feulus oultoiguudns £ esteueram 7

deltas hussaram atee fia tempo d El Rei Dom Iodam do seguindo

meu senhor a sua alma .Deos aia E parem mandamos que assi lhe

setam guardadas E compridas E vssem assi delias jmteiramente

com x:-.-nrom atee a dn lo tempo £ em testemunho fee da quall lhe

mamdnmos dtir esta no-sti carta nssijtitidn per nas £ usseiludu do

seellt< pemdente dada em Seluuul n xxiii dnis ti,' Junlio \n.anle

Rodriguiz u fez anno de mtsçimento de nosso Senhor Jesu tln isto

,!■■ mp mj noitemta seis anno-.
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I XXXV 1!

CARTA DE CONFIRMAÇÃO DE PRIVILÉGIOS DO CONVENTO DA

1 RINDADE DE SANEAREM

I i*tw, I I K,.i,>r..irM l-líWo AN 17, ' : • "..'j : \:i-ii:.i.!:.i '.

s.inl.ir.m, ,'t Ahnl li'-'1'' li'-'..7_i.

///. (MJ V.f

O MVSTETRO DA TRJMDADE DE SAMTARE.M

COMTIRMAÇA-M 1'ERAl D EL RE)/ DOiM AFOMsO O OVINTO

DE SEUS PIUVJLEGJOS.

I omjtrmaçam do Musleiro du Trimdude de Saudarem pei' que lhe

camfirmara seus preuillegeos et cejei.g cm forma dada em Lixboa

xj dias de Teuereiro El Rey a mamdou per Afoniso Giraídez £ J uis

.Mtirtiz seus vassalias cl cetera Johum da Parlo n fez em loguo de

loguo (sic) de Teltp Afamso u fez em ntj
'

xx.xi.x minas.

lli 77 v./

O MVSTETRO DA TPxJMD.ADE DA UUTA DE SAM'7'VR.'M

COMJTRMAÇAM JTR AL DE SEUS PREVILL FCJOS GRAi. AS.

I '.., um. 'iili, r,.|,,.|nlo na Ch.iiu ,'l,ni,i il>' I ' Ati.nso V. lis rn 18. llll .in .■■iilr.iiitli>-í,' |'r.iln .1111..11I.-

il.yis.l
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Jtom Afomsso et cetera A quumtos esta unta uirem ftizemos saber

que nos qua emito fazer graça E merçe uo .'Mosteiro du Jrundade

da nossa \'illti de SmnLirent Icemos por bem E comfirmamos lhe £

outorgamos toda lias graças f-riuitiegtas F liberdades J mercês que

Ide foram da, Eis £ outorgadas £ comfnmudas pelas Rex que. anile

nas foram £ mandamos que lhe sejam guardadas £ fiusan defles

como sempre dusaram alce morte d El Rey meu sennlior 7 padre

cuja utmn Deos ti/ti em sim afaria £ em testemunho desto ide

mandamos dai esta nossa carta aamte em n \'illti de Saudarem

xxmj dias da mes d .Abril Et Rey o mandou pelo doutor Ruy Gomes

ti Aluaremgua seu vassalto F. da -eu desembargue Rodrigua

\/(»?!.s.s'e ti fez mino s,.le nosso Senhoi fe.su Cdristo de mjt mj
'

rjx.
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ixxxvni

CARTA DE NOMEAÇÃO DE ESTEVÃO DA MAIA PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE ÉVORA I BEJA

I isK„i, 271- ..■'.. r-. ir.. 14»* A N 17 ,- uím». -í™ .,'■■ f : \:.;»'i-'/.

luro 17, i! II) s

Dam iMunuelt et cejera \ quantas esta nosa carta virem fizemos

saber itue i omfiamdo no- em n bonnitide 7. descnçam de E.-teuam

tia Maya escudeiro da no-u casa E que e fará bem £ fiellmente a

scruiço de 'Deos E nosso temos par bem E a damos daquy em dyamle

poi mempostejro moor em a parte tia bi-puiio d Évora 7 P.eja £ em

aquelles lugares de. seu regimemto t om huum marco e mey de prata

de seu mantimenjto em cada huum. anno £ per esta mamdamos ti

lado lios juizes £ justiças l ojtçiaes das ditos lugares que ajaaes

daquy em diamte ao dito E.-teuam da Maya par memposleiro moor

tias catiuos £ lhe façaes ,tt odir com todo o que pertencer tios ditas

catiuos £ íde guardes tod,i- suas homrras £ liberdades que sum

outorgadas aos outros memposteiros morres El Rey o mmndau per a

bispo de 'Tninjere do seu comselho £ proiteudor moor da Remdiçam

dos catiuos leda em Li.xbou aos xxhij dia- de Tcueretro Jodam

d i)rLi ti ijez mina de mjli mj
'

irbiitj mina.-.
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IXXXIX

CARTA Dl NOMEAÇÃO DE PEDRO AFONSO PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO ARCEDIAGADO DE

SANEAREM

I I-.1....1. .1 Junho 14"" AN 1 !'. h.m •■ i.ir. : .!: : > .\l.-irin.-i'

luro I 1,1141 v

'Dom Manuel! et cetera A quumtos esta nosa carta virem fuzar.o-

saber que eomfiamdo nas du bomdade T descnçam tle J'aa \fams.so

morador em a nossa viíla de Snmtm em que em esta nas sentira

bem £ fietmemte cama a noso seruico compra £ bem das pijrtes £

queremda lhe fazer graça £ merçe temos por bem £ dama lo daquy

em diamte por mempostctro da Remdiçam dos calmo- om o

,ti erltatjado da dita nosa mllti de Sondarem asy £ pala guisa que

hora Afomsso Vaz qi±e se aro finou £ porem mamdamos ,r todo tos

nosos coregedores juizes £ justiças £ mempostaras tio dito

ui ceiiiutjado £ u quaaes quer outros ofiçiues £ pesoas a que esta

nosa carta for mostrada £ o conheeimemto delas pa tcmçcer que

ajam daquy em diamte. ao dito 'Pêro .Afonso por mempostctro moor

da dito uriedntijado como dita lie £ ha laxem do dito oficio seriar L

dusar £ receber todo los dinedos J cousas que a dita Remdn,am

perlemçerem seguindo forniu do nosa i egtmemto £ bem ny uva ha

mamtimemta a ello poerdes nem camsemt irdes por ncliuuu outra

tlttuidu nem embargua algum que seja pai quantia n-y he nosa

merçe o quutl Pêro Aftom-so pirou em u nosn chameelaria uos

Smntas Avunnjeihos que bem £ verdtnlarnmemte dobre 7 d use da
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i/ifr> ofu io £ t arguo guardamdo serutço de Deos £ nosso pi alie du

ddn Remdiçam dada em u nosa cidade de Lixboa ,i uj dias. de

fundo El Rey fio mamdott per Dom Diaguo Ortíz de 'Uilheguas do

• eu comselho 7 bispa de lamjere. £ priolt do moesteiro de Sam

Vicente de Tara da dieta < idade de Lixboa E prouedar moo> da dita

Remdiçam Murttm Piteira ti fez em ansemea (?) de 'Marfim d Orta

scrjpvum dd proueador]U n outros anno de rnift íiij
c trix.
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XC

CARTA Dl NOMEAÇÃO DE PEDRO ALVARES PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS DEI ENTRE DOURO El MINHO

I isbru, IS T- uu l.jti] ANI7. f; ;.'.',:d.;r; ;./■■ " ::.;-.■;.

Iisr.. i2 l'lr>~i

Dom .Mnnuell et ceiem ti qunmtos esta nosa carta virem fiizemos

suba- que comfiamdo nos thi bomdade E descripçam de Pedro

Aituurez escudeiro do bispo de Cepla do nosa eomseilta que o fura

bem E coma compre a sernuo de 'l>eos £ nosa £ queran.lo lhe fazei

graça E merçee temos par bem £ queremos que ele u/ii o oficio de

mempasteiro moor dos cattuos amtre '.Paira E iMynha asy £ poiln

guisa que ho ate quy foy Iodam Atinarei seu pay dele dito Pedra

Alluarez que se ora finou com do quatl oficia aveia cm i tida huum

anno huum murquo E nico de prata segumdo nosa ordenainça qjte

sabre elo temos feita parem mamdamos a toda Uo- nosos

corregedores ptizes E ptsttças que ho le/xem sentir £ vsur do dito

oficio £ uva todo los proees E percaflc.os que, tia dito oficia

fierlemccran itsy £ polia nianeira que os ha dito seu pay avia poi'

quall jurou em a nosn t hunu etária E em forma dada em Lixboa nos

xbuj dias da mes de .finara El Rey o mamdou polo Ptspo de Cepla

de seu cameeiho E proue, lar moor dti 'Remdiçam do- catiuos

Marfim '.1'ilara a fez urino do naçimemlo de nosa Senhor Je.su

l inisto de mili £ bc £ butim annos.
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XCT

CARIA DE NOMEAÇÃO DE PEDRO MANSO PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA (IDADE E BISPADO DE

TANGER

I islui.i.
"

s,.t,.m|,r,, i--.HI ANTT. . 'Ií.íh, ■i-.i'-... .1- ■' ■

M ."i »■■.',

livro I lll.i i

'l'om :Mttnueli cetera a quamtos esto nosa carta virem fazemos

saber que comfiamdo nas na bondade e descru,am e ssam

i ansçiemcia de Pêro Manso caualeira de nosa cassa morador em u

nossa cidade de Tangei e que o fora bem e cama compre a seruiçe de

Deos e noso e bem dos cattuos e queremdo lhe fazer grucu e merçee

temas pa bem que ele sepi mempostejio moor dos catiuos em n dita

cidade de Tangcre. e seu bispado ho quall uvera de mamtimemlo

em cada huum anno com ho dito oftt, io de nempostaro moor meo

marquo de prata ou seu justo valor poi em mandamos a lado las

juizes e justiças do dito bispado e a quall quer outra pesoa u que ha

conhecimento desto pertenu er quedo laxem vsur e praua do dita

oficio e ti\'a todos proees e precaíeos que lhe com dereito

pa lanceiem o qual Pêro .'Manso jurou em nosa chamcelaria aos

Stimtas Avttmgeihos que bem e verdtidaramemte. -atua e vsaraa

iio dito of'c io guardamdo o seruiço de 'Deos e na-o e bem das ditas

catiuos dtittn em a nosa < idade de Lixboa a vi/ djas da mes de

Setembro et Rey o mamdou per Dam Diaguo Orltjz de l illieguns

bispa de Ceda e proueudor moor das cutmos_ e do -eu concelho



Joham Carualho n fez em uu.-emça de Murtim d OrLi esci ipunm

tia proueradoria c contos iinno de mill e v
'

e huum anitos.
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE ANTÃO RIBEIRO PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA COMARCA DE TRÁS-OS-

MONTES

l.isl ,, 2 > Jan»irn 15H2 ANT7,
• l..m. ,-i.-in,i ,.'r P .\\nnt-l.

Iiir.>2. II tO

J)om Mannucll et cetera A quam tos esta nosso carta virem

fazemos suba comfiamdo nos da bomdade £ tliscricam d .'Anlani

Ribeira escudeiro tia nosa casa que a fura em £ como compre 1

serutço de Deos £ nosso queremdo lhe (fazer graça £ meerce temos

por bem £ ha dumas daquy em diante per memposteiro mor dos

calmos na comarca de Tra dos Minutes asy sem cila guisa que ate

que foy Jodam Ganu attuez que o dito serutço tinha £ lio perdco píer

aios £ cousas que neto fez £ esta mcerce lhe fazemos asy pa

va tude iiuua nosa carta mesma que sobre ellu spí citemos na bispo

de Cepta por veador mor dos 1 atinas em que se lomtmdn que pa>

seruiças '£ enu urregauam do nas do dito Amtam 'Rybaro

ffofgariamos elle nua e dita oficio £ emeomemdamda n ao dito

bispao que lho quisesse dar asy £ nu maneira que e linha £ ho tido

foliam Comes Aíuarez aquall carta hera em Syntra escrita annos

\xg titus da mes de Selanbbrra do presemte uno de mil 1

quynhemtos £ dons annos E poi em mamdou nas o todo lias juizes £

corregedores ! lustiias E dofiçuics £ pessoa de nossos Regnos a que

1 onhecimemto , lesto pcrtemcer E esta nosa cm Li lia mostrada que

tijam o dito Amtam Ribeira por mempostejro moi dos calmas na
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dita comarca de Ira los .Mondes £ ho laxem de sentir E usar £

uva marco £ meia de praia de seu mamtymemto E seguindo de

com theudo no regimemto da diLi Remdiçam o qual Ide .-cru

desfiai dado em cada huum ano per mumdado do dito proue.dor moi

£ inajs micra todos piae- £ perctili.0'- tjue lhe com efle dereitamemlc

pa lanceer sem duuidu nau embargo alguum que a ello ponham

em maneira alguua seja no qunll ja i ame (?) a nosa chamcelaria aos

Sam tos Auomgefhos que bem 7 \ et dndenumenite use £ strun 7.

husara o dito oficio quardamdo u nos noso sentir tíe Deos £ nosa I

bem das catiuos dado em nosa culade de Eixboaa a xxnj dias da

mes de Janeira El Rey a mamdau per 'Dom Dioguo Ortiz de

Vilheaas bispo de ( ceplu L pioueiloi ,los catiuos E do seu comselbo
t

lohuin cavaleiro a fez mina tle mjll £ quynltemtos E dons anuo-

( clero.
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XC III

CARTA A JORGE ANNTS PROCURADOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS

NA CIDADE DO PORTO

I.kI-oj 4 AItiI lúl'2 ANTI. •'.,-.'O.ru ,V,': .'.:..::•.■•,

I.si.,2 1141

Dom '.Manuel! et cetera A quamtos esla nossa carta vyrem fazemos

saber que nos lemos mandado £ dado lugar aa Ptspo de ( cpln

poruedor maoi tias catiuos que ponha am cada cydade vyílu ou

lugar de nossos Regnas huum pportitrador que requeyru £ arei iide

as pennas £ cousas que aos dietas catiuos pertemcerrem segunda

forma e par quando nos ora formos teria per certidam do dn la

bispo de como dera o dido oficia de procurador em nosa çidutle do

Porto a huum Jorge Eanes escudara fiy morador mamdamos tios

juizes e ofteiaes da dieta cidade e a outras qitaesqiter pessoas a que

esta nosa curta for mostra E o canhei imanto delta pertanca que

ajam daquy em diumtc na dieta tydade o dicto Jorge lane- por

pprocurador das ditos catiuos coma dicto he £ a Ieyxem seruyr 7.

vsur da tinta oficio £ arecadar !' requerer ns cou-su- deties

seguindo per seu regimemto que Ide peru ello compnsem nannhun

duuyda nem embaiga que a ello ponhaes par que usy he nosa merçe

feda em u nosa cidade de Lixboa aos mj tlms do mes d l/'i yli 1 apo

Myxyu u fez mino de mjll b
L

ti mino-.
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XI IV

CARLA Dl QUITACÃO A AMTAM DE FARIA DO DINHEIRO QUI

RECEBERA PARA RESGATE DE CATIVOS

!.ish...i. UIJiinl».i lril>J ANTI' í rer, ',/,-,'W !„■■..

II. 28

OVTTAl AM AO DITO AlNTAM DE J.ARIA DE INOVECEMIOS

SACEMIA £ DOUS 2MJLL REAIS OVE RECEBEO DEL R£\f 'JJEE

DEOS .ATA ITRA CASAR OR I \ AS £ TIRAR CATIVOS £ SE

DIZEREM TRETS '.MJLL MJSS.AS

Dom Manuel! e cetera. A quamtos esta nassa carta virem fazemos

saber que \nlum de faria do nosso camselfio ret,ebeo em vida dei

Rey J)am Jodam meu primo que Deos aja per seu mandado

noueçemtos e salanla e dou- mjll reaaes ./. novecemtos e doze mjll

reúnes pau cttsar orfàas e tirar calmos £ os satemtn m/ll peru se

dizerem tiees mjll mjssas por sua alma as quaaes direitos elle

despemdea todos per seus mandados c nossas e nas deu ora deites

muy booa conda com emli egitti sem tirar em dntniu tle huuin soa

real) £ portamto per esta nossa t arta o damos par quite e lime tias

tidos dinheiros deste dia peru lodo sempre a elle e ti toda- seus

lia dai o- e sohçessores peru todo sempre. E queremos e maniiamos

que pai elles nam sejam citados nem demandadas em Juíza nem

fora delle e por sua guarda e firmeza tietlo lhe mamlamos dm esta

curta pa nas assynada e sedada do nosso seita pemdente ,ludn em
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Lixboa ti trhnta dias de Junho Gaspar Raiz ti jfez anno de No-sa

Senhor Ihe.-u Cliristo de ntjll v
0>

e. dons.
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE VICENTE DE REBELO PARA AI.EAQUEQUE

DE ARZILA

l.isl«o.i. 2.1 Agosto 15(12 M-lTT.Chiittcd.inii.l-- ." \Uitu.1.

lur.. 2. ÍI5J

Dem iMnnuell et cetera A quamtos esla nosa carta virem fazemos

saber que comfiamdo nos de \icemle Rebello noso mino du camará

que nesta nos sax-ijrn bem £ como a nossa serujço compre 7 bem ,1o

pana £ queremdo lhes fazer graçit F merçee temas per bem £ o

damos ora poi noso aifaqueque a nosa vitla d Arzilla asy £ pelia

maneira que o ale quy foy £ Sanam (sic) de Rebello seu pay que o

dita oficia linha £ se. finou E porem mamdamos oo noso cnpitttm

em a dieta vifia F a quaaesquer outros eapitaae.s que uo dtamte na

dieta vitla viverem Ta quaaesquer outros oficiaaes E pessoas a que

esta nasti carta for mostrada £ a carihec unem ta delia pertemeer

que ajam asj daquj em dfamte ha dieta A'icemte Rabella jior nosso

aifaqueque em em a dieta vida E outro alguum nom a laxem sejujr

E usar da dieta oficio em todo oquetio que a eft perlam a '!. mie I ')

com elle lodo dos proes E perctdctjs que Ide de dirreito perlam erem

sem lhe np-o pooerem duunia nem embttigo alguum por que a-y he

ora merçe (') a quail jurou em n no-ii Chamcefaria ,io- sumias

Evamjeldas £ usse da dito oficia gurdada tia nosso •aun.o ) as

parles sseu dtredo dada em Lixboa n xxiij dias tia mes g Agosto

daspar Rodrigtnz a fez anno de nosso Sajjjor Ies,i < tu i.to de ntjli

£ qumliantos E r/ tines..
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XCVI

CARTA DE NOMEAÇÃO DE VICENTE REBELO PARA AIFAQUEQUE

MOR NOS REINOS DE PORTUGAL I ALGARVE DAQUEM MAR

I íihn.i. 2n .\y,.<3n 1 5(IJ ANTI. < %tn. d.itm i ' .-U;iiri,'í.

Iivru V>. ll KKs

'Dom .Mtinuell et cetera a quantas esta nosa carta virem fazemos

saber que comfiamdo nos de VhvhhV Rabello moço da camará que

o fora bem e como a nosso serutço compre e queremdo lhe fazer

tjraça e merece lemos por bem e a duma- ora daquj em diante por

nossa aifaqueque moor em Iodas nossos Jlcgnos de Pai tagall e ,lo

Aigarue daquan mar usy e poliu manara que ho tiL- qtty foy

Esteuam de Rabeilo seu pay que o eslo oficio de nos tmlm e se finou

com a qual oficio llie ordenamos e mamdamos que aja daquy em

diamte esta que.se segue < inquo dabius d ouro porc, ida hum maura

ou moura ou judeu ou quiitquer outro catnto por cabem gramde ou

pequena usy nassa como de cada lutum de nossos capdaaes e Ioda

lias outras pesoas que de nassas Regnas e. sennhorios forem e de

quaaes quer outras parles de fora das ditos nossos Rcgnos e

senhorio- -tmir de catiuo asy por remdiçam coma par re-guto de

huunis peru outros ou par qualquer outra maneira que s-em que sse

alguum re-gnLtr ou mamdur momo peiln dita guisa --em lhe

pugnmdo ao dito aifaqueque maoi is ditos cinquo dobras aquelle

que tall feza queremos e mandamos que peru a ddo ml mo ou

ailmos pêra nos ou sua ,la aln vuifia e muis patine no ittto

aifaqueque maoi tis ditas cinquo dobros em dobra e tisv/ qutilquer
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aifaqueque que resgatai sem licemca e mamdado pague de
■

injll

reaaes peru nosa chanu,elaria e mais pague u elle dito aifaqueque

moor sseu tieralo em dolo o da cadea. Outrosy queremos que quaaes

quer naujos asy de rremo como d alto boi da de quull quer

gramdeza e maneira que -em forem resgatar ou leuarem i utmo ou

cattuos destes Regnas ssem primeiro pogutirem ao ff fS v.f dito

nlfuqueque moor seu tia eito das ditas cinquo dobras ou a quem -eu

ntrego teuer por cada duum das ditos cativos que tall mimo ou

nunios se iam perdidas peru nos e o capitam ou mestre deites pttguc

cada duum dez mjíf reaaes peru u nosa cdançellarja e ao dita

aifaqueque moor seu na alo em dobro o qual oficio d aifaqueque

ntoar lhe asy damas na farina e manara que alce ora o teite a dito

sei pay e fiarem mamdamos a todo lios nossos capitães carregalores

juizes e justiças e ofiçiacs e pessoas a que esta nosa cm ta for

mostrada c o canheamemto deita pertcmçer que ajam tlaquy em

djamte o dito Yiçemte Rabello por nosso aifaqueque mooi e o

laxem seruir e vssar da dito offiçio e aua sua aífuqueciirta tias

ditas cinquo dobras d atuo e penas de dobro Ioda na manara que

dita he e lhe cumpram e-Lt no-n carta e façam campar e guardai

coma se nella comthem por qite asj de nosa merçee e outro alguum

nom e par que todos seiam cm conhecimento de toma esta u-y lemos

ordenado os ditos capitaaes e car,^jedares e juizes a fticam u-y

pubricnr e apregoar cadti huum em seus lugares todo o conthattla

em esta nosa cm Li por nam alegarem ma nmçia sem outra

embargua que huuns e outros a eito ponham o quall \nemte

Rtthelto jurou em a nosa chmnçelarja aos Sumias e Avamjelhos que

bem e verdadeiramente e como date obre e vse do dita ofiçto

guardando a nos nosa senuço e as pastes -eu dereito dada em

Lixboa ti xxvj dias d Ago-!o Gaspar .Raiz u tez anno de nosso

Senhor Jhesu ÇJiristo de mjtt e qujnhemlos e dous annos.
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XCVII

(AR I A DE NOMEAÇÃO DE RUI PIRES IbVRA ESCRIVÃO DA RENDIÇÃO

DOS CA IT VOS NA CIDADE DE TANGER

Siutr.i, l2S.-t..mt>rn 1502 ANTI. ■ 'h,iw--\.ir:l: -.te P U.-.iii--'.

Iiw-i2.ll 5-1 s.

'Dom Munuell cetera 'A quantos esta nosa carta virem fazemos

-ubá que comfiannto nos du bomdade £ dcscricum de Ruy Pertz

cauutaro da nosa i n-ti que em esto no- sentira bem £ como < ompie

ti senuço de Deos £ noso lhanos por ban £ o damos ora daquj em

diamte por scrjpuam da- calmos da no.-n adttde de Tumga n.-y L

ppotltt maneira que ha ate quy foy Aluara Gomez que lio du to

o-fn ia lenda E se (mau £ parem mamdamos ao noso i upilnm

i amlutlar £ oficumes outros ,t dieta cidade (?) ti que esta nasa carta

for mostrada E o conhcamemto delia pa temçer que o melam loguo

em pas<e da dicto oftçto £ lhe laxem dar em l ') £ vsar deite T auer

a muito próis E percalços ao dieta oficio dordamdos tem (....') nem

embargua alguum que Ide neile ponham que asy he nosa merçe £ o

quall Rui 'Piriz juurou a nasa chancelaria nos Santos '!. 'vomgethos

que beem E verdadetramemte E como date abre £ vsse do .li i ta

alicia que u.ndmndti n no- no-<o seruiça F u- purtes seu dirreito

tlutlu em Sintra a xn de setembro íjaspai Rrodrigutz a fez anno de

nassa Senhor Jesu Chrtsto Ue mil b
*

ij.
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CARTA Dl NOMEAÇÃO DE RUI PIRES PARA ESCRIVÃO DO TESOURO

DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS

I isl IS lunlii, 1*1-1 ANTI. ".,"i • ,-:i .'•• !■'-.

Inr...'\ íl.l"i

Dom Manuel! cetera :A quamtgs esta caria virem fizemos -aber

que camfuimda nos da homdade £ dist rn no de Ruy Ptt tz i anulara

de nosa i asa tpte em esto nas seruira bem £ como campt c ao seruit, a

de Deos £ nos-o temos fiar bem E o d, tinos ora daquy em diamte

par scripuum tio- cattuos peru escreuer a receita £ de-pesa'' da

tdesonro dos ditos catiuos £ o senta com o mamtimemto comtdeudo

em nassa i egtmemto £ piorem mamdamos ao proueedot moor da

dita Remdiçuao dos catiuos £ a outras quaaees quer u que esta nasa

carta for mostrada '£ a canhccimemlo delia pertemea que lia

metam loguo em pose do dito oficio em forma dttda !' Lixboa a

xviij dias de lanho Lopo Martim a fez anno de mijt v nu .
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XCLX

CARI A DE NOMEAÇÃO DE SEBASTIÃO SANCHES PARA

MAMPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA ( IDADE E

BISPADO DA GUARDA

I iJtvi, 4 Mus ombro 151 1 AMT, i ji.m,:-'.jr.,i ,iV i
' .'. :.).■::, ■

■

Inrn n. il ''5

Dom .'Mtinueli cetera A quumtos esta nasa caria virem fazemos

saber que i omfiumda nos da homdude T discriçam £ comaançm de

Bastiam Samehez escudai a ,la bispo de Viseu tjuc em esta nas

sentjra bem £ fielimernle como a nosa serujço compre £ ti bem das

pcirtes £ queremdo ide fazer graça £ merçe temas pai bem "£ a

tiamos daquy em diamte per memposteiro moor da j<rcdenit,am do

eu ti vos em u cidade da Guarda £ todo seu bispado nas (?) £ poliu

guisa que ora Aluara J apez que se ara finou E porem mamdamos

ver em farina dada em a nosa cidade de Lixboa aos ug iliiis do mes

de 2\'ovembra El Rey o mamdou por Dom 'Jhoguo Orttz de \ildegas

bispo de \ isco £ do seu i amseiiio £ provedor moor da dita

Remdiçam Joam Lopez n fez nusemcm de lonm Cm valho st ripitam

da dita poruedorta £ eomtos da anno de mjll £ b* xp
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C

CARTA DE NOMEAÇÃO DE MATEUS FERNANDES PARA

MAMPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA CIDADE

BISPADO DO PORTO

I I-.I....1. 5 N,,i.-mi'Tii 15! 1 AN!'i 'W! -i.in.í -.!■ í* '.'.::;:■„'..

luro R. l! l<4 i

'Dom Manueft cetera A quumtos esta nasu cm In virem fazemos

suba que comfiamda nos da bomdade £ descripçam £ s,un

com icnic tu de ,'Mateos fernamdez esaideno da Comde Pi coto (?)

que em esto nos sentira bemm £ fielimemie como a nosso seiulço

compre £ bem dos pratos (?) £ queremdo lhe fazer graça £ merece

idem lemos por bem 7 o damos daqui em dfamte por memposteiro

maoi da Remdiçam tios calyuos em a cultide tio 'Porto £ Ioda -cu

dispoiia usj £ poliu tjuissn que haru J'a laiinnieu Eopez que ho ora

renunciou E porem mamdttmos a todo lios nosos < arregalares pazes

E justiças E mempostea os dii dieta cidade I. bispada E a quaes quer

outros ajuntes £ pessoas a que esta nos,i caria for mostrada £ a

i anheamemto delia perlemçer que ajam daquy em diamte ao dito

.Mateus 'fernamdez poi memposteiro moor em todo o dito bispado

coma dito lie £ o laxem tia tido ofiçta -erutr 7 vsur £ receber Lida

lias limitaras £ cousas que ti dieta Jsenniiçnm pertança em 7

scgunitto forma de noso i egtmento £ bem asy nua o mamtymemlo

que lhe he lioordenaila sem lhe u ele poeida nendua duujdu nem

i on-.emln Ue- jioi nom emba gno algum que siga por que muita usj

de noso merçe ho quul Mateus 'fernamdez furou ti nossa
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chumcelurni tios Sumias Exnmjelhos que bem £ verJadetramcmtc

sinta E use do dito cargo guardamdo a serujço de Deos / nosa £

proll da dieta Remdiçam dada em a na-tt cidade de Lixboa ti b

tinis de Novembro El Rey a munulou pai Dom Diaguo Orttz de

llilheqas bispa de Viseu tio -eu comsellia prouedar moi uu dieta

Remdiçam Johum Lopez ausemçia Jodam (antolho esi rtpvam da

prouedoriu F com tos anno de mjll l ' xp
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CI

CARTA DE NOMEAÇÃO DE FRANCISCO FERNANDES PARA

MAMPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA CIDADE E

BISPADO DO PORTO

•Miinurim, S Abril 1512 ANTI", ■ 'ii.ur. ■ í.."i.i /•• ,"• \

liir,.2">. ll.Hlv

.Dom Manuel cetera \ quumtos esto noso carta virem fuiema-

snbe.r que canfiamdo nas da bondade e descricam £ san

canseiemcnt de 'Francisca 'Ternamdez escudeiro mar em a nosa

i idade da Porto que em esto nos seruta bem E fielmemle como n

nasa serutço £ bem das partes £ queremdo lhe fazer graça 1 merçee

lemos por bem £ a damas daquy em diamte por mempostctro moai

tia Remdiçiim dos calmos em a cidade do Porto E toda seu bispada

usy lio ellu que qual hora cru Martins Jernandez T a renunciou

segundo fomos (...'/ per hum (...?) ser finto no prtmeyro dm

ti .Abriil destn era de bxv par Rartaliameu Diaz (... ') em a villu

d AÍmeyrim £ parem mundmnas a todo las nosos i ai regedores £

justiças £ mempostaras jierquenas da dtlo bispado Ta quaaes qua

outras oficme- 1 pesou- a </iii' esta nosa carta foi mostrada I o

i alheamento deliu pa tem, a que ajam daquy en diamte ao dito

'Francisco 'Ffernandez pior memposteiro moor em tido bispado

como dito he £ o laxem do dita oficio serun I usai 1 rei eba Lidos

os diireita- E cousas que a dita Remdiçam pedem, ,'t -egutnia

forniu do noso Regimento £ bem usy ova a mamtymento que lhe
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(...') lhe. for ordenado sem ihe .1 elTe poerdes nenhunn duuntn nem

embargo alguum. que seja pa quanto asy ho mandões o qual

Troneisco 'Ffe rnandez jurou an a nosa 1 hameelm ia no- Sanitas

Avamjetitas que bom E va duilarumade sentira £ vsitra da dito

oficio nuuitlumdo o -aut.o de J)co- £ no-o £ proll da ditu

Remdiçam dada em a no-a x'illn tt Almeirim nas bui dm- ,1 Abril

el Rey o mandou per Dom Dioguo Ortiz de Yithegas bispo de Vi.wn

/" proveadbr moor da dita Remdiçam '£ da conueiho . duma (...?) £

Jodam Carualho a fez mil b £ xn
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE NUNO GATO PARA MAMPOSTEIRO MOR

DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA CIDADE: E BISPADO DE SAFIXI

i^l.,,.!. 4 \',in. J =; 1 l AN'Í7 "ii.irr .-/jihí .'• .'"' ',

lis r,. 42. ll.ll.l

'Dom Manuelt cetera :\ quantos e.-tu nosa carta virem faiemos

safier que camfntmdo nas da bomdade £ descnçam suam condenem

tle Nuno (.jota caualejra de nosa casa que cm estoires (?) s,>rm> a

bem E coma conprtr a serutço ite Deos E nosa £ queremdo lhe fazer

graça £ merçee temos por bem £ o damos ora daquj em diamte por

memposteiro moor da nosa cidade Sufim com todo seu bispado £

per esta mamdamos a toda lios corregedores fttizes pislicu- '.! outras

quaeesquer pessoas a que esta nosa carta for mostrada 1 a

conhecimento dela pertençeer que ajam dnquj em deram (?) por

memposteiro moor do- du tas catyuos na tln la cidade £ -eu bispada

ua dicto Nuno (jato E metam togo em pose do dieta serutço £ Ido

leixe.m serujr £ vsur outros preces E percalços u elle tlirrejtamemle

aiuades (?) 7 mamdamos n toda lios menipastaro-- pequenos £

afiçtae.es da- catyuos do dieta bispado que hacudam com a esmalta £

i ousas que nrecadarerjl per a dieta 'Remdiçam ao dieta Nuno Gato

memposteiro moor o qual Nuno Gato pirou em a nossa t hameelm tu

nos Samtos Evangelhos tpie bem 7 vad.tdeiramente senti) u a dicto

• a una guardamdo ho senuço de Deo- 1 nosso £ bem du dieta

, omdiçam >t Rej o mandou per Rui 'Dtagua Orttz de Vilhegas bispo

ile Viseu I provedor maai dti dieta Remdit,mn £ de --ai i onselho
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iluita e.m a cidade de Lixboa aos ng dias de Maya Iodam Caruaffia

si npntam da prouctiorm Pêro Conlo- O a fez anno de nasa Senhor

Jestt ( h ris to de mjll £ b c
xiij .
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- III

CARTA DE NOMEAÇÃO DE PEDRO GOMIS PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE LAMEGO

SUBS 1 II LINDO JOÃO DO REGO AFASTADO DEVIDO A ERROS

(OMITIDOS NA EXECUÇÃO DO SEU OFICIO

AlmWnm, 1 5 |<iniiro I ">| I \ N l"l ■ /i.-m.-íirri.i .,'.• I > \ i.i,i:i,I,

lisrn 15.11.8 t-

Dam :Munuell d cetera a quamíos esta nosa carta virem fazemos

saber que a nos diserom ara que huum \loum do Rego mempostejro

moor dos catiuos do bispado de Lamego em o dnlo oficio fezeru

Liees erras per homde i om direito o date perder que sondo ele

obrigado por seu .Regtmemlo qnonulo recebe os mealheiro do-

memposteiro pequenas ova em de -a os aftçiaccs du camará da

lugar domde o dito memposteiro hee e se saber quamlo he e fazer se

diso asado por scripitam da caonna no liuro deliu e a dito

escripuãao fazer outro meailiaros dos ditos memposteiro pequenos

si'in os ditos ofiçinees e scrtpuàao per omde se nam pode saber o

dinheiro que usy recebe e que atem tliso he abrigada numular poer

cepos nas igrejas peru as esmolas e que ele num fazer e que asy he

obrigado na- freygesyn- mnmdar no- mempasiai o- pequenas

npnnhur palas eyrns pniao e vinho íkk lugares n que yso mesmo

mim fuuzcr avenida íiy freyguesta de trczemlos e Irczanlos e

amquoantn fragescs pa omde u Rendicam perde n esmalta que

dt.-a poderia tiver e que
-emdi> ele abrigado de fazei mostrar o-

liuros e porta teias ao- tjistaee- usy tUi camará como almotaçarya

pau ova d arecadai .o pennas que sum postas pai a Rendicam
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dos catiuos segumdo he ordenado ele dicto Johum do Rega o nam

jaazer e que jaz mempostaras pequenos presa (?) que nom são

d
'

cydade que nosa Regymemto mamda e que he abrigado de poer

bulias em as igrejas pnmçtpaees dos lugares da dito bispada pau se

auerem de provtcm 'de o nam quer jazer e que palas ditas i ousas e

cada luta delas ao tido oficia par bem do dita Regymemto e

orde.nucòees se per dia per anos e nos a podinmo- com direito dar a

quem nosa merçee fosc e queremdo nas fazer graça e merçee Pêro

íjomez morador em 'Figueira termo de nosa cidade de Lamego

cominando deie que ysla nas servira bem e ficílmente e como

compre u serutço de .Deos e noso e bem da dita Rendicam temos por

bem e lhe fizemos merçe da dito ofn, io de. memposteiro moa- do dito

bispatlo entquanla a nas pertencei' e lho com dneyto dm podemos

asy e como o tem o dtlo ]faam da Rego e rorem maimlttmas a

qunee-tjuer coregedore-. efiçniees juizes e justiças e outras

tjuaeesquei pesotis u que esln nos.i carta foi mostrada e a

eanhec imanta dela pa temçeer que se.mdo paumte eles citado e

ouujtla e e dito \/oum do Rega suibam dela calo tiramda sabre ele

jmqyryt,nm jutiiçtiill e dynufo peito feyto em diamte lama he

ordenado e uc inundo que de asy coma a nas dtserom e que por de

usy cama a nas diserom e que pai a- ditos casos e cada fiuum e que

par a- dito.- casas e cada duum deie- o dito oficio se perde j\'td nos

o jitlgem n.-y pai -uu sentença defe.netiua damdo upeluçmn e

agruuo tis partes nos casos que. is direito outorga guardmndo n cada

dum nmy comprjdamemte sua justiça e queremdo o dito lohmn do

Rego estar pijr a dita sentença metam logo em po-e da dita o/u ta ao

dita Peta Gomez e a qual! tamto que em pose dele for a servira e

Ido laxiiiees servir e vsar coma a elle como o- avia o dita Jodam

da Rega e milhar sabe Pêra Gomez os milhar com dyralo poder

tiver porquantos nos lhe fazemos dele ma\ee como dito he se a

outrem prymejramemte auuiilemas feytu e o qittill Pero Gomez

lurou em n nosa chamcelaria ua- Sum tos Avangclhos que santa lhe

o dito oficia ptigunda n ele em pose dele bem e vadadepumeinte e

como deve obre e x -e do dito afie, ia guarthindo e>n toda o .,•? vr,. a de

Deos c o noso e o direylo tias pnrles dutla em u no-n viiia
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1/ .Aimarym aos xv dias de Janeiro Amdre Pçiiz u fez anno de

naçnnemto de noso Senhai Jesit Cdrjslo de miil e I e xnij.
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CTV

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO Dl CARVALHO PARA

MAMPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO ARCFDIGADO

DE SANTARÉM

S.mt.iriTii, 18 |-.-i..r.-iri. I ã!4 AN li. ■ 'ii.tn.-eLrm .ir I
'

Al.in» '.'.

luro 15,11 Ws >••

7><mi :Manueil et cetera a quumtos esta nosa caria virem /azemos

sitber que com fiando nos du bomdihte e desprjcmn de )/oain

Caruaído cauaiaro de nosa casa morador em Santarém que em esto

nas servira bem e fyellmemle como a serviço de 'Deos e nosa e u

bem das pm les e queremdo lhe fazer graça e merçee lemas par bem

e dama la ora daquy em diante par memposteiro moor dn

.Remdiçam t/es catiuos em o arçednigado da nosa villa ,!e

Sondarem usy e peita graça que atee ora foy 'Pejo Afomsa que o

dito ofiçyo tinha e o renumçiou em nosas mãaos seguindo vymos

por huum pubrico estromemto dti renunu ia<,ant que parecia ser

feyto e asynado em a dita vi fia em o quall se conjtinhn que ele dita

Pêro Afaniso renumçmim em nosa mãaos e oficio de mempostejro

moor tio iltto arçediagada parem mamdamos a lado lias nossos

t arregalares juizes e justiças e mempostaros do dito m ,.edmgnda e

usy n quaeesquer outras ofiçniacs e pesoa a tpte esta nasa carta for

mostrada e o eonheçimemlo delia pertemçer que Ojunt daquy em

diamte ao tida Moam Caruaído par memposteiro niooi da dnlo

mcedyngndo como dieta he e o leixepi do ilido alicia servyi e x-tii

e receber todo lios dinheyio- e cousas que a di/.i Remdiçam
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pa lemçerem seguindo forma de nosa Regymemto e bem u-y t/w/; o

mamtimemto que Ide i am ele direytamemte de ordenado -em ,i ello

fioerde.s nem comsemt irdes poer nendun antro duujda nem

embargo algum que sse/a porquamjo u-y lie nosa merçee e o quail

\/oam Caruaído jurou em a nasu chnmçelaria aos Sontos

.'Avamgelhos que bem e xertladeiramemle sirva e v.se do dita oficio

guardamdo o saxtco de 'Deos e nosa e bem dos ditas calmas dada

em ttj dias Tatá eira cl Rey o mamdau per Dom 'Djoguo Ortyz de

Vtllicgus bispo de Viseu proveador mooi da dieta Renuliçam e do

seu comseilio Gonçalo ( arvaiho a fez mino de noso senhor lesu

Clinsto de miil e qumhenitas e quutorzc annos.
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cv

CARTA DE NOMEAÇÃO DE FRANCISCO RODRIGUES PARA

MAMPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DO

PORTO, SUBSTITUINDO MATEUS FERNANDES .AFASTADO DEVIDO A

ERROS COMETIDOS NA EXECUÇÃO DO SEU OFICIO

I.iiIum, 21 lunhi) 1514 ANTT, : 'li,iii.-.'i,rri.-i ,/r / 1 \ ',„;.,.,'.

I;im I*. ll 1 "I V

Dom iManueíiet ceiem A quamtos csLi nosa carta virem fazermos

ssaber que a nos diseram ora que hum Mateus Ja numdez

mempostejro moor ,lo- catyuos tio bispado do Porta fez no na dita

aftçto muytos res (?) SC tfieet receba a dinheiro L t ousas das

cntyvos em muito lugares sem scrtpxuu T denude ssoxja ser que em

hua Ireiijucsin nu mais de seerlirutla. ele polia dinheiro que levai

dos privilegias que tlti depôs £ parem dons soldos (?) sem tujs

saomante leva oylocanlas £ mjll rcaes 7 a toda lios memposteiros

que pt eram postas unlre dele aver oficia quebrou o- prtujlegios £

lhes tornou u dnr outros por lhes levar emirados £ uxemdo de

viver ttit cidade do Porto que fie cabeça do bispado vive em canas

eses oyto legoas da dita cyddde pai homde por bem de nosas

ortlenuçõees ssobre ello feytas pa de pêra no- o dito ofu ia F nas o

findemos com direito dai n quem nosa merçee for F ara queremdo

nos Lua graça J merece a hunas, o Rodriguiz escudeiro

morador na tlitti c idade do Parto I por ser pe-so.i que em esto

nas servira bem F como compre a nos-o -axyco J queremdo lhe

poi ello fazer gi ti, n 7 merçee tema- pa beni E lhe fazemos do dito



As iNSTITUlc.ÕES DE RESGATE DE CATIVOS- Apêndice Deaancnta!

oficio merçee quamto a no- de direita pa teençe E lho dar podemos

£ parem mamdamos no nosii < arregalar dti dita camarqua E a

outros quueesquer nossos juizes E justiças £ ofiçiaoes E pesoas a

que esta perlemçerem cl cetera em forma dada em Lixboa nos x.xj

dias do mes de Junho cl .Rey o mandou per Dom Djoguo Orlyz de

Yiidegas Cuspia tle Yyseu provettilor moor du Remdiçam das cativos

£ do seu conselho (jonçala Carvalha u fez anno de noso Senhor Jesu

i li ris to de j b' xiitj una-.
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CAI

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO FERNANDES PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS DA ILHA DO FOGO

I isKid, 4 N,'ii'ni>.|.. 1514 ANI7. 'Jr.w.í.in.i .'■ .'
'

l.irc a-i ll I "'

mDom .'Manuel cetera A qu,untos esta ,ndn vyreni luzemos saber

que eomfyamdo nos da bondade E sam consçMcncyu de Jolntm

Terrnandez escudeiro morador em a Ilda do 'fogua em que nesta

nas servira bem E como ao noso se ruy t o compre E qua cindo lhe

Inzer ipuctiu £ merçe temos por bem I o damos em ora daquy em

diamte pai memposteiro moor da Rendicam dos Cxityvo- nesa dita

Ilda do loguo parem manietamos ao capytam dn ddn Jtfia F quaes

quer outros juyzes E a que o conhecimento deCo perlam a que o

ajam daquy em diamte por memposteiro moor da Remdiçam dos

eatyvos ao dita Jodam Fernandez £ a metaum loguo cm po.-e do

dito oficyo F o feyxes tiver £ Vsur £ uva todo ha- proes £

percafços ao tfito oficyo deraLimenle ordenado I i otn toda las

liberdades 7. parein vos mamdamos que o asy a campi ue- J guardes

7 facae- cumpryr E guardar muy emtayramemte pa que a asy

lemos poi serviço de .Deos £ noso £ o bem tias partes £ das ditos

eatyvos sem a elo peerdes outro duuida nem embarga algum dada

cm a nosa t idade de Lixboa a ng citas ,la mes de .Noxcmh) o El Rey

o mamdou per Dom Diogo Jortyz de Yylliegnas by-t-o de \yzeu E

proveadai moor da dtta Rcmdiçum o qiiid pirou em a i imincutann
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tios Samtos Avamjetdos que bem £ verdadeyramente -iruu o tlito

oficio guardamdo serutço de J>eo- 1 u bem da dita Remdiçam

Goncalio Carvalho o fez de mil v
'
xun .
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CVII

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JOÃO DA COSTA PARA ALI AQUEQUE DO

CASTELO DE SANTA CRUZ

Alnir-lrim, 29 Abril lãlh A \IT7, Cluni. ,-t.iim .■/•■ I ' íYIíhíhW.

lim-25 li.il i

'Dom Manue.fi cetera. A quamlos esla nosa carta virem fazemos

saber que queremdo nos fazer graça £ merçe ti Joam da Cosia

cavaleiro morador em o nossa casteito de Santa Cruz confluindo

tlelle que nesta nos servira bem £ fieCmemte i-nno a no-o servo. o

compre temos por bem o damas ora daquy em diamte nox-amentte

par aifaqueque thi dita fortaleza asy £ pela maneira que u elle

deve ser £ o sum os outros alfaqueques dos nosos íugmes dalém 7

asy a damos pai noso alcaide das lugares (...?) que estam por nos

jumto da dita fortaleza E parem mamdamos a J>om Trone isco de

Crusta noso capitam delia E nos oftçiaes £ pesoas que neila vi n esla

T ua diamte esleuerem que da ujttin por noso aifaqueque £ alcaule

tios ditos lugares £ (...?) em pose das ditos ofu tos £ Idos laxem

serviir £ usar deites £ aver todos os proees £ prec.tlços que lhe de

direito pertemçem £ tios ditos ofícios sam xalnados como o sum o-

alfaqueques ,lo- outros nosos lugare- datem sum duunln nem

embargo alguum que Ide a ello ponha par que asy he noso ma t e o

quatl jurou em u nosu chamcelaria tias Sumias .Av,imjelhos que bem

7 verdadeiramente abre £ use ,io dita oficia gimiilunnlo em lado

,i nos nosa -.eruiço Eus partes seu dnejia dudn em Almeirim xxix
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dias d AbriÚ Çjaspar Raiz a fez de mjll v
'
xvi com a quall

dlniydbria elle nom a auera nhum ordenado sem o quull que no-

ouvermos par bem .
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(VIU

CARTA Dl NOMEAÇÃO DE ANTÓNIO FERNANDES PARA

MAMPOST FIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO REINO E

BISPADO DO AIGARVE

I isIbj.i, 1*' A)'.i".l" l t1«i ANTI lliin. ■ l.lll.l / 'A 1,111 11,;,

livrn 2r>, ri. *»>

Jhon .Mtinuell ceteTii fuzemas saber que comfiamdo nos da

bamdotle e desi riçam e ssanta consciaiu m ,1 .António I ferngndez

i anatara da nosa casa que em esta na- sentia bem e como deue e

queremdo lhe Inzer graça
e merece temos par bem e a damos oro

daquy em diamte por menposleiro moor da Rendtcnm das catyuos

do Regna e tdspado do Allgarue asy e pala m-.mej*'-' que o ate quy

joy Joam .Afonso Marques e se fynou e porem inundamos c em

forma dada em Liixboa aos xtx dias do mes d '.'Agosto (et Rey ho

mamdou) par 'Dom Dtago Ydez (?) de Yilhugas bispo de Viseu e

Gonçalo Caruaído por Toam Caruaído a fez de j b e xvt.
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CLX

CARTA DE NOMEAÇÃO Dl LOPO DE ABREU PARA MAMPOS LITRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DA GUARDA

I isíhij, !~ I \./,,nil'n. 1^1» AN 17, i iriiiirdiirr-i ..'r /'' \!„-r;.v.'.

livro 23, ll 151

J)om .Manuel! cetera a quantias esta nosa carta uirem fazemos

saber que < omfiamdo nas dn homdade de Lopo d .Abreu escudarei

du noso caso que em v/s/e nos sentira bem £ fiellmcmle £

queremdo lhe fazer grum E mace a damas por memposlai0 mot

tl,i Remdit um das catiuos do bispado du Çjarda asy £ poliu maneira

qite ora alce que foy Jorge Carvalho que ha dito ofie ia peramle nos

em nosos maãos <> renum tau aos xxtt dias do mes de Dezembro

desta presemte era de b' xvi E parem mamdamos u lodo los

Coregedores pazes £ justiças da dito bispado £ asy u qunttes quer

outros oficiaes £ pesotis ti que esto nosa carta for ma-tradn £ o

i onhectinenito delia pajemcer que ajam daqui em dtnmte ao dito

Llopo d .Abreu por mempostar" moor tios catiuos do dilo bispado £

o metam em pose deite £ o deixem sauir £ vsar do dita alicio £

com o maml imanto a elle ordenado que sam dous nutri es tie prata

em cada hum anno pagos seguindo ordaia>nças £ una outr° sy

lado lios praes
r peeeullcas a elle diralumemte ordenados asy £

peia guisa que lia atee aqui avya Jorge Caruaído £ melhor aos elle

com 1 ... ') lhes pediriam 7 ff»» esta mamdamos n todo lias

mempostenos pequenas do dito bispiida que lhe entieguem tOtio

ti in de iro £ cau-tis que tuterem da dita Rendicam seguindo forma ,1c



AS ÍNSTTTUlL ÕES DE REM-A Ti ."; (Abdcb ApcndhxJ2ecumeni.il

seu Regymemto a que todos asy comprem sem a eito paerdes duujda

nem enborgo por que tisy miemos n quall Llopa d Abreu pirou nu

nasu chancelaria tias s,untas .'Avumgelhos que bem l

x'ertladeirememte £ cama dum o auer £ usar da dito oficio

guurdnmdo o seruico de Deos £ nosa £ bem das ditos cativo.- dada

em Lixboa aos xvit dias tio mes de Dezembro el Rey a inundou pa

dom Diogua Ortiz de Ynthegns dispa de Viseu £ da seu concelho T.

prauador moor da dita Rendicam Çjan-allo Caruaído o fez de />'

XVI.
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C.X

CARLA DE NOMEAÇÃO DE FRANCISCO LOPES PARA MAMPOS l EIRÓ

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO BISPADO DE VISEU

AlmOnm. 18 |5|" WH. Chjn^Uiihi 'A .S'..i-i.-!.

liwo 25. ll I M s

"Dom Manuel! cetera .'A quamtos esin nosa caria vyrem fazemos

saber que comfiamdo nos da bomdude e dtsqquu um de Iram <squo

Lopiz escudeiro morador na nasa i nlude de Viseu e queremdo Hw

fazer graça e mercê temos por bem e o iíumos daquy em diante pai

memposteir0 mar dos catyuos de todo o bispado de Viseu usy e pela

munira que ha ele date (...?) e a atee quy foy Luís de Lureyra que e

dito afn ya tinha e o i enunciou em nosos moas pêra elle lazer

mace a quem
nos poruese segundo ello fomos (...?) poi hum

ppi±tijj*0 esla mento que parecia / feylo na cidade de Viseu pai

Jorge Loujeiico nosso tabaliiam em u dita cidade aos .v.v.ym (sic)

dias do mes Outut±r° com o quatl o fezera queremos e nos praz que

e.ie. tenha e aja Ioda los proes e percalços tntereses e mamtimenta e

eie. djratamente ordenados usy e tom jnteramente como os lynhn e

auyn o dita Luís de Lureyra e mj lhe e se as eie poer dinheiro milhar

por dor a ver e fiarem mamdamos a lodo los nossos corregala'
' '

juizes e juslie
us

mempostejros ,la dito bispada e asy a quais quer

outros ofictaes e pesou- a que esla nosa carta for mostradtt c a

cconhcamenla dela pertencer que o ajam daquy em diamte aa ddo

Fi tini isco Lopez par memposteiro mo> , amo dito de e a deixem do

dita oficia sentir guurdamdo muy inteiramente o serutço de J)eo- e
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o nosso e tias catyuos e parte- seu direito e cumpra e guarde o

regimento que lhe pertenece < ompry e guurdur dada em Almeirim

n xviii cl Rey o tnamdou pau Dam Diogo bispo de Viseu c Joam

( antolho a fez mino de mpl v t' .vvn annos.



AS INSTiTijjCOES DE RESGATE DE LA liWS ■ Apêndice De- umental

(XI

CARTA DEI NOMEAÇÃO DE ANTÓNIO PIRES PARA ESCRIVÃO DO

TESOURO DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS EM ÁFRICA

I islvia, .50 U..íi . 1 5|7 AN 1'1
.

' ':..-''■ d-itn -■.'■- P A '•■■iitu-!.

Inn. IH, 114"

'Dom 'Manoel cetera a quamlas esla nasu cartu virem fazemos

saber que comfmmdo nas du banniade e tieserípcam ti Amianto

Pd iz caualeiro de nosa casa qu em esto no. -cruira pau c come*

compre u -eruteo de "Deos e nasu temo- pai bem e a damos ora

daquy em diante por escripuam dos cultuas pêra cst i ipua n

recepta e d>'sfiesu do tesoura das ilitos catiuos em \friqua usy e pm

maneira que ha elle date ser e como ho ale quy foy Rui Pmz -eu

pay que o dito oficio tinha e ora se finou com o qual oficio ovem o

mantymemto conteúdo em nasa Regimenjto e parem mandamos ao

prouedar moor da dita Ratificam das catiuos e a outros quaes qua

u que esta iiomi curta for mostrada e canhei intento delia pertencer

que o metam loguo em pose da dita oficio ua dito António Piriz e o

laxem serun e x -ur deite e nx'cr o mantymenta deredos pi ais e

precalças uo dito oficia direitamente ordenado poi quanto usy ser

nosa mercê e o qual finou cm a nasu chancelaria tios Santas

\x'unjelho- que bem e deratnmente e como date o vse e vse (sic) do

ilido ogiçio guardando em todo ,i nos nosa seiujço e as partes sei

direito tiuttn em .1 noso cidade de Lixboa no- xxx dias do mes de

Mnya íjançaio Memliz a fez de tnill b
'

xbij.
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(XII

CARTA DE NOMEAÇÃO DE AIA ARO DF VIANA PARA ESCRIVÃO DA

RENDIÇÃO DOS (A ITVOS DE LISBOA I DO CORREGEDOR DA CASA

DOCIVEI

I i-.I..m. \*> Ahnl L51S AN7T, ■ 'lian. -rínriii -/■' P -Uimci.

lisn.W. II DJv -1.13

'Dom iManueii relera A quantias esla nosa carta virem (fazemos

saber que t oinfinmda nas da honniude E de.st riçum d Aluai a ,le

Viana escudai o morador em esta cidade de Lixboa que nisto nos

sentira bem £ cama a nosso serujço E a bem das partes compre

temos por bem £ ha damos ena daqui em diamte par (...') da rosa

Casa do Cntel £ -i ripvam da Remdiçam dos cuíititi- desta cidade 7

poi sirtpvam dunite ho corregedor do dita casa quminto elle sai

fora desta cidade usy £ desta manara que ho elle deve ser £ < eme

ho era Ruy Sarmento noso nn\o du estrebaria que hás ditas

hojiçios tinha £ Idos par nosa lu,emça vemdeo £ renuniciou segunda

vymos píer duum imbrico estromemla de renumçiaçam que dizia

ser feita £ usinado per fernão \auz puhrico tabaíiam em es tu

no-n etdlide de Lixboa aos b dm- do mes de lane iro do anno posado

de i b c
xiiij tinas ! esta merçe lhe fazemos provando de huum

nosso aluara pai na-- tisynada que pau ello de nos ame de que ho

telior tall fie ppa (?) mis II Rey per este nosa aluara nas praz

darmos fugai i iiçemça a Ruy Ttmto noso maço il eslreberiu pau

que ele posa ventta es oficias dcmqueridos (?) da Casa do Cmd 7

est ripvam ,1,1 Reuniram do.- t nttuas dn dita cidade 7 asy scrtpvam

damle a < arregala tln dita m-ti quumda ela -e -ny foi ti da dtíd
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i nladc a tall pessoa que peru ysso seju ante £ pertençemte 7

mamdamos ao nosso chanceler moor que mostrando lhe

renençiaçam dos ditos doftcios £ semdo pcra yso ante
cama dito he

! mnmde deles fazer carta cm forma porquamto nos lhe damos

peru yso a dita licença cama dito fie feita em Almetrym a ix dias de

Novenibro André Terez do fez ,lc / />
•'

xuj £ porem mamdamos

cetera em forma dada em u nosa culude tle Lixboa aos xix tinis do

mes d Ahri ti El Rey a manuiou pela .Doutor Ruy Roto (?) da seu

tomseido E chame e lana moor de seu- reynos £ senhorios Lilor

Ribeiro a fez de / b c
xbnp
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( XIII

CARTA DE CONFIRMAÇÃO DA NOMEAÇÃO DE JOÃO FERNANDES DA

FONSECA PARA AI.EAQUFQUE Dl AZAMOR

1 i-K.j, 17 lirnh.v 1518 ANTT, ' ;M'i. ..'.ura .,'•■ .' '

\Un:i.i.

livro -». ll "8

.Dom Munuell A quantos, esta nasu carta virem {'fazemos saber que

por parte de Joam ffei nandez da Fansoin i .matara de nasti casa £

aifaqueque na no--n cidade d \zamor nos foy apresentada Itun

carta de Ruy Parda viador de nasa fuzcnda na Regna dii .Algarue

£ capitam que foy na dita cidade pa que ha daua por aifaqueque

em ellu £ outra de Joam Soarei £ de Dom Pedro de Sou-u < mutues

depois foram ler que fio asy
mesma danam £ eanstitotam no dito

itireguo pedtmdo nas por mace que lha eainfti anisemos £

conifiumdo nos deite que ho sentira asy bem £ verdudeu nmanle F

cama ,t nosa senuço £ bem do- ml mas £ portes cumprir £

queremdo lhe fazei graça £ mace lemos por bem £ nos

camfirmamos o dito oficio d aifaqueque £ com o quail queremos £

nas praz que ele lenha 7 aia os praes £ percalços E justiças a ele

pajeitamaule ordenadas como os tem I um a- semelhantes

aifaqueque noteficoma tio asy a Dom .Atitara de :Noronlm capitam

£ gouernadar du dita cidade £ a lodos nosos ofiçtties I p,'ss,nis deliu

7 outrtis quaesquer a quem
e-ln t ti.rla foi inusitada 7 o

eonheamanto delia fia lema ! lhe mandumo- que o ajam asy poi

aifaqueque ! lhe devem serun I vs.u do dita afn ia L auer a- proe-

7 penulcos n elle dn ai, imante adenndo- ti-y I peita maneira que
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lhe de direito pertença 7 es deite uver o qual Jomn la nundez

ptraau em a nosa i hanu elariu aos Snmlt*s 'Avamjelhos que bem 7

verdadei) amante obre '£ vse do dito afie ia guardando do seruic o de

Deos £ nosso Tas pnrtes o seu direito dada em Lixboa a xbij dia- de

fundo .'Am tomo 'Afomso n fez una de mjll £ b
'

xbitf
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(XIV

CARTA DE CONFIRMAÇÃO DA NOMEAÇÃO Dl" SIMÃO DE

FIGUEIREDO PARA ESCRIVÃO DA MAMPOST ÁRIA MOR DOS

CATIVOS DO BISPADO DL LAMEGO

hwr.i.VM.H'! 1520 -.Ml.' •!.!'!• ■■i.jrr.i.:. , ..,■/:;,.:,

luroV ll 11" v.

'Dom Manuell idem \ quomlas esta nasu caria virem fazemos

saber que comfiannio na- de Simaãa de 'figueiredo cuuularo de

nosa casa £ nosso allmoxm ife de Lameguo que neste carguo

d escripvam damte o mcmpostaro mor das calinos tio bispada dn

dita cidade de Lameguo que hora novamemle liai datamos a nos

sentira sempre com toda fyelldnde F deltgemt, m como compre n

nosa serutço '£ bem da Remdiçam dos , almas £ queremdo lhe fazer

graça £ merçe lemos po> bem £ nos praz de o dar par cscripvum

demite a dito memposteiro mor do dito bispado jiera uva d andar

com elle urrecudunnla as limitarias £ caussas que
lhe pertançe

cmregamdo lhos cm recepta uo lanjni que hos receba X arrecadar

est repvenda atile elle naqueltas cussus 7 coussas eonteudtts no

Regimanta da dito memjiostaro mor em que o pode T date ffaza

seguindo nele nuns caniprnlnmemle he deci arada com a qual

carguo queremos £ nos praz que ele lenda £ ti/ti de inaml imanto

lies null ienes cada mina £ as qunnes começam ,1 nua 7 vemçer

do dm que uo dito bispado ora chegar em diamte F ser lhe um

pugno- em Ctida duum anno lia custa tln dita Remdiçam pelo ,lilo

maitfiosteu o tnai po> < i" ta que dele- pa
n cite lu m n n-yuadu pello
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prouedar mor da dita Remdiçam F os proes £ percalços da

''scriplura seguindo lhe com dirrala pertançer porem o

notefu amos ,i-y ao dito memposteiro mor £ a quaaesquer outras

justiças E afiçiue.s ti que esla cai tu for mostrada £ a conhecimemlo

delta pertemçer £ lhe mamdamos que ajam asy daquy em diamte o

dito Symum de liguei) odo por escripuam dn dita manpostaria mor

£ lhe laxem seriai £ v.-m do dito ofu, to £ auer o dito mamtimajda

proocs £ percalços ttjti direiLtmemte ord.'imdo- , orna dito he o quall

Symum de figueiredo pirou em ,i nau cfiunu elurm ,10- Sanitas

Axnmjelhos que bem £ vertliideiramemle obre £ vse da dito oficio

gudrd, imdo tt nos no.-o serujca £ u Remdiçam 7 parte- -cu direito

dada em Euora a tx ,lt,i- de Maio Antónia . Afamso a fez anno de

nosso senha Je-u ( In isto de mfh v
'

xx.
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(XV

CARTA DE CONFIRMAÇÃO DA NOMEAÇÃO DE FRANCISCO DE

CAIROS PARA ESCRIVÃO DA MAMPOST ÁRIA MOR DA RI ND1ÇÁO

DOS (AEDOS NA CIDADE DO FUNCHAL

I-s,,m lti M.u.i 15JU ANTI, ' 'k.ir., -:'.i'M ./•' ." Ai..-:.'!.-,".

In r.. V>. t! n'.

Dom Manuell et celeitt \ quamtas esta nosa carta virem fazemos

-tiber que camfiamdo na- de In um is, o de Cairos morador na

cidade da Junu hall tia Jlhn du Mudai n que neste carguo de

scryvaão dumle a memposteiro moa das calmo- tia bi-jhida dn

dieta cidade do lunuliul que orn noitnmemte ordenamos nas sentir

com toda fiefttladc £ ddligemçia conto compre a noso -anuo I bem

dn Randiçàa das catiuos ! queremdo Ide jaza graça £ merçe

temos por bem J nas piuz de da dar por scrifivam dumle a dito

memposteiro moor do dito bispado pau uva dad anulai com elle

ai ccadtimdo os dinheirros 7 cousns que lhe pertemçeran

carregaindo lhos em recepta tio tempo que fios receber 7. urectulnr

escrepue.mdo anile elle ntitiuellcs casos £ tansas eamlheudas uo

rygimemto da tida memposteiro moor em que lio pode T deite fazer

seguindo nelle mais < ompi ntiimanto lie decrtirado tom o quull tle

nmmliinemto lies mil! rreaes cada anno as quaes começara d iix-a

7 vemçei tio dm que no dito bispado ot u chegai em diamte ) em

llictim (?) pugnas em uniu huum anno u custa du dita Remdiçam

pelo dita manpaslao maai pai lUiln que delies pau elle tirara

Usymidii peito provettdor moo) ,lu iluLt Remdicuo tt-ymiilti peita

praucndai moot tlu dicla Remdiçna '.' o- /'roo-. 7 painfo-- tlu
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scripluru segunnto lhe coni dirreito perlemçer parem a notei n umo-

ti-y uo dilo memposteiro moor E a quaesquer outms iii-tiçus T.

afie itic- que esta curta for mostrada £ o condectmemto pertemçer £

lhe mamdamos que ajam asy daquy ern diamte a dito 'franu isc o ,!•■

Cairos poi st npuam da dieta mempo.sturiu moai £ lhe laxem

-a xn £ u-m ,ia dito ofiçw £ aver o dito mamttmemto proes '!.

percalços a ele derettamemte ordenados £ coma dito lie a qual

Irtimei.sco de (anos pirou em ti noso chamçelartu et cetera dada

em ti nasa cidade d 'Évora a x de Mayo Amtoino .'Afainsa a fez

anua de noso Senhor lesu Christo de j bl xx.
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(AVI

CARIA DE CONFIRMAÇÃO DA NOMEAÇÃO DE JOÃO (OIT HO PARA

ESCRIVÃO DA MAMPOST ÁRIA MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO

BISPADO Dl COIMBRA

ri..r.i. IH M.ii.. 152H -^Ni7. -i ,"n ■'..."!.. U ." \:.:>r:i.\'.

In ri. W.tl I"

liam Manuel et ceiem A quantos esta no-a carta virem ffazanas

saber que comfiumdo nos de foliam ( aelho e-t miara morador em

Coimbra que nesta carguo de scripvuo dam te o mcmpostaro ma

dos ctitiuo- da bispuila da dieta çidtide de Coimbra que hora

navamemte ordenamos nos serigru bem com Ioda fieilidade 7

diUtgemçta coma compre u no- ser uno !' bem d<i Remdiçam dos

nilmos £ queremdo lhe fazei gram £ merçe lema- par bem E Dam

Manuel d relera A quantias esla nosa carta virem (fazemos suba

nos praz de ho dar por scripvão dumle a dita mempostejro maai do

dido bisjiuilo pa a aver d anular com elles nreeadanula os

dinhcirros £ eoussas que (he pertença carregamdo lhos em receita

ao tempo que es receber 7 urecutlar £ screpuanto ande elle

nnquetles casos I cousas cunitdcitdus no Rcgimemto do dnlo

memposteiro moor em que ho pode 1 deve fura .egumda nelle imijs

compridumcmte de deerarada com o quall carguo queremos £ nos

praz que elle tenha I tiju de mumtimanlo ires nuli raies , * j./*í anno

os quae.s
< onn\ m n d uva F venic et da dm que ao du to bispado uo

, hegm em diamte 7 ser Ide um pagos em i ada huum mino ti t trdn

tia didu Remdiçam pelo dieta mempasleu a mooi pai imln que
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deles pêra lhe Urutu asynada pala proveador moor da dieta

Remdiçam 1 as proes £ pi anisas de saiptura segumdo lhe com

dirreito pa teima £ porem o notefu amos asy tio dito mempostejro

moor £ a quaesquer outras justiçii.- L ofiçmes a que esta carta for

mostrada £ a confiei, tmemlo deliu pertemçer £ The mamdamos que

ajam asy daquy em diamte a dn la Joham Coelho por scripx-no tlu

tln ?.i mempostaria moor £ ihe laxem seruir £ vs./í do dicto t>fiçto

t aver o dicto mamtimemto proces £ preeahos a elles

dn ratamemle ordenados cama dita he uo quall! Joam Coelho jurou

em nasti t hnmçelnria ao< Sumias £v,imgoido- qu_e bem I

verdiitteii nmemte abre 7 Vj>y ,la dicto oficio guartlaniilo a nos noso

seruiço £ a Remdiçam £ partes seu dirreito tlada em Évora u dez

tinis de Maya Amtonia Afõniso a fez mina da naçimemla de noso

senhor fesit Chrtsto de mjll £ qutnhemlos £ ximle.
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( XVII

CARTA DE NOMEAÇÃO DE JORGE! FERNANDES PARA ESCRIVÃO DA

PROVEDORIA MOR E CONTOS DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS

1- '. . ira . I '■ M.im 1 520 ANT7
■

''.',;» '•!.:' :.i ■'■■ í ' \ I.ijíwí,

lisrn W ll 22-.. J»

'Dom iManuel et ceiem A quamtos esta nosa carta virem fazemos

saber que comftamdo nos da bomdade de foge lerriiumlcz que lie

tall pesou que ha fura bem £ como comine a serujço de Deus £ noso

£ queremdo lhe fazer graça £ merçe temos por bem £ o diima- aia

daquy cm diamte por senpvam da prouedorta moai 7 comias dtt

'Remdiçam tios catiuos em nasa corte asy '£ pata maneira que o elle

deve ser a quall oftçto serujra £ vsara da que a elle perlançe

segunnia forma tia regtmemto que ora mamdamos dar aos ofiçiaes

da dieta Remdiçam £ esto em llugar de Jodam Caruaído que o dicto

oficio tinha per nosa carta E o amuou renunciar cm nasas numas

per Pedr .'Aluarei
de 'Faria seu pproucdol segunnia o vimos pei

huum ppudrjeo estai inania de lenunçtaçam que pia recta falo per

Pêro 'feri numdez ppubrico tabeliom em Sainlm em u oyla dtns

deste mes de Mnyo du em presemtc de b '
xx pa vei lude da qunl

o dicto Pedro Alimrez o renunciou seguindo parece poi sim

renunçiaçam que parecia sei jaU pa Rms Mmlinz ppubrico

lubcltnm nesta < idade ,1 7 vai n u xbiij dias da du ta mes E cru com

o qiitil afie "' avem de nmmlimanta cada una o- -ey- mjit iene- que

pau lia dnlo noso t egunanlo são a denudas I pela manara que a-

tiviii e ./i< lo Joham ( tii unido 7 porem mamdamos u lodos os
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ofiçntes 1 pesoas a que esla pa lenida que a/am daquy em dmntle

por sci.ifnmm dti dita protiedui ia moor 7. i ondas tttt dicla

Remdiçam, £ ihe laxem -eritir '! vsai do dicto oficio como lhe

pertemçer £ aver a titio mumtimemlo £ asy o.- proes !' paitil-o-. a

elle du ratnmemte ordenados sem ihe nisso poaent duttjda nem

embargua allguum por quando asy he nassu merçe 1 o diclo Jorge

Feri numdez
_ p-> ''" ,ut no--ti chamccluria aos santos Avamjeihos

que bem £ verdadetramemte -anisem a dnlo oficio guardamdo n

nos noso serujço £ as /hirtes seu dirreito ilndn em ti nosa cidade

d' 'Euora ií qinmze dias do mes de Maya Manuel de Maura a fez

anno de mjll L b *
x.x:
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exvm

CARTA Dl CONFIRMAÇÃO DA NOMEAÇÃO DE LUÍS DE GOUVEA

PARA ESCRIVÃO DA MAMPOST ÁRIA MOR DA RENDIÇÃO DOS

CATIVOS NO BISPADO DE VISEU

lisnr.i. 1-iM.m.l -JO ANn'.'"»r.i»,■:.." :..-./•-:■' \ '.;■•«. .'.

Inr" W. ll 2'i

J)om .Manuel et relera A quamlo- esta nasu curta virem fazemos

saber que comfyamdo nas de Llujs de (iouuea t aualara de no-a casa

,ute no carguo de -t rif-vam dumle o mcmposícn a moa na- calino-

no bispado de Visyeu que ora novamemte a denmna ■ nas seruyia

com Ioda fielidade £ ditigemçm coma compre a nosa serujço 1 bem

de Remdiçam tios calinas £ queremdo lhe fuza graça £ merçe

temos por bem 1 nas pi,iz de o dar par esa ipx ,im dumle o tinto

memposteiro maoi da dito bispado piau vet amdur com elle

arecudumda as direitos £ cousas que lhe pertemçan cmregamdo

lhes em recepta ao tempo que as receba T arccudnr eserevemdo

,imte elle naqueiles casas 7 cousas eomtlieudas na Regimemla da

dita memposteiro moor em que a pode '£ deve fazer scgurinto nelte

majs camjirtdtimemte Cie deeruruda com a quall carguo queremos E

nas praz. que elle tenha £ aja de mamlttnetnlo lies mjll ienes md,)

tinna os quaes comiara d ava '
vemça do <lm que no dieta

btspatlo ora chegur em diamte I ser lhe hum pagos em cada huum

anno ha custa da tida Remdtcnm polo dn lo memposteiro moor par

carta que deites peru elle tirara asynada polo praueadai maai da

dita 'Remdiçam 7 es piões l pietul.,o- de saiptum seguindo lhe

com dirreito perlenu a parem no! eficamos usy ua uila memposteiro
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moor £ a quaeesquer outrajustíças £ ofiçiaes a quetn esta carta for

mostrada £ o conhecimemto delia jyertemçer £ ihe mamdamos que

ajam asy daqui em diamte o dicto Liais de (jouitea por escrípvam

da dita mempiostaria moor £ ide deixem serujr £ vsar o dito oficio

E uver o dicto ma.mtimem.to proces E precolços u elle

dírrejlamende ordenados como dito de. o qual Luis de Cjouuea jurou

em nosa chumçelaria aos Samtos Avamgethos que bem £

verdadejrumemte vsuse do dito oficio guarcfamdo a nos noso

servyço E a Remdiçam E partes do seu dirreito dada em Évora a

xíq de Mayo .Amtonio Afçmiso a fez anno de mjll b c
xx.
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE SIMÃO DE MATOS PARA MAMPOSTEIRO

MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS DE LISBOA E SUA COMARCA

l.isb,>.i. 7 M,in,i. 1521 ANTI', Oriwr/nri.i P Mumifl,

livro ."W. H.2')

Dom Manueli cetera a quamlos esta nosa carta virem fazemos

saber que eomfiamdo nas de Synuio de. Matas cavaleira de nosa

casa que neste carego nos seruira bem e díireitamente como a nosa

senuço e bem dn Remdiçam dos catiuos compre e queremdo lhe

fazer graça e merçe temos por bem e o damos ora daqui em diamte

por mempostejro mor da dita Remdiçam dos catiuos desta nosa

cidade de Lixboa e sita eomarqua asy e peia manara que ha deve

ser e ate ora Ruy Jorge Jernandez de Matos seu pay com o qual

careguo queremos e nos praz que efe tenda hum marco e mejo de

praia cada anno ou seu justo preço valor o qual começara d aver e

vemcer do dia que ffor metido em pose. deío e o começar a sentir em

diamte e asy os outros proes e percalços seguindo he dereito

pertemcer per virtude de seu Regímemto sem que. he decrarado
o

que mais ho demos no dito careguo per ao dito mempostei*
°
mor

aver de prouir e emtemder notefteamos vo lo asy coregedores yizes

e yustiças memposteiras pequenos ofiçnte.s e pesoas u que esta nosa

carta for mostrada e o conhecimento dela perterneeet e liem a

ttamos que hayani daqui em diamte o dito Synuio de Matos paj.

mempiostej*'0 mor desta dita cidade e sua comarca e o melam de

pose do dita oficio e ho leixem servir e vsar dela aver os proes
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deratnmente ordenado seguindo ffarmu se seu Jiegimemto como

dito he o qual Symãa de Mtitos yurou em a nosa chamcehirni nos

Sumias .'Avamjelhas que bem e verdadeiramemte obre e use de dito

oficio guardamdo a nas nosso seruiça e a remdiçam e partes com

dereito dada em Lixboa aos vit de Março .Álvaro Neto a fez mitl v

c xxj anos.
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CARIA DE CONFIRMAÇÃO DA NOMEAÇÃO DE DIOGO PIRES PARA

ESCRIVÃO DA MAMPOSTARIA MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NO

REINO DO ALGARVE

I l>N ,.i. S | u ul,. , 1 52 1 A N 17 .
ii.in. r,.;n.r i

'■
\ i-.tm. ■■,".

Ill Hl VJ.il r,8

'liam Manuell ceiem a quamtos esta nosa carta virem faiemos

saber que eomfiamdo nos tle Dioguo Tniz morador em Talyla que

no carguo d escnpvam dttmtc o memposteiro mor do- catyuos no

Reyno da Algurue nas sento com toda u fielldutle e delygaiic ta

coma compre a noso e bem dn dtlu .Rendicam e queremdo lhe fazer

graça e mace lema. por bem e nas praz de ha dar j^n escripuam

diimte a dita memposteiro mui pêra tiver d mndui tom ele

tu ecudmnilo as d/iihenos e causas que lhe pertencem e corcgamdo

lhes em recaia tio tempo que as receber e ura ndui eseripvamdo

amte ele naqueles causas e cousas contem/as no Regtmemto tia dito

memposteiro nun asy e pela munira que lhe pertemee e ouuara de

fazer Jyronyma larnuxo (?) que ho dito oficio tinha e a algua peru

tlele fazermos mace ao dito Dioguo Piriz tom que se concertou

seguindo vymos poi seu a.synado com o quail carguo queranas que

ele tenha e aja de mamltmemta três mtil reaes i n,in mina os qttaes

começara de xwnua da dm que se com e-tn carta npresemln uo

dito memposteiro mai e esleuer prestes fia seruji em diamte e se

lhe unifingue em i ndn hum ano o i ttstn du d tln .Rennfiçnm polo ti t la

mempostero mor em u cm In que deles per elo tirai ti-ynado poi ho
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porver dadila 'Remdiçam e os portes e precalcos da escrjjitura

seguindo ide. com direito pertemeer e porem a noteficamos asy ao

dito memposteiro mor e a quaes quer outras justiças
e a pessoas a

que esta carta for mostrada e o conhecimento pertemeer e ihe

mamdamos que ajam asy daqui em diamte ao dito 'Dwguo Ppriz

par scrjpvam da dita mempostaría mor e lhe deixem seruir e usar

do dito oficio e aver o dito mamtymemto porees e precalcos a ele

direitamemte ordenados como dito fie o qual) jurou cm a nasu

chttmcelaria os Samtos Avamjefdos que. Bem e verdade iramende

obre e use do dito oficia guardamdb nos noso seruico e a Rendicam

e as partes seu dereito e. feuara nas costas desta cirtydant dos

ofícios (?) da dita nosa chamceiaria do comcelho dito juramemto

sydada dada em Lixboa aos viii dias do mes de Junho Anttyiio

Afomso a fez anno de v vvi annos.
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CARTA DE NOMEAÇÃO DE JORGE FERNANDES DE MATOS PARA

MAMPOSTEIRO MOR DA RENDIÇÃO DOS CATIVOS NA CIDADE I

COMARCA DE LISBOA

l-i , t.i. I I M.iif 1 525 ANTI. ■ 7!.;ii..',',irr"„- .ir i '. M..i'H,i.

liiro 58. ll 22*

Dom .'Manuel d cetera A quumtos esla nosa carta virem

fazemos suba que < omfmmdo nas tia bomdade E fieldade de

Jorge Tçrrnnmdcz de Matos cauitlaro de nosa casa morador na

nossa cidade de Lixlnja £ em ellu ao presemte Juiz do l rime que

neste carguo nos seruirn bem £ dirreitnmemte como u noso

-eruico £ bem da Remdiçam dos mimos compre E queremdo lhe

fazer graça £ merçe lanas par bem £ o dumas daquy em diamte

por mempostejro moor da dita Remdiçam tios catiuos na dtln

ctdnde £ sua camarqua asy £ potn manara que o elle date

sentir £ o foram Os outros mempostetros mores amtre elle tom o

quall cargo queremos £ nos praz que elle. tenha um marco '£

meio de prata cada ano ou seu justo valor a qual começtira

d aver E vencer do dia que for metido de pose deite £ o começar

a serujr £ em diamte £ usy as outros proes £ percal.se>> seguimdo

lhe de derrejto palanca em per virtude de seu regimemla em

que he decrarado a que mnjs em demos no dicto carguo peru a

dito memposteiro moai ti (...') proue £ emtemder noteficumo

tio asy n todos neves corregedores juizes E justiças meninos! ai o-

per que na- oftçiaes £ pessoas a que esta nosa cartti for

mostrada £ o eonhecimemto delia pcrtemçei £ lhe manietamos
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que ajam usy dtiquy em diamte o dicto Jorge ta i nunulez de

Multas por mcmpostaro moor da dita cidade £ sua comnrqua £

o metam de pose do dito oficio £ lho teixe.m serup L v-ur delle £

aver os proes a eties dirrejtamemte ordenadas seguindo foinin

de seu regimemto como dito he o quatl Jorge 'Jarnumdez de

Maios jurou em a nosa chamcelaria aos Sanitas Evangelhos que

bem £ verdatieiramemte obre E vse do dito oficio guardamtla a

nas nosa sermço £ a Remdiçam E partes seu direito dada em n

no.-ti cidade d Euora a xj dias de. Maya André 'Afonso u fez

mino de noso Senhor Je.su Christa de mjll E b c xxb E por quando

o dito Jorge 'feri nunutez aquy nam esta peru lhe dm

jurumemla tivemos por bem que se ihe pose pelo i hnnn clnt m

pêra lhe ser dada polo corregedor maraconite ( ') em l i.xhoa.
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CXXII

REGIMENTO DA RENDIÇÃO DE CATIVOS CRISTÃOS

IV. .i,., 2 1 Abril 1454 ADE, Livro 2" de Originais.

fl. 185-198

REGIMENTO DA RENDICAM DOS CATIVOS CliJsJST.ÀAOS

Por quanta a iey auanjettea e deujnnl manda e encomenda mujto

na- fiees christãaos por saluaçam de suas almas conpnr as sde

obra- de mjserricordia as quaees em o dia do grande e temeroso

juíza por noso Senhor Jliesu Chrt-lo nos dam de seer demandadas se

its conprimos e fezanas miseneordni com nosos próximas c se achai

que asy as conprimos nos seta largamente remunerado piar ha dicto

Senhor Jhesu Christo chamando nos e dizendo nos vijnde nos

bentos do meu jiadie e veendo o muito alto e mujto poda aso

príncipe, chrispíantseo senhor Dom Affomso pçfia graça de Deos

Rey xij dos Regnas de Portugal! e do Algorue e senhor de Cepta

filho do miijto esclarecido e de grnndes vertudes de todo o senhor

Rey Dom Editarte e tia mujto vatousa e exalentísima senhora

Dona Lianor cufUs afmus Deos Icem em sua santa gloria colocadas
e

tomo latias as sele obras ,/,• misericórdia se conprem em remijr e

hrar de catiuos as fiees ciiristàaos que som cattuos em pada de

mauras jnmigo- da santn fc latoltca c par quanta os mais dos dietas

t utiuos jazem pe.riongaduniaile em a dita cntiuaro ulgimn.- por -un
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pobreza em elle morrem e outros blasjamum e arenegam a dieta

santa fe de Jdesu (drisjo em grande perduam e condcnuçam de

suas tilmus e fia> negligencia daquetTes que som theudos de es remjr

e tirar de cultuara a quull cousa foy e de em grande desprazer ao

dicto senhor rey e querendo conprir a dieta rey (sic) euangeltcn

como fideltstmo chrtstâao e zelador da dieta fe cathotica prauea sua

alteza de remedia Ide uprauue dar tall itordetn como se podesem

tirar e auer esmaltas e dinheiros por seus Regnas c senhoria peru

rendicam tias dietos catiuos partindo largamente tle seus bees e

rendas próprias e outras penas e leguados que peru ello mandou

aprjear dando tull liai dem em certos modos coma se adiante dirá e

mandou sua alteza a Dom Trey Vaasco Tinoco abade «/e mostej.ro

de Santa .Marta de Poyro seu criado e feitura e esmoler que fase

sotifiçttodor procurador desta santa obra a sitti senhorja peru seos

-antisxjitios ttesejos serem conpridos sobre a quall i au-n ha dicto

senhor mandou ao tinto l)om abade que fezese certos capitólios

como se podesem nua dinhejros e esmaltas pei' seos Regnas pêra se.

remirem e tirarem da catiueíro os dietas calmos os quaees

capitólios per elle jeitos foram bem examinados pello- -cubares do

egrégio e distado coiisseido do dicto senjjor rey e peitos pretíados

arçebjspas e bispos e peitas grandes liderados dos seos regnas e para

esta foram chamado- o mujto jlustry e mannyfico e de grandes

verlude- o senha ifante J)om Enrryque tya do dnlo senhor duque

tte Viseu e senhor de Coujfhaa regedor du caualarja do mees trado

de Cliristoo filha do mujto vituriosysymo {185 v.f senhor Rey 'Dom

Jodam x de Portugal! e do .Afgarue e senhor da fumosa cidade de

Çepta que elle tomou par força d armas tios mouras d Afreca e

Dom fernando primo do dicto senhor rey marques ,le Viiia Viçosa

e conde d Arayoflos e sendor de Monforte e Dam fernando fiCho da

dicto marques e Dom Sancho de Coronha conde d Odemira

gauernadar e capttnm por a dicto sejihor du du In çuiade de Cepta

c o reuerendisymo em (hrista padre J)an Fanando ai\ebis:pa de

Brragaa prima tio dieta sendor rey e da -eu 1 oiissedio e seu

chnnçaier moor e regedor du Casa da Soprn Ucam e a- reiterai, to

em Chrisla padres Dam Lins bispa da Guarda e primo da dieta

senhor e ,lo seu conselho e Dom Vttosea bispo d Euora e da -eu
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conselho e J)om Afaniso Nogueira bispo de Cofiibra seu criado e

fatum e do conselho na dicto senhor e Dom Johum Lm.- bt-j'o do

Porta ainda e fatum e da conselho do dieta senhor e Dom foliam

bispo de Çepta pi imaas d Afreca e capeilam moor da dicto senhor e

'Dom Johum ,ln ( o-lu bispo de. Lamego todos pre fiados de grande

sahcdorja e autoridade conpridos de toda deuuçnm c 2Nuna

Mttrtinz tin Situara rie ornem escrjpuam da paridade e conseldo

do ilido senhor e as egrégias doutores e cientificas leterados o

doutor Ruy (jomez d Afuarenga conde pallutina presydenle da

l usu dn Sapru tiçam >' da seu conselho e o doutor Peio Lobato vice

edançafer e o doutor Jodam 'Beleagua doam tia (juarda e o doutor

Japa Yttttz de Serpa desenbargadores das soprjcaçooes c o doutor

Yaasco Fernandez de Loçena do conselho do dicto senhoi e o doutor

Johum '{'fernandez do conseldo do dicto sendor e Alum a J'aez

Vieira corregedor du sit,i corte todos desetibargudoí e- du Casa da

sopi ícaçam baraae.- de grande sabedoria mujto inanidos e dis, rela-

e I ementes Deos os quaees capitólios períodos estes senhores e

prelados e letrada- com grande estuda e deuaçam foram

exemplados e bem vistos os quaaes todos -opru uixim no iludo

sendor rey que es mandase dar axecuçam e per elle bem vi-lo- o-

nfirouou e ouue por muy santos e hoons e os mandou dm uxei ttçam

segunda se adiante segue e mandou ua tinto .Peei abade que

bus, use e escoilicsc homeens denotas per serem monpostetros e

ofiçiaaes que teuercm carrega desta santa obro que pedisem c

) a ndttsem us dietas esmaltas e outros dínhejros que peru e-ta a

du la senhor daquy a diante mandou a prjear o- quaees ofu iaaes e

monpostetros logo o dieta Dom abade buscou e estalfiea e a du lo

senhor ItSuj lhe mandou dm suas cartas e aluamos e regimento per

elle nsymidas tia maneira que em ello auyam de teci c lhe deu e

atitai gou grandes priuilegws e. liberdades segundo se admnle se

vera per este regimenta pêra milhar se ocuparem a esla santa

abra.

Senh, n
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Estas som as cousas que se aponLirani peru se fazer o regimento

que nosso desejo he se fazer pêra tiramento e remjmcnto dos cattuos

,le nosos regnas e doutros tjuaees quer chi islàaos que catiuos som

em terra de mouros atee fionde poderauandur a renda que se j>epa

ello hordena primeiramente.

liem nasu merçee fiordene que a meetade de todo o que render a

Anu da Piittlade seja pau a dicto ranymento e tiramento e da

outra metade poderees fazer esmaltas que em cada huum anno

fazecs aos mosteiros egreyas e religiosas pesoas segundo nos.i

iitstumudn tiordenança e peru n dieta renda seer mayor e mais

tterecentada deuees mandar que todas penas de djnfiejros que se

t u.-tumam poer par nigiiuns malleficios per quaees qiier

desenbargadores das casas tit justiças e per outros quaees quer

juizees e corregedores todas se ponlmm jiera .Arca da Piadade posta

que atee ora se posesc.pi peru a chançatarja ou pêra outras ulguu-

obras e sse. se esto asy fezer a dieta renda será asy acreçentada que

pau u metade delia se pode fazer muito setitjco de Deos no dnlo

tiramento e remjmenlo.

Item que nosa merçee mande que com Ioda deligençia os ofiçiaaos

t/es resydos tirem e arecadem os ilidas resydos e fa\,am

tíescnharqar os fedas em que cubem resydos e elles ra lidadas se

apliquem ftS(> v.f u esta ptadosa obra e esto se nom entenda

naquelles resydos que ja teendes dados per nasas cartas e aprteadas

a alguuas outras pnnlostts st> que nam antes falecer em nosos

firomjltmentos espiçialmente par a outras narítorías obras sam

tifil ICt.ldilS.

Item que nosa merçee mande que em cada corraçom andem Ires

/vsetj.s ufanias e de boas famas e com icnçias ns quaees sejiirn

cscolhalas per no-a esmaiter que nred,idem c-maiías pa\t a dieta

rendiçoni per todos os lugares das dn Li- carretçõoes em cada httun

mina venham dar conta com enlicgn du- tintas esmaltas aos -apre

dn ta noso esmaiter e senda adiada que o bem fazem lhe se/ti fet In

merçee nigun- seos mantimentos ou se mendem as dietas esmaltas e
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sabre acerta se recade a dfnhejra delias quall nosa merçee mais que

ser e. desto com rezam se deue auer como o par semelhante guisa ha

os da (Juadaiupe e os de Santo .Antam e doutras muitas envoeaçooes

e deuaeoaes que em nosos regnas çontlumado andam.

Item que uosa merçee mande que nas suas cat) edunes de nosos

regnas e nu- igrejas prtnçtpaaes das vyflas e lugares deCies se

ponham senhas arcas fechadas com duas fechaduras as quaees

tenham dons homeens boons de cada (...) nas quaees arcas se deitem

peito buraco que em cada hua delias esteuer quall quer que as

fiesoas que serom fazer e seja pregado peitos pregadores e reitores

de que as du tus arcas som postas nos dietas lugares peru se

deitarem us dulus esmaltas os quaees pregadores e reitores

promanam a pobaa a toda boa deuaçam as dietas esmaltas e em

cada huum anno os dietos homens boons que das dietas arcas

carrego teuerem venham dar conta com entrega aos d idos esmaíler

peru se recadar a que usy render e se mandar despender com as

outras rendas no dicto tiramento e rendiçoni.

Item que vasa merece mande e encarregue ao mjnislra da Trindade

ou a outro quall quer que leuer de. hir fazer o du lo resgudte. que

elle ande peitos senhorios e que do regna notificando lhe vosti

tençom aierctt desto e requerendo os que ello uquellu.- esmaltas que

bem poderem peru tum meritória abra dizendo ihe que uníem de

jazerem em ello grande serujço de 'Deos uos lho teerees em o serutço

e peru a elles diinles baoin enxenpetlo vos e u reynha vosu molher e

o jfante uosa jrmaao seede os primeiros que pêra ello façaeos

esmolias. I1S7I

Item todos os ttjnhejros que se reendurem tias dulus rendas e

esmodas todos deuem sser entregues a hua boaa fiel! pesou que este

na cidade de Cepta thesoureiro e o dicto mjnislra voa luza a dn ta

resguate aos lugares donde os dietas lattuos ouuerem e tragam

çertidom pa e-a ipla dn- pesoas e preços por que forem

resgualutto.s c 1 om ,1 tln In rei adoçam se vau n dit In .. idade de

Cepla e falte lom com (sic) a dieta thesoureiro e -e acordem na



AS INSTEELIJÇl >i S F>E. RI Si ,'A Tl Dl- A Tl l '( )S Apêmln e ! )o( nmeiílal

munam em que se hude tonar a preço com toda segurança e com

consseldo do goucrnudar du dnlo cidade façam todo bem fiellmente

em tait guisa que recebam
tle Deos hoom guallardom.

Item Senhor vasa alteza pode proiter estas cousas todas ou parte

delias e at reçentar outras quaees vasa merçee for c segunda virdes

que a prnttcti se da asy paderees minguar ou aereçenlar o que.

sentirdes mms par -atnco de Deos e v<>ss<>.

.Doutor todo me parece bem crede a que uo- diser o esinoller.

larías que TtRey mandou aos arcebispos e bispos peru auer

conselho com elles sobre o ffeito dos djnfwjros dos ealiuos chrtstãuos

./. ao arcebispo de Rrragaa e ao dispo da Guarda e ao bispo

d Euora e ao bispo de Cojnhra e ao bispo de Çepla e aa bispo de

Lamego

.'Arcebispo ou bispo amigo nos ElRey nos emitamos muita saudar

fuzemo aos saber que constranda nos o grani dapno de no.sos

nului tines que por defensam e nciyçentamento du santa fe

cutholica soin catiuos em poder de mouros e coma por mpigiiu de

rcndit,an\ muitas vezes blusfamum e ai enegani a tiniu de de noso

senjioi Jhesu Chrislo em grande dapno e perdtçom de suas almas

por negriacnçia e culpa daquelies que per dereito som litanias de as

remiji e tirar da caliueiro dorttammos calas modos peru se

auerem djníiepos per nosos regnas pei' que se passam remyr e tirar

de calmara as dietos catiuos aplicando peru ello parte tias

ifjnJÀejras fiSp v.f dos resi/das e certa parte this rendas da .'Arca da

pimlade e eso meesmo mamtiimos em mdn huum bispado dar

carrego a ça Lis pesoas que conthmuadanienlc In em e peçam

esmalttis pêra a du Li abro piadosa a qunll rendiçoni nom se pode

fiizer sem mujlas djnfwjros anlre us outras cousas mandamos jioer

em i udu hua nv e igreya porocliiall e mosteiros de todos nosos

regna- htm \nn ou Cepa ti.i Piadade n quull arca ou cepo sept
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posta nas igreyas prjnçipanes e esle fechada com duas fechaduras e

lenha huum buraco pa que cayam os djnhejros e nom posam ser

tirados e a dieta arca nam seja aberta atua seis meses e ii esmalta

de djnÇiejros que se em cila achar seja t onlada presente os juizes ou

juiz de cada huum lugar donde for posta a dieta arca e. escnplas as

dietas dindeiros per o escrijmam da camará do dicto lugai ou

l abadiam e sejam entreguees ao monposteiro de cada hua freguesia

ou lugar onde forem tirados e seja homem que toma Deos em

guarda e seja abonado a quall monpiastaro nom dura djnliefros

afguuns sem noso espiçntfl manduilo e per noso asynado e estas

chattes tenham dous homens boons que temam Dexts e de booa fama

tle guisa que todo seio ministrada c umle per booa hordenança e

porquanto a dieta rendicam dos catiuos prinçipalimente. pertence a

uos e tias que semelhante carrego Icem segundo bem sabees porem

queremos esla consultai com vasca e com es outros prellados que no

jiresente estam em nosos regnas e com acordo e conselho de vo-, e

deites queremos com a njudu de Deos esto poer em efeito e

conclusam peru se remirem as tintos catiuos e piorem uos rogamos e

em amendamos que nas enuioos dizer per escrtplo o que desta

pureçe e eso me.esmu i om-yrees -e uos parece.rarn atguuns outros

modas peru poda em auer mats djnfwiros justamente peru ti dicLi

abra e todo nos fazee saber /'■■> vasa carta lago pêra paermos em

efeito esta tam santa olnn e-i rtptn cm Sintra xg dm.- tle Agosto

Lopo Fernandez fez estas curtas a a do nuc intento de noso sendor

Jtiesu_ Cdristo de mjll iiif lntj° annos.

Reposta a esta carta do arcebispo de Rrragaa seu primo e. cedera do

seu comsetJio e seu chaneaíer moor e. regedor da sua Casa da

Saprieaçom

flSSl Senhor arcebispo de priugun uosa primo e serujdor

fiam il Idosamen te beijamlo uasus mnaas mencomendo em uosa

merçee aa qual! praza suba que t,\eby ttasn carta pet; huum frade

dn Trindade açerquu dd hordenança que tendes e daaes peru -e
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tirarem catiuos de terra de mouras e que uos enuie dizer a que me

delia parecer.

Sendor esta obra tom ptadasa c pi oualosa que. senom pode

contradizer e asy açerquu tias cousas vijrem arrecadaçom e das

pauis e resydos e outras cousas que bem se posam a esto ajudar per

cstnollus requeridas em cada freguesyn todo me parece bem mus

quanto ao que vasa merçee diz que em cada hua igreya se faça liuu

nrm em que se lancem Os tljnheiros das esmaltas e que o abade ou

priail tenha hua cliaue e na see < nUiedrutl huum comjgo e outra

cliaue tenda a procurador do concelho parece me quea pi tall ou

ratar nom pode desto teer em carrego nem tall arca estar na

igreya por que as jgreyas do meu arcebispado som fora das vidas e

çidutie e postas em lugares despouoados e em muj tas delias os

abades nom moram nem fazem vyda e vêem aly dizer as mtscts aa

domingas e aos tenpas dardenados dnr os ssacrame.ntos o usy ha

meu onde esteuerem os tijnhejros sei ia furtada ligeiramente e o

abtitle sem culpa que na mpiha see pnapia donde lançauam es

ilpihcjios das esmaltas e outras penas peru u obra da see foram

furtados quebrandos cepo e arca e per esla guisa os abades seriam

i ostrangidos de. pugm e furto alhea e os uassas ofiçiaaes os

tas frangiriam e tomnram suas remitis sem porque e onde lhes nam

vêem proueito seriam obrjgados nu perda e soam ienbrado cama

s.saitla nos outorgadas certas dizimas peru a chançaluria par uosa

seruiço eu mandey acertos beneficiados e deites meus criados que

fosem recebedores das dulus iJizimus e depois foram costrangnlos

per os uosos contadores de pagar lado o que montauu no

recebimento sem elles receberem nem poderemreçeber asy fiadas

firauezas das jgreyas como judios fidaltgos que o nom consentem e

asy par outras muflas impedimentos e :ey que duum meu a tudo

cónego de '.Hrragua sem outro gualtardom foy costrangnia de Inr a

lixboa dar a dieta reiudnçom com mufta despesa e trabalha piorem

senhor açerqua desto abasta que a cliaue e guarda que hum de teer

o procuradores e abades ti arca se deite dnr no tuiz ou ptrudo de

cada dita freguisyu e em cada Itun posto huum. monpasleiro e

tirudor das esmaffns e entregada- fiss v.f ao juiz ou pirado e
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nmtador du comarca tome as contas de toda e as vãao tltir a

Lixboa e mandem os dinheiros segundo hordenaaes ca eu nam

entenda dar tall cargo e perda aos nicos beneficiados peito que tinta

he e cm quall quer outras t ousas que cu a eito possa dar nlguu

ajuda ou fauor eu a farey com booa vontade per mjnha ptrdtçom

eclesiástica qua mujto me parece pista ptadosa tirarem os catiuos

cdrislãaos de calmara per todos modos que justamente
se poderem

fazer noa saihor Deos aja vosso muito alta estado em sua

em omatilu escrjpta em ( a.-tnntim xxb dias do mes de LMayo de tuj*

litil0.

A Dom Juntes seu primo arcebispo de Lixboa nom mandou EIRey

e.-t repuer por quanto nam cru do regna.

Reposta de 'Dom Luis bispo da Gorda seu primo do seu consselho a

dieta carta

O bispa da (jarda uosa pi ima e sent/dor com a mayoi reuerença

tiuedeuo eniijo beijar vossas maaos e encomendar em vosa merçee a

quatl'praza saber que çeby uosa caj~tu accrqua da Hordenança que

tendes começada a tuzei pêra remjmento das calmos christãaos em

a quatl mo cnujnecs dizei os modos que teendes dordenddos peru a

tlida santa obra mondado me que nos enujee dizer o que delta me

ptirci e mujto alto e pottcroso pimctpc voso fundamento he Inm

santamente cons irado e cousas em elle consy radas e postas seguitdo

me escrepue.es que mais sam cousas espiradas per Deos que achadas

per homens e. uosa santa picposdo em ello consyrado e magitintlo

date Ioga com efeito sea ttnda n exucuçom tnm conpridamenle

coma mandaaes e mais se pasybell fosse que em quantas pi, ido-n-

abras som esta he a niiiyoi e tle moor prefetçom que em ello se

canprcm todas as sele ohms de mjserit aitlta sem as quaees nam
no-

podemos saiuar segundo a iey mtangetlica e usy uoíto peça de mujta

merçee que n mandee- dm u e.xecuçom e eu ,ie mjnhtl pmte em

meu bispado darey toda futoi e a]itd,i qite poder e outroguarey o-
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perdoee- que em tull caso deuo e passa segumio mandam os santos

i anones. fiSof

.'" outrosy senha> ao que me escrrpuees que consyre alguuns outros

modos e munam per que se. posam auer djnhejpos peru estn suntu

olnu eu consyrei e nam acho outra ulguu. maneira que a que vosu

tiltez.it tem hordenada e dtindo se a execuçom se farja grnndc

esmollti e seruiço de Deos per remjmento dos dietos catiuos a quull

t oit-n uos sanruo que com efeito a mandes executar e poer cm abra

e eu ho ii\eberey em gramle merçee escrjpta em Caria xhj duls de

Selenbra de rr;/' /rrr/(' annos.

Reposta de Dom .'Affonso Nogueira Bispa de Coinhra do seu conselho

O uosa serutdor e fatum Dom Affonso Nogueira bi.-pa de Coinhra

com u mayor reuerença que deuo enujo beijar vasas maaos e me

encomendar em xa-ti merçee aaquall praza saber que reçeby hua

vo-ti uniu per Pêro de 'Barçeílos vaso serutdor em a quatl me

fariees saber c>'i tas modos que tipidees hordenados peru se poderem

auer djnhejras per vasos regnos pêra remjmento das catiuos

christuuas que som em poder dos mouro.- mandando me que uos

esi > ipuese e enujase dizer o que me delia parecia na quall cousa

consyrey t om gramle estudo e consselho e aeliey secr nuij santa

hordenança e obra de grande louuor e uos peço por merçee que uo

tenpo efeito a madees dar a execuçom segundo tendes hordenada e

eu uollo terey em grande merçee que muy santa causa me jmreçe

Iruhttlbarde de remjr e tirar de catiuo os cdristuaos de pada de

mouras inimigos dafe católica de Jfiesu Chrisjo noso sendor e

quanta he ao que me aunastes dizer que consire e pense se potlerey

Uilnir outra alguum modo per onde se posam auer mais dinheiros

pau esiu santa ohm eu consyrey e nom. atita mais i onutntentes

i ousas que u- pa vosa alteza a my escriptas as quaees eu uprotto

pa muy hootis e santas e eu em meu bispaila durey lado fanar e

, (ilidi) que poda pêra se durem estas cousas e executam e

outi aguai ey padcioes quantos dato e po-o por senuço de Deos e
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uosa e exalçamento du snntn fe de lhc_su Çdristo escriptu em

Alitnqua de tu/' th minas. fiSçi v.f

Reposta de Dam Vaasco dispo d Euora criado do [fonte Dom

Jodam do conselho d TlRey

O bispo d Euora enuja beijar vasas maaos e ancantendur em vosn

metçee u\f vossa caria açerqua do modo que se date teer em as

esmaltas peru remp catiuos e parece me muy snntu hordenançu e

mais que os preliadbs deuem dar perdooes ,t ta, los aquelles que tias

suas esmaltas pau ello iterem e cada vez que a lezaem e asy a

eserepuy ja aa uosa alteza e nom uy reposta •■ tanto que o outter a

conprirey de mfnhn muuo de Santa :Mgrm tln Cm nlade x.xuij dias

de iMayo de iiif luif° atinas.

Reposta de dom Luís bispa do 'Porto criado e feitura d 'El Rey e. do

seu comsetho

Vosso criado e senador a bispo do Porto euiifo beijar as vasas

manas e me encomendar em uosa merçee senhor reçcby uosa carta

pelfa quall me noteftcaacs a hordenança que em vasos regnas

açerqua da rendiçoni ,lo catiuos mandaees teer e aicomendaees u

mym que vista com boa deligençta nçercti da hordenança uos

responda o que me delia parece senhor em eonpi intento de uosa

mandado diga que vossa tençom he muy santa e muy eutoilica e

date seer dada n exe, uçom e Ioga e quanta he aa moda per que os

dpihep'os se datem recolher eu me conformo com u reposta da

arcebispo de Joraga segundo que em sita ttiiln que -obre esto .m

uosa alteza e-i tepueo he contheudo u quall nutre u- repostas tios

outros prettada- me mais apraz. Senhor a Snntu Trindade çonpra

ttosos desejos e vo- tenhn sempre em sua guarda tom mujtu paz e

saúde e vida longa e ncreçentamettto Ue nttso reall estado mnan
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cscripta de mjnha mãuo eni Syntra xxb tinis de Setembro de mf

Iiiii0 annos.

Reposta de Dom Johum bispo de. Çepta prtmaas d Afre.ea capeilam

d TÍRey ftqof

O bispa de Çepta vosn feitura e cupellum moor com humiltmn

rcuerençtt beijando vos, is numas me encomendo em uosa merçee aa

quall nolejico que re.çehy hua carta que vasa alteza me enuiou

-obre a hordenança da rendicam dos calmas açerqua da quall

causa senhor vasa tençom louuo muito e f, iludo em ello segundo

Jh'o- digo que deuees poaer par obra a hordeminçu que -obre ello

tendes fecta a quall eu pa mpiha parte execulnrey e quanto em for

eonprirey e poerey em abra com ajuda de nasa senhor em minha

diocese a farey dar ha execuçom com toda deligençm ca uo-n

senhoria será em tenbrança que alguus vezes que me sabre ello

fadou nos dise senpre que era muy bem desta liordenaçam faza de

itar ao fato por -er cousa mui virtuosa e ,te gramle mento.

1 no que me vasa merçee e-i > epueo que pensase se poderia achar

outra nlgita manara per que mais d.jnhejra se pode.se nua pau

esta -enfiar eu consyrey açerqua dedo e nam acho outra niellun

desta per uosa alteza Hordenada a quall -caído dem executada -c

poderá fazer mujto seruiço de Deos e bem a muita- pesou.- que per

mpigua ,ie desenpnro renegam a fe e morrem mouros eseri.plti em

Lixboa a xb dias de Setenbro de tttf ("rrr/" annos.

Ao bispo de A is eu nom mandou EiRey escrepuer par quanta nom

era no regno.

!' ao bispa do Algarue nom intitulou ElRey escrepuer poi quanto

nom a a na regno.

Reposto de Dom Jodam da Costa dispo de Lamego



AS INSTITUIÇÕES DE RI SC.ATI l >E CATIVOS ■ Apêndi, c !U umeutal

Dom Jodam da Costa bispa de Lamego orador senpre a 'Deos por

vasa vida e estado cuujo beijar uosas maaos c em omcndar em vasa

merçee a quall praza saber que receby vosa imiti pa frey Ynsca

Tinoco vosa criado e esmaiter em a quall me notefienuuees o modo

que vosa alteza tem hordenada peru se mterern djtidejros peru

remjmento de calmos cliristunos mandado me que uos escrçue.-e o

que. delia jiareçta e senhor fadando em elle segunda 'Deos e carjdade

e obra de mjsa icordiu n my pareçe.e seer a mais pei feita obra de

mjsericordia que seer pode por remijr carne humanai! de poder
de.

jnmigos da fe católica fiou v.f pellu laisti vijra grande serutço ti

Deos a aa uosa merçee e proll de uosos regnas pella quall sopnco aa

vasa alteza que qttenu mnndar dar t? exa ttc om viviii santa

tençom e prepesyto e eu de mjnda parte dm ey lodo 1 mor e ajiitia

que bem poder e outarguarey perdoais p, ra ello quunios bem po-so

e data.

Outrrosy muy juniera-a sendor me esci epueste que çonsyrdse se

poderia achar outra alguum modo per se poderem nua djnhejros

pêra a dieta rendiçoni e consyrey senhor em ello e nom iichey

outro melhor modo que o que vasa senhoria esi repito u qitall

dandose. u execut,om se aueram grandes djnheji o- e esmaltas peru

remjmento e tiramento das dietos catiuos e asy uolla soprjco que o

mundee.s exei uLn de Viseu u xxbiij dias de :Mn> ço de .}s.f.

Carta pêra os arcebispos e bispos e mjntslrador

Ptspo amjgo no- 'ElRey uos enuyamos mltyta saudar fizemos uos

>'ií('i*r qi±e < aiisyi mi, lo nos o gram dano de no-os naturaaes que par

defensam e tit i>\ enlumento da santa fe catódica som cattuos em

poder de mouras e coma pin myngua de rendiçoni miiftas vezes

blasfammn e menegam a dieta fe de nasa semhoi Jfiestt Cfirista em
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grande dapno e perduom de suas almas pelln negligencia e culpa

daqueííes que per djretto som tdeudos de os remijr e tirar de

Ctittuaru dardenamos certos modos per.i se auerem pa nosos

regnas dinhojios per que se posam remijr os dietas cultuas

upru mído peru ello parte das resydos e certa parle dns rendas dn

Arca du Piadade. c eso mesmo mandamos em cndti bispado dar

cargo n certas pesoas que continuadamente
tirem e peç<nn esmaltas

peru ti dn Ll obra piadosa a qija.lt rendicam nom se pode fazer sem

muitos tljnhepos antre as outras cousas mandamos paeer em cada

see e igreya portchiatl e mosteiros de todos nosos regnas hua arca

ou cepa de piadade a quall arca ou cepa seja posta jgreyas

p> nu ipnes e este fechado com duas fechaduras e lenham Imuni

buraco per que cayam as djnhejros e nom posam seer tundas ,i

quall .ui íí nom seja aberta senom de cada seis meses ,• ti esmollu de

dinheiros que se em ellu achar seja contada presente as juizes ou

pnz de i uitn huum lugar donde for pasta ti dieta m i n fi<ul e

e-criplas os dietas djnhejros per o escripuam du eunimn «/< > dicto

lugar ou tabeitiam e sejam entregues ao monpasteira de cada hua

tregttisya ou lugnr que tenm Deos em guurdti e seja, ul'onuda ti qnntl

monpasteira nam dará djnhejros alguuns sem noso espiciull

mandado per noso asynada ou carta. £ estas thattes tenham

homens boons que temam Deos e abonados e de booa fama de guisa

que todo -epi ministrado e ande per huua e booa hordenança e pa

quanta n dieta rendicam de cultuas prinçipallmente como mandam

es santos cânones pertence a uos e aos que semelhante cargo teem

segundo bem sabees uos rodamos e encomendamos que panhuues em

esla Ioda boa deligcm ia que poderdes outorgando perdoaes fazendo

pregar por todo vosa bispado e anymando o palma delle que dem

esmaltas pêra a dieta rendiçom dos dietas catiuos declarando lhe

quanta mento gatinham ante Deos de o asy fazerem e ulan de o

n-y i onpi n des peito sonhar Deos nas nado agradeceremos muito e

ta anos em serujço feita em Viseu cetera.

(arfa peia as cidades e vilias e lugares
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Dom .Affonso cetera fazemos saber a todo lios pazes vereadores

procuradores e domais boons da cnhidc de Lixboa e a toda II, is

mitras xullas castellt". e lugmes da dieta arçebjspatio que

eonsyraiiilo nos toma pai acrcçenlamcnlo da santa fe catolitea e

serujço de nosa senhor 'Deos e nosso alguuns dos nosos mtturaacs

som catiuos em terra de mouras em a qual! catuteiro por serem

pobres e nam terem de que se remijr jazem perlongadamcnle e

alguuns em elle morrem e outros iam desperaçom arrenegam a

santa fe de noso senhor Ihe-u 1'drts'o a quall musa a nos he grande

tiespraser piorem piar quanto a no- e no- preliados de nosa terra

pertançe a esto dar remedia e prouisom com acordo delle.s

hordenamos apirjcar certas rendas d Arca da Piadade e certa

t ousti dos resydos peru. -e tirarem a- dietas calmos de. poder tla-

mouros jmigos da fe ue noso -.enfim lliesu Cd ris ta e e.sa meesmo

untre as outras cousas Icemos fiai danido de fiai v.f poer luta arca

de piadade em cada see egreya parochmll tle nosos regnas n quall

arca será posta nas pnnçtpunc- jgreyas e estará fechada com duas

fediadurus e tendam Imum buraco pa que cayam as djnhejros e

nam j>osiim seer tirados n quall arca nom seja aberta sem de cada

seis meses e a esmolía de djnhejros que se em cila achar seja

contada presente as juizes ou pnz de cada huum lugar donde for

postne eseripto- os dietas djnhejros per a escrjpuam da camará do

tinia lugar e sejam entregues ao ao manposteiro do dnlo lugur

itbanuila que tema 'Deos a quatl nom dura dinheiros alguuns a nlma

pesou sem noso espiçtait mandado pa na-u cttrtu ou regiinejjto per

nas asynado e será fala a diria arcti a custa de cada hua vylíti ou

lugar donde for posta poi; asy seer abra Iam meritória e hua das

ihuues delia teeru a procurado! do conselho e outra huum doom

homem de booa fama que tema Deos e se In nom ouuer proeurndai

decidis hum outra dons homens Imotis de guisa que toda seja

mynistrndo e hande pai hua e boa hordenança e yso meesmo danas

migo u foaao que ande par esc arcebispado requerendo alguutts

i au-iis segundo se çonteem em huum regimento que a sabre dicto

tittzeru i/íj.s cousas qu_e hade luza pa noso mandado pçra a dit ta

remlicom de enlutas em o til, lo fala parem mandamos que lhe does
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toda ajuda e lunar que lhe pau e-ta foi conpi nloiro acerca das

dietas esmallas fazendo lhe cso meesmo canfnir e gurdar a duto

regimento per guisa que todo venha a booa i ecadaçom e toda a que

,isy rcc eber seja per est rtpturu jipubliat e fique .'n i iplo na , amara

do du la concelho e em fim tia anno nado fazer stiba per vasa i arta

peru sabermos o que asy rendem as dietas arcas <• e-mollu- par as

ilidas catiuos mais em hreue sayrem do cutiuara e a trettudo desta

carlu fique nu cumaru de cada huum concedia pau uos regerdes

per ellu e Ue o asy fuzenies oa bem do guatlardum que auerees tle

nasa sendor Deos no- nallo teoremas em seruyt a escripiu.

Carla pêra as desenhargadores corregedores e justiças

Dam Affonso cetor.i fazemos -,iba n toda Uo- de.senbmgtidores

i arregalo) es e pnzees e justiças tle 110-0- regnos a que esta nasa

curta for mostrada que cansyriínda nos es mujtos catiuos que de

nosa terra -om e e nosos regnos som em terra fiçizf de mouros o-

quaees pai sua poruesa nom lêem per ande se remijr e tirai de

rotineiro e cama esa meesmo por sei itiço de Deos e noso e defensam

e ut reçentumento .Iti santa fe catofliea a muyar parle foram

catiuos e tomo par tango caueliuaro podem vtjr em desperuçom

querendo proua de remedia hordenamos certa parte da renda da

.'Arca da Piadade o. resydos c outros djnhejros que per nosos regnos

pau ello mandamos tirar sejam uprictttlas daqui endiante pau n

dieta abra tle jnadatte de rememifnto dos dietas calmos e par

quanto alce oro se acuslumou dose parerem penas de djnhejro a

alguuns mallfettores judios mullefiçios que cometem segundo

aluydro dos piUgudat es que es pitlgmn aiguas vezes pau Anu dn

PiUtlade e outras vezes pau n nasu chançallai m n nas jnnz que

des primai o dm do Janeiro que viria da era de nijll uif Ibj que ,lc

lu endianle toda Uns penas tine alguuns maltfeilores forem posln.s

pai mnllejic ias que comyliiias tenhum Iodas sejam postas e

afincadas pau n dnld arta tia punindo peru nptdu de tunrem o-

dulo- 1 olmos i eme -tt-o dn la he e mmnluy registar esta no-n curta
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peru nosa regimento em memoria porem uos mandamos que asy do

conpraaes e façaaes conpiii e gardar em Ioda tomo fia nos he

mondado sem outra embarga que a ello pianlnuies fato relera.

Cartapêra os voedores da fazenda e contadores

Dom Affonso ceteiit fazemos saber uos vedores da nosa fazenda e a

todos nosos contadores almoxarifes c recebedores o a outros quuees

quer a que esto pertencer a que esta nosu cm tu foi mostrada que a

nos pruz e Icemos pai bem que todas tis nostts lendns de sisas e

alfandeguas e portagoes e custumagees e outios quaees quer nosos

direitas ,» foros ,• cus tumes sejam araulailus com esla condiçam que

lodos mama- calmos que em nosos regno-. e senhorio forem

conprados pau tirai ou resguatar alguuns eh ris laaos que som

catiuos em terra de mauros per quall quer pe-ou que seja que os

pêra eito quisa miiprar e esa meesmo forem conprados dos

djnhejros que peru ello inundamos apricar ,pte nom pugnem delles

fprz v.f sisa nem dizima nem portagem nem outro alguum Irubuta

nem eustumagem por quanto ho auemos ,isy por serutço de .Deos e

noso sem enbarga tle nosas hardenaçoaes foraees e custnmes que

em taaes cousas atee ai a forem guardados e mamliimos que quaees

quer mouros e mouras que asy pêra
esta renduam forem conprados

que nom posam seer apncados a outra- vssos saatua ua dieta

resguate como dicto fio sob pena do que o contrairá fezer perder

logo o dieta mouro pau nos e esto cotipru des primara dia tle

Janeiro que vima da cru de. mjti iaj* Ih) e esta nasa cai la manday

registar nos limo- da nosa fazenda e contos poro estar em

ronenbrança pau cada duum anno quantia se arendurem as dietas

nosas remlus e direitos o se arendem com estas eondiçaoes suso

dietas o uos mandamos que tisy o façaaes saber per nosos aluaraaes

a todo lios nosas contadores de nosos regnos o senhorio que quando

arendurem tis dutas na-us tendas e trabulas tis m rendem com

estas condiç oaes suso dn tas porem tios nmndamas que asy o
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c.onpraaes e façaaes conprir e gardar como per nas fie mandado

escripta cetera.

Carta gceratl sobre alguuns legados leixados peru rendiçoni de

catiuos

Dam \ffomso cetera mandamos que se alguas pesons deuoLis de

nosas regnos e senhorio laxarem alguas esmaltas peru rendiçoni de

calmos c li ris toa os que as seus testamenteiros as nom dem nem

ptitjuem t? nliuu pesou que demande pau catiuos saluo nnquellas

pesons que peru ello Icemos liordenadas que andem poi todo- na-os

regnos recadando as dietas esmaltas o outros d]nhe)ros que peru

esta santa obra som hordenados se tirarem segundo se mostrara

pei' nasus curi.is e regimentos e aluartiaes que o- -abre dn ta-

titizoram e mandamos lia toda lios tesLimenteiros que forem dos

fmintas que aquellas esmaltas que asy as testadores faiem laxadas

que scfam per elfos pagadas tias dietas pesoas que pau ello pe> no-.

som liordenadas em cada duum fieis! bispada da dia que se finarem

es testadores a duum anno saiuo se as testadores deixarem as

dietas esmofias per pesoas certas em tom queremos tpte sejam seos

testamentos conprilos atua huum tinno sob pena de us pagarem em

dobra nus suas próprias custas por que queremos que
lodo venfiii a

hua urra ajuntado peru se ranjrem os dietos calmos segundo per

nos lie hordenodo o outro sy mandamos a todo lios labatiiaaes de

nosas regnas e senhorjo que como forem finados os que Liiie.-

tcstnmentas jezereni que lio notifiquem logo aos juizes dos lugares

ande tinem moradores sob pena de prjuaçom dos oficias e outros

mandamos aos juizes de toda ITts cidades vidas e cu-lellas e lugares

que tomo lhe foi notificada peitos taballiaaes os dutos testamentos

que o façam lago saber nus dietas pesoas a que delia toemos dado

enrega peru reeadttrem as dn Lis esmaltas e sejam certas que se a

usy nom fezaem que lhe será per nos muito estranfiado e

ntundninos oos du los taballnmes -oh n du ta pena que quando

foi an chamados peru fazerem alguuns testamento-, que façam
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lenbrançti uos testadores se querem laxar algutt esmolia peru u

dieta rendicam de enlutas e mandamos ti todo Uos pnzes e ofiçiaaes

ti que esto pertença que lama lhe esta nasa carta for pranteada

que a façam registai tle verbo n x^crbo nos Imi o- dn cumnrn dos

concelhos pêra e-t.ir por hordenança e lenbrnnça todo porem uos

mandamos que asy a conpruties em Ioda como per na- he mandado

escnpta ceiem.

Príuilegio peru os que omde tirar esmoídas pêra os catiuos ./.

man pas t e iras moores

.Nas TlRey fazemos saber aqutinlo- este nosa aluara virem que nos

iiuerendo faza gra.n •• moj\ee pi» e-mallu u toam morador em

tall lugar em quanto lata cargo de rrecadar as estuadas pêra os

catiuos que som em poder de mouros por noso mandado toemos par

bem e queremos que scju oseustula de pagar
em nhuuas penas

fintas nem tnlfms que par no- nem pa os tonçefhos ara som ou

forem lançados o /se meesmo nos fins v-l praz que -epi escusado de

Ioda lios em iin ego- serujilores do conçellio nem pareça em alardo

nem pousem iam elle em -mi- casas de morada adegas nem

cauufartcas nem lhe tomem bestas de seCia nem d albarda nem

palha nem çctmdti galinhas nem outras cousas atguuas do sou

contra sim vontade nem sejn acontiada pau teer cuuullo nem

outras armas nem pareça tom efhts em ulunlo nem sema per mar

nem per terra com nhuun posaa nem seio lelar nem curadot de

nhuuas pesoas solua se us teloi/tis forem lídimas em quanto asy

tcator cargo de tirar us tlu Lis osmollas e nuns nam o porem

mandamos o lado tios nosos corregedores juizes e justiças e aos

nosas pasenladai ese uo da cnltide ou \'yllu e sacadores dos tlu los

pedidos e u outros quaees quer oftçiaaes o pesoas que esto ouuerem

tie voer ti que este noso aluara foi mostrado que o ayom poi

priuiltgiiida e es, usa, la de Ioda e lhe nom vaao nem con.sylam hir

contra nhim dns sabre dietas causas em fiarle nem em todo nem Ilu

dem es du ftís sií.ís , ,i-a- de pousenladcn in i amo dieta he sam outro



ASJNSTETUIÇOES DE RESGA IE DECATI Vi )S -

Apêndice Documental

embargo alguum por que queremos que se/a prjutligtado em quanto

a du lo i m i ego lata e lhe huuns e outro- ul nam fncddes tiniu em

tall lugar t dera.

Regtmenlo peru os monpostetros moares

.Nas EíRey mnndumas n uo- foaao ti que ora damas carrega de

pooer es monpostetros pequena- em tall bispado e urra udar os

dinheiros que peru elle- forem m e, ndndas que tenhamos maneira

que se atlianle segue ceiem.

Nau faUurees uo bispo ou seos vygairos e lhe tltiree- n no. a CtirLi

que peru elle.- latnue- e lhe requerei ces que .1 conprmn segundo em

ellu he cantheuda e cm este noso Regimento ceiem.

liem tanto que chegai des o alguu villn ou lugar firees njunlm as

puzes \ ei atilai es procuradores e esi ripunm tln lumnrn e fuzoe lhes

pobrictit Ioda lias cai Li- c Regimentas que leunues e lhes

requererecs dn nado pui '<■ que us conpram cama em elfas he

cantheuda. //</.//

}tem lhes direes que lhes praza t nnsyrtitem nlgun pesou ou pesons

tie booa fninn e eonçionçia e tibomnlos que tenham cargo tle

querem seer monposlaros e obrarem segunda em lia Regimenta que

peru elles feuaaes he cantheuda e uquelle qije uos asymirem boons

lhe daay a Irelluda em publica forma iht Regimenta nasa que

leuaues per que se tijii tle i ega i et em.

Jlem 1 eqtta a ces o> tintas juizes e ofiçmaes que façam poeet nu

igreya ou jgreyas prinçipunes
da diria vylla ou lugar senlms meus

em que se as esinoílus que o- fiees tdrisluuos quiserem dar llançem

peru lendiçom dei ulmos e sejam fctlmdtt. com duas fechadura? ou

i tiileado- foi te- os qttuee- se poeram nu custa da i ançelha e o que se
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em ello gastar entreguem uo dicto concelho do primara djiiltara

que se ouuer da ubijmento das dietas arcas e nom pnrtnccs dos

dietas lugure- atee que os dietas monpostetros e arais fiquem

postas.

Itejn requererces aos juizes que façam dnr as chaues da du tu arca

iinquelttis pesoas conlheudus em nasa carta.

Item ilurees ua manposteiro pequena o tre. liado das jndullgenc ias

que solne esto es padres santos outorguarom aos que dosem esmaltas

per remymenlo dos catiuos os quaees poeram t ref fatio*, em doou

Idem dos somaifos delies segundo leuaees em porgamgiho o /'es/t is

em. tnuuaus cetera,

liem seres au]sado de fazerdes huum liuro em que esci epuaaes as

nomes ,• alcunhas t/es monpo.-teiros que em cudii Intuiu iugar foi

pasto o quantas arcas som postas nas jgreyas e em quaaes lugares

do tildo bispado o quail depois que de todo per uo.- for acabatlo e

monjiosleiros postos darees huum treliudo ao nasa esmolla o outra

fique u iies (' outro darees ao thesoureiro de Lixboa fohuin Vaaz

noso s(/, retarjo cet_erg. //0-í v.f

Item acabado de poerdes as dietos monpostetros o arcas o fazerdes

os dn los rcquerjmentos em todo o dicto bispado hirees em fim deste

mes de lanai a que voem de líif ibj per cada huum tios dulos

litgures e sserces em canhaçemento per a liuro da cscripiitim tia

cantara ou lubelltam da vitla quanto rendeo arco ou mins tttt

jiireyu.s do dicto lugar o asy o das penas que lêem reçebtdos os

dietos monposlaros do tempo que lhe o dieta carrega joy dado atee

ara e fada o que achardes que reçebeo per o dn lo liuro requerec u

ello escripuam que per escreptura ppubrtca do que escrepueo que

valias entregue a quall eserjptura fique em mano da dnlo

manposteiro e asy do cst 'repita o dicto escrepuam dn camuiti ou

tabelltam que tem asentados os din fieiras que o dicto manposteiro

>,\cpot> e atlregttti pei \yi u boom recadaçam a que u-y reçebeo e

en 1 1 egou i eterti.
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£ aalem delta vos fazees huum liuro cm que asentees lado o tpte de

i uiiti huum inanpastai o receberdes o quntl sefa escroplo pa maaa

de t titlu duum escripuam dn cornara ou tnbeltitim do que uos

entregam em cada huum lugar cada huum dos dietas monpostetros

asynados pei' elles anhos e pa vos Jazendo declaraçom da dia em

que os reçebees peru elles dardes conta a Dam Jrey \aasco Tinoco

ubutte de Poyra noso esmaiter. Imsl

Item se per djnhejr_os que auuerdes ( (js(i for que ajaacs mester

destas requeree nos juizes du terra que valias dem por seu aluguer

acostumado a vimte rrcis par dia aa besta cauallar o ,i qwnzc u

n.snar os quaees pagarees tias djnjjtjros que u-y atua de- e u-y esla

i amo conpra de sacos e outra.- lOit.-ns que mesta auuerdes peru

tiir> elo da- didos djnhejros luza n cusLt dollus esç> ,>puendo toda

peru vos seer leuada em conto e despe-, i e mandamos tios juizes

que nos façam dar as dn tas bestas e homens peru guarda das dietas

djnhejros se sentirdes que peru ello sejam çonprtdotros os quaaes

queremos que
em eito sa num como se costuma fazer aos djnhepas

que pem nos vuvm a nosa i ai Ie.

Item tanta que o dieta arcebispado correntes e es djnhepas que os

monposte.mos roeadarom teuerdes recebidos vijrees deralame±ite

tia thesoureiro du çidude de Lixboa <ie quall os entroguaroes pau o

tinto duro o rcçrhcrees deite conhecimento falo per moao ,lo

Ost refinam de seu afie ia e iisymitio per elle de totlo o que usy de uos

receber a quall liuro e conCioçimento moslrarees depois ao dieta

nasa esmoller pêra uos elle tomar conta do que asy recebestes e

entregastes o dor quituçam.

Item darees avisamentos aos juizes que se alguum nionpaslejra

fallecci que ponham anti o que lhes jhireça que soja baau piesoa e

lema '.Deos o s,-/,j abonado tia qual! forces dar Regimento per que se

rega per a tretiada que lhes fica do Regimento em esenpto dando

Llll hartlem que se panda lo,lo em boom i et ,nlo.
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Item tlu quaees quer djndejros que cm cada duum anno receber

destes moitjiostaros lomurces pêra uos em fim de cada seis meses

mjll ireis de guiso que sejam dou- nuli por anno es quaees nos

praz que ajaaes pêra uosa mantimento e Irubullio c uulem da

gittiturdom que noso senhor Deos uuerees nos valia teoremas em

serujço. fios vj

Titulo do Regimento dos monposteiros pequenos

\ maneira que terces he esta que sse '-egue

Tomarees vasa batia e depois que
se decimar peitas pregaUores ou

ratai es ou i uras das jgreyas de que tendes cari ego tis jndullgonçias

qae os santos padres lêem dadn- nos que dam esmaltas peru

tiramento dos cattuos pidereos aos domingos e santas e dias tfue

entenderdes que de bem com a dicla buçm e toda a dinhejra que

tirardes naqueltes dias laiiciirees lago o djnharo unte que vaades

poro casa na arca que estettor nuqnetia igreya pruu ipail ou

mosteiro em que do pedirdes.

Ilaji requerees em a dn to lugar tle que teuerdes carrego aos pazes

e escripuam da camará e tttbitliaaes que conpram a casLi il El Rey

nosa senhor e a façam registar no liuro da camará.

Item por que em a du la carta lie mandado tjue tis pernis que se

pellos corregedores o juizes poynham na arca da piadade e

chançalaria e ira manda a dieta senhor que as ponham e jutlguem

peio tiramento das calinos conpre que cada duum em seu lugar

lequara que se alguas pauis ouuerem de ptllgai que us juUguem

pa ti esto e que trabalhem pai se lago fazer a en.xm uçam e mia as

djnhejros tt nosa pada ceiem.



As INS TTTUIÇÕI SJjlJxESGATE DE CATIVOS - Apêndice Doeumenlal

Item seices aujsado de ao tempo que receberdes Os dinhepa- dus

dicLis pauis as nam reçebnaes satuo presente as juizes c que o

e<i repitam da camará ou tabelham dti viiia escrcpu.l soine vos

fazendo ileclaraçom da dia em que tuue.- penas recebestes de que

pe-Oit e esto peru vgr a booa rec.adaçom cetera.

liem em cada huum anno duas vezes começando logo na fim deste

me- de lanara que vijnra da era de çtnqugenta e seis e depois em

fim de Mayo o asy em cada huum anno se abriram us arcas ou

cepos que este.ueram na jgroya ou jgreyas ou mosteiros presente es

juizes e. os que teuerem as ehaues deites e o escreplittm da atinara

ou ttideltitim e uos manposteiro os djnhejros que se acharem

i eçeberees presente as sabre dietos e os juizes mandaram es( refuta

■•abre ve.\ (• usynuras de como as recebestes per vosa maaa cotou.

1 lados estes dinheiros que asxj uos a dieta manpr-lai o > ,\ eha de-

teeres fiellmente em guarda e detles nom farees atguuas despesa-

suíno entregados aaquelte ou aque lies que noso esptçtall mandado

mo-trarem o quall recebam e uos duram confiai imenla ao que

i eçeberem e trazelios um ao thesoureiro de Ltxhou ou da Mgarue

onde for cetera..

£ seres avisada uos ilido monpostejro que em cada huum domingo

tia oferto aa mjsa mayor façaes lenbrança ao clérigo que faça

memoi m desta santa obra o das dietas jndullgençias.

7" timdti furos irelludur o somarjo da jndullgençias que. es fiapos

lêem oulqrguudos o os pourcs em porgamjndo em hua tauou fm

estouer u arca ou cepo em que se lançam
os lijnhejras cetera.

£ a estes monposleiras pequenos queremos o mandamos que sejam

escusados dos encarregos dos concelho- o de scaem tilares e

curadores satuo se us tilarias forem lídimas e tle pousenlaria e de

serem postos por beestetros do conta se postas nam som c de

pnret.a em em aluído pasto que sejam aconluitlas cm alguas

conlCna*. e que nom sejitm sacadores de pedidos e e-le capitulo
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mandamos a quall quer tabeliiam que Ide de o treliado em publico

forma aos dietos monpos toiros e mandamos a todos nosos juizes e

justiças que fio conpram e guardem em todo coma em elle de

cantheuda a Iam canprídamen te como se fase asynado per nos por

quanto a este priuilegio dos dietos monposteiros pequenos honde diz

de pouserxtarja sse entenda e declare asy e pela guisa dos mayores

que asy ho mandam o dicto senhor Rey o por que asy he asjno aqui

Jaham d Euora

íiorl

Senhor

O acordo de. conde d Odemyra e de (jilf Vaaz contentor -.ie Cepla e

de Trey Vaasca 'Tínaquo vaso esmaiter sobre, o que lhe mandastes

açerqua dos catiuos christaaos que modo se teera em tirar os dietas

catiuos e quaaaes pesoas e como se am de reger em ello.

Item que seja huum frade da íHordem da Santa 'Trindade o com elle

huum vosso escudeiro por esctJpuam que tema Doas que seja bem

anisado ou outra taCl pesou quatl vosa alteza sentir por serujço de

.Deos o vosa o quatl escrjpuam os rosguates que se fezerern e es

nomes do christaaos e mouros que liam de por resguatadoss e o

preço do djnliejro ou de mercadorias que em tall caso forem

neçe.sarias pêra seu pagamento.

Outrosy sejam auisados os sobre dietas de nom darem nem

prometerem aos mouros ouro nem prata nem fazerem resguates

senom a mercadorias ou ha moeda da terra de mouros que -am

onças que he sua moeda.

Outrosy este frade ha de h ir fazer prjmeiro as resguates par preço

tia terra o conprar outros mouros catiuos a seos donos o concertar o

preço com elles e (he diga que aquelias pesoas per cuja parte alia

Vtitiv lhe nom hamde dar ouro nem prata senom mercadorias e que

se eitos as quiserem polia pieco da Iara se nom que elle us ven,l,i
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em terra de mouros e lhe pague do dinhepa que deites auuor seu

preço segundo com elles contrautar.

Item sayba parte este frade se. estam la christaaos que se

descanbem por alguu mouros que daquj en diante esteuerem em

Portugal! catiuos cabeça por cabeça dando os mouros os christaaos

isentos de todos carregos o os christaaos os mouros de guisa que

todo ande por boa hordenança e com tall candiçom mandaays

arendar vasas rendas que todos mouros catiuos que se venderem

em vosos regnos o senhorio pêra resguatar e tirar catiuos

christaaos nom paguem sisa nem jiortage.m nem outros t rábulas

que nosas rendas nom vafiera por ello menos qite nom se hum de

conprar enj huum lugar senom por todo regno e será grande ajuda

peru a dieta rendiçoni e aqueile escudeiro ftgp v.J que asy for por

escripuam com o dieta frade escrepua o nome dos çhrislaaos

dizendo por de Lixboa sairá par brafane de Tanger.

Item mando, vasa merçee que. atee. huum tall domem em Lixboa que

c.onpreas mercadorias que se lu am tle conprar qujz forem

neçesurjas pêra torra do mouros porá fazer o dicto resguate o

outro este no Algarue que conpre. as outras mercadorias que se

dam dy de conprar pêra o dicto resguate segundo adiante dirá.

Item as marcadorias que som pêra terra de mouros ./. pano de

Bristol! e de Anses deste, muita cantídade e o mais seja de varas

pêra a gente commum que os conjiraram melhor o as coares sej;am

vermelhas e brancas e verdes claros e azuees craros.

Item sal! comunaCCmente e azeite mais que sal! que, será grande

proueita e figu pouca que. desto se vendera comuna.ffmejj.te e vinlias

tio Algarue.

Item voso aifaqueque seja chrístaaa que se fase moura se poderia

seguir alguuns enganos em deseobijr alguas causas de que se uos

poderia seguir de seru)ço.
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Item unte que se conpeçe a fazer o dicia resguate avee primeiro

siillconduta d El Rey de Jeez e de todo lios aleaydes das vyllu- e

castellos e de toda lios regedores e juizes das dietas villn.- e cast eitos

e lugares dos regnos de J'eez e de sua custa o sondaria que este frade

e totla lias homens que com elle forem e sitas cousas e men uttoi jus e

navqos em qijo elle e suas cousas forem asy por mar i orno pai la ra

scfain seguros asy como o dum aos frades tia Merçee o Trindade ,le

Castolta quando vuua alfa tirar catiuos segundo depois se podem

bem notar o dieta salfeonduto. Escrjpto em a cidade d Euora xxj

dias d Adi jll de utj* tini0 o este Regimento foy asynado pella dieta

conde d Odemjra o podo dicto Cjill Vaaz e podo esmalta e esta a

propi ia original! em outra cabo e eu J'rey Vaasco que este escrepui

e de lodo dou fe e ttsygney aquy por verdade.
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CAXIII

REGIMENTO DOS MAMPOSTEIROS MORES I MAMPOST ETROS

PEQUENOS DO REINO DE PORTUGAL

si*) BN Ri-i...rvaJns. v./i, - .••' ■'■

REÇjTMENIO DOS MAMPOSTEyROS MIERTS DA REVNO, 'fTAJlÕ

NO AN'.NO 7)7 i*,(U)

Dom Sebastião por graça de Deus Rey de Portuga! e dos Afgarves

daquem e datem mar em Affnca Senhor de Guine e da comquista

navegação comercio da Ethwpta .'Arábia Pérsia e da índia Cetera:

Faca saliet a x-os Deputados do despacho tia Mesa da Constem ta

que pai meu mandado tendes cargo de jnouer e despachai us

cousus ,la despacha tln Proueda fi v.f dn Provedoria mar e lontos

da 'Rendição tios taptutos de meu- regnos o senha) ias que

porquanto no Regimento que EIRey Dom 'Manoel que J>ai- tem

meu visauo ordenou e mandou fazei pum o- Mnmposteiras mares
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da dieta Rendição dos Captiuos e Tscrivãens de sais curtias, e

iMomposteiros Pequenos Intuerem tle -eruir seos offu res, estão

algumas eouzus que para no prezai! e vso da dita 'Rendição não

sentem e faltao no dito Regimento outros de que o ditn Remliçua

tem mui til necessidade pareceu bem ordenar nouo Regimento em

que se decimassem alguas cotizas que na ditto Regimenta estauão

escusas e Ui ressaltarem se outras que por vos fui informado que

soão necessárias , do qual o Iheor he o seguinte polia qual mando

que os ditos .'Mampos te íros mores o seus Escrivãens, e Mamposfeiros

pequenos sirvão, e vzem de seus offietas pedia maneyro que se netle

se canthem, como ao diente he da lurado.

Cap".I

Sabre us cartas dos 2Mamposteiros mores £ Seus Est rtwiats serem

us-igiiiidus par sim Mageslude ; forma em que hãode elleger es

Mnmposteiros pequenos, cm Lis que lhe deuem pasSiii e pemms que

.-<• põem uos offiçiaes da Camará que nua cumprirem
este Cap", e

sólios ifite hão de ter os Mamposletros mores e seu saltai io t/es ditos

que lhe são dados na Meza du Consciência

Tanto que o Mamjiosteíro mot dos ( uptíttos for posta em fzf em

qualquer Arcebispado o "Bispado e Ilhas o na índia e no Truz ti par

minha carta por my assignada e passada polia cdancellarm o dito

Mampostaro e Escrmão, se dirão logo peflas Cidades, Vidas o

lugares du Comarca de que tivera digo tutorem cargo, o puru per os

mainpostaros pequenos, nas Igrejas e Mosteiros e dormidas o

Fregueztas nu- Cidades Atilas £ Lugares de suas lamurias,

requerei ãa aos Juizes o offtcntes delias que lhe dem lies homens de

bem abonados, e de tal (uniu de que mm tezão semelhante carga se

dam confiai porá dclles escolhei Imm puru Mamposlara pequeno

dn Igreja ou Mosteiro ou hermníu em que estiuer vaga a dita cargo.
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aos quaes Juizes e Qjjiciaes: mando que do dia que tlios assy

pedirem n Ires dias primeiros seguintes ifios dem sob penna do < ndn

hum defíes pagar dois mil reis paru os díttos catiuos, o- quaes

homens serão de idade de trinta annos fiara cima e t/es ditos ires

homens a dito 2Mnmpos!eiro mor escolhera hum que lhe mais apto

parecei o lhe ditra o dito cargo de Mampei digo de iMnmposíaro

pequena do dito Lugar ou freguezio ou Mosteiro ou dormida de

romagem segundo ordenança aa qual antes de ide dar juramento

lhe em arrogara que com muda detigeneia vze do dito ofjicio, e

depois lhe tomara juramento do. Santos evangelhos que bem e

verdadeiramente e como date vze do dito cargo, e falo nssim tudo,

o Escrivão de sai car fz v.f go asentara o dito juramenta em livro

que para ello teia o tão bem o mamdai a assentar ao- Juizes no

livro da (amara peão Escrivão delia para saberem quem he, e não

se satisfazendo o dito Mamposteiro mor da dita primam ellução

por não uifttir nelta homem suficiente pura a dilto turgo .te

Mamposletra pequeno, poderá mandar, e requerer aos
díttos Juizes

e offiçíaes tias dilas Vidas o Lugares que lhe. tomem u fazer outra

.segunda ellaçãa doutras ires homens puru .ledes escolher hum

puru 'Mamposteiro dd Igreja em que se auuera de praua a dilto

cargo c mando aos ditos juízes e officiaes que sendo lhe requerido

peita ddlo Mamposteiro mor tornem u fazer a titia segunda elleição

doutros Ires homens sob a dita penna das ddtos dais mil reis, que o

dito Miimposteiro mor, data a execussão paru a- captmos se o

assim mio cumprirem como aqui de declarado ; e se a dilto

:Mamposteira pequeno quizer gozar dos privilegias e liberdades que

tendo outorgadas aos Mampostaros da Rendição tias (utiuas a dito

Mmnpasletro mor lhe dará cm Li de cama o da por 'Mamposteiro da

tal Igreja, ou freguezio ou .Mosteiro ou hermidd de ramagem em a

qual carta logo dirão declarados os prittiiegios, o libei iludes ,juo lhe

poi my são outorgadas, e esta caria -em feita peilo Est rtvão dante

elle e asignada par elle dito iMamposteiro mor, e tombem usignura

o Est rtvão du Camará /.,•/ tia Cumaru ou hum Jabailião. onde

Escrivão du Camará não hauvci e o dito .'Mumposlen o mor e

Est rivão levarão delta outenla ra- e Mamposteiro mor simoenta

reis e ti Tstrtvào Irtnla reis e sem u dita carta tilem de lodo
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usolluitu com hum sello que será dada uo dito Mamposteiro mar, o

acontecendo de não poder ser prezente o ditto :Mumpostaro mor na

lugar onde failecer algum Mamposteiro, o se ouuer de enleger outro

poderá passar carta para os Juizes e Offtciaes emlegeran outros

homens para deites tomar hum puru Mamposteiro pequeno da

Igreja ou freguezio ou .Mosteiro ou dormida onde o não fiauuer e se

ouuer de prouer segundo ordenança; liey par bem que as díttos

xlnmpostarOs mores tendão sólios poro i am eitos servirem seos

affwios que Ide serão dados na iMeza du £ onciencia para ti sedarem

u- carias dos priuitlegios o quitacõais que derem, e us tnrlus que

pn--nrem por bem de sais officios e faiarão tia ditto sello o premio

que se leua peitos seitas das Cidades e \ tilas e conselhos que tem os

ditos -cilas.

Cap" II

7 m que se. declara a sallarto proes e percalços da Esi i mno e

Mmnposteyro fs vj do 'Mamposteiro mor e suas ohrigacõens e que

tome conta dos testamentos e. o saltaria se lhe pague pa nnindada

da Meza.

Ordena e manda que cadti Mamposlaro mor lenha hum Escrivão

que será dado par num cama dita he o qual Escrutão andara com

elle iiida anno arecutlando os dmhena- dos miateyros o peritorios

das 2Mampostetros pequenas e du- painus e quaes qua outros

dinheiros que, a dita Rendição fia lem orem e fará as e.xet itssoens

dtts pennas e tomará us contas aos testamenteiros segundo o Intuiu

de luza a pnz dos Reziditos o no diante he declarado e ussim em

ladtt Uns outras couzus contdeudtis neste Regimenta: a qual

escnuuo haueru por seu trabalha Ires mtl iijs de mantimento em

i uUu dum anno ti ■ itstn dn Rendição pugns no Uito Mamposteiro

ma do dindeira de seu recehimenlo por mandado que jmrtt isso



A-« INSJ! llliÇOEs Dl RESGATE DE CA TIVl >s -

-'apêndice E)ocum,-nial

teliara em cada hum anno dos deputados da .Mezutlu ( am lenan e

mais dons reis de eadti assento que fiza no livro dti ReceyLi do dito

Alumpasteiro mor e do conhecimento que da dinheiro que assim

receber hade dar us partes, o esto de Ires reis que so (não haver os

esa iitãens da caruaru untiguamente quando seruuio o dita officio o

o real que fica intua n o juis, ou prior ou cura ou cappelião do

lugar em cuja prezençu se o assento ela /.// iln Recexjtn fizer o dos

outras mandados que fizer o escreptura que escreuer aserca dti

m a iidnção e execução das pennas que pertencerem a dita

Rendição dos Catiuos o assim das contas que o dito 'Mamposteiro

nta hade tomar uos testamenteiros será paga de suas escrepturas

no tine laçar as partes como o senão os Tubaíiiãens e Esi rixãens se

n- Ine- escrepturas fizerem e terá obrigação de jazer fieldnde em

Iti.lo o que fizer e est icuer em soo alfn ia como tem es laballtaens o

oscrivaens de. meus reynos e senho) ias sob aquotlas pennas

coiilheudus em sais Regimentos o na que pertencer a Rendn,ãa não

leunru nnda da Estropiara por bem do mantimento qite dellatem.

Cap" 111

foi mu das Cartas das iMamposteiros pequenos e "Prixuliegio- de que

gozãa satuo de lerem cavadas o que senão entenda serem

doroguados sem disso se fazer expressa menção e pennas que se

paem u quem das não guardar .

b carias que o ditto Mamposteiro mot hade dar aos Mumpostaras

pequenos serão nesla forma que /./ v.f que se segue e (...')

Mnnifiasteiro mor tlti Rendicam do- Captivos neste \rcebisjiada

.Rispado . Ilhas. Índia e Brazti faço soba a xás Juizes o offu mos de

tal cidade Ailla ou lugar e n outras quaes quer pessoa.- n que

pertencer que. pe.ifo poder que por FIRey nosso Senda pm n eslo me

he dtida e par o Regimento de meu Offu to eu dou hora pot
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'Mamposteiro pequeno dos capltuo- de tal Igreja ou freguozia ou

mosteiro ou dermtda de. romagem a João morado) na dita A ttln ou

lugar porquanto me foy por vos puru o ditto carga aprezentado c

portanto o elle notficfico assim para delia serdes certos o lhe

deixardes servir o dito officto e são outorgadas us quaes são estas

que se seguem. Primeiramente que nua seja constrangido pu n kit I

levar castellos alguns nas praciçoes geraes ; e sollemnes que se

fazem em cada hum anno nas Cidades e Yillas de meus reynos o

senhorios nem seja constrangido para outros encargos do conselho

de qual quer maneira que sépia nem sepi títtor nem curador salvo

-o tis fitarias tarem lídimas nem sefi posta par besteira da conto

nem sacador de pedttfos nem pouzem com elles em suas cozas do

morada adeguas nem estrebarias nem lhe tomem cotiza alguma d,>

seu i antro sua vontade nem roupa do cama nem alfayas de nizu

nem bestas de sello nem de albarda nem lhe tomem Seus ohreoas

puru nenhuma pessoa de qualquer estado e condição que seja pa-.- to

tfue /í/ que o dito senhor e Raynha e Príncipe e nossos senhores

septo na terra pareuja eauza sita alteza manda que senão guardem

alguns previllegios por que em expa ml quer que este nestes cozas

e outros quuesquer sejão em todo guardados muito inteiramente e

posto que. outros devasse, por seos alvarás não se entomião nestes

-aluo se em expa ial o derrogar nem haja nenhuns offtctos de

conselho contra sua vontade, Juizes Vereadores Procuradores nem

'Almataces nem seja recebedor t/ws cizas nem nenlium outra carga

-em embarga de quaesquer ordenac.oe.ns de sua Alteza o

Regimentos de sim fazenda em contrario nem seja ucontiada em

nesta de gatinha nem de polo nem de conto nem outra alguma

coantía ou finta posto que para ello haja fazenda suluo em caualla o

nrmns se haver c dons porque segundo ordenança do dito sonhai lhe

deita ser lançado parque desta ha par bem Sua Alteza de. pessoa

alguma ser escuzo o seja posta el alguma das sobiedii tus cauntm-

ou outras que -ejii delias tirada ; e lhe não seja mães lançado em

quanto o dito carga Ituer nem pugne puru u deitada das preza- nem

doutra finta nem talha que por o ditto Senhor nem o.- conselhos

septo lançadas suluo em pontes e fontes e muros e tulcittias o

ie-Litln.-. de \iius heranças nem seja ohrigatto a ter gancho n -uu
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jiorttt porque o dita Senhor esi uzu e ha par escuzados es

:Mutnpos toiros pequenos das Captiuos de terem o- ditos gam ha- as

suas portas e sem em f$ v.f embargo que pella ordenação tias

giitti lias sejão obrigados a os terem a que tudo assy Sun alteza ha

por bem por fazer mace a Rendição das captiuos hauendo respeito

ao mudo o continuo trabalho que os ditas Mamposteiros leitão em

servir os dittos cargas o em pedir e tirai us esmaltas e peidai ias

para as dittos captiuos e para que daqui em diante com militai

vontade e obra folguem de os aseitnr e se.ruit o porem vos ftco

us-nn toda saber o vos requeiro da parte do ditto Sendor que lhe

guardeis o facaes em Ioda camprir e guardar es dittos preuitlegtos o

liberdades sem (urdes tantra afgua deIh is sob penna de i u,l t dum

ptigm dais mil reis paru n dita Rendição e por este munda 1/

qualquer tabalinio que for requerido que -ol' penna da afluía ■• de

■ a -uspenso deife que de estremado de aggrauo que Ide he faliu

paru perante mim vir requerer sua justiça o hauer de. ser sobre seu

ttggravo prouido segundo ordenança e Regimenta do dito senhor

peito poder que me tem dado de dar ii e.xet tissão a dita penna nos

que lhe seu prix illegta quebrarem e este preuillegio se guardara

inteiramente e assim aos Mamposteiros pequenos que pi forem

fatos como nos que daqui por diante se fizerem.

Cap.Illl

Sabre os Mamposteiros mares conhecerem dos aggravos fatos uos

Mumposleiros pequenas e pennas que se finem aos offiçíaes que não

cumprirem seus mandados o que. dem aggrauo para os 1 orregedor-

du 1 01 Ie o não nppelíuc um.

ilfey par bem que a- ditos Mamposteu as mares canheçna dos

titjgrnxas que forem fatos penas Juizes e Officmes das 1 idades,

vititis e lugtire-. e quuosijiicr
outras pessoas aos Mtimposleiras
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pequenas aserca de lhe não serem seus pi iviilegios guardadas; e nau

lhe por este poder o auldoridade que facão execussao contra elles

peitas pennas nos ditos previliegios e neste Regimento conthanlas

dando uggravo us partes paru a Corregedor do minha (arte e mio

ujipellitçãa e tinindo ti todas os Juizes, .Aleoydes, e Meyrinhos,

porteiros e outras quaesquer Justiças e offiemos que cumprua os

mnndndos que ihe os titios 2Mamposteiros mares requero em e

mandarem acerca do cari egimento dos ditos aggravos o execussao

das pennas em que emcorrerem as pessoas que contra os dilo-

firevillegtos forem imquellus couzas que couberem em -uu

jurisdição segundo se noites conthem sob penna de que a contrai ia

fizerem o assim a não cumprirem encarcerem mi mesma paimi em

dobro pura a dita Rendição e alem disso lhe tlurcy o fdv.f cu-tiga

que me bem parecer.

Cap" V

Sobre as .Mamposteiros mores conhecerem digo correrem cada mina

suas comarcas e farina em que hão de receber o dinheiro que

i obrarem o abrir os Cepos o Caixas das Igrejas o se lhe linde

curreguar tudo com penna de perdímento de soo afficio e que

siruão com os Taballiaens das torras nas auzem ias o impedimentos

de seus Escrmaons.

Os dd los Mamposteiros more..* dirão humu vos na anno e mais não

com seus Escrivaens par todos os Lugares do AlTebispado e J.ispttda

em suas cornarias arretada) e receba dos iMamposteiros toda o

dmheyro que a dita Rendição portem a : assim dos petitortos e

Cepos o .'Arcas coma quaesquer esniollns de pennas e quaesqua

outras couzas que para a dita Rendição se doudo de arrecadar e

quando se os ditos cepas e arcas hottuei em de abrir serão junto- es

e//fi Mt-s do Can-elho t-e o poderem -a) e quando nua hum das
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Juizes ou Prior ou Cura ou Copelião da Igreja onde estiuer o tirito

Cepa ou \rca perante os quaes ou cada hum delies ca fzl toma

Mamposteiro pequeno desse lugar ou freguesia se ninou o dilto

í epo ou An n e o dita .Mnmposiciro pequeno contara a dinheiro que

ncile estiver e ioga alii o recebera o Mamposteiro mor e o fsi i ivãa

o i arrogam sobre elle em reeeyta em seu livro que o dita Est t ix-ãa

leni e que declaradamente peito ditto modo se carregaram sobre

elle os dinheyros que dos ditas Mamposteiros receba em e ua po da

assento dn dita reeeyta assignara o ditto Mamposteiro mar e

pequena e 'Escrivão o a Jui.s ou Prior ou ( uru ou Cojipetlão; e o dito

1 -a ivão Iam outra tal assenta no Livro da Camará e na f>e tle

cada assento assignara o dito Mamposteiro mor coma Est i ivão

pmn es di/e.s livros da Camará serem trazidos n minha iode

quando forem neceenrtos pmn se com cites tomar o consertar a

t onLi do .'Mamposteiro mor e o ditto Mamposteiro pequeno cobimu

conhecimento do ditoMamposteiro mor da que lhe assim entregar e

será feito peito Escriuão de -eu i argo e leuara deite dois reis o o luís

hum, nu maneyra que dito he os quaes pugnara a ditto

Mamposteiro mor e lhe serão latadas ent conta a t ttstn da Rendição

o que toda se fura assim togo juntamente permite as sohredittos e se

o dita Mamposteiro mor algua couza receber senão polia munam

-obre dita; mando que perca o officia e pague todo nnovcn.lo juim

n dita Rendição c hey por bom que sendo cozo que o- 'Fst i tx-nat- /,-

v./ es ) -t > iwiais des ditos 'Mamposteiros mores sejuo doentes, ou

anpedidas de maneira que não possão serun que sirvão seus

offuias com es tahafíião das vidas e lugares por onde andarem e

estiverem como fazem os Prouedores o Juizes tios Reznluas quando

lhes Julião es senis Esceivaens.

Cap" Yl

soln o es 'Mamposteiros mores com penna de perdnnento de -eu-

ollnto- trazerem ou minarem cada anno ao Thesoureiro gei ul dn
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Rendição todo a dinheiro de seus recebimentos e o naã

emprestarem nem fazerem despe.za algua deite salvo os

mantimentos dos offiçíaesj>or mandados da Meza

Mando aos díttos Mamposteiros mores que todo o dinheiro que em

cada hum anno recadarem da dita Rendição que assim em cada

hum anno no fim delle sem mães esperarem outro mandado nem

dos Deputados da Meza da Canciencia, o venhão entregar ou

mandarem por pessoa segura ao 'Thezoureíro da Rendição que hade

umfar em minha Corte o qual dinheiro Ide será entregue perante o

Escrivão do dilto Thezou fsf 'Thezoureíro o de toda o que lhe

entregar cobrara seu conhecimento feito peClo ditto seu escrivão e

u.signado por elle e por o ditto "Thezoureíro e seram avizados as

dittos Mamposteiros mores que do dinheiro da dita Rendição não

facão despe.za algua nem darão do dito dinheiro couza algua nem

emprestarão e houvirãa entregar ou enviararão como dito fie em

cada hum anno todo juntamente ao ditto Thezoureíro da Rendição

cobrando delle ao tempo da entrega conhecimento em forma de

como he sobre elle receytado o. fazendo elles o contrario perderão os

offictos o pagarão a noviado para a Rendição o dinheiro que assim

por tal maneira gastarem ou emprestarem ou entreguarem som ser

logo carregado em reeeyta cama dito he sobre o ditto Thezoureíro e

porem por mandados dos Deputados da Meza da Canciencia

fiagarão o dita .'Mamposteiro mor os mantimentos dos Offiçíaes dos

Captiuos que nelle Imorem ase.ntadbs seus mantimentos.

Cap" Vil

Sobre todos os escrtxuiens mostrarem aos Mamposteiros mares es fs

v.f os liaras e papeis que lhe pedirem sem sedaria algum jnira ver a

que tocca a Cutliuos o o cobrarem juntamente com tis pennas da

.Arca da 'Piedade e. o que pertence a Camará de Sua Mageslade pai
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lha aplicai c que as Dezembargadoí es dos Rezniuos conheção das

aggravos dos Mnm)'ostaros mores

Os ditas Mamposteiros mores terno < arguo e porão deligenciu em

pedir e requerei dos Tahnlíiaens o Esc rutaens Judiciais c de nottas

o dits Camarás (...?) e AlmoLii m ms e Almoxarifes e Escrivaeiís das

contadores e Prouodores dos Reziduas o a quaesquer outros offiçíaes

parque alguns couzas da Rendição se possa e deuão s.j/»,-, ,>

urrocuilur une lhe dem e mostrem o- livros das Camarás o natas o
í

tattas e anitos judiciais portoeallos lestamente.- c inventarias o

livros tlu- Proue.dorias e ( onLnlornts dos Rezniuos e outras

qune-qua escrepturas o papeis qie tiverem aos quaes esct ittuens o.

Tabaítiticns mundo que Ioga lhos mostrem sob jiennn de cada dum

pagar dois mil reis para ti dita Rendição e perda -eu offit ia e ser

suspenço delle qual milhar paraer sem lhe peita busca dos diltos

livros e falto- e papeis que lhe assim mostrarem Untarem dinheiro

algum o esto p,irn .-e poi elle- ver e arecadar quaesquer dinheyros

que a tlilu Rendição pertencerem assim das pennas ca foi < orna de

bomlosladas e a parte deis Reziduas e pennas que palcnçãa u

Arqua du Piedade e assim ,i minha (amura parque toda a dittu

Rendição apropto e outros qiiiie-qua dinheiros que puni n dilta

Rendição se deuão o possão urra adtii em todo o que tu limem que ti

elfa pertença arrecadarão logo (...?) a seu poder o sendo algua dn-

dittas couzas de contenda furão vir permite sy Us partes e ouvi lias

hão com sua justtssa determinando seus cozas coma foi direita e o

farão es Juizes tias terras porque para ello (lie dou aquelle poder e

alçttilti que leni os Juizes ordenados das tatus e es auttas e

est reptaras que sobre o processa e execussãa e arecadação deites

cumprir fazer furão como e*-t rivâa de seu carga e esta farão nas

Comuna* e lugares par onde andarem e estiverem damia

appcilação c nggrnvo paru o- Dezemhitrgadore.s dos Rezniuos e

Captiuos tjue undtio na Caza tia ( ivo! es quaes liey par bem que

conheção du- uppellacoais e aggravos que sahirem danle es ,/r/es

Mamposteiros mores dos Captivos e tanto que polia- diltos

Dezembar, fadares dos Reziduas e inpttvos foi dela minudo tis
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façaa Logo executar aos quaes mando que assim o facão digito

exeeuLtr tio- qune- mando que assim o facão sem algua outra

tietençn s,-jíi duvida nem embargo algum que a ello seja p,>sta e isso

mesmo oz Escrivucn.- dante os corregedores da Corto do ( miií e da

( ivet o az Escrivuens das Alcnydarias e dos Meyrtnhos fa v.f o da-

:Moyrinhos mostrarão aos dittos 'Mamposteiros mores latias a-

tivros o papeis onde este/ão dinheiros e pennas que pe.rtenção aos

( opltvos sob us obrigacaen.- e pennas comtheudas neste ( appituilo.

Cap" VIU

Sobre pertencerem n Cativos as heranças dos defuntos que mio

tiverem herdeiras ou que us nam quizerem acoitar

Todas uqucttus pessons que fallecerem sem totem bei dono- que

quarão .n coitar suas heranças por onde as Lies heranças

pertencerem e vem mm de direito liey por bem que se mia adem e

bufão para o- ( aphvos segundo he conilieudo em mmhu ordenação

no primeiro Livro tiiuito outenta e nane fazendo inventario da que

,i -sim houverem pai authoridade de Justissa fiuiti o diante se

utiiza via de dividas que as eidos heranças tenhão
outra obrigação

semelhante mia serão mais obrigados que aqmtio que se achar que

receberem o farão das ditas fazendas entregua uos 'Mamposteiros

mói es ou affieiaes das captivos segundo se achar por boa

arret ttdiic ao.

Cap". VI111
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Sobre pertencerem a l aptivos a metade, das pennas em que

enc.orre.rem as mancebas das clérigos e barregueiros e barregueiros

Outra sim aproprio e faço doacção a Rendição dos Captivos de ti

metade das pennas em que encorrerem. as mancebas
dos Clérigos e

barregueiros e barregueíras que forem acuzadas peitos do pouo o

entreguar se dão aos Mamposteiros mores dos Captivos.

Cap-^.X

Sobro as iilampostoiros mores poderem o deverem tomar conta dos

testamentos em audzenaa dos juízos e prouedores dos Reziduas mio

as Havendo elles tomado nem estando na terra

íTCey por bem que es dittos IMamposleiros mores da Rendição dos

Captivos passãa conhecer e tomar contas aos testamenteiros assim o

polia maneira que o fazem os Juizes e 'Provadores dos Reziduas o

(...-') vittas o (u fio v.f e lugares ande as dittos Mamposteiros mores

forem e estiverem com tal entendimento que onde os Juizes o

Provedores dos Re.ziduos tiverem primeiro tomado conhecimento

não enlondão os díttos Mamposteiros mores e assim mesma se

primeiro os :Mamposte.iros mores tomarem conhecimento não

enlondão os ditos Juizes o Prouedores dos Rezíduos e declaro mais

que. no lugar onde os ditos juízes e. Prouedores estiuerem em pessoa

os diltos Mamposteiros mores não entendão novamente nos dittos

testamentos e os deixem fazer a elles somente antes daty vindos ou

depois de linfas poderão nisso entender os dittos Mamposteiros

mores assy e polia maneira que os ditos juizes o provedores des

Reziduas o fazem por seus Regimentos e liey por bem que os ditos

Mampas tetros e Escriuaens de seus corgos hajão
e tendão de. pi auer

e tomar as contos nos dittos t es tumente tros a premia e ordenado
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Sobre az 'Mamposteiros mares não receberem dinheiro senão em

piczcnca tia seu Est i ivua e forma em que elles ho hão de carregar e

com que titullos

7 quando quer que Mumposiaro mor algum dinheiro de cada Ima

das dittis couzas houver de receba -a a permite o escrivão de -eu

carga ua qual mando que o i arrogue soln e elle em reeeyta nos dais

liurOs segunda ordeno que se fie u no dtnhen o das cepos e confrarias

no Cappitutlo que nlm- fica o se de outra maneira algum receber

houvera a dttn penna o mamlo uos ditos escrivuais que assentem

nos dittos livros em titullos upnrLitlos sobosy o dinheiro d,is cai tas

tio- l onf) titios de que en: iodei hum anno Imo de paguardes o

nomeando o- que paguarem
e bem assim a facão dos outros

dinheiros dti- esmotltts o pennas o quaesquer outras couzas

declarando a quaUulade de cada dinheiro for.

( np"Mil

Sabre o livro que linde haver puru reeeyta //-'/ reeeyta das esmaltas

que derem us )>essoax que tomarem Bulias de Induligem ias das

Captivos

Pasto que os diltos 'Mamposteiros mores dajão de receber as Cartas

tUis Indulgências pai eanla do Thozoui eyi o da 'Remiiçna e lhe

ncadir com a dinheiro dos que se gastarem segumio no Regimento

da dito Ihezoureyi o so contliem elles Mnmpastni os mares serão

obrigados a fazer iam o escrivão livro ent que assentem pa nane

toduIlUs pe-sous que u- dttus ,,nl,i- tomarem se ulgiiUs ,(s

paguarem o este livra será a^igmido pai elle Mamposteiro ma o
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Escrivão e será trazido a Meza da Canciencia quando me uem dar

conta, o qual livro que assim hão de asstgnar será em cada lauda e

se algum confrade morrer ou se for da torra assim Che se.ra logo

posto detrás tia Item.

Cap°XlIII

ihie as 'Bulias se encomendem nas igrejas e perguacõens o se. lembre.

das esmallas dos Captiuos.

Mundo que as Mamposteiros mores fiz v.f mores requeirão du

minda parle o. poção nos prelinilas o superiores das Ordens que nas

Igrejas príneipaes o nos Mamposteiros digo e Mosteiros das cidades,

vilfas e lugares em que tiverem o ditto carguo deixem ter o I restado

tía Bulia outrogada polias Santos Padres camforme tis faculdades

eontdeudas ne.Ha o lembrem de minda parte aos priores e curas e

eappeilães das ditas Igrejas e aos guardioens e priores e menistras

e provinciaes das díttos Mosteiros que sempre aos Domingos o

festas encomendem em expectai aos Captivos e esmaltas da

Rendição e a mesma lembrança farão aos preguadores que

pregarem mis dittos Igrejas e menistros pois nisso farão muito

serviço a Deus.

Cap" XV

í)ue daja cepos e caixas nas Igrejas para se deixarem as esmoilas

dos Captiuos o forma em que se dão elo abrir.
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Mando uos ditos 'Mamposteiros mares que procurem o façuo que

em tadtis ,is Igrejas o .Mosteiros Imjão cepos ou anus bem fechadas

com t Impus de ferro muito bem pregadas os quue- topos o arcas se

/;.,•/ e meus -orno postas nas Igrejas prmcipacs o nas Mosteiro-

.d en u tlus Cttppeitas more-, o o cepas (sic) estarão a bom recado que

se não possão tirar e arcas prezas com cadeyas de ferro aos estetas

ou grades e nunca serão abertas senão na maneira que atras he

dechirado quando as iMamposteiros mares via em receber o

dinheiro tlu ditta Rendhãa em prezenca tio juts '.Metmposteiro

pequeno e Est nvão o não sendo a juis prezado em presença do

ratar ou cura da Igreja t eme atra- fica declarado.

Cap" XVI

i?ue tir hnndo as MumposLm o- mares que os pequenos não cumpi
ont

com suas obrigaçaens es possão remouer (...?)senlom mi ti niu.-s

fiennu dando apetiaçào e aggrauo p-era a.Meza da Com icncm.

iMando tios dittos .Mamposteiros mores que sempre tendão muito

cuultitlo de se enformai i ama as iMamposteiros pequenas servem e

uzão de seus officios e adiando que algum a fas como não date

tomara disso sumario condocimento com o Escrivão de seu

cargo fi.s •'■! cargo e ti ventado sabida os tirara ou deixam em seus

offictos segundo cada hum merecer o se porventura a ai fiar en tal

e ulpn par que mereça ser prezo procedera
t ontru elle como no cozo

couber e fará autto por escripto em a qual dum determinação

segunda entender pai direito dando apjielluçuo c uggrava puni
n

iMezti dn Canciencia ande agora se despachão c pioxcm par meu

mamlntlo us cotizas da Pi ovedorta mar dos Captiuos.

( up".\ VII
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Çhtc das appeftaçõens o ttggravos das ctiuzus dos Captivos conheção

privativamente os dezembragadores da Cuzn do Ciuel nomeadas

para cilas e não outras pm que a estes so pertenço.

;\s iippelacÕen.s e aggravos que -alui em de quaesquer demandas

que se fizerem por parto dtt Rendição dos Captiuos por quaesquer

caitzas que a etia portem orem mando que se.nhão {sic) to-

Dezembragadores do.s Captivos o Rezitiuos que ondeia na (uzti do

Cmel que das outras i ouz-as liey por bem que temem conhecimento

pmn us despacharem fttnilmente -em mais appellaeuo nem

aggravo como for /ustissu e mando a quaes quer juizes que fig.! que

dos ditos feitios conhecerem e assim aos dittos .'Mamposteiros mar

que não eiem as dittos nppelíuci>ais c aggravos dante sy se nua

para os ditos Dezembragadores dos Reziduas o Captiuos da Cazu da

Cível o levando lho ,is partes despacha de alguns outros

Dezembargadores ou Juizes mandão que lhos não gittinlem em

cotiza alguma.

Cap". X\ 111

Oue declarem os que puzerom pennas ser a metade parti Captiuos

com revogação de Iludo o que en contrario houver.

Mando a todos os mais c arregalares. Juizes o Ouvidores e outros

quaesquer offiçíaes que poder lonfião de par pennas que quantia

algiitis pennas pazerem lago da lutem -er a metade piara os dittos

Captiuos o em cozo ttui'_ e elle- a-smi mia facão (...?) ao Conselho e

( huncetlurm e para es Meyi mitos <i(, alguas outros pentes eu queti<

que todavia ti metade sepi pmn .1 Rendição e munda iit>- ditto-
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'slnmposteira.s mores que Ussnn urra ,t,tem o executem segunda este

meu Regimenta a metade dtis diltn- pennas por que eu as aprofiio

nos diltos Capt tuas polia maneira que dilto de o esto som embargo

tle quaaes quer minhas ardenucãens o Regi I14 v.f o Regimentos que

em contrario sejão pasto que aqui não faça expressa menção dus

tlitns Õrdenaçõens e 'Regimentos o posto que de cada hua delias -o

houvesse de fazer expressa menção para se haverem porrex'agudu-

e isto se entendera quanto a este effeita lias pennas somente.

(up".\AIIJJ

'Jue haja Procuradores ,1a- Cuptmos ti que se dará parte do que

fizerem vir a Remiti ãa e que
se não nome: denunciador quando

hauuer peia e for eonvimente.

Jley por bom e mando que nus ( nlu.tc-- vilías e lugares e concelhos ,•

correiçõens por mim declaradas de meus 'Reynos e Senhorios haja

procuradores o solicitadores dos Captiuos que procurou e requarão

tis pennas e Iodei lieis 1 auzits perdidas o. saneguudiis que

pertencerem u ditto Rendição dos Captiuos e de todas tis mm-

couzas em que os ditto- captiuos tutorem parte e lhe. pertencerem

segundo forma deste meu Regimento £ de minhas õrdenaçõens e

hauerãa por seu trabalho a quarta parte de todo o que elles

procurarem e requererem e satiaLirom o demandarem a sua

próprio custa e despeza para n diltu //5/1 ti dittn 'Rendição do-

Caplivos o de que fizerem demamlas de principio o por nouu acção

e das pennas e couzas que portem orem a ditta Rendição em que os

dittos Procuradores e Sollicitadore.-. não fizerem demanda u

prineijuo fiar nova acção lamino -amento a oitaua ptirte deihis pai

-er dinheiro em que >e não leva tanto trabalho nem fa- Lnita

despeztt coma nas couzas em que se fazem demanda- de nono por

nouu acção as quaes couzas o penna.- larão entregar aos diltos
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iManposteiras mores e sobre elles carregar em reeeyta o qual fura

paguitmento de suas quartas o oitauas partes polia manara

conlheuda neste Cuppitullo e no assento do tal dinheiro se fora

declaração da parlo que so carregar sobre, o ditto 'Mamposteiro mor

de que hade dar conta o da que houver ha pessoa a que se deu

conforme a este Regimento da quarta ou outaua parte, e não se. fará

declaração do nome da pessoa se nisto tiuer pejo porque com mor

liberdade possão descobrir o faza uir a Rendição o dinheiro que

lhe pertencer.

Cap" XX

Sabre et parte que pertence aos dittos Procuradores e que antes tio

sentir presentetn suas cartas eto.s Mamposteiros mores

£ porem mando aos dittos Mamposteiros mores que fts v.j que

aos 'Procuradores e Soliicítadores dos Captivos dos Captava- (sic) que

assim forem pastos nas víflas e cidades o concelhos e corre.ícaens

acima declaradas dem Uti dittus quartas o oitauas partes da ditto

digo partos de todo a que elles demandarem procurarem e

soflicítarem e requererem e Ide fizerem entregar que. a dilto

Rendição pertencer cada dum em sua camarqua assy das jjennas

como de quaesquer couzas que a ditto Rendição pertencerem e esto

daquelfas couzas e pennas que odes começarem admandar e. não

das que os ditos IMamposteiros mores ou Mamposteiros pequenas

tiuerem primeiro tomado conhecimento e feitio deligoncia para se

arrecadar os quaes Procuradores e Softicitadores não vsardo dos

ditos carguos sem primara lurem tiprezentar suas carias aos ditos

2Mam fios tetros mores para as mandarem registar em seus livros e

lhe darem a posse dos ditos aff tetos.
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Cap" XXI

Une todas as Justíssas gardem os priviflegios dos Mamposteiros

pequenos com. as pennas noites declarados e que a Meza os faro

executar

Manda a todos os meus Corregedores Ouvido ft6f Ouvidores Juizes e

Offiçíaes dns cidades vidas e lugares do meus Reynos o senhorios

que guardem inteiramente o. eumprão e facão em todo bem

cumprir e guardar os priuiflogios o liberdades que tendo outorgados

aos 'Mamposteiros pequenos das Captivos sem furem nem

ionsintire.m a nendua pessoa que xa contra elles em alguma

maneira porque em expeeial quão e mando que lho sejão nssim

cumpridos e guardados muito inteiramente como se conthem nas

cartas de seus prixnllegios e o juis e /ustissa ou offícíal que assy não

cumprir o liey por ordenado nas pennas em a ditto prívífiogío o

contdeudas o mando ao Prizidente o Deputado do desjvacdo da

'Meza da Canciencia que ioga as facão e executar para a 'Rendição

e assim a cada .'Mamposteiro mar em sua comarca o por esle

manda ao meu Almotace mor o .'Appozentador mor , Yeriadores e

offiçíaes dei Camará da minfia Cidade de Lixboa e a quaes quer

outras que assim a eumprão o guardem sem duuida nem embargo

algum que a ello seja posto se das ditas pennas.

Cap"XXII

Oue com mandildos da Meza tle i ttdtt anno recebão as

iMamposteiros mores em sy mesmo ordenado que recadarem
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Aiey por bem que os ditas IMamposteiros mores dos jtd v.f dos

Captiuos recebão em sy mesmo do dinheiro que hão de arrecadar o

receber da dita Rendição dos Captiuos as mantimentos que lhe

tenho ordenados com as dittos officios o porem hauerão em cada

hum anno mandado cia Meza da Canciencia porque lhe mandem se

entregue e pague do dito mantimento porque sem elle lhes não seta

leuudo em conta.

Cap0 XXII1

Que as Justtssas facão dar aos Mamposteiros mores o seus offiçíaes

Climas e pauzadas de graça o. mantimentos e o mais por soas

dinheiros e que os gastem so Ide teitem em conta jiella fee de sou

Escrivam o condoeimento da parte.

Manda a lado lios juízes o quaesquer outros offiçíaes a que

pertencer que emquanta os dittos 'Mamposteiros mores dos Captivos

e seus Escrixuais andarem polias cidades vidas e lugares em que

tiuerem o eido cargo recadando os dinheiros da ditto Rendição que

lho dom o facão dar pauzadas e camas de graça e. mantimentos por

seos dinheiros em abastança o assim Ide facão dar as bestas que

houverem mister e. homens para (euarem ou inviarem o dinheiro e

cousas da ditta Rendição a minha Corte a entregue ft~f a entregar

ao 'Thezoureíro dos Captivos que nelia anda e. o ditto Mamposteiro

mor as paguara polia Estado da (...?) a custa da Rendição e o que

nisso gastar lhe. será leuudo em despeza polia fee do seu escrivão o o

conhecimento da parte.

Cetp"XXllll
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Que <>s .Mumpa-laros more- idem tia seu ordamdo latem ti

vintenna do que receberem e entregarem suluo tio que xia cm

letras

Jley por bem e me prns que as ditto. 'Mamposteiros mores lehão e

hn]ão nhtes par seu trnnnllio u vinfenna parte de todo a dinheiro o

couzas que receberem o arrecuuurem puru u Rendição tia- (.gUinos

de que derem conta com entrega de vinte mil reis mil reis e de

vinte reis hum e tis-im de mm- o mona- -olda a livra de toda lias

dittas esmaltas e dmh.eu o- que arrecadarem o rei operem pur,i n

eiittei Rendueia e ele que derem conta tomo desto he e quando

derem suas contas seuera o que lhe assim vem o pertence peita

sabre dtlLi maneyra pmn s,> ihe leitor em canta e despeza e .1 ditta

\ inlenna haverão a- dittos Mnnipo-'.ei) o- mores ,1o dinheiro que

receberem e arrocatlarem de suas comarcas o não Ua que vier poi

fi~ x-.j por letra doutras parles a qual vira derignia ua Thezoureíro

da Rendição dos Captiuos o vindo por essa uo- .Mamposteiros mares

elle- e.s receberão o enti eguurão tia ditto lliezoui aro e parem mio

haverão do.- lues dinheiros vintenna pai sei jei paguei aos outras

■xiampastaras mores que envida a tnt ilinlieyra.

Cap"XXV

Que se mio iwssa fiedir para inovação de Santos se não com

jiravizoens assignadas poi sou %íageslt.tde e se mostrarem primeiro

aos 'Mumposleiros mores

Deffenda que nenhuns pi in urndai e-- feitores nem nenhuns outras

pessoas emlegidas polias aivocacêiens o cuzas de Suneld Marta da

GiUcU sumiu Mttrta de i-tietln Sumia Antão Sumia \nlonio o

fiam leso Stinln ilui ia d \ugaudetupe c outras semelhantes
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invocacôens não possão por Munipostaros nom pedir parti as dittas

invocacõens coma fuy infarmudo que põem o pedem o satuo lenda

meus alvarás de expeçtaes licenças por muy assígnadas o mia peila

meu chancelior mar o tini es de < am elles fazerem obra serão

obrigados quando ottvore.m do entrar u pedir na .'Arcebispittlo o

Bispado ou comarca do qual fi.sf de qualquer dos tidos

'Mamposteiros mores lhe lurem primeira aprezentur os ditos

uivaras pura os elles verem e tomarem os trestados detles o

fizerem saber aos Mami^osteiras pequenos de suas comarcas o

tempo que os toes alvnrus durai em para terem x-egia que se nitiis

tempo pedirem fora dn ordenança do- dittos ttlvaras os premlão ou

requarãa as Justissas que o- pi anlão e maneio aos sobredittas que

sépia acuz eidos que nao pecna sem tis tltltos provizoens por mim

itsnjnadas o passadas por minha ehancoliaria e polias tempos nellas

canl doudos sod penna de serem preza- o nua serem saltos sem meu

expeanl mandado o Ide sei tomado fiam u dtttu Rendição toda a

dinheiro que lhe for achado.

7 munda aos dittos iManipo-laras mares e as justissas a que esta

pertencer que dem as dittas pennas de prizão o arrecadação dos

ditos pet Hortos e a exa ussttm m>s que nellas incorrerem fazendo

-obre isso os autos enfeudados pmn ser informado .la verdeide.

Cap" XXVi

Sobre, se dar Regimento nos 'i-tnmpostetros pequenos

Mando aos díttos Mamposteiros mores que tan ItS v.f tanto que

fizerem os Mamposteiros pequena- nas lugares e freguezm- o

mosteiros e igrejas o hermidets de > onnigems em que quero que os

fução e em outras nenhua- mio lhe dem este Regimento que tio
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diante wiy declaratio parque lhe ordeno que siruão o ditto cargo a

qual será feito polia Esc rivão de seu offtao e assignado por ambos.

CnjCXXYll

Que nus partes da Índia haja offuiues dos Captiuos e nas igrejus

cepos o caixas e a iMezu -e informe par itia tias .'Arcebispos e Ri-po-

daquelie estado i animo nesta matéria se procede

Onieno que mis Igrejus das piirt-'s dtt índia djão cepos ferrado- o

meus e Mampostetros pequenos dos captiuos e no arcebispado tio

(p>u o bispados eie 'Mdllaca o Cochim tiauera Mamposteiros mores

que aprezontant a Vizo Rey ou ijouernador das dittas parles da

Índia em meu nome e a pi ez utente o deputados da Meza da

Canciencia terão lembrança em cadti hum tinuo do escreuer ,10

arcebispo que for de Gan e tios bispo- de Cochim o de Mudai a que

se informem do moda que se a negai ia das esmaltas da Rendição das

Captiuos fas I?) mis dilds parle- pdi d me darem fiof me tlmem

rezuo disso o eu prouer cama haituer por servtco eie .\os.so Senhor.

Cup" XXVI11

Que nos lugares eie Afrim haja iMamposteiros pequenos pastas petla

Mamposteiro mar de Lixboa

! m>s meus lugute- em \fiiea Intuem lambem a- eitllos

Mumposlaro- pequena- que -a ua po-los peito Mnmposieno moi dti

'Rendição dos Capttuos cie Lixboa que pai bem da sua ostmia -et nu
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dilLi cidade donde sempre vão o vem navios aos dittos lugares

patina sobre elles bem proucr e pedir me cartas de encomenda o

fanar para os captiuos o mais offu me- que favereção os diltos

petilorios e couzas do- i uptiuos.

( ,tp°. X.XVlW

Que nas nãos o navios ti<t Indm e i rauellus eia Mtnna e (...?) o

Mamposteiro mor mialiiaro- o tenha cunleido de cobrar eis esmallus

delles.

Porque eu hora liey poi bem que mis nãos e /;o v./ navios da índia o

cntvoflas da Mtnna sede daqui em diante, cargo aos mestres ou

piliottos que poção puni os captiuos c lhe sejão entregues fiara isso

nuulharo- ou arcos e mostra do alvura que sobre, isso mandei

pnssor porque lhe mundo e ait amaitia se encarreguem de a fizer

bem o como cumpre poi -anti a de 'Deos e meu tora cuidado o ditto

Mamposteiro mor de Lixhos d tiprosentar o ditto aluara ao licitar

e offu mos das Cazas du Indm o Mmmt para juntamente com elles

-e dar cargo aos sobre tlitla- mestres e pitloíos de. pedirem a- eidus

esmaltas o assim mesmo por vinda de suas viagens arrecadar puni

a Rendição as esmaltas segundo na meu alvará lie cantheuda a-

quaes se carregarão sobre ode 'Mamposteiro Mor em reeeyta .

Cap". XXX

Sabre o modo em que dn Índia datem utr as esmolLas o i auzti-

pertencentes a captiuos c que a Mnnpo-teu t< mor eis cobre e senão

via em do i onlu n Mezn
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lera cuidado o ditla Manposteiro mor de saber so nem tlti- pttrle-

da Iiiilia o assy de Maitaca Soffalla e Minna por urrei titUieoais n

Ciza dn Índia e fznf e assy as esmofias dei Rendição que ordeno de

serem de Uu enviadas para as receber e se carroguarem sabre elle

em reeeyta peito Escrivão de seu cargo perante o feitor e offtctuos

du dittii luza n tjuo mundo que no tempo du entrega Ihu- xejão

receitar o se us ditas esmaltas mio e icrem ao dito Mamposteiro mor

tixizara disso a fnezidente e deputados da iMeza da Canciencia

puitt ma dizerem o prouer como acudão coma a dynhona e esmollu-

que t eceheran aos tempos por my ordenados.

Cip". XXXI

Sabre nu Igreja eia iMiuitn huuer cepo o o cappitão encarregue a

iilguu pos-an que peçu pura calmos e envie a dinheiro u esta i nlnde

Oídaio o mundo que mi See cia minha cidade de Suo Jai ge du

'Mtnna finfei cepo ferrado e o cappitão encarregue hua pessoa de

pothr puru captiuos e mande o dinheiro por arrecadação t orno lie

cantheuda na Regimento dos 'Mamposteiros pequenos, fzn v.f

Cap" XXXII

Sabre n deligem ia que o Mamposteiro mor hade faza pmn saber

se ouviu itiis noas Ioda o dinheiro da Índia perlem ente ti cnplixos

tio que In In n



AS INSTITUIÇÕES DE RESGATE Dl CATIVOS -

Apêndice Documental 434

Terá cuidado o ditto 'Mamposteiro mor per vinda dos livros das

feitorias o almoxarifados das parles da índia e Safalla iMallaca

Minna Africa anele se hade fazer assento dos dinheiros o esmaltas

que mandão dos captiuos se he tanto quanto lhe entrogão ou se fica

algum par entregar para tirar pior isso ou fazer vir todo a boa

arrecadação.

REGIMENTO DOS MAMPOSTETROS 'ITQ^WENOS

Cap" XXXIII

Que poção na Igreja e lancem as esmaltas nos cepos ou mialdeiros e

que huns Mamposteiros peção nas Igrejas dos outras

Tanta que o .Mamposteiro pequeno forjposto no luguar ou freguezia

por carta do Mamposteiro mor como atras he declarado daln em

diante tora carguo de com muita de.Cigenc.ia pedir as esmaltas que

os fieis eliristaas que quizerem fazer para as captiuos as quaes

pedirão nus igrejas o mosteiros e dormidas de romagens como ditto

iie e nus preguacoens aos Domingas e festas e a que lhe. derem

lançarão nos cepas e arctis ou miallieyras donde os cepas e arcas

não houver que dão de estar nas Igrejas ordenadamente paru us
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esmollus dos diltos captiuos fzi v.f captiuos e pedirão fiuns

.Mitmpastai os nus Igrepis o froguezias tios outros .

I ap" XXXIIII

Que ficção peitas eiras e lagares o que tenhão a quinta pnrte </e que

tirra ilidirem tempo em tfite hua de vender o que ihe derem de

esmaltas e a ent régua dinheiro de tudo

Os dittas Mamposteiros pedirão nos tempos das areis e (agueiros de

vinho o de azeyte para ,i dttLt Rentliçãa o de lodo o que

houverem ue esmalta das dittas aias e laguares Inivenw paru sy

pai seu trabalho a tfutnttt parte com ass que u ditln Rendição

pertence elles a guardarão o passados Ires mezes a venderão polias

milhai es preços que jmtieiem par que jei então o nas i ouzus acuem

ter boas vaítia o a dtnheyra que delias ouverem guardarão pura a

entregar ao Mamposteiro mot quando vier recaddr os dinheiros

tlu .Rendição o o entregarão peito modo que lhe hade sor entregue a

dmheyro tios copa- e mtalhoiros e t obrai um tlellos conhecimento.

Cnji" \.\.\ \

Que sn x'ão com cuidada o deligenem e não fzzf o não facão desjieza

itlgitti nem por mandtitías idi- Mamposlen es more* e lhe entregue

tudo e diante ,lo seu Esa ivão

Mundo nos ,tilto- .'Mamposlen o- pequenos que snxua -eu- afluías

bem o fielmente e i om muitu ddigem m o i tildado o ft, de em elles a
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que lho por mim ho mandado em este meu Regimento o que do

dinheiro e couzas da ditta Rendição não facão desjjeza alguma por

mandado dos IMamposteiros mores ou doutra affíeial saluo o

entregarão ao ditto Mamposteiro mor perante o escrivão de seu

cargo quando vier rocadar os dinheiros da ditta Rendição que

hade ser em cada hum anno hua ves e mais não como em seu

Regimento lie mandado.

Cap". XXXAT

Em que se dura de que couzas Cidade hauer a ditas quintas parles

as ditos IMamposteiros pequenos e que não leuem nada do que for

deixado n Rendição par ser liquido o certo

Para que os dittos iMamposteiros piequenos com mais de.lige.ncia e

cuidado tendão cargo do pedir o arrecadar J22 v.f o arrecadar as

esmaltas da dita Rendição liey por bem que. de todo o que pedirem e

receberem fiajão para sy o dizimo de cada vinte mil ro is doas mil

reis e de cada des mil reis mil reis e a esto respeito de mães a menos

soldo a livra oxceptas aqueflas couzas de que esta declarado que

hajão quinta parto polias haverem no tempo das eyras e vendanus

o laguares de azeyte. o das esmaltas que forem deixadas para a

Rendição por alguas pessoas porque destas que são liquideis o sertas

mio haverão parte alguma .

Cap"XXXYll
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Sobre n forniu e dei lurni õais i am que de ( hochim se hade remeter

o dmheyra perlem ente u Rendição e se linde entregar em Ljxboa

tio 'Mamposteiro mor.

Estes eimheyra.s que o- senhores tle Cochim assim receberem

nntndurti a meu veutlar da fazenda das parles da índia vir ao

Reyna par pessoa), -etiuras o fieis com Ioda hei bordem e

arrecadarão entreguar tio iMamposlaro mor da Rendição em

Ltxi'oa fazendo elle o fala de ( \n lum saber ao fatiar o offiaue- da

Ctiza du índia como mandão tal dmheyra por João (?) para o ditta

fatiar o offu me- o luiverom receber e carreguar em reeeyta sobro

o dilto '.Mamposteiro mar como lenho ordenado declarando que

tonto delle he de LU parte e lhe foy entregue por fuão em tal tem

jz.sl tempo o íe,/,i quulquer outra de, larnção que compra c parei a

neiectiria para se saber o naeimenla tio ditto dmheyra e ontrogun

delle.

Cip".\XXYlII

Sabre a formo o deeiaraçõens com que lamdom se hade mxiur o

dtnheyro de Africa o se linde entregar ao 'Mamposteiro mor de

Lisboti

Os diltos iMiimpaslen os dos cttptivos de meus lugares dalém em

Africa entregarão a dinheiro que pedirem o arrecadarem e

houverem pmn a Rendição das Captiuos perante o (opinião e o

meu latoi ou almoxarife o offu me*, de seus cargos a hua pesoa liei

que a Mamposteiro mor du Rendn.na em Lixboa lhe escreva que o

entreguem puni lhe tinzei ,t toda bom recado a qual laxai u do

ijue tissint receber seu canha unenlo ao iMampostetro pequeno o

luza so hu dt-so assento em meus Livros eia feitoria ou
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almoxarifado por todas asignado do tlm mes mino em que -o

entreguei o tal dmheyra a pessoa que for para se par elle poder

saber no diante o meus cantos do Reyno se enlrgunio ao ditto

'.Mamposteiro mor de Lixboa que deite dará conhecimento et pesoa

que o trouxer feito polia Esc.riuão de seu cargo que lho cari egnra

fz.-i v.f fdt) cariegani em Reeeyta.

Cap0. XXXMlII

Sobre os Mamposteiros pequenos poderem procurar, como es

Procuradores das Captiuos o que tendão a mesma pai lo

Jley por dom que os .Mamposteiros pequenos dos Captiuos Cada

hum mis Ydlu* e Lugares e cidades e. fregneznis o Com olho-- ando

tutorem o ditta Carguo possuo procura) requerer Solticdar o

tlemnmlar tfuties quer fazendas pennas o outras quaesquer l ouzus e

dinheiros que portem orem a ditta Rendição dos Captiuos assi c

poliu manara que as podem procurar 'Requerer o Sollu dm e

demandar os Prai uru- dores o Soflicitadores dos Captiuos onde quer

que es jni o de lado o que assim por demanda o Saltialucna odes

dittas Mamposteiros pequenos digo mores dos Captiuos o Sabre elle

carreguar em Reeeyta em que fizerem demandas de pi im tpta e poi

nouu auçao et sua Custa e Despeza hajaa a quarta parte par seus

Imbuídos o Despezas como doo o tem os dittos 'Procuradores e

Sollu iLnloi es das Cu das Captiuos ande quer que os Im conta dilto

he 7 i/t/s pennas e dinheyros que os ddlos Mamposleiro* fizerem

arrecadai o entregar aos diltos Mamposteiros mares para a dtttn

Rendição tios Captiuos que a ellu pertença em que nua fizerem

demandas de principio parnouu auçao haverão somente a autiiuu

pude deli, is par serem dinheyros o couzas em que se nua letm tanto

Imbatlia nem fus tttnta elespeza cama mis outras l ottzu- o fnzondns
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em que se luzem demandas de prnit ipm po> nouu acção Coma atras

se conthem neste Regimento em outro ( apittullo.

( uj'".XAX,\

sopro todas as Jusltssas e Paliados o Parodias darem o fiuor que

cumprir para guarda desse 'Regimenta c encomendarem us

esmalteis ,/es captiuos nos enuc.oes (?)

£ munda tia R.'godor ,in nnnlm luza dti Supplicação o u

gouernador da minha (aza da Ctuel e os meu- Dezomburgudore- ,io

Paço e tios Dezembitrgutidores tias dittas Cnza- tia supiiin tição o

i/e ( mel o ele minha fazenda o tias meus Corregedores ela corte e a

todas <>s outros (orregedotes e Juizes e Ouvidores o Justi.s.-iis

Olficiucs ,t,is i nittíles, villns e comarcas o ilhas e fzg v.f e

carreiçaeiís de meus Reynos e Sonhai 'os u que esta minha carta de

Regimenta for uprezentuda que dom toda o pista favor e ajuda

fiara se pedirem us e-molias da- captiuos o quaes quer outros

dinheiros e eauztis que lhe pa tenção se durem o bem arrecadarem

e que nlda hum deites ont seus offteies e camuit.i- fnvoíeção tis

couzas e esmotlas dtt ditlu Rendição o encomendo muillo aos

Arcebispos o líispos o Perimias que mandem aos "Priores o Vigarias

Curas Reitores e lupellães eitts Igrejas e Copellas e Irmidas e aos

Preguadoros que em suas estacões o p> eguaeoens encomendem us

diltos esmolltis ,la 'Rendição dos Captivos e tendão disso mudo

cuidado o lembrança o mando nos dittos Mamposteiros mares que

lhes mostrem este cnppilullo e lha landi em tle mtndu pui te para

que Iodas e cada dum delles o i umprno com deligeneia como de

Iodas elles < 011/10 e espora que a fantm.

( np" \\\\ J
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Que us liisti.ssiis i umprão as mandados o precatarias das

Mamposlen o:- mares ■ am penna de vinte cruzadas e do suspençãa

de seus offi-, ias

Mando a todos o- meu- correaedore*- ouvi fz-sf oux'idares Justisstis

digo Juizes o Jus! issas Atcuytles Mcyrmhos 'Escrivães e Portaras

e quaes quer outros offtctacs de Jitstissu de minha Corte e tltis

Cidades e Aillns e Lugares o Com olhas de meus Reynos e Senhorios

que em todo o que lhe o- dittos Mnmpastara.s mares eia Rendição

das luptmos requerem e mandarem pai' suas cartas o precatórios o

mandados nsercn dn execussão o l'ou ai recutlação t/t/s pennas

dinheiros e esmalteis e ioiizu- que pertencerem a dita Rendição dos

( apliuos t ampião o guardem em todo c facão o mandem guardtir

e cumprir as ilittus i arfas inundadas o preaitoi ias assy e dei

maneira que nelles lai i ontheuda sub penna ele cada hum que

tis-im não cumprir paguar vinte cruzadas paia o- itiplmo- o de

suspençãa ,lc -eu- offn ia- o que tudo os ditlos Mamposteiros mores

durno n exet i.issãa.

lup".\.\.\XIl

Sabre dons Aluaras fiussudas par El Rey 'Dam latim o s°

Eu fuy informado polias Deputados do despacho da Meza da

Camioneta que pai meu inundndo tem t arguo tie planei o

despachar as i ouzas da Rendicam fz$ v.f da Rendição dos ( apttxos

que 'II Rey meu Senhor c a voo que Santa Cjloria ha/a tinha

pus-udus t/ei.s seus Alvarits em favor ,l,i tlilu Rendição ,to-

Captivos i ufa ti estudo de vei ho et ve> l'o -.io o- seguinte-.
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Cap" jXXXjXIH

Primeyro Alvurn sobro as pennas pecuniárias que por onlenucum

e provtzoens tis aplica Sua Maqestude sojão pa n captiuos

Dom António Primo Amtguo por parte da 'Rendição tios Captiuos

me foy fala informação que no Regimento da 1'rovetlorta mm dos

Captiuos estaua hum Cappitullo por que Et Rey meu Sentia e J'.uli e

que stintn gloria hufn apropriara paru a ditta Rndtção u- pennas

que pertencessem ,i minha cumaru coma mais cumpriUtimaiL'

itera , oulfnmda na dilto C nppiíulio e que porquanto em itlgitus

minfms oitieniicoon- eslavão em alguas pennas que deznio que a

metade fosse pura os cuptix'a- e a outra a metade pti)\i quem as

ai uziissc o que em alguas outras também deztu que n ditta u

mcLitle das pennas fosse para fzõj pura my e em outras .tez tu que

las -o para ei Coroa do 'Reyno o que sobre isso haum uliy muitlu-.

duutda.s em him- dizerem que herão de. h.ini qualidade e outra -

douhn fim' respatlo dos nomes desveinados que tuihuo que

mandasse que posta que neis dittas õrdenaçõens o ,i--tm em

quaesquer meus Alvuras díssese que a metade dtis pennas ou lodus

sojão putu my ou para ei Coroa do Reyna Iodeis se entendessem

-eieni de minha Cornara o que por esta maneira se tu recuam nu

Iodas fiara o- dittos captiuos sem as dittas dmudeis e tom odas

fuuuão mezos por arrecadar o visto pai my pa fazei merco e

esmalta n Rndtção dos Captiuos liey por bem e me firas que todas

tis ditlus pennas du manoyra que ditto de sépia pmn es captiuos

sem us ttittus diluídas o esto as pecuniárias somai Ie porem es la

nolhefico assy e tios mais Dezenibargadores da Paca e u quaestptei

outros Justisstis offiçíaes o pessoas u que a conhecimento ite-lo

pertencer pmn que assim se cumpra n na- Mumpo-leti o- moios

mando que arrecadem tis dittas pennas pecuniárias paio o nillu

Rendic ao dos ( ,iptmo- par que eu lhe fico tlclln- esmalta , orno d d la
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ho o esto meu Alvma se para no fim da eiitta Regimento dn

Provedoria mar para se saber como assim tenho mandado o aa

diante mio haver nisso diiunlu e o treslitilo delle ussigundo por vos

ditto prouedar mor manda Iz6 v.J mandareis aos Mumpostaras

mores para o cumpri) como noite he comlheudo feyto em l.xom

nas sete dias de Setembro Diogo Paes o fes de mil o quinhentos o

vinte e quatro o este passara peita Cdnneoíiaria.

Cup" .XXXXII1I

Segundo Alxun n que dts que posto que sim iMngestode pus-.e

fierdoens senão entenda na parle dos Cupltuaz

Dam António Prima amigua por parlo tia Renduão dos Ceiptivas

me foy feda informação que os off temes dos captiuos denmndavão

alguas pelitos par pennas em que. por bem de minhas õrdenaçõens

tinhão incorrido que pertencido aos dittos captiuos e que despats de

ii- tiemumln) em o haverem contra cilas .-enlemn- se vtnhãa n my

pedir perdão tias dittas pennas o levauão meus pertloens delia- o

poi es diltos fierdoens haverão livres o dezohrtgadas delias pedindo

me por merco que lhe prouvesse a isso por quanta alem de nettes

perderem os offu mes dos captivos suas partes que lhes vtnhão ,ias

itittits pennas par bem de seu Regimento o os tralhos e tlespezu. ,ln-

denmntlits que punhão de fzpf de suas cuzus es dittos captivos us

podida latias o porque a minha tenção não foy nem he somente

perdoai lhe a parto das dittas pennas que a my poi tem o e nada

que pertence aos dittos captivos hey por bom e mando que pasto

que alguns pessoas levem mais perdoins das pennas ou pai te eleitas

que perlem orem nos dittos captivos e que sem por eu disso não ta

lembrança se Ute nua guarde o tal perdão nu pui Ie que uos

Ctiptix Os tocai .Dites us fnzer dnr u e.xcatssão e m i o, ndm pmn

elles f>oi -eu- offiçíaes segunda formadiis sentenças que du- ia.--
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pennas ouvcrem e ,le miniiu- Onlennçaes e Regimentas ntcrtn

delia fatias parque eu liy poi bem o serviço de Deus asiauzasdos

nipliuos serem favorecidas o pai ves nptdndeis em lodo que em

direyto pttderde- pai em valia nothojico u.-.-im para que mandas

pai este meu Alvura no fim tio Regimento dtt Proxotioriu moi dos

Captiuos puru se -nhor como assim o tenho maiuiado o aa diante

não haver nisso duuida to Ireslado deste meu Alvará assignado

por vos ditto Provedor moi mumitii eis aoz '.Metmpos toiros mares e

offiçíaes tias captivos a que pa lencer puru a cumprirem cama nelle

de cantheuda o unindo ti latias meus t arregalai o- ouvulores
i

'

littzo- pistissus o qunos quoi outro- ofltcme- e pessoa-, a que for

mostntilo que muy inteyi amento o eumprão o tlem n isso lOtln n

ajuda e In fzr v.f o favor que i am pistissa for necessário puru

Ussim se i ttmpi u i orno ditto de feito em Évora nos dezd-sa.s tttus ,!,>

mes de Feuereyra Diogo Pues <> fes de mil o quinhentas o xtnte o

si nca .

Cap" \.\X\ V

Lonifu ntUciio destes dons Alx-unis refa idos em que se declara mais

aui})lamente a merco deste ultimo.

Os quucs Mxnrns com firmo o hey por eomfirmados o mundo que

se eumprão e guardem o focam mui inteiramente cumprir e.

guardar e deites se uze Ião inteiramente como netíes he cantheuda e

intitulo petlo dito sonhai sem duuida nem embargo algum que a

eitos seju posto o hey por bem e mundo que Ioda o cantheuda neste

deradeiro .'Alvará uamn espolo InifU tombem effalla e se entemln

mis tlomumleis que es Alcaydes e 'Mcyrmlios c quaesquei outras

offníaes o justiças e fiessans fizerem tio penna -o de dinheyros c

iouzus em que a- captiuos tuteiem parle poi l-em no-lo meu

Regimenta o de mmlm Ordenações. jjSf
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Que desle Regimento uzo Mumjiosteiro mor de Lt.xbou o todos os

Mamposteiros mores do Regna o que aa treslada delle assignado

petlos tleputudas tht .Mczti dn Canciencia se tio tanta fe o credito

£ deste meu Regimento hey por bem que xzcm o 'Mamposteiro

mor tln Rendição do- Captivos dei minha i idade de Lixboa o seu

Arcedtiiguiiiloc assim loUo- o- Mumpo-tcn a- maio- da 'Rendição

do.- Captiuos tia-. Arcebisptnlos o J'.ispados o Jlhtis e Comarcas de

meus Reynos o Senhorias e ti cndn hum delles se u,iru a tresltiuo

deite tisigiuiilo peflo Preznlente o Deputado- da .Meza du

Canciencia a que tenho cometnlo o tlc-paelio dtt Prouedoí nt atar

da Rendição dos Caplutos o mando que a ditta Regimento que

poi elles jm etsstgnada se de LinLt fe o aeUilta e se cumpra o

gunrde t timo ao próprio por my assignada Francisco Caniozo o

fes nesta t nltitle de Lixboa aos hanze dms do mes de Muyo

mino t/e \ui imonta tio nassa Senhor leso íhrtsto de mil o

quinlion lt>s o sessenta annos .

Ruynlm.
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AL V. \R.A 1

Que os Sindicantes dos Corregedores tirem devassas scpunidus do

procedimento dos .'Mamposteiro- moios o offiemos tlet Rendição

polias Interrogatórios que o Dezembargo da 'Paço liado munir aos

Sindicantes que nomear o que a- devas tis -o enviem n Meza du

Canciencia puni nellas se despacharem i amo for pistissa

l.isku, h Outubro I5rS5 - ll. 2''Ail))

INI ERR (KjA K )RI( >S

polias quues as Stmln untos dos Cot regedores tias Cornai cus haa d,

tirar Residência aos Maniposteyio- do- tutixo- tln. mesmas

( antan us

(fi MSS)

LT1
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Puru as provedores dos Rezniuos aplicarem duas parles da sexta

parle da terça do defunto que morrei a bomtestudo puni iuptivos o

n terça parlo tln ditta sextu pura mi.-sUs em que
s,- dn formo puni

estas upln ussoens

l.iskM, 21 Julho 1515- íl 15An v.)

'U V AR. \

Puru que nem hei doiro- nem testamenteiros neste Regnos

desponhão deis esmaltas legiida- a « uplix-a- sem o fazer a stiber a

iMeza da Canciencia dectuntntio u quantia deixada o us i ornlu oons

peliti verba tia testamento t celiiIUi ou coth.siíto a escrcplui a para se

lho eia Lina o modo de tis de-pendei e gastando us sem is-o se lhe

mia leuem em conta

(I isIhm, I ^ M.ir\o 1548 - íl. 17- Vi v.)

ALVARÁ

Pura que i»s Mamposteiros motes dos ( upiivos exa tilem Iodas os

Meyrinlios o Alt infles que vem par açt aens nas juízos o u.s não

aeadãa coima Lindasse com elins do sentença polias penmis que

pa lai, a em nus ditas ,n t oons pei n cuplnos , (»,u> st- elles fossem t

condenados
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(Lisboa, 10 Novembro 157f> - fl. W-40 v.)

■17. VARA

Para que os 2Mamposto iras Moro- dos Capinas executem o

arrecadem eis pennus em que forem condenados. Corregedores,

'Provedores, Ouvidores, Juizes, o outros quaesquer offiçíaes do

Justissa tendo os C aplivos mis dittas camienacoens algua pai te

cama manda o Regimento tom todets u- custos e tlespezas que nts-o

se fizerem de. maneira que n 'Rendição nao pert u t ouza alguma

(I isku, I90uLubro IMI - ll. 41-42)

PROVlSAM

Para que os IMamposteiros elos Captivos facão executar e executem

n todos os corregedores provetíores juizes o outros quaesquer

offu mos de justissu que forem condenadas em pennas aplicadas

para et Remiu am tias Captivos

(I isbo.i, 1 julho lf.28 - Í1.4V451
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ALVARÁ

Para que as Mamposteiros mores possão conhecer nas cauztts tiUs

posturas em que houve avenca sobre tis pennas o que as m ra adem

dos oneoimados executando os peita pai te que nos cnpttxos

pertencer

(lisho.i, 12 Lmiiro 1540 - íl. 47-48)

.■U' VdV.R.T

Puru que se cumpra invialavelmenle a ordnuçuo ao Livro 5, lif. /.■>,

sobro so aplicarem pura os captivos ti metade das condemicoes o

que este se registo em todas as ( amaras destes Reynas o -im-

conquistas

(Lisboa, 8 Outubro K>69 - íl. 4*1-50 v.)

DESP \C 'IO

da .Meza da Com tone ia e Ordens
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(ll.isho.i). 22 Fevereiro 1677 - íl. 51-5.1)

PRO VIS AM

Per que dtt forma como o- testamenteiros hamle repartir as

esmaltas deixadas para resgate de captivos o das que as

iMamposteiros more- podem por em arroeadaçam

(|l isbo,i|, 22 Fevereiro \h77 - ll. 54-57)

."RO YlS.AM

Parei que se guardem os previlíegios dos captivos liei forma .pte se

gtteirdão os do Tabaco o 'Bulia da Cruzada por so não fundarem a-

da Rendição em cauza menos pia o necessária

([Lisbojj, 1 Abril 1712 - íl. 59-WI)

1 "RO VIS A M
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'Para que. os Mttmposteiros Afores dn Reiuiição dos Captivos quando

forem em correição se Idos de polias concelhos a mesma

appozenLidoria que se da aos Corregedores o 'Provedores das

comarcas para elles o seus afficiuos

([Lisboa], 24 Novembro 1718 - íl. 61 -Kr.)

PROA ISA M

Puru que lados os menistros o offu mes cumjirão es pia tttai ias o

mandadas tios Mamposteiros mores tios ( uplixas senda pus tido- mi

fórum do Regimento assy e tUt maneira declarada na capfiitulio

quarenta o hum do ditto com Us pennn- que nelio se apontoo o que

os dittos 'Mamposteiros mores o facão em tudo dar ti execusseim

([Lisboa], 10 Dezembro 1718 - íl. 63-1*1 v.)

PROVlS. LM

Para que os Mamposteiros mores dos Captivos o seus esi rixttais

levem aos Mitmpos toiros pequenos o sellario dn ley somado polia-

fedia- du- cm tu- de prixollegio- asignatttra e sello o que estes

possão tis esmaltas nas suas igrepis o liermnln- na forma do
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Regimenta o entreguem a que tirarem com cominação do -a em

removidos o lho não valter o pratiliegio

(Lisboa, 25 Ae.oslo 1724 - íl. fõ-WS v.)

PROVlSAM

For que -e manda que se mia entregue aos herdeiras i ouzu algua

sem t ansiar que se tem dado cumprimenta ao tesitimento ou

durem o- herdeiros fiança segura para o ditta i iimpi imada

sboj, 2 Outubro 1M5 - Íl.n7-r.s v.)

PROYlS.AiM

Per que se manda que aparessendo herdeiros ou leslamenten es

certos o hahillitados que requeirãa entrega antes que n- fazendas

esiejão i arrogadas em reeeyta não passa < om eltas entender a

thezoureíro nem fazer n -uu areciiduçnm



AS INSTITUIÇÕES DE RESGAÍI. DE i A El VOS -

Apêndice Documental

(Lisboa. 8 Maio 1680- íl. 64-7(1 v.)
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Alvarás, Decretos., e .-\ risos, que ampliarão, limitarão, declararão,

rccomineiidarão, c dcivearão os momos Regimenta** >m-* parle- ou ,

que se abolirão: o lambem *-c Ide aptidão outros mm*., que lallavaa

ale o presente. Lisboa, Ollicina Patn.iii.al de Ironcisco I in/

.Ameno, 1783 - 1701, o vols.

N" 4287 - 4288 - Ordenações e Ordem do Reino de Portugal recopiludtis

per mamiado do muito alio calliolica c pt>tlcro-*u rei Dom Pliihppc o

primeira, Lisboa, [Vdro Crasheek, 1002.
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3- BIBLIOTECA NACIONAL DI- LISBOA (Reservados)

Manuscrito 203 -

Regimentada Rendicam tias Cativos Chrislãos-.

Códice 427 - TRSTAMI :NTARIA IM. .. ledamciileiros: Dr. Iguana
Pereira de Sousa. Dr. foão Carneiro Jc Aloracs, Dr. Lur: Comes de

Castra. S,}o fragmentos, de con los desde leu/ ale /oZS. Canhou de

listas tle esmolas puni a redempeão de caplivos, missas quotidianas..
h/í ri tetras em s. Domingos, esmolas tle jiresos, dolos a iloiiz.rlla.s,

PROVISÕES para Manuel Penetra Come*., fosv Dnu c foão

d Oliveira, que Unham vindo do tuptipeiro d Argel, receberem a*-

esmolas que Ides haviam sido proniel lidas para a sua rcdcmjiçãa.
Anuas de 1720-1721.

Códice 471 -

Regimento dos Mamposteiros more*, do Reino fci/lo no anuo

de lAoC).

Códice 478 - Refaçam tle resgate que por ordem tfelrei/ //osso Senlini I )om

foão V rei/ de Portugal se fez na i idade de Argel /vlos P.cs

Redempiores, os pregadores gentes II. Partiram a 7 tle lezasfo tle

1720 c tltcgurum do volta de .Argel a 20 dr setembro, trazendo UO

j>e>*-o,i*. icsgalittlas. que recolhida*, em a Igreja de Sío Paulo, as-



AS ÍNSTIiilIÇÕES l )/ RJ S( ;.-\ ]'E Dl CAT! k('is / ,•»;.',-•. .- ÍV7ii>s;i afia

troiixcr-io cm procissão a cslc convento da SS.ma trindade (relação

dos nomes), Lisboa Occidental, Ollicino de Miguel Manescol,

1720.

Códice 512 - MARROCOS. Carla do rei do Mequinez. imperador de

Marrocos, a cl-Rci D. foão V. trazida judo Padre Pedro ( arca, como

cmhaixthior, jutra tratar o resgate de caplivos portugueses I7U8.

Códice 5b4 - FROTA, Bento Falcão do. Historia da fornada de -Argel,

Lisboa Oo idenlal. 1726.

Códice 732 - Diário IS04 . ISI2 (peitem i.i <io Convénio do S. Bento)

Códice 1517 - Rcanicnlo dos Mamposltiros mores tio*. ,-iplum->s. Copia

de 17 do Moio do 171 1 do Regimento de l\ SlvisL-tn so-iro .>

mesmo oficio)

Códice "1461 - Passai>orles com que Fr. losc de Ar.evedo, provincial do

convento tia Smilissiiiiii Trindade e ir. Roque tio ispirilo S/n/e

foram em l(>S*l à rcdeiiipçtia deis caplivt>s ao remo tle A lesquinen.

Códice 1472 - Manoel de ligueiredo, Catalogo tia-* Preclarissinios

Esmoleres more*., que exercitarão c*>tc emprego pa delegação dos

R.mas Dons Abbadcs Perpétuos Comendalarios, c Iricntiacs do Real

Mosteiro tle Alcobaça, o por ci>iifirmtiçoens dos mantinhas

Portugueses, I7bb.

Códice 1782 - / ivro tia Harta de cidade de Luiijar mandadolreslndar poio

barão de Alvito dom l uís Lobo governador c < appilam general da dita

praça Anno tle (>:>2, >" de **t'ii governo.

( odiíe 372') -

Compendio Trinitnrio dedittulo a Rainha Lidelissinm a

Aueiislissima Senhora D. Maria Anua Viciaria. Sossa s-adiora

pelos Irmão-* da \. (Jrdem Terieira da Ss. fruuladc Lisboa

Oltiuna do Miguel Manescol c\<\ Costa, I7bll.
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Códice 5932 - Regimento da Meza da Consciência e Onlcns - 23 Agosto

1608



Fonies impressas
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ACENFIE IRO, Cristóvão Rodrigues. Crónica deis St nhore*. Reis dt

Portugal. Lisboa, Oficina da Aiademia Real lIos Ciõrii ias, IS24.

ADIIAID.A HISTORIA .AFRICANA , Desgraças que atoniacram a

dons esposas virtuosos que foram nijilivos dos mouros evi lure--

I isboti, Olrcina de Fernando lose dos Santos, 1784.

AI VARES, Frei João, Fraulada da Vida c ledos do Mudo Ver tuos,-

Senhor Ifaulc D.Fernanda, in (MIRAS, voi. I, Coimbra, V (.1

Univorsiltilis Conimbrigensis. |%0.

BARROS, Jooo de, ASiA -LVvada Primeiro, Coimbra, Imprendo c\,i

L'diversidade de Coimbra, 1012.

BRANPAO, Irei António, Maiiarcliia lusitana que contem a fintaria

do Rei/no do Portugal, desile o tempo do Rey DSaiuhi< I ale ao

remado de F.I-ReyD.Affansa III, 1 isboa, Oriental. Oflicina

Lorreyriona, 1725.

CA R POSO, Jorge, Agiólo-zo lusitano tias Saídos o Varões tliv-lres do

reina de Portugal, I isboo, b>í>0.

CASTRO, [oao Boulisla de, Muppu de Portugal Antigo c Moderna,

Lisboa, Oííiiino Patriarcal de Francisco Luiz Ameno. I7M.
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CENIVAL, Pierrô de, (hroiuqite de Snnln int.: du Cap tle Cote

(Agadir), Paris, P.ioul Geulliner, PH).

CORREIA, Fernando da Silvo (ed.). Do Compromisso tia ( atiraria da

Sumia G/sji da Mídcricordia de Lisboa fundada pela Ruiutia ÍL

Leonor de lencaslrc. Caldas da Rainha, Tipooroiio Caldense,

k>21'.

CkNIlA, D. Rodrigo ila. História F.tlesuislica .la Igrciu de Lisboa.

Lisboa, Manuel da Slva, 1642.

P PldARTF, / cal ( oinclliciro o qual fez D.lthi.irlc Rot/ tle Fcrlugui c da

■\l-?tirpe c Senhor de Ccjila, Lisboa, Livraria Bortrand, P'42.

I NCARNAÇÃO, P.loaquim tio, Vida do tidmira;-el Pa,in- •>. Iheatunio

i-óitcgo regular e primeiro prioi t!o Ri ni \lo-l-. ti<- de **..tn. ia c ru

de Coimbra: antigo prior c prata lar prodigioso da antiquíssima,

illuslrissima, c Real cidade de Viseu, Coimbra, Imprensa da

Universidade do Coimbra, 1982.

INCARNAÇÃO liei |ose ila, Sermão da S.s Iriíulude ... no Real

CoiuyiiIo de \assa Senhora o Saído António, pinto a vila de

Mair-i ... I isbea, Oflicina de Domingos Rodrigues, l7í5.

FSAGUV, |ose de, O livro Grande de Samptu/o ou livro do** vedores de

Ceuta (IriO:i - Ib70) in Sep. O INSTIIl TO, Coimbra, Grafita

de Coimbra, PM I. volsd>3, 94, 97, l>l>, 101.

ESPERANÇA, Frei de. Historia seráfica da Ordem do-* I rudfs Menores

de S. Iram isto na j>rovincia de Portugal. Lisboa, A. Craosboesk

de Melo, 1 <>(>(>

FERNANDES, A. de Almeida (ed.), Faroinac Mittiitmenla Historiai, 1

Livro de Pnaioes de Tarouca. Braga. ( M larouca. I°'M 2

Vuls
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II ■" RNANDES, Valentim ,( » Manuscrito "Valentim Fernandes", I isboa.

.Academia Portuguesa de História, P>40.

Forma de lançar o habito, benzer o vco, c admilnr a profissão as nuvicau da

--agrada Ordem da Sinilissiiiui Trindade. Rodonipção de calivos,

(Impressa para o uso das religiosas Ermas do Convento de

Nosso Senhora da Soledade), Lisboa Occidental, Oíiicina de

António Pedroso Galrâo, s.d.

Li( ">]S, 1 )omiao de, ( roniin tio felississimo rei I LA \iiimci. Coimbra, Ai ta

L'nivcT.silatis Conimbrienssis, 1040-55, J vols.

Historia verdadeira acouta ida no Rcijno do .Algarve na qual se relerem • <*-

-.mossas de liuniii virluosa dama. no tempo que foi o**, nivn tio

Imperador do*. Hirtos, Lisboa, Olliuna de José da siiv,i

No/oreth, 1785.

I I A( L Duarte Nunes de, Crónica tie-s Reis de Portugal, Porto, I ellu k

Irmão Editores, P'75.

I FAO Cbronica dcl-Rey D.Afonso Quarto, in CRÓNICAS POS KF.IS

PI PORTUGAL, Porto, Lello & Irmão Idrloies. 1075.

II AO.Chronica del-Reij D.Afonso Henrique:., in CRÓNICAS pns

RH IS DE PORTUGAL, Porto, Lélio <<; Irmão Iditores, P>73.

I.I'AO,(7/m»/i/'cii dei Rey D. Saindo o Primeiro, in CRÓNICAS I K LS

RF.IS DE PORTUGAL, Porto, Lello & Irmão Iditores, P>75.

EL.AO,Clironiea c \'nla del-Rcy D.Alan-' o Quinto, in CRÓNICAS

POS REIS DE PORITGAL. Porto, Lello k Irmão Iditores,

P'75.

I ivro das ! cts o Posturas, I isboo. Universidade de Lisboa, Faculdade

ile Direito. PCI.
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LOPES, Fernão, Crónica de D. fatio I tia boa memória, Lisboa, Imprensa

Nai ional, 1077.

MAPRF PI DEUS, Frei Diego ela. i oroni-a de los /Vn,i/m «. de la

Lriniditd redemjitores de cautivos, \t>\. I, Madrid. |oao Martim

de Barrio, lo52.

M ENE/ ES. D. Fernando de, Historia Ji laugere que tomprcendc as

policias desde a sua primeira u»iquisla ate -i sua lutna I ísboo

(\i idontal, Officina Eerreirion.i. 1732.

ORDL\A(..'Ol S AFQNSIN.-W {ed. loc-sililada), Lisboa, lundo. ao

Calouste Gulbenkian, 1084, 5 vols. .

(»/</'/ NAÇÕl S DLL-REI. DOAI IdiÁRIt. (ed lai-similada),

Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1088.

ORDl'.\AtÕI s Jll IPIN.AS. (ed. lac-similada). Lisboa. lundoi.ao

Calouste Gulbenkian, P'8k Ivnls.

O/v/)/ NAÇÕES MANUl'1 INAS. (ed. íac-similodo), Lisboa,

l'undac,ao Calouste Gulbenkian, 1984.

PEREIRA, Fui/ Gonzaga, Monumentos ^ucres de Lisboa em ISis,

Lisboa, Oficinas Gráficas da Bibliotaca N.h ional, 192/.

PINA, Rui de, Cliroitiea do senhor Rey D.Duarte, in CRÓNICAS.

Porto, Lei lo & Irmão Editora, 1977.

PENA, Rui de, Chroiiha do senhor Rey Dom Afiando \ I isboa.

Ai .nlemia Real dos Cieiu ias, I7(l0.

PINA, Rui ile, Chrpiiita do mudo alio. e muito est faro ido Príncipe

ÍEAjfouso ll. Icnciro Rey de Portugal, Lisboa, ( \ ulental,

Oltkino Feriei rva na, 1727, Pinto, I ello & Irmão l.dit.. P>77.
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PINA. Rui de, Chronica del-Roy D.joão li, in L KONICAS, Porto, Lello

i<t Irmáo, ]*U7.

PISA NO, Mestre Mateus de, Livro da Guerra de Ceuta (1460), Lisboa,

Academia de Scièni ias, 1915.

KAMUs, Frei lerónvmo c\a, Chronica dos feylos. vida c nii-rlc di<

Infante Santo D. Fernando que morreu cm Fez, Lisboa Oti idenlal,

Officina tle Miguel Rodrigues, 1730.

RFMFDIOS, Mendes dos, Chronica do Infanlc Santo D I ernando,

Coimbra, F.Frani,a Amado Editora PM I.

RICARD, Roberl ,(/'/ dt» itmenl portugais ••//•• k p-hnc de Miragnm a-t

dchttl du Ai Ue sn-. ui, Paris, Paul Geulbner, 1932.

RODRIGUES, Bernardo, Anuis de Arzila, ('ronha inédita tio sciult>

\A 7, Lisboa, Academia das Sciem i.is d>' I isboa, 1915. 2 vols

S. ANFONIO, Frei Bernardino, Epitomc Goncnilivtiin Redcmplioiívm

laplioitrum, quac a fralibus artlinis s.mii Iritiitatis siinl fintar,

1 isboa, Officina Petri Crasbeec, s.d.

s. BOAVENTURA, Frei Fortunato de. Sumario da vitla. acçocus o

gloriosa morto do sendor D.Fernanda chamado o Infanlc s,udo,

( oimbra, Acta Universitatis Conimbi igensis, 1958, (Original

de 183b, Modena, Impressão Régia Camorol)

S. |i ^SL, liei lerónvmo de, Historia Clironoli>gicu da esclarecnla Ordem

da S.s Trindade. rcdcmj\ão de cativos da provim ta de Portugal:

dedicada ao sempre \ugitsto, c Glariassimo Príncipe do lirasil

D. foão, Nossa Scnlior, Lisboa, Olficina de Simão Ibaddeo

Ferreiro, 1789. ? vols.
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S. PAI' LO, Jorge de, História da Rainha D. Leonor c da fundação do

Hospital das Caldas, 1656.

SALLE, Antoine de la, Consolações dirigidas a Caliiarina NeufoUc

Senhora de Fresiic, Lisboa, Aiademia das Ciências cie Lisboa,

1933.

STA. LUZIA, Er. Manoel, Nobiliarquia Trinidiria. Lisboa, Oflicina de

Miguel Monescal da Costa, 1766.

SOUSA, Fr. Luís de. Historia de 5. Domingos, Porto, Lello & Irmão

Editores, 1977.

ZURARA, Gomes Eanes de, Crónica du tomada de (Vitla por cl Rey

D. foão I. Lisboa, F. M. Fs tevês Pereira, 1915

ZURARA, Gomes Eanes de, Crónica do Conde Dom Pedro de Menezes,

Porto, s/ ed., 1988.

Zl RARA,Gomes Eanes de, Crónica do Conde D. Duarte de Meneses,

Lisboa, Universidade Nova de Lisboa, Faculdade de Ciências

Soe i a i s e H um a n a s, 1 978 .



Colectâneas Documentais
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AZEVEDO, Pedro de, Documentos dos Cliumeiurias Roais milenares

a 753/ relativos a Marrocos, Lisboa, .Academia das Ciências de

Lisboa, 1915- 1934.

AZEVEDO, Pedro de, Documentos para a distaria marítima o comercial

do Portugal nos reinados do D.Afonso IV a D.Duarte, in

ARQUIVOS DF, HISTÓRIA 1! BIBLIOGRAFIA - 1923-26, voi.

1, Lisboa, I07d.

BA1ÀO, António, Diu amentos do Corpo Cronológico relativos a

Marrocos I4S8-15I4), Lisboa, Academia das Ciências, 1925.

COELHO, José Ramos, Alguns Documentos do Arcliivo Nacional da

Torre do Lombo acerca das Navegações e Conquistas Portuguesas.

Lisboa, Imprensa Nacional, 1892.

COELHO, P. M. Laranjo, Documentos inéditas de Marrocos Chancelaria

ile DJoão ff, Lisboa, Imprensa Nacional de Lisboa, 194 V

BAIÁO, António, Documentos do Corpo Cronológico relativos ,i

Marrocos '.488-1514), Lisboa, Academia das Ciências, 1925.

FARINHA, António Dias, Colcediítia Documentai, in PORTUGAL. E

MARROCOS NO SÉCULO XV, (Lese de Doutoramento no

Fae. Letras da l niv. Lisboa), vols. 2 e \ Lisboa, 1990.



AS INS UTU1ÇÕES DE RESGA TE DE CATIVOS. Eontesr Bibliografia 4is.)

GODINFIO, Vitorino Magalhães, Documentos sobre a I \ pausão

Portuguesa, vols. I e II, Lisboa, Edições Gleba Lda., s.d. , e

voi. III, Ivdiçoes Cosmos, 195b.

IRIA, Alberto, O Algarve c os Descobrimeu los in DESCOBRIMENTOS

PORTUGUESES, voi. II, tomos I e II, Lisboa, Instituto de Alta

Cultura, 1956.

IORDÃO, levy Maria, Ruliarmm Patronatos Porlttgaliae Regum in

Eclesis Afrieae, Asiae altjite Ocoaitiae, Lisboa, 5 vols.

Monuraciila Honricina, Coimbra. Comissão Executiva das

Comemorações do V Centenário da Morte do Infante

D.Henrique, 1960.

PAIVA MANSO, Visconde de, Historia Lclcsiaslieti Ultramarina

Africa setentrional, bispados do Ceuta, Tanger, Safim, Marrocos,

Lisboa, 1872.

Porliigaiiao Maiiitmenla Histórica. A sacado actuou pasl Chrisliim itsq ad

Qiiiiilumjiccimttm, Lisboa, Academia de Ciências de Lisboa,

1980.

RICARD, Robcrt e FARINHA, A.Dias, Les Documenta sur lo Marrar

dans leVoitime l\ de "As Gavetas da Forre do Tombo", in

Separata STVDIA, n" 16, Nov. 1965, Lisboa, Centro de estudos

Históricos LOtramarinos, 19d5.

SILVA MARQLIES, João Martins c\,\. Descobrimentos Portugueses.

Documentos para a sua historia, Lisboa, Instituto de Alta

Cultura, 1944- 1971.

Sourtcs medites tle I Hisloirc du Marrai (Les)
- Archives cl Bibliolliequcs

de Portugal. Paris, Paul Geuthner, 1934-1955, u vols.
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\airics mcililcs tio I Hisloiro du Marrai (l es) Anluvcs cl Bibliollicqucs

de I rance. Paris, Ernos t Leroux Editour, 19) I, h vols.
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ABRANCHES, Joaquim dos Santos , Fontes do Direito Eclc-inst <.,,.-

Porlugttez 1 - Summa do bailaria porlitguez, Coimbra, F. França

Amado, 1895.

Al .BFRTO, Edite, Santa Cruz do ( abo de Gno -

Aspeitos económicos c

saciais , Lisboa, 1989 ( Disseilação do Seminário O Norte tle

Africa do Mestrado em História dos Descobrimentos o

Expansão Portuguesa da E. (. S. II. da Universidade \ e\ a

de Lisboa).

ALBUQUERQUE, Irene I runinger , Os desígnios do Infante

'D Henrique c a sua i-onlinuidade ale Afonso de Albuquoniue.

Separata do BOLETIM DA SOCIEDADE DF. GEOGRAFIA.

I isboa , 1956.

ALBUQUERQUE, Luís de ,
( >s Descobrimentos Portugueses | jsbo.i

Publicações Alfa ,
1985.

Al BUQUERQUE, Le.rs de, Introdução a Historia dos Descobrimentos,

2' ed., Coimbra, Atlântida. I%2

Al BUQUERQUE, Luís de, (dir.), Portugal no Munda, Lisboa.

Publicações Alio, k'80, 5 vols.
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Al BUQl'1 RQUL, Lins de, "Introdução a I listaria tios Dcseolinmentos".

in sep. da REVISTA VÉRTICE, vols |7e 18 , P»57-58.

AI.Bl.QUERQUE, Mano Correia leles de Araújo e
, "A Expansão

Portuguesa c o problema da liberdade dos mares ", in HISTORIA

DA IXPANSAO PORTUGUESA NO MUNDO. voi. í
,

I isboa 1940 , pp. Ih 1-173.

AI BI QUERQl. I ,
Mono Correi, i leles de Araújo e, O ^iginjinido

das naiveaçaes e outras cnsaií>s. I isboa ,
Sociedade Nacional de

Tipografia o Gravura . P'ML

Al BUOLRQUE. Marlim de ,
/ studos do ( ulíiira Portuguesa, I isboa ,

I.N L M.,1984.

AI I1UQI FRQUL, Marlim de, O Poder Polilno uo Rena-, intento

Português, | isboa , Oficina Gráfica da Companhia Nauonol

Editora , I9(>N.

Al BUQUIKQI L. Marlim de, d Regimcnlo Quulrocenlnta da ( iís.í da

Si/.",'í. i/o/i', Paris , Fundação Calouste Gulbenkian ,
1980.

AJfajucquc", in FNCICI OPEDIA UNIVERSAL ILUSTRADA

FUROPEO AMERICANA , Bilhão, Espasa-Calpe S.A.

\l MEiDA, André Ferra nd de, "Os Equilíbrios sociais de poder: as

Mnei uardias" ,
in HISTORIA \)\: PORTUGAL, Lisboa Circulo

de Leitores, voi. V, pp. I85-I9.V

ALMEIDA, Fortunato de, Historia da Igreja cm Portugal, 21 ed., Porto.

Livraria Civilizarão, l%7-P>7l, I vols.

ALMEIDA, Fortunato de. Historia de Portugal, Coimbra, Fortunato

de .Almeida Editor, P>2?, " vols.
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.Al.Ml IDA, Fortunato de , "O Padroado 'Português uo Ultramar", in

REVISTA DE HISTORIA, voi I I isboa , 1915, pp.OCeseg.

ALVES, P. Francisco Manuel ,
( uhilogo dos mtmuscrilos do Silliaititis

respeitantes a História de Portugal, Coimbra , 193}.

ANDRADE, António Alberto Banha de (d ir.), Dicionário tle Historia

tia Igreja em Poriugul, Lisboa, Editorial Resistência, 1980-1983,

2 vols.

ANDRADE E SILVA, losé Justino de, Collecção Cdronologiui da

legislação Portugucza
- /603-/ii/2, Lisboa , Imprensa de [. I A.

silvo , 1854.

AQUINO, S. Tommaso d
'

, La Summu leolagica: la SC Iriíittii,

Eiren/e . Adriano Salani ,
P'78.

ARRIBAS PALÀV, Mariano , Rcpcn itsioii de la conquista Portuguesa

tio Ceuta en Aragon . in sep. de 1'AMUDA, ano ^ semeslo' I

I etuan , \u->'zã.

ASSUNTA, Nicola deli' , "Online deliu Sina. Trinila in

ENCICLOPÉDIA CATTOLICA, voi. 1\ . Firenzi , Casa

I dilnceG. C, Sansoni , k'48-!«.J4, p. 240.

ATAÍDE, M. Maia (dir.), Moiiiimenlos e [diluías Notareis do Distrito

do l isboa, Lisboa, Assembleia Distrital de Lisboa, 5 tomos

AZEVEDO, Pedro de
, "Algumas noticias sabre navios portugueses do
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